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1. APRESENTAÇÃO 

Este estudo é parte integrante do CONTRATO Nº 18/2021, firmado entre a 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama e a empresa Felco Faleiros Projetos e 

Consultoria em Engenharia Ltda. EPP, para elaboração da REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL 

DE SANEAMENTO BÁSICO, consubstanciando a revisão ao que tange o SISTEMA DE 

LIMPEZA URBANA E MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS. 

 

 



17 

 

 

2. BREVE CARACTERIZAÇÃO 

A seguir estão apresentadas informações municipais, segundo o IBGE e a 

Fundação SEADE: 

• Território e Ambiente:   

o Área da unidade territorial [2020]: 252,410 km²;   

o Região de Influência [2018]: Arranjo Populacional de São João da Boa Vista;   

o Região intermediária [2020]: Campinas;   

o Região imediata [2020]: São José do Rio Pardo – Mococa;   

o Mesorregião [2020]: Campinas;   

o Microrregião [2020]: São João da Boa Vista; 

o Os municípios limítrofes a São Sebastião da Grama no Estado de São Paulo 

são: Divinolândia, São José do Rio Pardo, Itobi, Vargem Grande do Sul e 

Águas da Prata; 

o A figura a seguir ilustra a localização do município: 

 
Figura 1: Localização do município 

Fonte: 
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Sebasti%C3%A3o_da_Grama#/media/Ficheiro:SaoPaulo_M

unicip_SaoSebastiaodaGrama.svg  

 

 

• Dados populacionais: 

o População estimada [2020] – Fundação SEADE: 11.936 pessoas; 

o População urbana [2020] – Fundação SEADE: 8.489 pessoas; 

https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Sebasti%C3%A3o_da_Grama#/media/Ficheiro:SaoPaulo_Municip_SaoSebastiaodaGrama.svg
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Sebasti%C3%A3o_da_Grama#/media/Ficheiro:SaoPaulo_Municip_SaoSebastiaodaGrama.svg
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o População rural [2020] – Fundação SEADE: 3.447 pessoas; 

o Taxa de urbanização: 71,12% 

o População no último censo [2010]: 12.099 pessoas   

o Densidade demográfica [2010]: 47,94 hab./km²    

 

• Trabalho e Rendimento:   

o Salário médio mensal dos trabalhadores formais [2019]: 2,0 salários-

mínimos;  

o Pessoal ocupado [2019]: 2.673 pessoas;   

o População ocupada [2019]: 21,9 %;   

o Percentual da população com rendimento nominal mensal per capita de até 

1/2 salário-mínimo [2010]: 29,4 %;   

 

• Educação:   

o Taxa de escolarização de 6 a 14 anos de idade [2010]: 98,3 %;   

o IDEB – Anos iniciais do ensino fundamental (Rede pública) [2019]: 6,9;   

o IDEB – Anos finais do ensino fundamental (Rede pública) [2019]: 5,4;   

o Matrículas no ensino fundamental [2020]: 1.221 matrículas;   

o Matrículas no ensino médio [2020]: 351 matrículas;   

o Docentes no ensino fundamental [2020]: 97 docentes;   

o Docentes no ensino médio [2020]: 46 docentes;   

o Número de estabelecimentos de ensino fundamental [2020]: 8 escolas;   

o Número de estabelecimentos de ensino médio [2020]: 3 escolas;    

 

• Economia:   

o PIB per capita [2018]: R$ 23.386,39;    

o Percentual das receitas oriundas de fontes externas [2015]: 85,1 %;   

o Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) [2010]: 0,701;   

o Total de receitas realizadas [2017]: 33.598,03 R$ (×1000);   

o Total de despesas empenhadas [2017]: 30.368,09 R$ (×1000); 

 

• Saúde:    

o Mortalidade Infantil [2019]: 9,8 óbitos por mil nascidos vivos;   

o Internações por diarreia [2016]: 1,4 internações por mil habitantes;   

o Estabelecimentos de Saúde SUS [2009]: 6 estabelecimentos.    
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De acordo com o sistema de Köppen, o clima de São Sebastião da Grama é 

classificado como clima temperado úmido com Inverno seco e Verão quente Cwa, em que a 

temperatura média do mês mais frio é inferior a 18º C e a do mês mais quente ultrapassa 

22ºC.  

Os tipos de solos encontrado no município de São Sebastião da Grama são os 

Argissolos Vermelho-Amarelos (PVA) e Latossolo Bruno (LB), conforme Oliveira et al. (1999), 

verificado na Figura 2. 

 
Figura 2: Mapa Pedológico do Município de São Sebastião da Grama. 

Fonte: Oliveira et al (1999). 

 

Dentre os Argissolos Vermelho-Amarelos tem-se: 

• PVA 7: Eutróficos + ARGISSOLOS VERMELHOS Eutróficos ambos com 

horizonte A moderado e textura média/argilosa e relevo montanhoso e forte 

ondulado. 

• PVA 8: Eutróficos + ARGISSOLOS VERMELHOS Eutróficos ambos com 

horizonte A moderado e textura média/argilosa e argilosa, relevo forte ondulado 

e montanhoso. 

• PVA 44: Distróficos com textura média/argilosa e argilosa fase não rochosa e 

rochosa + CAMBISSOLOS HÁPLICOS Distróficos com textura argilosa e média 

ambos com horizonte A moderado e proeminente relevo forte ondulado e 

montanhoso. 
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O Latossolo Bruno encontrado caracteriza-se por: 

• LB 1: Distróficos no horizonte A proeminente com textura argilosa e relevo 

montanhoso. 

 

A UGRHI-4 é definida pela bacia hidrográfica do Rio Pardo e seus tributários, a 

montante da foz do rio Mogi-Guaçu, representando importante região socioeconômica no 

Estado, incluindo o pólo de Ribeirão Preto. Os recursos hídricos da região incluem mananciais 

superficiais (Rio Pardo e afluentes) e subterrâneos (Sistema Aquífero Guarani). A Bacia do 

Pardo foi dividida em 6 sub-bacias, as quais foram ordenadas aproximadamente de oeste 

para leste e de norte para sul, conforme Figura 3. 

 
Figura 3: Sub-bacias da UGRHI-4. 

 

Os principais rios que cortam São Sebastião da Grama são: o rio Fartura, que 

passa pela área urbana do município e o ribeirão São Domingos, a Figura 4 apresenta a 

hidrografia da região. 
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Figura 4: Hidrografia de São Sebastião da Grama. 

Fonte: Adaptado das folhas topográficas do IBGE na escala 1:50.000 e Censo 2010.
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A hidrografia do município apresenta-se bastante densa, na escala 1:50.000, a 

extensão dos rios da região é de 497,91 km.  

Os principais afluentes do rio Fartura no município de São Sebastião da Grama 

são: Córrego do Batista, Córrego da Anhuma, Córrego Ibimbaé, Córrego da Forquilha, 

Córrego São João e Córrego do Cigano. 

Os principais afluentes do Ribeirão São Domingos no município são: Córrego do 

Pouso Frio, Córrego das Almas, Córrego do Boqueirão, Córrego Saturno, Córrego do 

Barreirinho, Córrego do diamante, Córrego do Capitinga, Córrego do Campinho, Córrego da 

Água Limpa, Córrego das Pedras, Córrego do Recreio, Córrego da Divisa, Córrego da Furna 

e Córrego da Irarema. 

O município de São Sebastião da Grama está totalmente inserido no Aquífero 

Fraturado Cristalino. 

O Aquífero Cristalino é um aquífero fraturado e de extensão regional. Formado há 

mais de 550 milhões de anos, é composto pelas rochas mais antigas do Estado de São Paulo. 

Aflora na porção leste do território paulista, em área de 53.400 km², abrangendo cidades como 

Campos de Jordão, Águas de Lindóia, Jundiaí, Tapiraí, Iporanga, a cidade de estudo São 

Sebastião da Grama, dentre outras. Atinge também a Região Metropolitana de São Paulo, 

chegando até o litoral (Iritani & Ezaki, 2008). 

É composto por rochas de origem ígnea e metamórfica que se estendem para o 

oeste do Estado, abaixo da Bacia Sedimentar do Paraná, a grandes profundidades, o que 

impossibilita sua utilização. Constituem, portanto, o embasamento sobre o qual os aquíferos 

sedimentares se depositaram (Iritani & Ezaki, 2008). 

Encontra-se coberto por um manto de intemperismo de espessura variável - em 

geral entre 5 e 20 m - que lhe confere, localmente, características confinantes ou 

semiconfinantes, favorecendo por outro lado condições para uma recarga contínua do sistema 

através da drenagem vertical descendente. Apesar dessas condições, o aquífero cristalino, 

por sua própria natureza, não oferece condições de armazenamento de volumes 

consideráveis de água subterrânea, muito embora, em situações especiais - com zonas de 

fraturas desenvolvidas e abertas - seja possível obter-se poços com vazões excepcionais da 

ordem de 100 m³/h, mas no geral sua vazão explotável atinge de 3 a 23 m³/h (Secretaria do 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Paraná, 2012). 

São Sebastião da Grama conta com aproximadamente 380 ha (1,62%) de mata 

nativa, 618 ha (2,63) de área de reflorestamento, 4,72 ha (0,02%) são áreas ainda não 

classificadas.  A maior parte do território apresenta vegetação rasteira de capoeira 2.192,43 

ha (9,33%).  

Esses dados são obtidos a partir da área total do município (20.500 ha), a Figura 

5 mostra a distribuição da cobertura vegetal por todo município de São Sebastião da Grama. 
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Figura 5: Mapa Florestal do Município de São Sebastião da Grama. 

Fonte: Instituto Florestal – SP Mapa Florestal do Estado de São Paulo Disponível em: 
http://www.iflorestal.sp.gov.br/sifesp/estadosaopaulo/saosebastiaodagrama.pdf. Acesso: 17/08/2021. 
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3. DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS GERADOS 

3.1. SETORES RESPONSÁVEIS – GESTÃO E MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

No município há dois setores responsáveis pela gestão e manejo dos resíduos 

sólidos, conforme pode ser verificado na Figura 6. 

O Departamento de Tecnologia Empreendedorismo e Meio Ambiente é 

responsável pelas questões relacionadas à coleta seletiva (fomentar através de publicações), 

dimensionamento e abertura de valas no aterro sanitário e atualização da planilha do aterro. 

A Gerência de Planejamento, Gestão, Regulação e Fiscalização é responsável 

pela limpeza urbana, coleta de lixo urbana e rural, jardinagem, varrição, fiscalização e pelo 

aterro sanitário.
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Figura 6: Organograma Municipal  
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3.2. RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES - RSD 

3.2.1. CARACTERIZAÇÃO DOS RESÍDUOS 

Segundo o Manual de Orientação para elaboração de Planos de Gestão de 

Resíduos Sólidos (MMA, 2012), os RSD correspondem aos resíduos originários de atividades 

domésticas em residências urbanas, composto por resíduos secos e resíduos úmidos. 

Os resíduos secos são constituídos principalmente por embalagens fabricadas a 

partir de plásticos, papéis, vidros e metais diversos, ocorrendo também produtos compostos 

como as embalagens “longa vida” e outros. Já os resíduos úmidos são constituídos 

principalmente por restos oriundos do preparo dos alimentos. Contém partes de alimentos "in 

natura", como folhas, cascas e sementes, restos de alimentos industrializados e outros. 

Referem-se às parcelas contaminadas dos resíduos domiciliares: embalagens que 

não se preservaram secas, resíduos úmidos que não podem ser processados em conjunto 

com os demais, resíduos das atividades de higiene e outros tipos. 

Nestes resíduos incluem-se os resíduos sólidos comerciais, institucionais e de 

prestadores de serviços, que são os resíduos originados por estabelecimentos, cujas 

características dependem da atividade desenvolvida, mas que possuem características de 

resíduos sólidos domiciliares. No caso de restaurantes, bares e hotéis predominam os 

resíduos orgânicos, já os escritórios, bancos e lojas os resíduos predominantes são 

constituídos principalmente por materiais como, papéis, plásticos, embalagens e resíduos de 

asseios dos funcionários, tais como, papel toalha e papel higiênico, mas é preciso considerar 

que existe uma variação dos materiais encontrados por conta das atividades desenvolvidas 

por cada estabelecimento comercial. 

3.2.2. GERAÇÃO  

Considerando o Quadro 1 tem-se uma taxa de geração de RSD de 1,04 

kg/hab.dia. Salienta-se que em 2014 a taxa per capita de geração de resíduos sólidos 

apresentada no PMSB era de 0,72 kg/hab.dia, ou seja, houve um crescimento expressivo na 

geração per capita de resíduos sólidos no município. 

Quadro 1: Coleta e geração de resíduos 
Variável Quantidade Unidade 

Resíduos coletados e destinados ao aterro 12 ton/dia  

Resíduos destinados à Cooperativa 15,00 ton/mês 

Resíduos destinados à Cooperativa 0,68 ton/dia 

Resíduos de varrição 0,32 ton/dia 

Geração de RSD 12,36 ton/dia 

Taxa de geração per capita 1,04 kg/hab.dia 
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3.2.3. COMPOSIÇÃO GRAVIMÉTRICA E GERAÇÃO DE RESÍDUOS POR TIPO 

O PMGIRS do município realizou estudo de gravimetria apenas na fração 

reciclável dos resíduos. Desta forma, quando da revisão do PMGIRS há a necessidade de 

realização de estudo de gravimetria em todos os resíduos coletados. Assim, para elaboração 

do estudo apresentado neste Relatório utilizou-se a composição gravimétrica atualizada de 

ABRELPE (2020), conforme quadro a seguir. 

Quadro 2: Estudo gravimétrico – resíduos sólidos urbanos 
Resíduo Porcentagem (%) 

Matéria orgânica 45,30% 

Recicláveis 33,60% 

Rejeitos 21,10% 

Total 100,00% 

 

Dada a gravimetria utilizada, tem-se a geração de resíduos, por tipo, apresentada 

no Quadro 3. Nota-se o grande potencial para a compostagem da matéria orgânica e a grande 

possibilidade de ampliação da coleta seletiva, visto que atualmente não há programas de 

compostagem no município e apenas 0,68 ton/dia de resíduos recicláveis são coletados pela 

cooperativa. 

Quadro 3: Estudo gravimétrico – resíduos sólidos urbanos 
Resíduo Porcentagem (%) Geração (ton/dia) 

Matéria orgânica 45,30% 5,60 

Recicláveis 33,60% 4,15 

Rejeitos 21,10% 2,61 

 

3.2.4. ACONDICIONAMENTO 

Os RSD são acondicionados em sacos e sacolas plásticas pela própria população 

na fonte produtora, em sua maioria, são dispostos para a coleta em frente da residência ou 

do ponto comercial, em alguns casos, os sacos de resíduos são pendurados, de forma 

inadequada, por exemplo, no muro ou em árvores.  

Não raro, em alguns bairros, lanchonetes, bares e mercearias, os resíduos são 

disponibilizados fora dos horários de coleta, ficando expostos e sujeitos a intempéries e ao 

revolvimento por animais. Esta situação propicia condições de proliferação de vetores 

diversos e exalação de mau cheiro, havendo necessidade de implementação de campanhas 

educativas para conscientizar a população sobre o correto acondicionamento e 

disponibilização para a coleta dos resíduos. 

Na área rural, os resíduos são acondicionados em lixeiras comunitárias, que em 

vários locais se mostram insuficientes, necessitando de ampliação da capacidade de 

armazenamento (Figura 7). 
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Figura 7: Lixeira comunitária - área rural 

Fonte: Felco Faleiros, jul/2021 

3.2.5. COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL 

A coleta e o transporte dos RSD são realizados pela Administração Direta da 

Prefeitura, atendendo toda a área urbana diariamente e seguindo um cronograma para área 

rural cumprindo 100% do município. 

Ao todo trabalham como coletores de resíduos 9 (nove) funcionários, sendo 3 

(três) motoristas (2 (dois) para zona urbana e 1 (um) para zona rural), 4 (quatro) coletores 

efetivos para zona urbana e 2 (dois) coletores do PROCAP para zona rural. São utilizados 3 

(três) caminhões compactadores para a coleta regular, quando há quebra de caminhões são 

utilizados outros caminhões basculantes. 

Os resíduos coletados são encaminhados para o aterro municipal. 

3.2.6. TRATAMENTO – SEGREGAÇÃO, TRIAGEM, RECICLAGEM E REUTILIZAÇÃO 

São Sebastião da Grama conta com a Cooperativa de Trabalho Materiais 

Recicláveis JHP (Figura 8), que atua independente do Poder Público. A Prefeitura Municipal 

apenas fomenta a Cooperativa através de publicações em suas redes sociais, como forma de 

conscientizar a população sobre o descarte correto dos resíduos sólidos.  
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Figura 8: Cartão CNPJ - Cooperativa de Trabalho Materiais Recicláveis JHP 

 

Em 2021, na Ata da JUCESP apresentada pela Cooperativa à Prefeitura, a 

Cooperativa está com  7 (sete) cooperados. 

A Cooperativa conta com 1 (uma) caminhonete fiorino com caçamba coberta e 1 

(um) caminhão caçamba. Segundo informações da Prefeitura, todas as vezes que foram feitas 

visitas ao local os trabalhadores não estavam utilizando EPIs. 
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A Cooperativa informou que faz a coleta todas as segundas e sextas-feiras da 

semana; sendo feita em toda a área urbana e conforme contato para buscar os resíduos nas 

propriedades rurais; são coletados em torno de 15 (quinze) ton/mês de resíduos recicláveis. 

Em uma visita técnica à Cooperativa JHP realizada pela Prefeitura no ano de 

2019, constatou-se a necessidade da construção de um telhado para cobrir os resíduos 

coletados e armazenados no local. A Cooperativa de Catadores de Material Reciclável, JHP, 

com objetivo de cumprir a solicitação feita construiu um telhado com materiais reaproveitados. 

Tendo em vista que os resíduos permanecem por um curto tempo no local, o espaço coberto 

não precisa ser grande.  

 Para o ano de 2020 foi solicitada a aquisição de uma nova balança para a 

pesagem do material, em que a Cooperativa contribui prontamente com a solicitação. 

 No ano de 2021, a Prefeitura solicitou os documentos referentes aos atuais 

membros da COOPERATIVA JHP, e indagou os responsáveis se havia continuidade das 

parcerias com os catadores autônomos, de forma a receber o material por eles coletados 

todos os dias. 

 Ambos os questionamentos foram respondidos, sendo apresentada a ATA da 

Assembleia arquivada na JUCESP sob o Nº NIRE 3540017421-8, em que constam os dados 

de todos os membros da COOPERATIVA JHP. Referente a parceria com os catadores, a 

COOPERATIVA compra o material de diversos catadores autônomos. 

 No mais, foi realizada, por técnico da Prefeitura, uma visita técnica ao local no 

dia 04 de maio de 2021 para avaliação e orientação. Na oportunidade foi constatado o 

contêiner solicitado para o presente ano como forma de armazenamento dos papelões. O 

presidente da COOPERATIVA JHP ressaltou que está à procura de uma prensa hidráulica 

com valor acessível para o ano de 2022.   

Segundo informações da Prefeitura, e mediante uma análise técnica, foi 

constatado que a Cooperativa está concentrada na mão de uma família, não atuando de 

acordo com as normas referentes ao real funcionamento e funcionalidade de uma 

Cooperativa. Assim, deve ser montada outra Cooperativa no município com chamamento 

público, incentivo da Prefeitura Municipal através da doação de um local, maquinário e EPIs 

para que realizem o trabalho adequado. 

A conscientização dos catadores é a principal dificuldade, em que não  assimilam 

a real necessidade da implantação de uma Cooperativa unificada. Em outro mandato foi 

implantada um Cooperativa, porém devido aos constantes conflitos entre os membros, foi 

necessário o fechamento da mesma.  

É necessário um trabalho especializado para a conscientização de todos os 

catadores que serão cooperados, além de um responsável por administrar o setor financeiro 

da Cooperativa. 
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O barracão que o município tem disponível está localizado dentro do aterro 

sanitário, isso causou certos problemas referentes aos catadores, em que passavam a coletar 

os resíduos dentro das valas. Devido a falta de monitoramento e pelo local estar distante da 

área urbana, em uma propriedade rural, havia constantes roubos de mercadoria, o que 

dificultava ainda mais o trabalho.  

3.2.6.1. INÍCIO DA COLETA SELETIVA1 

A Prefeitura Municipal, através do Coordenador de Projetos Ambientais, Matheus 

S. G. Nabo, comunica toda a população gramense sobre o início da “Coleta Seletiva” no 

município. A coleta seletiva ocorrerá de Segunda e Sexta – Feira, tendo seu início a partir de 

08 de Março de 2021. O horário da coleta seletiva segue conforme o horário em que o 

caminhão de lixo passa em cada bairro. 

A iniciativa tem como objetivo fazer o reaproveitamento e reciclagem dos resíduos 

sólidos, que serão destinados corretamente para empresas de reciclagem através da 

Cooperativa de Catadores de Materiais Recicláveis. 

É de grande importância que TODOS os munícipes façam sua parte e separem 

os resíduos de reciclagem do lixo orgânico. Para tanto, ao colocar os resíduos nas lixeiras, 

IDENTIFICAR qual é o saco de coleta seletiva, podendo ser feita com uma fita, um laço ou 

qualquer coisa que identifique o saco. 

3.2.6.2. POSSÍVEIS CATADORES DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS PARA FORMAÇÃO DE NOVA 

COOPERATIVA 

A coleta independente, realizada por catadores autônomos, com auxílio de 

carrinhos de mão, bicicletas, carroças, veículos motorizados e outros, representa uma fração 

importante de coleta seletiva de recicláveis em todo o país. 

Em São Sebastião da Grama, segundo dados do censo demográfico (IBGE, 

2010), havia, em 2010, 438 domicílios com até 1 salário-mínimo de rendimento.  

Segundo informações do IPEA, em pelo menos ¼ dos domicílios com estas 

características há pelo menos 1 pessoa que faz catação independente nas ruas para seu 

sustento e sustento da própria família. Neste cenário, estima-se que em São Sebastião da 

Grama há pelo menos 110 pessoas em situação de fazer catação independente de resíduos 

recicláveis. A estimativa mostra-se real, uma vez que havia 189 famílias beneficiárias do Bolsa 

Família no mês de julho de 20212. 

 
1 http://www.web.ssgrama.sp.gov.br/noticia/483/municpio-passa-a-ter-coleta-seletiva 
2 https://aplicacoes.mds.gov.br/sagirmps/bolsafamilia/relatorio-completo.html  

http://www.web.ssgrama.sp.gov.br/noticia/483/municpio-passa-a-ter-coleta-seletiva
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagirmps/bolsafamilia/relatorio-completo.html


32 

 

 

Apesar dos pontos negativos da catação individual, há vários motivos que estes 

catadores alegam para a não associação em grupos e /ou cooperativas: 

• Muitos catadores preferem atuar sozinhos, em nome de uma suposta 

autonomia na gestão de seu tempo e do resultado de seu trabalho; 

• Há uma desinformação muito grande quanto às exigências para constituição 

de cooperativas e associações; 

• O processo de criação das cooperativas ou associações exige conhecimento 

técnico especializado, tanto na sua constituição quanto na sua gestão, o que 

requer dos catadores o estabelecimento de parcerias que lhes garantam o 

assessoramento técnico necessário; 

• Muitos catadores enxergam as cooperativas como um agente externo, não têm 

a consciência que elas são formadas e geridas por eles próprios, que são os 

verdadeiros donos do empreendimento. E isso implica em constante 

investimento de tempo, esforço e recursos financeiros para a manutenção e 

melhoria das condições da cooperativa; 

• O custo de formalização e manutenção de uma cooperativa torna se um 

empecilho para alguns catadores se vincularem a elas. 

 

Salienta-se que a informalidade acarreta na falta de direitos trabalhistas aos 

catadores em questão e a maior exposição a acidentes, como cortes e atropelamentos. Desta 

forma, a ênfase deve estar voltada a medidas de incentivo à formalidade dos catadores, 

organizados, preferencialmente, em sistemas de cooperativas ou associações. 

3.2.7. DISPOSIÇÃO FINAL  

Todo o resíduo domiciliar coletado, em coleta regular, é disposto no aterro em 

valas de São Sebastião da Grama; um funcionário da própria Prefeitura Municipal, que 

trabalha como maquinista, aterra os resíduos assim que chegam no aterro. 

O aterro sanitário municipal é controlado através de visitas técnicas periódicas do 

Coordenador de Projetos Ambientais. 

3.3. RESÍDUOS DE ÓLEOS VEGETAIS COMESTÍVEIS 

Os resíduos de óleos vegetais comestíveis são os resíduos de óleos gerados no 

processo de preparo de alimentos; provêm das fábricas de produtos alimentícios, do comércio 

especializado (restaurantes, bares e congêneres) e também de domicílios. Apesar de não 

serem sólidos, costumeiramente estes resíduos vêm sendo geridos em conjunto com os 

resíduos sólidos em geral. 
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Os óleos vegetais para consumo humano ou óleos vegetais comestíveis não 

devem ser descartados no ralo ou na pia da cozinha, pois além de impermeabilizar as caixas 

de passagem, podem entupir o encanamento, causando sérios problemas ao meio ambiente 

e gerando manutenção desnecessária. Quando transportado pelo esgoto, o óleo chega aos 

rios, lagos, etc., e em contato com o solo, o resíduo de óleo pode contaminar águas 

subterrâneas. Por ser mais leve, o óleo forma uma camada sobre a superfície da água 

impedindo a oxigenação, o que pode ocasionar impactos para peixes e plantas aquáticas. 

Em São Sebastião da Grama não há monitoramento por parte do poder público 

quanto à destinação final de óleo vegetal e não se conhece a quantidade gerada, ou seja, não 

há um programa institucionalizado para a gestão do manejo do resíduo. 

Conforme MMA (2012), existem algumas estimativas sobre a taxa de geração de 

resíduos de óleo vegetal por classes sociais, conforme apresentado a seguir: 

• Entre 0,1 e 0,5 litros mensais por família das Classes A e B; 

• Taxa de geração entre 1 e 1,5 litros mensais por família das Classes C e D. 

Seguindo a metodologia supracitada, o Quadro 4 apresenta uma estimativa de 

geração de 4.840,50 L/mês de resíduos de óleo vegetal no município.  

Quadro 4: Geração de resíduos - óleo vegetal. 

Classe social 
Renda (salário 
mínimo - sm) 

Domicílios 
(IBGE, 2010) 

Taxa de geração 
de resíduos de 
óleo (L * 
domicílio/ mês) 

Geração (L/mês) 

A 
Rendimento 
maior que 10 sm 

125 0,5 62,50 

B Entre 5 e 10 sm 580 0,5 290,00 

C Entre 2 e 5 sm 1.711 1,5 2.566,50 

D Entre 1/2 e 2 sm 1.238 1,5 1.857,00 

E > 1/2 sm 43 1,5 64,50 

Total    - 4.840,50 

3.4. RESÍDUOS DE LIMPEZA URBANA 

3.4.1. VARRIÇÃO 

De acordo com o Plano Municipal de Saneamento Básico do Município (2014), em 

2012 eram coletadas 120 ton/ano de resíduos provenientes de varrição, o que gerava uma 

taxa de 0,0272 kg/hab.dia; mantendo-se essa taxa, a geração atual de resíduos provenientes 

de varrição é de aproximadamente 324,47 kg/dia. 

O município conta com lixeiras distribuídas na área urbana, no entanto, de acordo 

com estudos realizados pela Prefeitura, há necessidade de ampliar o número de lixeiras 

dedicadas à coleta seletiva, principalmente nas praças São Sebastião e Américo Turri, haja 

vista o fluxo maior de pessoas na região central aos fins de semana. 

As figuras a seguir apresentam modelos de lixeiras utilizadas no município. 
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Figura 9: Lixeiras utilizadas no município 

Fonte: Felco Faleiros, jul/2021. 

 

A varrição é realizada por funcionários de serviços gerais da Prefeitura Municipal 

e por funcionários do Programa de Capacitação Profissional – PROCAP, sendo realizado um 

rodízio de acordo com a disponibilidade dos funcionários ao longo da semana.  

Estima-se ter em média 14 (quatorze) funcionários do PROCAP para varrição 

diária das ruas durante a semana e 4 (quatro) funcionários aos fins de semana. Os varredores 

são distribuídos em duplas. São utilizados em torno de 7 (sete) carrinhos de mão, sendo 1 

(um) por dupla. Cada funcionário conta com uniforme, touca, máscara, luvas, vassoura e pá. 

A varrição é realizada em toda a área urbana do município ao longo da semana; 

sendo realizada a varrição todos os dias em diferentes bairros, totalizando todos os bairros 

em uma semana.  

Os resíduos são varridos, acondicionados em sacos plásticos dentro dos carrinhos 

de mão. Depois de ensacados, são coletados pela coleta regular do município e destinados 

ao aterro municipal, não há nenhum tipo de tratamento.  

3.4.2. LIMPEZA PÓS-FEIRAS LIVRES 

O município conta com a Feira do Produtor Rural, que ocorre às quintas-feiras na 

Praça Matriz e as sextas-feiras na Praça da Santa Mônica, com aproximadamente 6 (seis) 

barracas. 

Quando há necessidade, os funcionários do PROCAP limpam os locais após a 

realização das feiras, mas na maioria das vezes a limpeza é realizada pelos próprios 

produtores rurais. Assim, geralmente não são destinados trabalhadores específicos para fazer 

a limpeza, tendo em vista que as feiras são pequenas e os resíduos são recolhidos pelos 

próprios produtores; quando há necessidade, é feita a limpeza manualmente, com vassoura, 

pá e carrinho de mão, sendo os resíduos acondicionados em sacos plásticos e posteriormente 

coletados por coleta regular e destinados ao aterro. Os resíduos sólidos, quando recolhidos 

pelos produtores, são destinados ao consumo dos animais das propriedades rurais. 
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Não há uma quantificação da geração dos resíduos nas feiras-livres, pois as feiras 

são pequenas.   

3.4.3. MANUTENÇÃO DE PASSEIOS E VIAS 

A Prefeitura Municipal presta o serviço de manutenção de passeios e vias, em 

100% da área urbana, conforme a necessidade de cada local, incluindo: serviços de capina 

das ervas daninhas surgentes nos pisos; de roçada dos matos e de raspagem das poeiras e 

areias acumuladas pelas águas de chuva. 

O serviço de roçada e capina de ervas daninhas é feito por 2 (duas) equipes com 

3 funcionários cada uma, sendo 4 (quatro) funcionários efetivos da Prefeitura e 2 (dois) 

funcionários do PROCAP. A cidade é subdividida em 2 áreas, em que cada equipe é 

responsável por uma delas. A capina de ervas daninhas e a roçada é feita conforme a 

necessidade de cada local. A limpeza de areias acumuladas pela chuva é feita pelos 

funcionários da varrição. 

Para o serviço de roçada e capina de ervas daninhas são utilizados 2 (dois) 

tratores com caçamba, máquinas de cortar grama, roçadeira quando necessário, enxadas e 

pás. Os 6 (seis) trabalhadores utilizam os EPIs conforme o tipo de serviço realizado, tendo 

uniforme especial, bota, luva, máscara, óculos e boné com touca. Para a limpeza de areia 

acumulada, os varredores utilizam enxada, pás e o carrinho de coleta. 

O serviço de roçada e capina de ervas daninhas é realizado junto ao serviço de 

jardinagem em geral (ver item “3.4.4 - Manutenção de áreas verde”, página 37) . As equipes 

trabalham ao longo do ano em toda a área urbana, realizando os serviços conforme a 

necessidade de cada local. Para tanto, cada equipe começa o serviço em um ponto inicial e 

trabalha em toda a área atribuída durante alguns dias. Ao chegar no ponto final, a equipe 

retorna para o início e retoma os trabalhos novamente.  

Os resíduos são acondicionados em sacos plásticos e coletados com trator com 

caçamba. Até o começo de 2021, esses resíduos eram destinados para o aterro municipal. 

Atualmente estão sendo destinados para uma área inadequada (sem licença) em que são 

colocados juntos aos resíduos de poda de árvore. As figuras a seguir ilustram a área de 

descarte inadequada. 
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Figura 10: Descarte inadequado de resíduos (N). 

Fonte: Google Earth, 05/2021 e Felco Faleiros 07/2021. 
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3.4.4. MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES 

Em São Sebastião da Grama apenas algumas áreas verdes localizadas na área 

urbana do município recebem manutenções da equipe de jardinagem. Nos novos loteamentos 

tem-se espaços caracterizados como área verde que ainda não foram arborizados e são feitas 

apenas capinas esporádicas. 

O serviço de manutenção de áreas verdes, como capinas e podas arbóreas, é 

realizado por 2 (duas) equipes com 3 funcionários cada uma (4 funcionários efetivos da 

Prefeitura e 2 funcionários do PROCAP), sendo a cidade subdividida em 2 áreas, em que 

cada equipe é responsável por uma delas.  

Para o serviço de manutenção das áreas verdes são utilizados 2 (dois) tratores 

com caçamba, máquinas de cortar grama, roçadeira quando necessário, motosserra, enxadas 

e pás. Os 6 (seis) trabalhadores utilizam os EPIs conforme o tipo de serviço realizado, tendo 

uniforme especial, bota, luva, máscara, óculos e boné com touca.  

O serviço de manutenção de áreas verdes é realizado junto ao serviço de 

jardinagem em geral. As equipes trabalham ao longo do ano na área urbana, realizando os 

serviços conforme a necessidade de cada local. Para tanto, cada equipe começa o serviço 

em um ponto inicial e trabalha em toda a área atribuída durante alguns dias. Ao chegar no 

ponto final, a equipe retorna para o início e retoma os trabalhos novamente. 

Os próprios funcionários acondicionam os galhos em um trator que possui 

caçamba acoplada. Caso os galhos sejam grandes, é solicitado o apoio de uma 

retroescavadeira e um caminhão caçamba. Os resíduos de jardinagem são acondicionados 

em sacos plásticos pretos. 

Quando se trata do serviço de poda de galhos, os resíduos são destinados 

diretamente para um local impróprio (Figura 10, página 36) em que estão sendo aterrados os 

galhos. Atualmente, a intenção é destinar os resíduos verdes para a mesma voçoroca que 

são descartados os resíduos de construção civil. 

Não há quantificação desses resíduos no município, assim, baseando-se em 

estudos de BDMG e BID (2010), que apresentam uma taxa de geração de 0,0435 

toneladas/ano/habitante, tem-se uma geração aproximada de 1,42 ton/dia de resíduos verdes. 

A Prefeitura conta com projeto para compostagem desses resíduos verdes, mas 

para ser implantado é necessário a desapropriação de uma área e a compra de um triturador 

de galhos.  

3.4.4.1. GUIA DE ARBORIZAÇÃO URBANA 

O município não apresenta uma lei específica de arborização urbana, porém 

segue os padrões estabelecidos pela Norma ABNT 16246-1 de Florestas Urbanas, em que 
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fica estabelecido as formas de manejo de árvores, arbustos e outras plantas lenhosas em 

áreas urbanas, em conformidade com a legislação aplicável. O guia de arborização urbana 

está disponível para download em: 

http://web.ssgrama.sp.gov.br/admin/conteudo/publicacoes/arquivos/7d2bbd3b697cf2fa2f7a1

0c2968bf2fa.pdf   

3.4.4.2. DEMARCAÇÃO DE ÁREAS VERDES3 

A Prefeitura realizou nos dias 17 e 18 de março de 2021, a demarcação de 

algumas Áreas Verdes com placas de identificação da área e mencionando a Lei que proíbe 

o descarte de objetos nos locais inadequados. Foi constatada uma grande quantidade de 

materiais de construção civil como tijolos, areias e até mesmo um contêiner em algumas áreas 

verdes localizadas no Bairro Jardim Primavera, Santa Maria I e Santa Maria II, entre outros. 

Diante disso, a Prefeitura solicitou que os proprietários dos materiais nas áreas 

verdes façam a RETIRADA dos mesmos até o dia 31 de março de 2021, cabendo notificação 

após esse período. 

Destaca-se que a Área Verde localizada no bairro Santa Terezinha serve de 

modelo para todos os munícipes a serem parceiros do Meio Ambiente, preservando locais 

perto de suas casas. O trabalho no bairro é realizado há anos pelo Sr. Donizeti Aparecido 

Marcon, que recebeu o Prêmio Grama Sustentável no ano de 2019 como forma de 

reconhecimento. 

3.4.5. MANUTENÇÃO DE BOCAS-DE-LOBO 

Os serviços de manutenção das bocas-de-lobo distribuídas pelas vias públicas 

inseridas no perímetro urbano incluem: limpeza, desobstrução, recolhimento dos detritos 

formados (poeiras, terra e principalmente areias trazidas pelas águas das chuvas e pelos 

ventos). A manutenção das bocas-de-lobo é realizada por funcionários da própria Prefeitura. 

A limpeza ou desobstrução é realizada mediante solicitação ou reclamação de 

munícipes; quando necessário, são utilizados 2 (dois) funcionários do PROCAP para fazer o 

serviço, que contam com o auxílio do fiscal urbano. É necessário que o setor de planejamento 

faça um cronograma para realizar a limpeza, porém devido à escassez de funcionários de 

serviços gerais, não foi possível até o presente momento essa ação preventiva. 

Para realização do serviço são utilizadas as seguintes ferramentas: pás, enxadas 

e/ou outras ferramentas necessárias para limpeza e desobstrução. Não há um registro 

quantitativo da geração destes resíduos. 

 
3 http://www.web.ssgrama.sp.gov.br/noticia/504/prefeitura-realiza-demarcao-de-rea-verde  

http://web.ssgrama.sp.gov.br/admin/conteudo/publicacoes/arquivos/7d2bbd3b697cf2fa2f7a10c2968bf2fa.pdf
http://web.ssgrama.sp.gov.br/admin/conteudo/publicacoes/arquivos/7d2bbd3b697cf2fa2f7a10c2968bf2fa.pdf
http://www.web.ssgrama.sp.gov.br/noticia/504/prefeitura-realiza-demarcao-de-rea-verde
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Os resíduos provenientes da limpeza e desobstrução de bocas-de-lobo são 

acondicionados em sacos plásticos. Quando o volume de resíduos proveniente da limpeza é 

pequeno o transporte é realizado em caminhonete da Prefeitura, já se o volume for grande o 

transporte é realizado em caminhão caçamba. Todos os resíduos são destinados para o aterro 

municipal. 

3.5. RESÍDUOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

O serviço de abastecimento de água e esgotamento sanitário do município é 

realizado pela Concessionária Águas de São Sebastião da Grama, fruto do consórcio 

Terracom / Perenge. A concessão tem prazo de 30 anos e foi iniciada em outubro de 2016. 

As estações são devidamente licenciadas, conforme pode ser verificado a seguir: 

 

• ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ÁGUAS DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA SPE S.A - RUA JOSÉ CASSIANO DE MESQUITA, 295: 

• LICENÇA DE OPERAÇÃO 630027574 - VALIDADE ATÉ : 30/09/2025: 

▪ A presente licença é válida para a operação do empreendimento, com 

capacidade de produção média anual de  869.721 m³/ano de água 

tratada, para abastecimento público, conforme localização e áreas 

nela descritas, processos e procedimentos descritos no Memorial de 

Caracterização do Empreendimento (MCE), apresentado por          

ocasião da solicitação deste licenciamento, utilizando-se dos 

seguintes equipamentos: 2 bombas de 20 cv; 2 bombas de 7,5 cv; 1 

bomba de 1,5 cv; 1 bomba de 3 cv; 3 dosadoras de 0 a 10 l/h; 3 

dosadoras de 0 a 150 pulsos/min; 4 motores com redutores de 0,5 cv; 

e 1 motor com redutor de 1 cv. 

o  LICENÇA DE OPERAÇÃO 630027645 - VALIDADE ATÉ : 30/09/2025: 

▪ A presente Licença refere-se a operação em áreas ampliadas para 

reservação de água de lavagem e secagem de lodo, composto por 2 

tanques cujo volume é de 49 m³ cada, 4 leitos de secagem de lodo 

cujo volume é de 22,5 m³ cada e 1 reservatório de água de reuso cujo 

volume é de 6,9 m³. 

 

• ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO: ÁGUAS DE SÃO SEBASTIÃO 

DA GRAMA SPE SA – ETE - RODOVIA SP 344 - S/N  KM 01: 

 
4 https://autenticidade.cetesb.sp.gov.br/pdf/02630027570130092020.pdf  
5 https://autenticidade.cetesb.sp.gov.br/pdf/02630027640116102020.pdf  

https://autenticidade.cetesb.sp.gov.br/pdf/02630027570130092020.pdf
https://autenticidade.cetesb.sp.gov.br/pdf/02630027640116102020.pdf
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o LICENÇA DE OPERAÇÃO 630024256 - VALIDADE ATÉ : 26/09/2024 - A 

presente licença é válida para a operação de uma estação para tratamento 

de esgotos sanitários com vazão média de 20,0 L/s, sendo a vazão mínima 

de 10,0 L/s e a vazão máxima de 36,0 L/s, para as seguintes unidades: 

▪ Coletores e emissários:  

– Tronco Coletor T.C n.º 01 - Na Rua José Divino Trevisan, Jardim 

São Sebastião, com diâmetro de 150 mm e extensão de 208,53 

m (Bacia do Rio Fartura);  

– Tronco Coletor T.C n.º 02 - Na Rua Jovem empreendedor, 

Jardim São Sebastião, com diâmetro de 200 mm e extensão de 

332,64 m (Bacia do Rio Fartura);  

– Tronco Coletor T.C n.º 03 - Na Rua Otaviano Melchiori, Jardim 

Santa Mônica, com diâmetro de 200 mm e extensão de 164,77 

m (Bacia do Rio Fartura);  

– Tronco Coletor T.C n.º 04 - Na Rua José Divino Trevisan, Jardim 

São Sebastião, com diâmetro de 200 mm e extensão de 181,53 

m (Bacia do Rio Fartura);  

– Tronco Coletor T.C n.º 05 - No final de linha de recalque LR n.º 

03 até a Elevatória para a ETE, com  diâmetro de 300 mm e 

extensão de 205,99 m (Bacia do Rio Fartura);  

– Tronco Coletor Est. Mod. - Na Estância Modelo, com diâmetro 

de 150 mm e extensão de 755,00 m (Bacia do Córrego 

Anhuma); e 

– Emissário Final da ETE - Entre a ETE e o Rio Fartura, com 

diâmetro de 300 mm e extensão de 77,00 m. 

▪ Linhas de Recalque: 

– LR n.º 01 - Na Avenida Marginal, Distrito Industrial I, com 

diâmetro de 200 mm, extensão de 99,64 m e  altura geométrica 

de 4,85 m; 

–  LR n.º 02 - Na Rua Manoel Martha, Jardim santa Mônica, com 

diâmetro de 200 mm, extensão de 107,76 m e altura geométrica 

de 4,95 m; 

–  LR n.º 03 - Na Rua Manoel Martha, Jardim santa Mônica, com 

diâmetro de 300 mm, extensão de 283,00 m e altura geométrica 

de 4,95 m; 

 
6 https://autenticidade.cetesb.sp.gov.br/pdf/02630024250126092019.pdf  

https://autenticidade.cetesb.sp.gov.br/pdf/02630024250126092019.pdf
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– LR Est. Mod. - Na estância Modelo, com diâmetro de 150 mm e 

extensão de 149,00 m (126,00 m implantados e 23,00 m a 

implantar. 

▪ Estações elevatórias de Esgoto Bruto: 

–  EEE - 01 - Na Avenida Marginal, Distrito Industrial I, para vazão 

máxima de 10 l/s;  

– EEE - 02 - Na Rua Manoel Martha, Jardim Santa Mônica, para 

vazão máxima de 10 l/s; 

–  EEE - 03 - Na Rua Ilídio Forte, Jardim São Sebastião, para 

vazão máxima de 20 l/s.  

– EEE - 05 - Na Estância Modelo, SP-344 - km 264, para vazão 

máxima de 5 l/s. 

▪ Estação de Tratamento de Esgoto: 

– Pré tratamento: constituído por gradeamento, caixa de areia, 

calha Parshall e caixa de gordura. 

– Tratamento Biológico: constituído por reator UASB, seguido de 

biofiltro aerado, decantador secundário e leito de secagem. 

– Unidade de desinfecção: aplicação de hipoclorito de sódio e 

tanque de contato. 

 

o CERTIFICADO DE MOVIMENTAÇÃO DE RESÍDUOS DE INTERESSE 

AMBIENTAL - Validade até: 28/10/20247:  

 
▪ Resíduo : A021 - Resíduos sólidos de estações de tratamento de 

efluentes contendo substâncias não tóxicas  

▪ Origem: ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA - ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE 

ESGOTO 

▪ Classe : IIB 

▪ Estado Físico : sólido   

▪ Qtde : 39600  kg/ano / ano   

 
7 https://autenticidade.cetesb.sp.gov.br/pdf/12630005230228102019.pdf  

https://autenticidade.cetesb.sp.gov.br/pdf/12630005230228102019.pdf
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▪ Composição Aproximada: MATÉRIA ORGÂNICA, RESÍDUOS 

SÓLIDOS, LODO,  

▪ Método Utilizado : REMOÇÃO DE LODO DOS REATORES 

ANAERÓBIOS.          REMOÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO 

TRATAMENTO PRIMÁRIO.          ARMAZENAMENTO EM 

CAÇAMBAS COBERTAS. TRANSPORTE REALIZADO POR 

EMPRESA TERCEIRA (TRANSER) 

▪  Destino: B04 - Aterro Industrial Terceiros. 

 

Com relação aos resíduos sólidos gerados nos serviços de saneamento, a 

Concessionária informou o seguinte (jun/2020): 

 

 

3.6. RESÍDUOS INDUSTRIAIS 

3.6.1. DADOS GERAIS E CARACTERIZAÇÃO 

Segundo a Lei nº. 12.305/2010, resíduos industriais são os gerados nos processos 

produtivos e instalações industriais. 
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Segundo MMA (2012), resíduo sólido industrial é todo resíduo que resulte de 

atividades industriais e que se encontre nos estados sólido, semissólido, gasoso - quando 

contido, e líquido – cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública 

de esgoto ou em corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente 

inviáveis em face da melhor tecnologia disponível. 

Os resíduos industriais apresentam composição variada, dependendo do 

processo industrial, desde os originados nas atividades administrativas e operacionais aos 

resultantes dos processos produtivos em si. Da mesma forma, existem em composições que 

permeiam ambas as classificações, perigosos (Classe I) e não perigosos (Classe II). 

3.6.2. GERAÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL 

A destinação dos resíduos é dada de forma independente, cada indústria 

determina no licenciamento a forma que lhe for mais conveniente, de acordo com as 

especificações das legislações vigentes. Saliente-se que os resíduos sólidos gerados nos 

empreendimentos, independentemente de sua classificação, deverão ser armazenados e 

dispostos em locais ambientalmente corretos e que a constatação do não atendimento das 

exigências técnicas feitas pela CETESB e/ou da inconsistência das informações          

prestadas pelo usuário implicará, automaticamente, no CANCELAMENTO da licença. 

O Município conta com Distrito Industrial Parque Unenorte, localizado à Rodovia 

SP 344, S/N. O empreendimento conta com licença de operação (n. 660000068), emitida em  

14/02/2011. Como observações a licença apresenta: 

• Somente poderão instalar-se no distrito industrial as indústrias dos tipos I1 

(indústrias virtualmente sem risco ambiental), e I2 (Indústrias de risco ambiental 

leve), conforme Lei Estadual nº 5597/87. 

• Os resíduos sólidos gerados no Loteamento deverão ter destino adequado, em 

obediência à legislação vigente. 

• O licenciamento do Distrito Industrial pela CETESB, não isenta as indústrias a 

obterem as devidas Licenças ambientais para instalação e operação, conforme 

previsto no Regulamento da Lei nº 997/76, aprovado pelo Decreto nº 8468/76 

e suas alterações. 

• Áreas - Outros(*): Área de Preservação Permanente: 10.121,72 m² (7,30% 

 

Em consulta ao site da CETESB 9  foram levantadas as seguintes empresas 

localizadas no município com processos de licenciamento (Quadro 5). 

 
8 https://autenticidade.cetesb.sp.gov.br/pdf/38660000060114022011.pdf  
9 6h5ttps://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/processo_consulta.asp. Consulta em: 09/08/2021 

https://autenticidade.cetesb.sp.gov.br/pdf/38660000060114022011.pdf
https://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/processo_consulta.asp
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Quadro 5: Empresas localizadas no município com processos de licenciamento – 
CETESB 

N. Empresa Localização Descrição da atividade  

1 
ADALBERTO DONIZETE 
IRENO ME 

RUA JOAO RIBEIRO DA LUZ, 467 
Bolsas de qualquer material 
(couro, plástico, etc.), 
fabricação de 

2 

AGROSAC - INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE 
EMBALAGENS LTDA. 

RODOVIA LOURIVAL LINDÓRIO DE 
FARIA, SP 344 - KM 255 

Sacos de fios de ráfia, 
polipropileno e outros materias 
plásticas têxt 

3 

ALCANTARAS INDÚSTRIA 
IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

ALAMEDA MAURO FERREIRA DE 
VASCONCELLOS, 200 

Produtos alimentícios não 
especificados ou não 
classificados, fabricaç 

4 
ANA PAULA MASSINI 
TESSER 

RUA JOSÉ DOS SANTOS, 138 

MOAGEM E/OU FAB. PROD. 
AMILÁCEOS E/OU RAÇÕES 
BALANCEADAS PARA 
ANIMAIS 

5 
ANDRÉ LUIS 
SALGUEIROSA MEI 

RUA SÍTIO BELA VISTA 
Tijolos cerâmicos ou de barro 
cozido - exceto refratário; 
fabricação d 

7 

ANTONIO TREVISAN SÃO 
SEBASTIÃO DA GRAMA - 
ME 

RUA MANOEL MARTHA, 137 
Preparações alimentícias 
compostas homogeneizadas; 
produção de 

8 

BRASUTURE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO IMP. E EXP. 
LTDA 

RUA VER. JOSÉ VASCONCELLOS DOS 
REIS, 642 

Fios cirúrgicos; fabricação de 

9 

CABRAL FELICIANO - 
INDUSTRIA E COMERCIO 
BICICLETAS LTDA - ME 

RUA ANTONIO FRANCISCO JUNIOR, 
223 

Bicicletas sem motor; 
fabricação de 

10 
CAFÉ FAZENDA 
SERTÃOZINHO LTDA 

ESTRADA POÇOS DE CALDAS/SÃO 
SEBASTIÃO DA GRAMA, Km 12 

Azeite de oliva virgem ou 
refinado, inclusive misturas; 
produção de 

11 

CAFÉGRAMA 
TORREFAÇÃO E MOAGEM 
DE CAFÉ LTDA - E.P.P. 

SÍTIO BOM JESUS 
PRODUÇÃO DE CAFÉ 
TORRADO E MOÍDO 

12 
CAFF´E DE LUCCA 
ALIMENTOS LTDA 

RUA HÉLIO GIACON, 200 Café; torrefação e moagem de 

13 
CERÂMICA GRAMENSE 
LTDA 

RUA EMILIO BIZON, 111 
Peças refratarias de cerâmica; 
fabricação de 

14 
CERRI MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA EPP 

RUA JOSÉ V. DOS REIS, 421 
Artefatos de cimento para uso 
na construção; fabricação de 

15 

COMÉRCIO E POLIMENTO 
DE PRODUTOS 
METALURGICOS 
GRAMENSE LTDA 

RUA ALAMEDA MAURO FERREIRA DE 
VASCONCELLOS, 200 

Polimento de metais, serviço 
de 

16 
EDSON BRAZ S.S. GRAMA 
- ME 

RODOVIA ESTADUAL SP 344 - KM 02 
FABRICAÇÃO DE RAÇÃO 
PARA AVES ORNAMENTAIS 

17 
EDUARDO CARVALHO 
BENEDICTO OTTONI 

RUA FAZENDA MARIANA, 01 
Café torrado e moído; 
produção de 

18 

EMBALAPAS INDUSTRIA 
DE EMBALAGENS LTDA 
ME 

AVENIDA HELIO GIACON, 200 
Embalagens de papelão, n.e., 
fabricação de 

19 
F P DE MELLO JUNIOR - 
ME 

RUA VER. JOSÉ VASCONCELLOS DOS 
REIS, 686 

Madeira serrada ou 
desdobrada; produção de 
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N. Empresa Localização Descrição da atividade  

20 
FÁBIO MARCELO PARRON 
ME 

AVENIDA EMPREENDEDOR J. 
KUBITSCHEK, 332 

Artefatos têxteis não 
especificados anteriormente 
(exceto vestuário); 

21 FAZENDA IRAREMA LTDA 
ESTRADA MUNICIPAL S. S. GRAMA 
SP/ P.DECALDAS, Km 26 

Azeite de oliva virgem ou 
refinado, inclusive misturas; 
produção de 

22 
FRANCISCO DE ASSIS 
ARANDA JUNQUEIRA 

SITIO SÃO FRANCISCO, Km 5 
Café torrado e moído, 
produção de  

23 

GRANATURAL INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA-ME 

AL. VEREADOR MAURO FERREIRA DE 
VASCONCELLOS, 200 

DOCES EM CREME OU 
MASSA, DE MATÉRIAS-
PRIMAS N.E. (EXCLUSIVE 
FRUTAS),FA 

24 
GRASS INDUSTRIA 
GRAFICA EIRELI ME 

RUA VEREADOR JOSE TARAMELLI, 
101 

Pré-impressão; serviço graficos 
de 

25 
GRASS INDÚSTRIA 
GRÁFICA LTDA - ME 

RUA OSÓRIO FELISBERTO DOS REIS, 
71 

Gráfica: cartazes, prospectos, 
calendários, encartes e outros 
impresso 

26 
HEBER ALVES DE 
ANDRADE - ME 

RUA FAZENDA BELA VISTA Café; torrefação e moagem de 

27 

IMPRESSOS SÃO 
SEBASTIAO EDITORA E 
GRAFICA EIRELI - EPP 

RUA VEREADOR JOSÉ 
VASCONCELOS DOS REIS, 622 

Gráfica; impressão de revistas 
e outros periódicos sob 
encomenda 

28 

INDÚSTRIA COM. IMP. E 
EXP. DE COSMÉTICOS 
BRAZIL BOTHANICO LTDA 

ESTRADA MUN. S.S. DA GRAMA À 
FAZENDA IMPÉRIO 

Artigos de perfumaria e 
cosméticos; fabricação de 

29 

INDUSTRIA E COMERCIO 
DE BEBIDAS MAESTRA 
LTDA. 

RUA MAURO FERREIRA DE 
VESCONCELLOS, 200 

Cervejas; fabricação de 

30 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE DOCES GUIMARAES 
LTDA - EPP 

RUA MAURO FERREIRA DE 
VASCONCELLOS, 200 

Doces e geléias 
homogeneizados; produção de 

31 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE IMP. E EXP. DE 
ALIMENTOS GRAMENSE 
LTDA-ME 

RUA OSÓRIO FELISBERTO DOS REIS, 
71 

DOCES EM CREME OU 
MASSA, DE MATÉRIAS-
PRIMAS N.E. (EXCLUSIVE 
FRUTAS),FA  

32 

INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS C&V LTDA 
ME 

RUA NOVE DE JULHO, 216 
Pratos prontos congelados a 
base de massas; fabricação de 

33 

INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS RF LTDA - 
EPP 

RUA AYRES SENHORAS, 180 
Temperos diversos 
desidratados, congelados, 
liofilizados, em conservas 

34 

J V MEIRELLES INDUSTRIA 
E COMERCIO DE CAFE 
LTDA EPP 

FAZENDA FLORESTA 
Café torrado em grãos; 
produção de 

35 
JOÃO DONIZETE TESSER 
MADEIRA -ME 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 1143 
MARCENARIA, PRODUTOS 
DE 

36 
JOSÉ FRANCISCO DE 
CARVALHO - MEI 

AVENIDA DO EMPREENDEDOR 
JUSCELINO KUBITSCHEK, 134 

Preparações salgadas para 
aperitivos (torresminho, etc); 
produção de 

37 
JULIANA MOREIRA 
CORREA SALGUEIROSA 

SITIO SÃO SEBATIÃO, 261 
Tijolos cerâmicos ou de barro 
cozido - exceto refratário; 
fabricação d 
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N. Empresa Localização Descrição da atividade  

38 
KOMETUDO ALIMENTOS 
LTDA 

AVENIDA VEREADOR JOSÉ 
TARAMELLI, 401 

Arroz (descascado, moído, 
branqueado, polido, etc); 
beneficiamento de 

39 
LEANDRO SALLES DE 
ANDRADE DIAS - ME 

RUA BAHIA, 201 Café; torrefação e moagem de 

40 

LILIANE MARIA 
VASCONCELOS NALDONI 
DE SOUZA - MEI 

ALAMEDA MAURO FERREIRA DE 
VASCONCELLOS, 200 

BEBIDAS, FABRICAÇÃO DE 

41 

LORD ALLIANCE 
INDUSTRIA E COMÉRCIO 
DE EMBALAGENS DE 
PAPEL LTDA - ME 

FAZENDA IMPÉRIO-EST.S.S. GRAMA À 
DIVINOLÂNDIA, KM 02 

Embalagens de papelão, n.e., 
fabricação de 

42 
LUIS FERNANDO 
MELCHIORI - ME 

RUA MANOEL CYRINO, 191 
Produtos gráficos; edição e 
impressão de 

43 
MAMEL TORREFAÇÃO E 
MOAGEM DE CAFE LTDA 

SITIO PALMEIRAS Café; torrefação e moagem de 

44 
MARCOS AUGUSTO DE 
OLIVEIRA ANDRADE- ME 

RUA CAP. J. R. DE ANDRADE, 235 
Recarga de cartuchos para 
computadores; comércio 
varejista 

45 
MARCOS HENRIQUE 
DANGELO 

SITIO NOSSA SENHORA APARECIDA 
Corte e dobra de metais; 
serviço de 

46 

MARILISA BORTOLOZO 
DOS SANTOS ASCARIZ - 
EPP 

RUA DOIS, 220 
Bicicletas sem motor; 
fabricação de 

47 
MAURO APARECIDO 
LORO - ME 

RUA MANOEL MARTHA, 200 
Estrutura metálica para 
galpões, coberturas e silos 
fabricação de 

48 
MAX CLEAN GEOTECNIA 
AMBIENTAL LTDA 

RUA MANOEL MARTHA, 478 
Armazenamento (depósito) de 
resíduos perigosos 

49 

NATAMILK COMERCIO E 
ENVASAMENTO DE LEITE 
LTDA - EPP 

RUA OCTAVIANO MELCHIORI, 520 
LATICÍNIOS (PREPARAÇÃO 
DO LEITE) 

50 PACI ALIMENTOS LTDA 
RUA PADRE DONIZETE TAVARES DE 
LIMA, 120 

Café; torrefação e moagem de 

51 
PASSARELI & PASSARELI 
SERRARIA LTDA - ME 

AVENIDA EMPREENDEDOR JUCELINO 
KUBTSHEK 384 

Caixas, caixotes e engradados 
de madeira, armados; 
fabricação de 

52 PEAGE LATICÍNIOS LTDA RUA AMANCIO UNIAS DA CRUZ, 15 Queijos; fabricação de 

53 
RAFAEL MUSARRA 
CAGNONI - EPP 

RUA ORPHEU JOSÉ DA COSTA, 25 
Massa de concreto preparada 
para construção; fabricação de 

54 

REALSAC INDUSTRIA E 
COMERCIO DE SACARIAS 
LTDA - ME 

AVENIDA DO EMPREENDEDOR 
JUSCELINO KUBITSCHEK, 232 

Embalagens de material 
plástico (polietileno, pvc e 
semelhantes); fabr 

55 

REALSAC INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE SACARIAS 
LTDA-ME 

AVENIDA MANOEL MARTHA, 416 
Embalagens de material 
plástico (polietileno, pvc e 
semelhantes); fabr 

56 
RITA DE CASSIA DA SILVA 
SALLES - ME 

RUA BARAO DO RIO BRANCO, 200 
Gelados comestíveis; 
fabricação de 

57 
RODRIGO DUNAHY 
PARRON EIRELI - ME 

RUA PE DONIZETE TAVARES DE 
LIMA, 40 

Embalagens de qualquer 
material; comércio atacadista 
de 

58 

SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE 
GRAMA 

AVENIDA NOVE DE JULHO, 286 
Atendimento hospitalar com 
internação; atividades de 
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N. Empresa Localização Descrição da atividade  

59 
SAO CAETANO COFFEE 
HOUSE LTDA 

RUA AMBROSIO RODRIGUES, 215 
Café torrado e moído; 
produção de 

60 

SPRESS CAFÉ 
IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA 

RUA ROD. SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA - POÇOS DE CA 

Café torrado e moído, 
produção de 

61 STONE BIKE LTDA - EPP RODOVIA SP 344, KM 263 
Bicicletas sem motor; 
fabricação de 

62 
TANIA THIESSEN 
MARCONDES 

ALAMEDA MAURO FERREIRA DE 
VASCONCELOS, 200 

Peças e acessórios para 
instrumentos e utensílios não-
eletrônicos para 

63 

TORREFAÇÃO BAOBÁ 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE CAFÉ LTDA. 

RODOVIA ECOLOGICA SÃO 
DOMINGOS, KM 2,4 

Café; torrefação de 

64 

TORREFAÇAO E 
EXPORTAÇAO DE CAFE 
FAZENDA RECREIO LTDA 

RUA S S DA GRAMA A P DE CALDAS 
KM 13 

Café; torrefação e moagem de 

65 

TORREFAÇÃO E MOAGEM 
DE CAFÉ SERRA DA 
GRAMA LTDA 

AV. VEREADOR JOSE TARAMELLI, 420 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO, 
PRODUÇÃO DE 

66 

TORREFAÇÃO E MOAGEM 
DE CAFÉ SERRA DA 
GRAMA LTDA 

RUA EMILIO BIZON, 100 
Café torrado e moído; 
produção de 

67 V.D.BATISTA OLARIA SITIO SÃO TIAGO - ROD. SP 344,KM 5 
Produtos de olaria, fabricação 
de 

68 

VITANAPOLI COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA - 
ME. 

AVENIDA DO EMPREENDEDOR 
JUSCELINO KUBITSCHEK, 165 

Gelados comestíveis; 
fabricação de 

69 

WOLKEBA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS 
HIDRÁULICOS LTDA 

RUA JOSÉ DOS SANTOS, 185 
Peças para máquinas e 
equipamentos de uso 
especifico; fabricação de 

70 

WOLKEBA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 
EQUIPAMENTOS 
HIDRÁULICOS LTDA 

RUA ORPHEU JOSÉ DA COSTA, 120 
Peças para máquinas e 
equipamentos de uso 
especifico; fabricação de 

Fonte: https://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/processo_consulta.asp 
Grafia idêntica à original 

 

3.6.3. CARÊNCIAS E DEFICIÊNCIAS 

São Sebastião da Grama não conta com cadastro referente aos resíduos 

industriais gerados no município; mesmo que a responsabilidade sobre todo o manejo desses 

resíduos seja do gerador, o conhecimento da situação dos resíduos industriais é importante 

ao adequado planejamento global dos processos. 

Entende-se que, para a adequada manutenção da qualidade ambiental, é 

condição mínima o atendimento às normas e legislações pertinentes. As indústrias precisarão 

elaborar seus planos individuais ou coletivos de gerenciamento de resíduos sólidos, a fim de 

que se cumpram as disposições da Lei 12.305/2010. 

https://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/processo_consulta.asp
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Assim, a fiscalização para que os geradores elaborem seus planos de 

gerenciamento de resíduos e sistemas de logística reversa deverá ser ampliada, bem como a 

fiscalização referente às licenças ambientais. 

3.7. RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

3.7.1. ORIGEM 

Segundo a Lei Federal nº. 12.305/10, os resíduos de serviços de saúde são os 

resíduos gerados nos serviços de saúde, conforme definido em regulamento ou em normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS. 

3.7.2. CLASSIFICAÇÃO 

Segundo o Ministério da Saúde, por meio da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA, a RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 222, DE 28 DE 

MARÇO DE 201810 define como geradores de RSS todos os serviços cujas atividades estejam 

relacionadas com a atenção à saúde humana ou animal, inclusive os serviços de assistência 

domiciliar; laboratórios analíticos de produtos para saúde; necrotérios, funerárias e serviços 

onde se realizem atividades de embalsamamento (tanatopraxia e somatoconservação); 

serviços de medicina legal; drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação; 

estabelecimentos de ensino e pesquisa na área de saúde; centros de controle de zoonoses; 

distribuidores de produtos farmacêuticos, importadores, distribuidores de materiais e controles 

para diagnóstico in vitro; unidades móveis de atendimento à saúde; serviços de acupuntura; 

serviços de piercing e tatuagem, salões de beleza e estética, dentre outros afins. 

A Resolução supracitada não se aplica a fontes radioativas seladas, que devem 

seguir as determinações da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, e às indústrias 

de produtos sob vigilância sanitária, que devem observar as condições específicas do seu 

licenciamento ambiental. 

A definição dos RSS, segundo a RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - 

RDC Nº 222, DE 28 DE MARÇO DE 2018, está apresentada a seguir: 

• Grupo A: resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por 

suas características, podem apresentar risco de infecção; 

o Subgrupo A1: 

▪ Culturas e estoques de micro-organismos; resíduos de fabricação de 

produtos biológicos, exceto os medicamentos hemoderivados; 

descarte de vacinas de microrganismos vivos, atenuados ou 

 
10 http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/3427425/RDC_222_2018_.pdf/c5d3081d-b331-4626-
8448-c9aa426ec410 

http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/3427425/RDC_222_2018_.pdf/c5d3081d-b331-4626-8448-c9aa426ec410
http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/3427425/RDC_222_2018_.pdf/c5d3081d-b331-4626-8448-c9aa426ec410
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inativados; meios de cultura e instrumentais utilizados para 

transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de 

laboratórios de manipulação genética. 

▪ Resíduos resultantes da atividade de ensino e pesquisa ou atenção à 

saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de 

contaminação biológica por agentes classe de risco 4, microrganismos 

com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador 

de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante 

ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido. 

▪ Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes 

rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de 

validade vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta. 

▪ Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos 

corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de 

assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma 

livre. 

o Subgrupo A2: Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 

provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com 

inoculação de microrganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres 

de animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância 

epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não 

a estudo anatomopatológico ou confirmação diagnóstica. 

o Subgrupo A3: Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de 

fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura 

menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, que 

não tenham valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo 

paciente ou seus familiares. 

o Subgrupo A4 

▪ Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando 

descartados. 

▪ Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana 

filtrante de equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros 

similares. 

▪ Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, 

urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e 

nem sejam suspeitos de conter agentes classe de risco 4, e nem 

apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação, ou 
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microrganismo causador de doença emergente que se torne 

epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão 

seja desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons. 

▪ Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, 

lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este 

tipo de resíduo. 

▪ Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à 

saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. 

▪ Peças anatômicas (órgãos e tecidos), incluindo a placenta, e outros 

resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos 

anatomopatológicos ou de confirmação diagnóstica. 

▪ Cadáveres, carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 

provenientes de animais não submetidos a processos de 

experimentação com inoculação de microrganismos. 

▪ Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual póstransfusão. 

o Subgrupo A5 

▪ Órgãos, tecidos e fluidos orgânicos de alta infectividade para príons, 

de casos suspeitos ou confirmados, bem como quaisquer materiais 

resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, suspeitos ou 

confirmados, e que tiveram contato com órgãos, tecidos e fluidos de 

alta infectividade para príons. 

▪ Tecidos de alta infectividade para príons são aqueles assim definidos 

em documentos oficiais pelos órgãos sanitários competentes. 

 

• Grupo B: resíduos contendo produtos químicos que podem apresentar risco à 

saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de 

inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade; 

o Produtos farmacêuticos 

o Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos contendo 

metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes 

contaminados por estes. 

o Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores). 

o Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas. 

o Demais produtos considerados perigosos: tóxicos, corrosivos, inflamáveis e 

reativos. 
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• Grupo C: rejeitos radioativos - qualquer material que contenha radionuclídeo 

em quantidade superior aos níveis de dispensa especificados em norma da 

CNEN e para os quais a reutilização é imprópria ou não prevista. 

o Enquadra-se neste grupo o rejeito radioativo, proveniente de laboratório de 

pesquisa e ensino na área da saúde, laboratório de análise clínica, serviço 

de medicina nuclear e radioterapia, segundo Resolução da CNEN e Plano 

de Proteção Radiológica aprovado para a instalação radiativa. 

 

• Grupo D: resíduos que não apresentam risco biológico, químico ou radiológico 

à saúde ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos 

domiciliares; 

o Papel de uso sanitário e fralda, absorventes higiênicos, peças descartáveis 

de vestuário, gorros e máscaras descartáveis, resto alimentar de paciente, 

material utilizado em antissepsia e hemostasia de venóclises, luvas de 

procedimentos que não entraram em contato com sangue ou líquidos 

corpóreos, equipo de soro, abaixadores de língua e outros similares não 

classificados como A1. 

o Sobras de alimentos e do preparo de alimentos. 

o Resto alimentar de refeitório. 

o Resíduos provenientes das áreas administrativas. 

o Resíduos de varrição, flores, podas e jardins. 

o Resíduos de gesso provenientes de assistência à saúde. 

o Forrações de animais de biotérios sem risco biológico associado. 

o Resíduos recicláveis sem contaminação biológica, química e radiológica 

associada. 

o Pelos de animais. 

 

• Grupo E: resíduos perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de 

barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, fios 

ortodônticos cortados, próteses bucais metálicas inutilizadas, pontas 

diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas, tubos capilares, micropipetas, 

lâminas e lamínulas, espátulas e todos os utensílios de vidro quebrados no 

laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri). 
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3.7.3. ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE - CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS DE 

SAÚDE 

Os estabelecimentos de saúde localizados em São Sebastião da Grama, segundo 

o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, estão apresentados no quadro a seguir. 

Quadro 6: Estabelecimentos de saúde – São Sebastião da Grama 
N. CNES Nome fantasia Natureza jurídica Gestão Atende SUS 

1 182834 
CENTRO DE REFERENCIA COVID 
SSGRAMA 

ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

M SIM 

2 478601 CENTERLAB SSGRAMA 
ENTIDADES 
EMPRESARIAIS 

M SIM 

3 2032503 
CS III DR ANTONIO ANADAO 
SSGRAMA 

ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

M SIM 

4 2051028 PSF SAUDE CERTA SSGRAMA 
ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

M SIM 

5 2051109 ESF JOAO ARCHANJO SSGRAMA 
ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

M SIM 

6 2054604 
LABORATORIO SAO JUDAS 
TADEU SAO SEBASTIAO DA 
GRAMA 

ENTIDADES 
EMPRESARIAIS 

M SIM 

7 2077787 
CENTRO DE CONTROLE DE 
ZOONOSE SAO SEBASTIAO DA 
GRAMA 

ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

M SIM 

8 2082284 SANTA CASA DE GRAMA 
ENTIDADES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

M SIM 

9 2782839 
APAE DE SAO SEBASTIAO DA 
GRAMA 

ENTIDADES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

M SIM 

10 2782928 
SMS DE SAO SEBASTIAO DA 
GRAMA 

ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

M SIM 

11 6067778 
CAO CENTRO DE ATENDIMENTO 
ODONTOLOGICO SAO 
SEBASTIAO DA GR 

ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

M SIM 

12 6179045 ESF CENTRAL SSGRAMA 
ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

M SIM 

13 6298400 ESF SUL SSGRAMA 
ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

M SIM 

14 6327419 
LABORATORIO DE PROTESE 
ARAUJO SSGRAMA 

ENTIDADES 
EMPRESARIAIS 

M SIM 

15 7774133 ACADEMIA DA SAUDE SSGRAMA 
ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

M SIM 

16 8000379 
PRONTO SOCORRO DR NEZINHO 
SSGRAMA 

ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

M SIM 

17 65714 CENTRO ABATEA SSGRAMA 
ENTIDADES 
EMPRESARIAIS 

M NÃO 

18 107263 
LABORATORIO POPULAR 
SSGRAMA 

ENTIDADES 
EMPRESARIAIS 

M NÃO 

19 176923 
FRANCIELI FORTI DA ROCHA 
SSGRAMA 

PESSOAS FÍSICAS M NÃO 

20 3703622 
CLINICA ODONTOLOGICA DR 
CRISTIANO JOSE TREVISAN 
SSGRAMA 

PESSOAS FÍSICAS M NÃO 

21 3703649 
CONS DENTARIO 
ESPECIALIZADO JOANA DARC 
BERNARDES MARTINS 

PESSOAS FÍSICAS M NÃO 

22 3727823 
CONSULTORIO ODONTOLOGICO 
REGINA CELIA CONTI ABDALA 
SSGRA 

PESSOAS FÍSICAS M NÃO 
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N. CNES Nome fantasia Natureza jurídica Gestão Atende SUS 

23 3727882 
CONSULTORIO ODONTOLOGICO 
GIOVANA CONTI ABDALLA 
SSGRAMA 

PESSOAS FÍSICAS M NÃO 

24 3727947 
CONSULTORIO ODONTOLOGICO 
JOSE ABRAHAO ABDALLA 
SSGRAMA 

PESSOAS FÍSICAS M NÃO 

25 3727971 
CONSULTORIO ODONTOLOGICO 
MARIO FERREIRA DA CRUZ 
JUNIOR 

PESSOAS FÍSICAS M NÃO 

26 3727998 
CONSULTORIO ODONTOLOGICO 
MIGUEL PEREIRA DE CARVALHO 

PESSOAS FÍSICAS M NÃO 

27 5677297 CONSULTORIO FISIOTERAPICO 
ENTIDADES 
EMPRESARIAIS 

M NÃO 

28 6078583 MED OCUP SSGRAMA PESSOAS FÍSICAS M NÃO 

29 6079814 
CONSULTORIO DR RICARDO 
SSGRAMA 

PESSOAS FÍSICAS M NÃO 

30 6089879 
CONSULTORIO DR EDIMO 
SSGRAMA 

PESSOAS FÍSICAS M NÃO 

31 6124240 
EXAME MEDICO PARA 
MOTORISTA SSGRAMA 

PESSOAS FÍSICAS M NÃO 

32 6138942 
CLINICA DE PERIODONTIA E 
PROMOCAO DE SAUDE BUCAL 

PESSOAS FÍSICAS M NÃO 

33 7056842 
CONSULTORIO PSICOLOGICO 
SSGRAMA 

PESSOAS FÍSICAS M NÃO 

34 7122926 
CLINICA MEDICA GENOVA 
SSGRAMA 

PESSOAS FÍSICAS M NÃO 

35 7791852 
LIGIA MARIS TREVIZAN 
SSGRAMA 

PESSOAS FÍSICAS M NÃO 

36 9920676 
CLINICA DE FISIOTERAPIA 
HARMONIZE SSGRAMA 

ENTIDADES 
EMPRESARIAIS 

M NÃO 

Disponível em: http://cnes.datasus.gov.br/pages/estabelecimentos/consulta.jsp. Consulta em 
06/08/2021 

Grafia idêntica à original 

3.7.4. GERAÇÃO 

A geração de RSS varia conforme os meses. Para tanto, foi elaborada uma 

planilha de controle (Quadro 7), em que constam os dados dos meses de 2020 e os dados de 

alguns meses de 2021. 

http://cnes.datasus.gov.br/pages/estabelecimentos/consulta.jsp
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Quadro 7: Coleta RSS – 2020 e 2021 

 

 
Fonte: PMSSG, 2021 

 

3.7.5. MANEJO RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE   

O armazenamento de todo o RSS é feito na Santa Casa de Misericórdia. Para 

tanto, 1 (um) funcionário da Prefeitura Municipal passa em todos os locais apresentados no 

Quadro 7 (página 54), coleta os resíduos gerados nesses locais e os leva até o local de 
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armazenamento, que posteriormente é retirado por funcionário de empresa contratada. O 

funcionário da Prefeitura Municipal utiliza uma caminhonete para coletar em todos os locais e 

utiliza os EPI’s necessários. 

A coleta externa, transporte, tratamento e destinação final são realizados por 

empresa especializada contratada, mediante processo licitatório. Atualmente, esse manejo é 

realizado pela empresa STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA, sediada em Mogi 

Mirim/SP. O custo de manejo no ano de 2020 foi de R$ 15.200,00 no ano, sendo este o valor 

global pago no ano, sem distinção de resíduos ou forma de tratamento. 

A empresa encontra-se devidamente licenciada na CETESB, possuindo licença 

de operação e os devidos CADRI - certificados de movimentação de resíduos de interesse 

ambiental. 

O município tem um Centro de Controle de Zoonoses, os RSS são colocados em 

uma caixa e recolhidos para serem levados à Santa Casa de Misericórdia e os outros resíduos 

são destinados a coleta regular de resíduos. 

3.8. RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL - RCC 

De acordo com a RESOLUÇÃO CONAMA nº 307, DE 5 DE JULHO DE 2002, 

alterada pela Resolução nº 469/2015, alterada pela Resolução nº 448/12, alterada pela 

Resolução nº 431/11, alterada pela Resolução nº 348/04, resíduos da construção civil são os 

provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, e 

os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, 

concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, 

forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação 

elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha. 

A Prefeitura não disponibiliza o serviço de coleta de RCC aos munícipes, sendo 

esta oferecida por empresa privada. Essa empresa conta com 40 (quarenta) caçambas e 2 

(dois) caminhões. O município não emite licença, porém a empresa está devidamente 

registrada conforme as leis e realiza o recolhimento do material.  

Os RCC são descartados nas caçambas de forma misturada (tijolos, madeiras, 

concretos e afins). Segundo informações da empresa que presta o serviço no município, são 

coletadas em torno de 50 (cinquenta) caçambas mensais de 3 (três) metros cúbicos cada uma 

delas (150 m³/mês = 5 m³/dia).  

De acordo com Xavier e Rocha (2001), pode-se considerar a densidade dos RCC 

de 1,28 ton./m³, assim são gerados aproximadamente 192,00 ton/mês de RCC em São 

Sebastião da Grama. 
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Não há ecopontos ou reciclagem dos RCC do município, de acordo com a 

qualidade desses RCC eles são destinados à manutenção de estradas rurais ou para fazer 

aterro em propriedades rurais; não havendo um levantamento da quantidade reaproveitada. 

Atualmente os RCC estão sendo destinados para uma voçoroca (propriedade 

rural) que está estragando uma estrada de servidão. O município não possui área apropriada 

para descarte, portanto, os resíduos são destinados em áreas irregulares espalhadas pela 

cidade. 

As figuras a seguir apresenta alguns pontos com descarte irregular de RCC em 

São Sebastião da Grama. 

 

 

Figura 11: Descarte irregular de RCC – diversas áreas em São Sebastião da Grama 
Fonte: Felco Faleiros – jul/2021 

3.9. RESÍDUOS VOLUMOSOS 

Consideram-se Resíduos Sólidos Volumosos - RSV os restos de móveis, sofás, 

colchões, geladeiras, fogões e outros objetos de grande volume, julgados inservíveis pelo seu 

gerador. 

A coleta de resíduos volumosos é feita às sextas-feiras em toda área urbana. Para 

realizar a coleta são destinados 2 (dois) motorista (sendo 1 (um) motorista da máquina e 1 

(um) motorista do caminhão) e 2 (dois) coletores do PROCAP.  

Os equipamentos utilizados variam de acordo com a disponibilidade dos 

caminhões e motoristas e da demanda do material a ser coletado. Geralmente é utilizado 1 

(um) caminhão caçamba e 1 (uma) máquina retroescavadeira; caso o volume seja maior, são 
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utilizados 2 (dois) caminhões caçamba. A máquina retroescavadeira e o caminhão caçamba 

percorrem todas as ruas do município identificando os locais com resíduos volumosos. Após 

a identificação, a máquina coleta esse resíduo e descarrega no caminhão caçamba. 

Os resíduos também são destinados ao local de descarte dos resíduos verdes 

(Figura 10, página 36), não tendo o município um local adequado para o descarte. 

Ao todo são 3 pontos de descarte irregular, sendo que no começo do mês um dos 

pontos foi identificado pela polícia ambiental e o local foi interditado. 

3.10. RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES 

De acordo com a Lei nº. 12.305/2010, são resíduos de serviços de transportes os 

resíduos originários de portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários 

e passagens de fronteira. 

Os resíduos gerados no Terminal Rodoviário, localizado à rua Newton Silvestre 

Frozoni, 140, são equivalentes aos RSD, coletados pela coleta regular, via caminhão 

compactador, e destinado ao aterro em valas, sem tratamento. 

3.11. RESÍDUOS DE MINERAÇÃO 

De acordo com a Lei nº. 12.305/2010, os resíduos de mineração são os resíduos 

os gerados na atividade de pesquisa, extração ou beneficiamento de minérios. 

Os resíduos sólidos contendo substâncias minerais apresentam potencial para 

uso em outras atividades industriais ou na agricultura. A reciclagem de resíduos torna-se 

importante fator de redução de impactos ambientais e de custos. Essas práticas diminuem a 

pressão sobre a demanda por recursos minerais novos. 

São Sebastião da Grama possui 34 processos ativos de mineração (Quadro 8) na 

Agência Nacional de Mineração. A pesquisa mineral é a fase que visa descobrir e estudar em 

detalhe as jazidas que apresentem viabilidade técnica, econômica e ambiental, sendo 

sucedida pelos estágios de desenvolvimento e de produção da mina. Com esse objetivo, as 

empresas de mineração investem em pesquisa, tanto para identificar novas jazidas, como 

para ampliar o conhecimento das reservas minerais das minas em lavra de forma a dar 

continuidade às suas atividades. 

A Prefeitura não possui dados sobre o gerenciamento destes resíduos, sendo a 

gestão de responsabilidade dos geradores. 
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Quadro 8: Processos minerários ativos em São Sebastião da Grama 

Processo Tipo de requerimento Fase atual 
CPF/CNPJ do 
titular 

Nome do titular Municípios Substâncias Tipos de Uso Situação 

820.215/2012 
Requerimento de 
Disponibilidade para 
pesquisa 

Autorização de 
Pesquisa 

61.409.892/0001-
73 

COMPANHIA 
BRASILEIRA DE 
ALUMINIO 

POÇOS DE 
CALDAS/MG 

BAUXITA Industrial Ativo 
SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

830.840/2003 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Direito de 
Requerer a Lavra 

71.466.569/0001-
95 

Varginha Mineração e 
Loteamentos Ltda 

POÇOS DE 
CALDAS/MG MINÉRIO DE 

ALUMÍNIO 
Metalurgia Ativo 

SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

833.621/1996 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Direito de 
Requerer a Lavra 

***.252.716-** 
REYNALDO 
GUAZZELLI FILHO 

POÇOS DE 
CALDAS/MG MINÉRIO DE 

ALUMÍNIO 
Não informado Ativo 

SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

833.609/1996 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Direito de 
Requerer a Lavra 

***.252.716-** 
REYNALDO 
GUAZZELLI FILHO 

POÇOS DE 
CALDAS/MG MINÉRIO DE 

ALUMÍNIO 
Não informado Ativo 

SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

820.017/2020 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Autorização de 
Pesquisa 

***.050.966-** 
Bruno Montenegro do 
de Mello 

SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

FELDSPATO Industrial 

Ativo 

GNAISSE Brita 

GRANITO Brita 

QUARTZITO Brita 

QUARTZO Industrial 

821.305/2014 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Requerimento de 
Lavra 

07.023.837/0001-
03 

Agropecuária Luala 
Ltda 

SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

ARGILA 
Cerâmica 
vermelha 

Ativo 

820.230/2017 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Autorização de 
Pesquisa 

07.023.837/0001-
03 

Agropecuária Luala 
Ltda 

SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

ARGILA 
Cerâmica 
vermelha 

Ativo 

821.013/1995 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Concessão de 
Lavra 

23.640.204/0001-
92 

Mineração Curimbaba 
Ltda 

DIVINOLÂNDIA/SP 

BAUXITA Não informado Ativo SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

820.840/2017 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Autorização de 
Pesquisa 

10.795.477/0001-
64 

Pedreira Nogueirense 
Ltda 

SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

GRANITO Revestimento 
Ativo 

GRANITO Brita 

820.521/2004 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Concessão de 
Lavra 

19.095.249/0001-
56 

Mineração Caldense 
Ltda 

SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

BAUXITA Metalurgia Ativo 

930.986/2007 
Requerimento de 
Grupamento Mineiro 

Concessão de 
Lavra 

19.095.249/0001-
56 

Mineração Caldense 
Ltda 

CALDAS/MG BAUXITA Industrial 

Ativo 

POÇOS DE 
CALDAS/MG 

BAUXITA Abrasivo 

ÁGUAS DA PRATA/SP FONÓLITO Industrial 

DIVINOLÂNDIA/SP SIENITO Revestimento 
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Processo Tipo de requerimento Fase atual 
CPF/CNPJ do 
titular 

Nome do titular Municípios Substâncias Tipos de Uso Situação 

SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

    

830.773/2010 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Autorização de 
Pesquisa 

71.466.569/0001-
95 

Varginha Mineração e 
Loteamentos Ltda 

POÇOS DE 
CALDAS/MG 

GRANITO Revestimento Ativo 
SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

820.606/1996 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Requerimento de 
Lavra 

60.580.396/0001-
15 

Companhia Geral de 
Minas 

DIVINOLÂNDIA/SP 
MINÉRIO DE 
ALUMÍNIO 

Não informado Ativo SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

820.779/2010 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Requerimento de 
Lavra 

22.701.182/0001-
60 

Mineração Alubax 
Ltda 

DIVINOLÂNDIA/SP 

BAUXITA Industrial Ativo SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

820.737/2004 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Requerimento de 
Lavra 

71.466.569/0001-
95 

Varginha Mineração e 
Loteamentos Ltda 

SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

MINÉRIO DE 
ALUMÍNIO 

Metalurgia Ativo 

821.075/1999 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Requerimento de 
Lavra 

71.466.569/0001-
95 

Varginha Mineração e 
Loteamentos Ltda 

ÁGUAS DA PRATA/SP 
MINÉRIO DE 
ALUMÍNIO 

Não informado Ativo SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

830.445/2002 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Requerimento de 
Lavra 

19.095.249/0001-
56 

Mineração Caldense 
Ltda 

POÇOS DE 
CALDAS/MG 

BAUXITA Industrial Ativo 
SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

821.423/1996 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Direito de 
Requerer a Lavra 

***.252.716-** 
REYNALDO 
GUAZZELLI FILHO 

SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA/SP 

BAUXITA Não informado Ativo SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

ÁGUAS DA PRATA/SP 

820.173/1998 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Requerimento de 
Lavra 

71.466.569/0001-
95 

Varginha Mineração e 
Loteamentos Ltda 

SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

BAUXITA Não informado Ativo 

Processo Tipo de requerimento Fase atual 
CPF/CNPJ do 
titular 

Nome do titular Municípios Substâncias Tipos de Uso Situação 

820.438/1990 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Concessão de 
Lavra 

01.114.521/0001-
32 

Granvisa Marmores e 
Granitos Ltda. 

ÁGUAS DA PRATA/SP 

CHARNOQUITO Não informado Ativo 

SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

VARGEM GRANDE DO 
SUL/SP 

SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA/SP 
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Processo Tipo de requerimento Fase atual 
CPF/CNPJ do 
titular 

Nome do titular Municípios Substâncias Tipos de Uso Situação 

803.272/1977 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Concessão de 
Lavra 

23.640.204/0001-
92 

Mineração Curimbaba 
Ltda 

POÇOS DE 
CALDAS/MG 

BAUXITA Não informado Ativo 
SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

807.683/1977 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Concessão de 
Lavra 

60.580.396/0001-
15 

Companhia Geral de 
Minas 

SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP BAUXITA Não informado Ativo 

DIVINOLÂNDIA/SP 

807.682/1977 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Concessão de 
Lavra 

60.580.396/0001-
15 

Companhia Geral de 
Minas 

SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP BAUXITA Não informado Ativo 

DIVINOLÂNDIA/SP 

807.681/1977 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Concessão de 
Lavra 

60.580.396/0001-
15 

Companhia Geral de 
Minas 

SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP BAUXITA Não informado Ativo 

DIVINOLÂNDIA/SP 

808.112/1973 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Concessão de 
Lavra 

61.409.892/0001-
73 

COMPANHIA 
BRASILEIRA DE 
ALUMINIO 

POÇOS DE 
CALDAS/MG 

BAUXITA Não informado Ativo SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

DIVINOLÂNDIA/SP 

000.640/1945 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Concessão de 
Lavra 

61.409.892/0001-
73 

COMPANHIA 
BRASILEIRA DE 
ALUMINIO 

POÇOS DE 
CALDAS/MG 

BAUXITA Não informado Ativo 
SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

920.128/1990 
Requerimento de 
Grupamento Mineiro 

Concessão de 
Lavra 

61.409.892/0001-
73 

COMPANHIA 
BRASILEIRA DE 
ALUMINIO 

ANDRADAS/MG 
MINÉRIO DE 
ALUMÍNIO 

Industrial 

Ativo 

CALDAS/MG BAUXITA Não informado 

DIVINOLÂNDIA/SP     

SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

    

POÇOS DE 
CALDAS/MG 

    

800.425/1978 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Requerimento de 
Lavra 

61.409.892/0001-
73 

COMPANHIA 
BRASILEIRA DE 
ALUMINIO 

DIVINOLÂNDIA/SP 

BAUXITA Não informado Ativo SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

814.931/1971 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Concessão de 
Lavra 

19.095.249/0001-
56 

Mineração Caldense 
Ltda 

DIVINOLÂNDIA/SP BAUXITA Industrial 

Ativo 
SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

BAUXITA Abrasivo 

POÇOS DE 
CALDAS/MG 

SIENITO Não informado 
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Processo Tipo de requerimento Fase atual 
CPF/CNPJ do 
titular 

Nome do titular Municípios Substâncias Tipos de Uso Situação 

830.823/1981 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Requerimento de 
Lavra 

19.095.249/0001-
56 

Mineração Caldense 
Ltda 

SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

BAUXITA Abrasivo 

Ativo POÇOS DE 
CALDAS/MG 

MINÉRIO DE 
ALUMÍNIO 

Não informado 

ÁGUAS DA PRATA/SP     

834.340/1994 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Requerimento de 
Lavra 

71.466.569/0001-
95 

Varginha Mineração e 
Loteamentos Ltda 

POÇOS DE 
CALDAS/MG MINÉRIO DE 

ALUMÍNIO 
Não informado Ativo 

SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

007.204/1959 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Concessão de 
Lavra 

23.640.899/0001-
02 

MINERAÇÃO PAULO 
COSTA LTDA. 

SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

FELDSPATO Não informado 
Ativo 

QUARTZO Não informado 

833.661/1993 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Autorização de 
Pesquisa 

***.260.616-** 
ANIBAL CAMILO 
TOGNI 

ÁGUAS DA PRATA/SP ARGILA Não informado 

Ativo 
SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

BAUXITA Não informado 

POÇOS DE 
CALDAS/MG 

    

820.129/1984 
Requerimento de 
Autorização de Pesquisa 

Direito de 
Requerer a Lavra 

61.409.892/0001-
73 

COMPANHIA 
BRASILEIRA DE 
ALUMINIO 

POÇOS DE 
CALDAS/MG 

BAUXITA Não informado Ativo 
SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA/SP 

Fonte:  https://sistemas.anm.gov.br/scm/extra/site/admin/pesquisarprocessos.aspx. Consulta em: 06/08/2021 
Grafia idêntica à original

https://sistemas.anm.gov.br/scm/extra/site/admin/pesquisarprocessos.aspx
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Em consulta ao site da CETESB tem-se11: 

• LICENÇA DE OPERAÇÃO - VALIDADE ATÉ: 11/03/2022 - MINERAÇÃO 

CALDENSE LTDA - RUA FAZENDA BELA VISTA – Extração de bauxita. As 

exigências técnicas apresentadas na LO podem ser conferidas em: 

https://autenticidade.cetesb.sp.gov.br/pdf/02630022610111032019.pdf 

• LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO – emitida em 24/09/2013 – Não há 

outras licenças disponíveis – MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA. - ESTRADA 

MUNICIPAL DVL 040 – Extração de bauxita. As exigências técnicas da licença 

podem ser verificadas em: 

https://autenticidade.cetesb.sp.gov.br/pdf/36630002780124092013.pdf  

• PARECER DESFAVORÁVEL DA LICENÇA PRÉVIA - MONTE SIÃO- 

MINERADORA LTDA - ME - RODOVIA SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA KM 4. 

o Ao que tange aos resíduos sólidos tem-se:  

▪ Possível derramamento de lubrificantes e combustíveis durante as 

operações de abastecimento e manutenção das máquinas e 

equipamentos; 

▪ Resíduos sólidos contaminados com óleo e graxas, gerados na 

manutenção dos equipamentos e das máquinas. 

o Parecer desfavorável disponível em: 

https://autenticidade.cetesb.sp.gov.br/pdf/27630000950129112016.pdf 

3.12. RESÍDUOS PERIGOSOS 

3.12.1. AGROTÓXICOS, SEUS RESÍDUOS E EMBALAGENS 

3.12.1.1. DADOS GERAIS E CARACTERIZAÇÃO 

Segundo o CONAMA, os agrotóxicos são produtos e agentes químicos ou 

biológicos cuja finalidade é alterar a composição da flora e da fauna a fim de preservá-la da 

ação danosa de seres vivos considerados nocivos. 

Conforme Lima e Romaniello (2008), os agrotóxicos podem ser classificados 

como: Inseticidas - quando combatem as pragas, matando-as por contato e ingestão; 

Fungicidas - quando agem sobre os fungos impedindo a germinação, colonização ou 

erradicando o patógeno dos tecidos das plantas; Herbicidas - quando agem sobre as ervas 

daninhas seja pré-emergência como pós-emergência; Acaricidas - quando eliminam os 

acarinos; Nematicidas - quando eliminam os nematoides do solo; Bactericidas - quando 

controlam as bactérias, entre outros. 

 
11 https://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/processo_consulta.asp  

https://autenticidade.cetesb.sp.gov.br/pdf/02630022610111032019.pdf
https://autenticidade.cetesb.sp.gov.br/pdf/36630002780124092013.pdf
https://autenticidade.cetesb.sp.gov.br/pdf/27630000950129112016.pdf
https://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/processo_consulta.asp
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Depois de fabricados e devidamente embalados, seguindo normas pré-

estabelecidas pelo governo, os agrotóxicos são transportados até as unidades revendedoras 

ou mesmo vendidos diretamente aos produtores. Nas unidades revendedoras são efetuadas 

vendas que exigem do consumidor a devolução das embalagens no prazo de até um ano, 

podendo ser revalidada em caso da não utilização do produto no prazo antes estabelecido 

por mais seis meses. Os revendedores têm por obrigação orientar os consumidores quanto 

ao local de entrega das embalagens vazias, que será devidamente especificada na nota fiscal, 

além de instruí-los quanto a tríplice lavagem ou lavagem sob pressão das embalagens. 

3.12.1.2. GERAÇÃO 

Um estudo do IPEA (2019) levantou o uso médio de agrotóxico em vários países, 

inclusive no Brasil, conforme pode ser verificado no quadro a seguir. 

Quadro 9: Uso de pesticidas: quantidade aplicada por área cultivada (kg/ha) 

 
Fonte: IPEA, 2019 - http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/9371/1/td_2506.pdf. 

  

Utilizando o estudo apresentado no quadro anterior e com base na pesquisa de 

culturas em São Sebastião da Grama (Quadro 10), tem-se uma estimativa de utilização média 

anual de 35.737,30 kg de agrotóxicos. Considerando a bombona plástica com 60 kg12, estima-

se a geração de 596 embalagens de agrotóxicos por ano. 

 
12 
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/agrotoxicos/avaliacao/2019/MANUAL_EMBALAGENS_DE_
AGROTOXICOS_14_03_19.pdf  

http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/9371/1/td_2506.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/agrotoxicos/avaliacao/2019/MANUAL_EMBALAGENS_DE_AGROTOXICOS_14_03_19.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/agrotoxicos/avaliacao/2019/MANUAL_EMBALAGENS_DE_AGROTOXICOS_14_03_19.pdf
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Quadro 10: Cultura – área plantada – 2019  
Cultura Área plantada (ha) 

Café 6.000 

Eucalipto 1.200 

Cana de açúcar 400 

Milho 361 

Feijão 138 

Azeitona 81 

Batata inglesa 65 

Abacate 34 

Arroz 14 

Cebola 10 

Banana 5 

Maracujá 3 

Total 8.311 

Fonte: IBGE, Produção Agrícola Municipal 2019 https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/sao-sebastiao-
da-grama/pesquisa/14/10193  

3.12.1.3. COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO 

Segundo dados do Instituto Nacional de Processamento de Embalagens Vazias 

(INPEV), o município não conta com unidade de recebimento dessas embalagens. No 

entanto, a entrega pode ser feita no município de São José do Rio Pardo, distante 17,6 km, 

no seguinte estabelecimento: 

• UNIDADE POSTO - SÃO JOSÉ DO RIO PARDO13 - Endereço da Central: 

Fazenda Santa Lúcia; Rodovia SP 350, Km 257; Cx. Postal 76; Bairro: Zona 

Rural; Gerenciador (Nome da associação): ARASJPR - Associação das 

Revendas Agrotóxicos de São José do Rio Pardo; Nome do Responsável: 

Marcelo Henrique Palmiere da Silva (Cooxupé) - Telefone: (19) 3682 - 7013 / 

(19) 3682 – 7009. 

3.12.1.4. CARÊNCIAS E DEFICIÊNCIAS 

Devido a grande extensão das áreas rurais do município e o número reduzido de 

funcionários no Departamento de Meio Ambiente, não foi feito qualquer levantamento 

referente às embalagens de agrotóxicos. Desta forma, a Prefeitura não possui controle sobre 

a geração, coleta, transporte e destinação final. 

 
13 https://inpev.org.br/logistica-reversa/unidades-
recebimento/resultados/index?estado=S%C3%A3o%20Paulo&tipo=&municipio=570d612c-bd72-
47b2-a6db-91c43d28e26a&municipioNome=S%C3%A3o%20Jos%C3%A9%20do%20Rio%20Pardo  

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/sao-sebastiao-da-grama/pesquisa/14/10193
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/sao-sebastiao-da-grama/pesquisa/14/10193
https://inpev.org.br/logistica-reversa/unidades-recebimento/resultados/index?estado=S%C3%A3o%20Paulo&tipo=&municipio=570d612c-bd72-47b2-a6db-91c43d28e26a&municipioNome=S%C3%A3o%20Jos%C3%A9%20do%20Rio%20Pardo
https://inpev.org.br/logistica-reversa/unidades-recebimento/resultados/index?estado=S%C3%A3o%20Paulo&tipo=&municipio=570d612c-bd72-47b2-a6db-91c43d28e26a&municipioNome=S%C3%A3o%20Jos%C3%A9%20do%20Rio%20Pardo
https://inpev.org.br/logistica-reversa/unidades-recebimento/resultados/index?estado=S%C3%A3o%20Paulo&tipo=&municipio=570d612c-bd72-47b2-a6db-91c43d28e26a&municipioNome=S%C3%A3o%20Jos%C3%A9%20do%20Rio%20Pardo
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3.12.2. PILHAS E BATERIAS 

3.12.2.1. DADOS GERAIS E CARACTERIZAÇÃO 

As pilhas e baterias utilizadas no município, devem ser levadas após utilizadas 

aos estabelecimentos que as venderam, conforme a Resolução CONAMA nº 401/2008 para 

que tenham uma disposição adequada por se enquadrarem em resíduos perigosos. 

Apresentando-se sob várias formas (cilíndricas, retangulares, botões), podem conter um ou 

mais dos seguintes metais: chumbo (Pb), cádmio (Cd), mercúrio (Hg), níquel (Ni), prata (Ag), 

lítio (Li), zinco (Zn), manganês (Mn) e seus compostos. As substâncias das pilhas que contêm 

esses metais possuem características de corrosividade, reatividade e toxicidade e são 

classificadas como "Resíduos Perigosos – Classe I". 

A Instrução Normativa Ibama n° 8/2012 institui, para fabricantes nacionais e 

importadores, os procedimentos relativos ao controle do recebimento e da destinação final de 

pilhas e baterias ou de produtos que as incorporem. 

3.12.2.2. GERAÇÃO 

Segundo MMA (2012), com relação a pilhas e baterias, a Associação Brasileira da 

Indústria Elétrica e Eletrônica (ABINEE) indica uma taxa de consumo de 4,34 pilhas anuais 

por habitante e 0,09 baterias anuais por habitante. Esta estimativa de geração será 

considerada para São Sebastião da Grama, por não haver controle quantitativos destes 

resíduos: 

• Pilhas: 51.772 pilhas/ano; 

• Baterias: 1.074 baterias/ano. 

3.12.2.3. COLETA E TRANSPORTE 

A Prefeitura Municipal não realiza a coleta seletiva de pilhas e bateria. Ao longo 

do ano o Rotary Club realiza campanha para a coleta desses resíduos. No entanto, em parte,  

esses resíduos ainda são dispostos juntamente com os resíduos domiciliares. 

Em 2010, foi publicada pelo Governo Federal, a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, na qual consta, entre outros objetivos, a implementação de sistemas de logística 

reversa para uma série de produtos, incluindo pilhas e baterias. 

Antes mesmo de a Política Nacional de Resíduos ser publicada, os fabricantes já 

atendiam a outra legislação Federal, a resolução Conama 401/2008, que também exige coleta 

e a destinação final ambientalmente adequada, neste caso, especificamente para pilhas. Na 

ocasião, as empresas se uniram e iniciaram um sistema de logística reversa pioneiro, que 

permitiu aos consumidores descartar suas pilhas de modo adequado. 
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Em 2018, com a associação das principais empresas fabricantes e importadoras 

de pilhas à GREEN Eletron, o Programa Green Recicla Pilha foi lançado. 

Todo estabelecimento que comercializa pilhas deve participar da logística reversa, 

conforme consta na Resolução Conama nº 401 /2008. Como forma de viabilizar a participação 

destas empresas, o Programa Green Recicla Pilha permite que os estabelecimentos 

comerciais se cadastrem no sistema como pontos de entrega, sendo o comércio responsável 

por encaminhar as pilhas e baterias recebidas para os centros e consolidação do Programa, 

ou suas próprias centrais de distribuição. Em seguida, a Green Eletron providencia a coleta 

das pilhas nestas centrais e as encaminha para a destinação final ambientalmente adequada. 

Os consumidores devem descartar suas pilhas em um ponto de entrega mais 

próximo, que podem ser identificados pelo mapa ou endereço no site do Programa14. 

Os pontos de entrega armazenam as pilhas recebidas e, ao atingir uma 

quantidade determinada, as encaminham para o sistema de coleta e triagem. Os 

representantes do comércio têm apoiado bastante a expansão do Programa com a criação de 

novos pontos. 

Não há postos de entrega voluntária, em São Sebastião da Grama, mas a GREEN 

Eletron faz coleta, por exemplo, em São José do Rio Pardo (Quadro 11), que dista 17,6 km 

do município. 

Quadro 11: Pontos de coleta – São José do Rio Pardo. 

 
Fonte: 

https://sistema.gmclog.com.br/info/green?utf8=%E2%9C%93&search_state=SP&search_city=S%C3
%83O+JOS%C3%89+DO+RIO+PARDO&button=  

 

3.12.2.4. DESTINAÇÃO E DISPOSIÇÃO FINAL 

Conforme já apresentado, a Prefeitura Municipal não realiza a coleta seletiva de 

pilhas e bateria. Ao longo do ano o Rotary Club realiza campanha para a coleta desses 

resíduos. No entanto, em parte, esses resíduos ainda são dispostos, inadequadamente, junto 

com os resíduos domiciliares no aterro municipal. 

3.12.2.5. CARÊNCIAS E DEFICIÊNCIAS 

Não há parceria municipal com a GREEN Eletron para estabelecimento de posto 

de coleta em São Sebastião da Grama, e toda a campanha para coleta e destinação desses 

resíduos se dá pelo  Rotary Club. 

 
14 https://www.greeneletron.org.br/pilhas  

https://sistema.gmclog.com.br/info/green?utf8=%E2%9C%93&search_state=SP&search_city=S%C3%83O+JOS%C3%89+DO+RIO+PARDO&button=
https://sistema.gmclog.com.br/info/green?utf8=%E2%9C%93&search_state=SP&search_city=S%C3%83O+JOS%C3%89+DO+RIO+PARDO&button=
https://www.greeneletron.org.br/pilhas
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3.12.3. PNEUS 

3.12.3.1. DADOS GERAIS E CARACTERIZAÇÃO 

Os pneus podem gerar muitos problemas ambientais devido sua destinação 

inadequada. A queima a céu aberto dos resíduos pneumáticos contamina o ar com uma 

fumaça altamente tóxica composta de carbono e dióxido de enxofre, além de poluir o solo por 

liberar grande quantidade de óleo que se infiltra e contamina o lençol freático. 

Se deixados em ambiente aberto, sujeito a chuvas, os pneus acumulam água, 

servindo como local para a proliferação de insetos. Se encaminhados para aterros 

convencionais, provocam "ocos" na massa de resíduos, causando a instabilidade do aterro. 

Se destinados a unidades de incineração, a queima da borracha pode gerar material 

particulado e gases tóxicos, necessitando de um sistema de tratamento que pode ser de alto 

custo. 

3.12.3.2. GERAÇÃO 

Para estimar a quantidade de resíduos de pneus em São Sebastião da Grama foi 

realizado levantamento da frota no município em 2020 e considerando a vida útil dos pneus 

em 5 anos, estima-se que a geração de pneus seria de 4.936 pneus/ano (Quadro 12). 

Quadro 12: Frota de São Sebastião da Grama em 2020 e a relação de pneus e seus 
resíduos. 

Tipo Veículos Número de pneus por veículo Número de pneus 

Automóvel 4.124 4 16.496 

Caminhão 286 6 1.716 

Caminhão trator 13 4 52 

Caminhonete 662 4 2.648 

Camioneta 261 4 1.044 

Chassi plataforma 1 4 4 

Ciclomotor 3 2 6 

Micro-ônibus 37 4 148 

Motocicleta 820 2 1.640 

Motoneta 122 2 244 

Ônibus 58 4 232 

Reboque 111 2 222 

Semi-reboque 18 2 36 

Sidecar 6 1 6 

Trator de rodas 1 4 4 

Triciclo 3 3 9 

Utilitário 43 4 172 

Vida útil dos pneus = 5 anos 

Resíduos de pneus/ano 4.936 

Fonte: Ministério da Infraestrutura, Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN – 2020 - 
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/sao-sebastiao-da-grama/pesquisa/22/28120  

 

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/sao-sebastiao-da-grama/pesquisa/22/28120
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3.12.3.3. COLETA E TRANSPORTE 

Segundo informações da Prefeitura, tem-se 3 (três) locais que fazem a troca e 

descarte de pneus: 

• Santa Rita Auto Center: conforme o proprietário, é feito o descarte de 

aproximadamente 100 a 150 pneus a cada 20 dias, em que uma empresa da 

cidade de São João da Boa Vista faz a coleta; 

• Sylcar Pneus: conforme o responsável, há destinação de pneus para a loja 

principal em São João da Boa Vista, em que é feito o descarte dos pneus; 

• Posto Comercial Périco: faz a troca de pneus para Prefeitura, porém a carcaça 

dos pneus é coletada e é feito um leilão. 

 

Segundo site da RECICLANIP15, considerada uma das grandes iniciativas da 

indústria brasileira na área de responsabilidade pós-consumo, não há pontos de coleta no 

município; mas há ponto de coleta em São José do Rio Pardo (distante 17,6 km do município), 

localizado na Avenida Belmonte, 300. 

3.12.3.4. DESTINAÇÃO E DISPOSIÇÃO FINAL 

Pelo exposto, o recebimento e a destinação final dos pneus inservíveis gerados 

no município ficam a cargo de estabelecimentos privados, não podendo aqui definir onde são 

feitas a destinação e a disposição desses resíduos. 

3.12.3.5. CARÊNCIAS E DEFICIÊNCIAS 

Não há convênio firmado entre a Prefeitura e a RECICLANIP.  

O Convênio de Cooperação Mútua para abertura de um Ponto de Coleta de Pneus 

é formalizado diretamente com o Poder Público. A Prefeitura indica um local coberto para 

onde são levados os pneus recolhidos pelo serviço de Limpeza Pública por borracheiros, lojas 

de pneus, particulares e outros, a RECICLANIP faz a coleta e destinação adequadas. 

3.12.4. ÓLEOS LUBRIFICANTES, SEUS RESÍDUOS E EMBALAGENS 

Óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens são considerados altamente 

poluentes. Os óleos lubrificantes são de origem fóssil, extraídos a partir do petróleo, com isso 

esse tipo de resíduo pode contaminar o solo dos aterros controlados, ou até mesmo onde são 

descartados, possibilitando ainda que com as chuvas seja levado para rios, lagos e lençol 

freático. 

 
15 https://www.reciclanip.org.br/pontos-de-coleta/coleta-no-brasil/  

https://www.reciclanip.org.br/pontos-de-coleta/coleta-no-brasil/
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A preocupação com o descarte e a reciclagem de embalagens contaminadas tem 

aumentado a cada ano. Um exemplo disso é a correta destinação e tratamento do OLUC - 

Óleo Lubrificante Usado e Contaminado que tem um procedimento de coleta e refino que 

contribuem significativamente para a conservação do meio ambiente. Neste 

processo são retirados os metais pesados com alto grau de contaminação do solo e das 

águas, evitando assim uma série de problemas ambientais. 

Com a entrada em vigor da Política Nacional de Resíduos Sólidos, o setor de 

óleos lubrificantes foi o primeiro a aderir ao acordo que regulamentou o controle do descarte 

a partir de agosto/2014.  

A Resolução CONAMA nº 362, de 23 de junho de 2005, dispõe sobre o rerrefino 

de óleo lubrificante. Pelo disposto no art. 17 desta Resolução, são obrigações do revendedor: 

• Receber dos geradores todo o óleo lubrificante usado ou contaminado por eles 

entregue; 

• Dispor de instalações adequadas devidamente licenciadas pelo órgão 

ambiental competente para a substituição do óleo usado ou contaminado e seu 

recolhimento de forma segura, em lugar acessível à coleta, utilizando 

recipientes propícios e resistentes a vazamentos, de modo a não contaminar o 

meio ambiente; 

• Adotar as medidas necessárias para evitar que o óleo lubrificante usado ou 

contaminado venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, 

solventes, água e outras substâncias que prejudiquem ou inviabilizem o seu 

rerrefino; 

• Alienar os óleos lubrificantes usados ou contaminados exclusivamente a 

coletores autorizados pela ANP, exigindo: 

o Que coletor apresente as licenças e autorizações emitidas pelo órgão 

ambiental do Estado ou Município e pela ANP para a atividade de coleta; 

o Que o coletor emita e entregue o respectivo certificado de coleta de óleos 

lubrificantes. 

• Manter para fins de fiscalização, os documentos comprobatórios de compra de 

óleo lubrificante acabado e os Certificados de Coleta de óleo lubrificante usado 

ou contaminado, pelo prazo de cinco anos; 

• Divulgar em local visível ao consumidor, no local de exposição do óleo acabado 

posto à venda, a destinação disciplinada na Resolução CONAMA nº 362/2005; 

• Manter cópia do licenciamento fornecido pelo órgão ambiental competente para 

venda de óleo acabado, quando aplicável, e do recolhimento de óleo usado ou 

contaminado em local visível ao consumidor. 
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Além desta Resolução, ainda existem as seguintes regulamentações: 

• Portaria ANP nº 127, de 30 de julho de 1999: Estabelece a regulamentação 

para a atividade de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado a ser 

exercida por pessoa jurídica sediada no País, organizada de acordo com as 

leis brasileiras. 

• Convênio ICMS nº 38, de 14 de julho de 2000: Dispõe sobre o documento a ser 

utilizado na coleta e transporte de óleo lubrificante usado ou contaminado e 

disciplina o procedimento de sua coleta, transporte e recebimento. 

 

Segundo o Guia de Gerenciamento de Óleos Lubrificantes Usados ou 

Contaminados16 , o óleo lubrificante sofre deterioração ou contaminação, perdendo suas 

propriedades ótimas e não servindo mais para a finalidade para a qual foi elaborado, exigindo 

sua substituição para garantir a integridade e o bom funcionamento do motor ou equipamento. 

Aquele produto essencial, após retirado do motor ou equipamento, passa a ser 

um resíduo perigoso chamado óleo lubrificante usado ou contaminado. Acontece que o óleo 

lubrificante usado ou contaminado contém em si cerca de 80% a 85% de óleo lubrificante 

básico. 

Vários processos tecnológicos chamados de “rerrefino” são capazes de extrair do 

resíduo essa importante matéria-prima com a mesma qualidade do produto de primeiro refino, 

atendendo as especificações técnicas estabelecidas pela ANP. 

Por essa capacidade de recuperação da matéria-prima nobre que é o óleo 

lubrificante básico e pela minimização da geração de resíduos, o rerrefino foi escolhido pelo 

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, através da Resolução nº 362/2005, como 

o destino obrigatório dos óleos lubrificantes usados ou contaminados. 

O quadro a seguir apresenta um resumo de como proceder com cada tipo de 

resíduo gerado da troca de óleos lubrificantes: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
16  Disponível em: http://www.sindirepa-sp.org.br/pdfs/guia.pdf. Acesso em: 23/07/2021. 
 

http://www.sindirepa-sp.org.br/pdfs/guia.pdf
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Quadro 13: Resumo de gerenciamento de resíduos contaminados gerados na troca de 
óleos lubrificantes. 

 

 
Fonte: Guia de Gerenciamento de Óleos Lubrificantes Usados ou Contaminados. Disponível em: 

http://www.sindirepa-sp.org.br/pdfs/guia.pdf. Acesso: 23/07/2021. 

http://www.sindirepa-sp.org.br/pdfs/guia.pdf
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Segundo informações da Prefeitura Municipal: 

• Os estabelecimentos que utilizam esse produto e que precisam descartar o 

resíduo contratam empresas especializadas para coletar,  transportar e fazer a 

destinação correta, não havendo controle municipal; 

• O município conta com alguns locais para troca de óleo, sendo 5 postos de 

combustíveis, uma loja específica de troca de óleo denominada Tim 

Lubrificantes e diversas oficinas mecânicas; 

• Não há levantamento específico da quantidade coletada, sendo importante a 

elaboração desse levantamento; 

• Em contato com alguns dos estabelecimentos mencionados anteriormente, são 

contratadas empresas especializadas para fazerem a coleta e destinação final 

dos resíduos. 

 

O quadro a seguir apresenta as empresas localizadas no município e listadas na 

CETESB que se utilizam de óleo lubrificante. 

Quadro 14: Empresas localizadas no município e listadas na CETESB 

Empresa Localização 
Descrição da atividade (idêntica à 
grafia da CETESB) 

C A ANDRADE & C C 
ANDRADE LTDA 

RUA LOURIVAL LINDORIO DE 
FARIA, SP 344 

combustíveis para veículos 
automotores (postos 
revendedores), comércio 

COMERCIAL PERICO LTDA 
RUA JOSE CASSIANO 
MESQUITA, 140 

posto de combustível 

IRMÃOS LONGUINI LTDA 
RUA CAPITÃO JOAQUIM 
RABELLO DE ANDRADE, 970 

posto de combustível 

JORGE SERAPHIM RUA CAPITÃO GABRIEL, 577 
combustíveis para veículos 
automotores (postos de 
abastecimento), comércio 

O. PERICO E CIA LTDA 
RUA JOSÉ CASSIANO DE 
MESQUITA, 221 

comércio atacadista de 
combustíveis e lubrificantes - trr 

OSVALDO DE SOUZA DIAS 
FILHO 

AVENIDA AUREA PEREIRA 
BONETTI 

combustíveis e lubrificantes para 
veículos; comércio varejista 

OVILSON PERICO PRACA SÃO SEBASTIAO, 160 
combustíveis e lubrificantes para 
veículos; comércio varejista 

T.R.R. BRASIL COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS E 
CONVENIÊNCIA LTDA. 

RUA OSÓRIO FELISBERTO 
DOS REIS, 280 

combustíveis e lubrificantes para 
veículos; comércio varejista 

Fonte: https://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/processo_consulta.asp  
Grafia idêntica à original. 

 

A ANP disponibiliza a relação das empresas autorizadas a exercer a atividade de 

coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado e também seu rerrefino, a lista atualizada 

para o Estado de São Paulo está apresentada a seguir (Quadro 15). Nota-se que a empresa 

BRAZÃO LUBRIFICANTES LTDA, localizada em Aguaí é a mais próxima de São Sebastião 

da Grama (distante 56,7 km). 

 

https://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/processo_consulta.asp
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Quadro 15: Empresas autorizadas a exercer a atividade de coletor de óleo lubrificante usado ou contaminado – Estado de São Paulo. 
CNPJ Razão Social Cep Endereço da Matriz Número Bairro Complemento Município 

00.384.068/0001-11 
FALUB INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE LUBRIFICANTES LTDA. 

13304350 
RODOVIA DOM GABRIEL 
PAULINO BUENO COUTO 

S/Nº JARDIM PARAISO KM 94 ITU 

02.581.865/0001-14 WJ LUBRIFICANTES LTDA - EPP 19570000 RUA UM S/N DISTRITO INDUSTRIAL II  REGENTE FEIJO 

05.276.147/0001-22 RS LUBRIFICANTES EIRELI - ME 15990440 AVENIDA TROLESI 1310 JARDIM BALLISTA  MATAO 

07.769.414/0001-29 
ECOLUC LUBRIFICANTES LTDA. - 
EPP 

13180560 RUA   JOAO PAULO I 652 
JARDIM SAO JUDAS 
TADEU (NOVA VENEZA) 

 SUMARE 

08.234.805/0001-01 
CONSTRÓLEO LUBRIFICANTES 
EIRELI 

17450000 
AVENIDA MANOEL 
FAUSTINO 

886 CENTRO  GALIA 

08.310.300/0001-89 
T.R.O. TRATAMENTO E 
RECICLAGEM DE OLEOS, 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

18087200 RUA QUIRINO DE MELLO 1.121 APARECIDINHA  SOROCABA 

16.800.048/0001-14 
R. A. LUQUEIS LUBRIFICANTES 
EIRELI 

13327085 Rua Alberto Teles 80 Residencial Fabbri  SALTO 

17.813.592/0001-63 LUCAS DIEGO BINATTI 13873170 Rua   Matheus Delalibera 305 Conceição  SAO JOAO DA 
BOA VISTA 

27.540.339/0001-37 EVOLUC LUBRIFICANTES LTDA 13422020 
Rua   José Coelho Prates 
Júnior 

690 Unileste  PIRACICABA 

46.201.083/0001-88 
LWART SOLUCOES AMBIENTAIS 
LTDA 

18685900 
RODOVIA MARECHAL 
CÂNDIDO RONDON 

S/Nº DISTRITO INDUSTRIAL II KM 303,5 
LENCOIS 
PAULISTA 

49.396.591/0001-57 LUBRASIL LUBRIFICANTES LTDA. 13406005 Rua   Olivia Gobbo Nardelli 141 Vale do Sol KM 173 PIRACICABA 

50.045.897/0001-48 BRAZÃO LUBRIFICANTES LTDA 13860000 
RUA AGUAI-
PIRASSUNUNGA 

S/N RURAL KM 1,5 AGUAI 

59.723.874/0001-10 LUBRIFICANTES FENIX LTDA 13140000 AVENIDA PARIS 3716 CENTRO INDUSTRIAL  PAULINIA 

68.377.894/0001-77 
QUÍMICA INDUSTRIAL SUPPLY 
LTDA 

18180000 
AVENIDA CASTELO 
BRANCO 

3100 INDL  TAPIRAI 

Fonte: https://app.anp.gov.br/anp-cpl-web/public/simp/consulta-empresas-autorizadas/consulta.xhtml;jsessionid=Pp8jmWErT8KcwGKtHG9F-A04.hc-web-02:server-
app-02. Acesso em: 06/08/2021. 

Grafia idêntica à original. 
 

 
 

https://app.anp.gov.br/anp-cpl-web/public/simp/consulta-empresas-autorizadas/consulta.xhtml;jsessionid=Pp8jmWErT8KcwGKtHG9F-A04.hc-web-02:server-app-02
https://app.anp.gov.br/anp-cpl-web/public/simp/consulta-empresas-autorizadas/consulta.xhtml;jsessionid=Pp8jmWErT8KcwGKtHG9F-A04.hc-web-02:server-app-02
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3.12.5. LÂMPADAS FLUORESCENTES, DE VAPOR DE SÓDIO E MERCÚRIO E DE LUZ MISTA 

3.12.5.1. DADOS GERAIS E CARACTERIZAÇÃO 

Alguns anos atrás, as lâmpadas mais usadas tanto pelas empresas quanto para 

uso doméstico eram as incandescentes. Como essas lâmpadas causam muito impacto 

negativo ao meio ambiente e consomem mais energia, foram desenvolvidas opções mais 

modernas e com uma tecnologia de iluminação melhor, como as lâmpadas fluorescentes e as 

lâmpadas LED. 

Quanto à durabilidade, as lâmpadas de LED possuem durabilidade próxima a 

20.000 horas, enquanto as fluorescentes compactas chegam a 10.000 horas e 

incandescentes apenas a 750 horas. Desta forma, as lâmpadas LED geram menos resíduos, 

e tais resíduos podem ser reciclados e tratados como resíduos eletrônicos. 

Ressalta-se, segundo MONTEIRO et al (2001), que o pó que se torna luminoso 

encontrado no interior das lâmpadas fluorescentes contém mercúrio, o que as transforma em 

resíduos perigosos Classe I. Isso não está restrito apenas às lâmpadas fluorescentes de forma 

tubular, mas encontra-se também nas lâmpadas fluorescentes compactas. 

3.12.5.2. GERAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama junto ao Rotary Club realiza 

uma campanha anual de coleta das lâmpadas fluorescentes. No ano de 2019 foram coletadas 

529 lâmpadas fluorescentes, no ano de 2020 não teve coleta devido à pandemia e no ano de 

2021 foram coletadas no mês de abril 372 lâmpadas fluorescentes.  

No Brasil, estima-se que são usadas cerca de três lâmpadas fluorescentes por 

habitante a cada ano17. Assim, a estimativa de geração em São Sebastião da Grama é de 

35.787 lâmpadas/ano, o que indica a necessidade de mais ações de Educação Ambiental 

visando orientar a população para que esta não descarte esses resíduos junto aos resíduos 

domésticos. 

3.12.5.3. COLETA E TRANSPORTE 

Conforme apresentado anteriormente, há campanha anual da Prefeitura Municipal 

de São Sebastião da Grama junto ao Rotary Club para coleta e destinação adequada. Essa 

Campanha será feita ao longo dos 4 anos da Gestão Municipal (2021 – 2024) até 2024. 

 
17 Disponível em: https://noticias.uol.com.br/ultnot/cienciaesaude/ambiente/lixo/lampada.jhtm. Acesso 
em: 13/07/2021 

https://noticias.uol.com.br/ultnot/cienciaesaude/ambiente/lixo/lampada.jhtm
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A Santa Casa de Misericórdia de São Sebastião da Grama é o local com maior 

acúmulo de lâmpadas fluorescentes devido as constantes trocas. Portanto, foi escolhida como 

ponto de armazenamento para a coleta anual da empresa LED (cidade de Mococa), 

apresentando uma sala própria para acomodação das lâmpadas fluorescentes. 

Para o transporte dos resíduos foi gerado o CERTIFICADO DE MOVIMENTAÇÃO 

DE RESÍDUOS DE INTERESSE AMBIENTAL – CADRI, com validade até 29/05/2024. 

Segundo o CADRI18: 

• Resíduo : F044 - Lâmpada com vapor de mercúrio após o uso 

• Origem  : Prédios públicos. 

• Classe : I  Estado Físico : SOLIDO  O/I : I     Qtde : 0,3  t / ano   

• Composição Aproximada : tubo de vidro, preenchido com gases inertes e uma 

pequena quantidade de mercúrio. 

• Método Utilizado : Visual. 

• Cor, Cheiro, Aspecto : característicos. 

• Acondicionamento : E01 - Tambor 

• Acondicionamento : E02 - A granel 

• Destino: T34 - Outros tratamentos (especificar)  

3.12.5.4. DESTINAÇÃO E DISPOSIÇÃO FINAL 

O Rotary Club faz a destinação correta das lâmpadas que são entregues pela 

população durante as campanhas anuais, no entanto, grande parte das lâmpadas ainda são 

descartadas junto aos resíduos domiciliares e destinadas ao aterro municipal. 

A Associação Brasileira para Gestão da Logística Reversa de Produtos de 

Iluminação (RECICLUS) foi criada em 2016 para operacionalização da logística reversa das 

lâmpadas fluorescentes no Brasil. Mais informações podem ser obtidas em: 

https://reciclus.org.br/seja-um-parceiro/. 

Além da campanha anual realizada no município para coleta de lâmpadas, a 

entrega voluntária pode ser feita no seguinte estabelecimento, pois não há ponto de entrega 

voluntária em São Sebastião da Grama:  

• ARCÁDIA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO - AV. BRASIL, 77, VILA BRASIL, 

SÃO JOSÉ DO RIO PARDO. 

Conforme a Reciclus, qualquer varejista e estabelecimento que comercializem 

lâmpadas podem ter um coletor da Reciclus gratuitamente, e recebem todo o suporte 

 
18 https://autenticidade.cetesb.sp.gov.br/pdf/12630004980129052019.pdf  

https://reciclus.org.br/seja-um-parceiro/
https://autenticidade.cetesb.sp.gov.br/pdf/12630004980129052019.pdf
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necessário para transporte, instalação do ponto e retirada de lâmpadas quando solicitado. As 

fases do Processo de reaproveitamento estão descritas na Figura 12. 

 
Figura 12: Fases do Processo de Reaproveitamento Reciclus 

Fonte: RECICLUS. Disponível em: https://reciclus.org.br. Acesso: 13/07/2021 

 

3.12.5.5. CARÊNCIAS E DEFICIÊNCIAS 

Necessidade de ampliação da campanha de coleta anual feita pela Prefeitura em 

parceria com o Rotary Club, haja vista a grande quantidade de lâmpadas que ainda são 

destinadas para o aterro municipal e necessidade de incentivo para que os estabelecimentos 

que comercializem lâmpadas tenham um ponto de entrega voluntária desses resíduos (em 

parceria coma Reciclus), pois com uma quantidade maior de pontos de entrega a adesão da 

população será maior. 

https://reciclus.org.br/
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3.12.6. PRODUTOS ELETROELETRÔNICOS E SEUS COMPONENTES 

3.12.6.1. DADOS GERAIS E CARACTERIZAÇÃO 

Em outubro de 2019 foi assinado um Acordo Setorial para implantação do sistema 

de logística reversa de produtos eletroeletrônicos de uso doméstico e seus componentes, a 

fim de estruturar, implementar e operacionalizar o sistema em abrangência nacional. Já em 

fevereiro de 2020, foi publicado o Decreto Federal nº 10.240/2020, que estabelece normas 

para a implementação de sistema de logística reversa obrigatória, com previsão de alcançar 

todo o mercado nacional, especialmente as empresas e associações que não foram 

signatárias do Acordo Setorial de 2019. 

As associações gestoras são: Associação Brasileira de Reciclagem de 

Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos – Abree e Gestora para Resíduos de Equipamentos 

Eletroeletrônicos Nacional – Green Eletron. 

O Decreto Federal  nº 10.240/2020, regulamenta o inciso VI do caput do art. 33 e 

o art. 56 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, e complementa o Decreto nº 9.177/2017, 

quanto à implementação de sistema de logística reversa de produtos eletroeletrônicos e seus 

componentes de uso doméstico. 

A Figura 13 apresenta o ciclo dos produtos eletroeletrônicos. 

 
Figura 13: Ciclo dos produtos eletroeletrônicos 

Fonte: 
http://www.mma.gov.br/port/conama/processos/4E1B1104/DiagGer_REE_MG_FEAM_EMPA.pdf 

 

http://www.mma.gov.br/port/conama/processos/4E1B1104/DiagGer_REE_MG_FEAM_EMPA.pdf
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Os produtos eletroeletrônicos são agrupados, conforme instituições do setor, em 

conjuntos denominados “linhas”, conforme apresentado a seguir. As linhas branca, azul e 

marrom são representadas pela Associação Nacional de Fabricantes de Produtos Eletrônicos 

(ELETROS), enquanto a linha verde é representada pela Associação Brasileira da Indústria 

Elétrica e Eletrônica (ABINEE). 

 

 
Figura 33: Linhas de eletroeletrônicos 

Fonte: 
http://www.senado.gov.br/noticias/jornal/emdiscussao/saiba_mais/0409_Andre_Luiz_Saraiva.pdf  

3.12.6.2. GERAÇÃO 

O Brasil é o quinto maior gerador de resíduos eletroeletrônicos do mundo. Em 

2019, foram geradas 2,1 milhões de toneladas no país, o equivalente a 10,2 kg por habitante. 

te. Contudo, apesar do volume expressivo, a logística reversa destes resíduos ainda encontra 

desafios para sua plena implementação 19. 

Utilizando a taxa de geração apresentada no parágrafo anterior, em São 

Sebastião da Grama tem-se uma geração de 121.675,80 kg/ano de resíduos eletroeletrônicos. 

3.12.6.3. COLETA E TRANSPORTE 

A Prefeitura Municipal não faz a coleta desse material. O Rotary Club de São 

Sebastião da Grama faz uma campanha semestral de coleta de resíduos eletrônico. No ano 

de 2020, a primeira campanha foi realizada no mês de março e coletou 2.272 kg de resíduos 

eletrônicos. A segunda campanha foi realizada no mês de agosto, do mesmo ano, e coletou 

2.030 kg de resíduos eletrônicos. No ano de 2021, a primeira campanha foi realizada no mês 

de março e coletou 1.730 kg de resíduos eletrônicos. Posteriormente foi coletado mais 150 kg 

 
19 Abrelpe - Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais: 
https://www.viex-americas.com/wp-content/uploads/2021/06/Panorama-2020-V5-unicas.pdf  

http://www.senado.gov.br/noticias/jornal/emdiscussao/saiba_mais/0409_Andre_Luiz_Saraiva.pdf
https://www.viex-americas.com/wp-content/uploads/2021/06/Panorama-2020-V5-unicas.pdf
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junto com a campanha de lâmpadas. A Cooperativa atuante no município também faz a coleta 

desse material, porém não foi informada a quantidade precisa do material coletado. 

O “Se Liga” é a ação da ABREE - Associação Brasileira de Reciclagem de 

Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, que oferece a oportunidade da destinação final dos 

Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, com o apoio das prefeituras locais, lojas do varejo e 

parceiros para o descarte ambientalmente adequada dos produtos em fim de vida. Não há 

postos de entrega voluntária da ABREE em São Sebastião da Grama. A figura a seguir 

apresenta os pontos de entrega voluntária mais próximos ao município. 

 
Figura 14: Postos de Entrega Voluntária da ABREE próximos a São Sebastião da 

Grama 
Fonte: ABREE. Disponível em: http://abree.org.br/pontos-de-recebimento. Acesso: 14/07/2021 

 

A Green Eletron é uma gestora sem fins lucrativos de logística reversa de 

eletroeletrônicos e pilhas que está presente em todo o território nacional, com Pontos de 

Entrega Voluntária (PEVs) espalhados em diversas redes de varejo, para o descarte de 

consumidores domésticos. Não há postos de entrega voluntária da Green Eletron em São 

Sebastião da Grama, a figura a seguir apresenta os postos mais próximos ao município: 

Casas Bahia São João da Boa Vista - Centro - Rua Ademar de Barros, 58. Centro; e Casas 

Bahia Poços de Caldas - Avenida Francisco Salles, 587 – Centro. 

http://abree.org.br/pontos-de-recebimento
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Figura 15: Postos de Entrega Voluntária da Green Eletron próximos à São Sebastião 

da Grama 
Fonte: Green Eletron. Disponível em: https://www.greeneletron.org.br/localizador. Acesso: 14/07/2021 

3.12.6.4. DESTINAÇÃO E DISPOSIÇÃO FINAL 

Conforme Pinheiro et al (2009), as etapas de reciclagem dos resíduos 

eletroeletrônicos são similares para a maioria dos equipamentos e consistem em: 

• Desmontagem: remoção das partes contendo substâncias perigosas (CFCs, 

Hg, PCB etc.), das partes que contenham substâncias de valor (cabos 

contendo cobre, aço, ferro e partes contendo metais preciosos). O risco 

ambiental nessa etapa é a contaminação do solo por meio da estocagem 

imprópria dos Resíduos eletroeletrônicos ou vazamento de óleos ou CFCs das 

partes removidas. Essa etapa é feita no Centro de Triagem. 

• Segregação de metais ferrosos, não ferrosos e plásticos: é normalmente feita 

manualmente no Centro de Triagem. 

• Reciclagem/recuperação dos materiais de valor: os materiais ferrosos, não 

ferrosos, plásticos e contendo metais preciosos são destinados a plantas 

específicas para recuperação. São encaminhados às empresas recicladoras. 

• Tratamento/disposição de materiais e resíduos perigosos: a fração do material 

não recuperado deve ser caracterizada para posterior disposição em aterros 

sanitários ou aterros para resíduos industriais, conforme legislação vigente. 

 

Para melhor compreensão do processo de desmanufatura, a Figura 16 apresenta 

um sistema de triagem dos materiais presentes em telefones celulares e pequenos 

eletrodomésticos, televisor e computador e refrigerador e ar-condicionado. 

https://www.greeneletron.org.br/localizador
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Figura 16: Esquema de triagem de materiais presentes em produtos eletroeletrônicos 

Fonte: Pinheiro et al, 2009 

 

Conforme já apresentado, em São Sebastião da Grama, o Rotary Club faz 

campanhas de coleta e destinação adequada de parte dos resíduos eletroeletrônicos gerados 

no município, mas ainda não há pontos de entrega voluntária. 
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3.12.6.5. CARÊNCIAS E DEFICIÊNCIAS 

As campanhas do Rotary Club para a coleta e descarte dos resíduos de 

eletroeletrônicos, apesar de muito importantes e significativas, ainda não abarcam na 

totalidade os resíduos gerados. 

Não há pontos de entrega voluntárias e nem convênios firmados para coleta e 

destinação adequada destes resíduos. 

3.13. RECEITAS E DESPESAS RELACIONADAS À GESTÃO E MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

A Prefeitura Municipal não computa receitas e despesas relacionadas 

especificamente aos resíduos sólidos. Em 2021, foi realizado um levantamento, conforme o 

quadro a seguir, das despesas relacionadas à coleta e destinação final, contendo os valores 

de salários dos funcionários, manutenção de caminhões e máquina, combustível, entre outros 

gastos, que foram vinculados ao Setor de Planejamento. 
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Quadro 16: Dados sobre despesas – manejo dos resíduos sólidos – 2020  
Dados sobre coletas do município 

Custo de Disposição Final Custo de Coleta Seletiva Custo da Coleta Convencional 

Funcionários 1 Máquina  Abertura de Valas Não iniciada Funcionários 3 Caminhões 

Número Valor anual de 2020 Combustível Peças  Mão de Obra Empresa Terceirizada 

  

Número Valor anual de 2020 Caminhão 1 Combustível Peças  Mão de Obra 

1 R$ 25.316,96 R$ 9.973,72 R$ 6.978,35 R$ 1.433,00 R$ 4.651,84 7 R$ 169.162,80 Placa: DMN 9865 R$ 15.705,23 R$ 10.553,24 R$ 0,00 

            

  

Caminhão 2 Combustível Peças  Mão de Obra 

            Placa BNZ 7532 R$ 22.427,96 R$ 21.551,64 R$ 1.080,00 

            Caminhão 3 Combustível Peças  Mão de Obra 

            Placa BNZ 7518 R$ 13.838,96 R$ 19.032,99 R$ 260,00 

Valor Total R$ 48.353,87 R$ 0,00   R$ 273.612,82 
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4. HORIZONTE DE PROJETO E POPULAÇÃO FUTURA 

A projeção populacional serve como elemento balizador para fins de estimativa 

das demandas e da capacidade dos sistemas, principalmente quando da análise da 

necessidade de investimentos para ampliação do atendimento. Assim, foi revisada a 

estimativa elaborada no Plano Municipal de Saneamento Básico de 2014, para adequação da 

projeção. 

Neste cenário, uma das condições de eficiência dos serviços de limpeza urbana e 

manejo dos resíduos sólidos é a capacidade de atendimento à demanda, sendo que esta 

aumenta com o crescimento populacional. Comumente esses serviços são planejados para 

atender às expectativas durante certo número de anos (horizonte de planejamento). Isso 

impõe o conhecimento da população que deverá ser beneficiada n anos após a elaboração 

do projeto. No caso deste Plano o horizonte de projeto é 2042 (início 2022; n = 20 anos). 

Dessa forma, a população futura deve ser definida por projeção, de modo 

criterioso, com base no desenvolvimento demográfico do passado próximo, a fim de que a 

margem de erro seja pequena. A projeção deve efetivar-se mediante uma lei de crescimento 

que forneça o número de habitantes em qualquer época, dentro do período de n anos.  

Para a projeção foram utilizados dados de projeção do SEADE20. O Sistema de 

Projeções Populacionais permite ao usuário obter as populações e os domicílios projetados 

para os períodos pós-censitários. As populações estão distribuídas segundo faixas etárias, 

sexo, grupos de idade escolar e situação urbana e rural, enquanto os domicílios referem-se 

àqueles ocupados. As projeções estão desagregadas para os 645 municípios paulistas, os 96 

distritos da capital e as regiões administrativas do Estado, no período de 2011 a 2050. 

O quadro a seguir apresenta dados oficiais (Informações de Municípios Paulistas 

– IMP SEADE21) sobre a população de São Sebastião da Grama. 

Quadro 17: Dados populacionais de São Sebastião da Grama – Fundação SEADE . 

Períodos População 
População 
Urbana 

População 
Rural 

Grau de Urbanização (Em 
%) 

2010 12.102 7.973 4.129 65,88% 

2011 12.077 8.023 4.054 66,43% 

2012 12.052 8.071 3.981 66,97% 

2013 12.026 8.118 3.908 67,50% 

2014 12.001 8.165 3.836 68,04% 

2015 11.976 8.212 3.764 68,57% 

2016 11.968 8.268 3.700 69,08% 

2017 11.960 8.325 3.635 69,61% 

 
20 http://produtos.seade.gov.br/produtos/projpop/index.php; 
http://produtos.seade.gov.br/produtos/projpop/pdfs/projpop_metodologia.pdf. Acesso: 16/7/2021 
21 http://www.imp.seade.gov.br/frontend/#/tabelas 

http://produtos.seade.gov.br/produtos/projpop/index.php
http://produtos.seade.gov.br/produtos/projpop/pdfs/projpop_metodologia.pdf
http://www.imp.seade.gov.br/frontend/#/tabelas
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Períodos População 
População 
Urbana 

População 
Rural 

Grau de Urbanização (Em 
%) 

2018 11.952 8.380 3.572 70,11% 

2019 11.944 8.435 3.509 70,62% 

2020 11.936 8.489 3.447 71,12% 

2021 11.929 8.543 3.386 71,62% 

Fonte: IMP – SEADE. 

 

A projeção populacional para São Sebastião da Grama foi elaborada com base na 

curva de tendência polinomial apresentada na Figura 17. Nota-se que o R-quadrado (que é 

uma medida do grau de proximidade entre os valores estimados e observados da variável 

dependente dentro da amostra utilizada para estimar a regressão, sendo, portanto, uma 

medida do sucesso da estimativa) é de 1. Salienta-se que quanto mais próximo de 1 (um) 

melhor a estimativa, ou seja, a curva estimada para São Sebastião da Grama apresenta um 

ótimo resultado de projeção. 
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Figura 17: Projeção – Grau de Urbanização. 
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Com base na equação apresentada foram estimadas as populações total, urbana 

e rural de São Sebastião da Grama, bem como a taxa de urbanização do município, conforme 

apresentado no quadro a seguir. 

Quadro 18: Projeções – populações e taxa de urbanização. 
Períodos População Total População Urbana População Rural Grau de Urbanização (Em %) 

2022 11.913 8.529 3.384 71,59% 

2023 11.897 8.576 3.321 72,08% 

2024 11.881 8.622 3.259 72,57% 

2025 11.865 8.667 3.198 73,05% 

2026 11.849 8.712 3.137 73,52% 

2027 11.834 8.756 3.078 73,99% 

2028 11.819 8.800 3.019 74,46% 

2029 11.804 8.843 2.961 74,91% 

2030 11.789 8.885 2.904 75,37% 

2031 11.774 8.927 2.847 75,82% 

2032 11.759 8.968 2.791 76,26% 

2033 11.744 9.008 2.736 76,70% 

2034 11.729 9.047 2.682 77,14% 

2035 11.714 9.086 2.628 77,57% 

2036 11.699 9.124 2.575 77,99% 

2037 11.684 9.161 2.523 78,41% 

2038 11.669 9.198 2.471 78,83% 

2039 11.654 9.234 2.420 79,23% 

2040 11.639 9.269 2.370 79,64% 

2041 11.624 9.304 2.320 80,04% 

2042 11.609 9.337 2.272 80,43% 
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5. METAS DE REDUÇÃO, REUTILIZAÇÃO, COLETA SELETIVA E RECICLAGEM, 

ENTRE OUTRAS, COM VISTAS A REDUZIR A QUANTIDADE DE REJEITOS 

ENCAMINHADOS PARA DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA 

As metas propostas para esta revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico 

– PMSB (área de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos) estão em consonância com 

o PMSB de 2014 e com o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – 

PMGIRS, incluindo as metas de compostagem da matéria orgânica, conforme segue: 

• A garantia ao acesso à limpeza pública para toda a população; 

• A aplicação de princípios da redução, reutilização e reciclagem dos resíduos 

sólidos, em busca da sustentabilidade do sistema; 

• Implantação de programas de educação ambiental com a temática dos 

resíduos sólidos, visando principalmente a redução da taxa per capita de 

geração de resíduos e a correta destinação de cada tipo de resíduo; 

• Aumento progressivo da reciclagem dos materiais reciclados até 75%; 

• Aumento progressivo da compostagem da matéria orgânica até 50% em RSD 

e 80% em podas e capinas; 

• Destinação adequada de até 80% de resíduos de óleos comestíveis; 

• Construção de usina de reciclagem de resíduos da construção: aumento 

progressivo da reciclagem dos resíduos da construção civil, passíveis de 

reciclagem, até a porcentagem de 75%; 

• Licenciamento e construção de aterro de resíduos da construção civil e 

eliminação da disposição inadequada de resíduos da construção civil pela 

cidade; 

• Licenciamento de área para a destinação de resíduos verdes; 

• Implementação de logística reversa e parceria com fabricantes e comerciantes; 

• Manutenção da correta destinação de resíduos de saúde; 

• Manutenção e operação adequadas do aterro sanitário - manter o Índice de 

Qualidade do Aterro Municipal (IQA) bom/ótimo, seguindo o projeto inicial de 

disposição das valas, acomodação e recobrimento dos resíduos, dentre outras 

medidas de controle. 

Os prazos para as metas definidas foram agrupados de acordo com o quadro a 

seguir. 

Quadro 19: Prazos para execução das metas e ações 
Prazo Período 

Curto Até 04 anos (2022 a 2025) 

Médio Até 10 anos (2026 a 2031) 

Longo Até 20 anos (2032 a 2042) 
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Atingindo as metas propostas, serão reduzidos, já no ano de 2032, 48% dos RSD 

e assemelhados dispostos no aterro municipal (Quadro 20). 
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Quadro 20: Metas de redução – reciclagem e compostagem - RSD. 

Períodos Prazos 

Geração de 
RSD - 
excluindo 
resíduos de 
limpeza 
pública 
(ton/dia) 

Redução dos 
resíduos 
recicláveis 
secos 
dispostos em 
aterro - RSD 
(%) 

Geração de 
RSD - 
recicláveis 
secos 
(ton/dia) 

Redução dos 
resíduos 
recicláveis 
secos 
dispostos em 
aterro - RSD 
(ton/dia) 

Redução do 
percentual 
de resíduos 
úmidos 
disposto em 
aterros - 
RSD (%) 

Geração de 
RSD - 
resíduos 
úmidos - 
matéria 
orgânica 
(ton/dia) 

Redução 
dos 
resíduos 
úmidos - 
matéria 
orgânica 
dispostos 
em aterro - 
RSD 
(ton/dia) 

Redução de 
resíduos 
dispostos 
em aterro - 
RSD 
(ton/dia) 

Redução de 
resíduos 
dispostos 
em aterro - 
RSD (%) 

2022 C - curto 12,39 20% 4,16 0,83 0% 5,61 0,00 0,83 7,00% 

2023 C 12,37 20% 4,16 0,83 5% 5,60 0,28 1,11 9,00% 

2024 C 12,36 30% 4,15 1,25 5% 5,60 0,28 1,53 12,00% 

2025 C 12,34 30% 4,15 1,25 5% 5,59 0,28 1,53 12,00% 

2026 M - médio 12,32 50% 4,14 2,07 25% 5,58 1,40 3,47 28,00% 

2027 M 12,31 50% 4,14 2,07 25% 5,58 1,40 3,47 28,00% 

2028 M 12,29 50% 4,13 2,07 25% 5,57 1,39 3,46 28,00% 

2029 M 12,28 50% 4,13 2,07 25% 5,56 1,39 3,46 28,00% 

2030 M 12,26 50% 4,12 2,06 25% 5,55 1,39 3,45 28,00% 

2031 M 12,24 50% 4,11 2,06 25% 5,54 1,39 3,45 28,00% 

2032 L - longo 12,23 75% 4,11 3,08 50% 5,54 2,77 5,85 48,00% 

2033 L 12,21 75% 4,10 3,08 50% 5,53 2,77 5,85 48,00% 

2034 L 12,20 75% 4,10 3,08 50% 5,53 2,77 5,85 48,00% 

2035 L 12,18 75% 4,09 3,07 50% 5,52 2,76 5,83 48,00% 

2036 L 12,17 75% 4,09 3,07 50% 5,51 2,76 5,83 48,00% 

2037 L 12,15 75% 4,08 3,06 50% 5,50 2,75 5,81 48,00% 

2038 L 12,14 75% 4,08 3,06 50% 5,50 2,75 5,81 48,00% 

2039 L 12,12 75% 4,07 3,05 50% 5,49 2,75 5,80 48,00% 

2040 L 12,10 75% 4,07 3,05 50% 5,48 2,74 5,79 48,00% 

2041 L 12,09 75% 4,06 3,05 50% 5,48 2,74 5,79 48,00% 

2042 L 12,07 75% 4,06 3,05 50% 5,47 2,74 5,79 48,00% 
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Para os demais tipos de resíduos as metas estão apresentadas nos quadros a 

seguir. 

Quadro 21: Metas de adequação – redução – reciclagem e compostagem - RSD. 
 Tipos de 
resíduos 

Curto prazo Médio prazo Longo prazo 

2022 a 2025 2026 a 2031 2032 a 2042 

Resíduos de 
varrição 

100% disposto em aterro 
100% disposto em 
aterro 

100% disposto em aterro 

Resíduos de 
poda e capina 

15% de reaproveitamento 
50% de 
reaproveitamento 

80% de reaproveitamento 

Resíduos de 
óleo comestível 

30% com destinação 
adequada 

50% com destinação 
adequada 

80% com destinação 
adequada 

Resíduos de 
Construção Civil 
e volumosos - 
inertes 

15% de reciclagem 50% de reciclagem 75% de reciclagem 

Resíduos de 
Serviços de 
Saúde 

100% com destinação 
adequada 

100% com destinação 
adequada 

100% com destinação 
adequada 

Resíduos de 
pilhas 

40% com destinação 
adequada 

60% com destinação 
adequada 

80% com destinação 
adequada 

Resíduos de 
baterias 

40% com destinação 
adequada 

60% com destinação 
adequada 

80% com destinação 
adequada 

Resíduos 
eletroeletrônicos 

40% com destinação 
adequada 

60% com destinação 
adequada 

80% com destinação 
adequada 

Resíduos de 
lâmpadas 

30% com destinação 
adequada 

60% com destinação 
adequada 

80% com destinação 
adequada 

Pneus 
inservíveis 

60% com destinação 
adequada 

80% com destinação 
adequada 

90% com destinação 
adequada 
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Quadro 22: Metas de adequação – demais tipos de resíduos - 1.  

Períodos Prazos 

Resíduos 
de 
varrição 
– 
(ton/dia) 
- 100% 
disposto 
em 
aterro 

Meta de 
reaproveitamento 
de resíduos de 
poda e capina 
(%) 

Resíduos de 
poda e 
capina - 
ton/dia - 
reaproveitado 

Meta de 
reciclagem 
de 
resíduos 
de óleo 
comestível 
(%) 

Resíduo 
de óleo 
comestível 
destinado 
à 
reciclagem 
e 
destinação 
adequada 
(L/mês) 

Meta de 
reciclagem 
de RCC 
(%) 

Geração 
de RCC 
- ton/dia 

Geração 
de RCC 
- m³/dia 

RCC 
reciclado 
(ton/dia) 

RCC 
reciclado 
(m³/dia) 

RCC - 
destinação 
adequada 
- aterro de 
inertes 
(ton/dia) 

RCC - 
destinação 
final 
adequada 
- aterro de 
inertes 
(m³/dia) 

2022 C 0,32 0% 0,00 30% 1.450,20 0% 6,39 4,99 0,00 0,00 0,00 0,00 

2023 C 0,32 15% 0,21 30% 1.448,25 15% 6,38 4,98 0,96 0,75 5,42 4,23 

2024 C 0,32 15% 0,21 30% 1.446,31 15% 6,37 4,98 0,96 0,75 5,41 4,23 

2025 C 0,32 15% 0,21 30% 1.444,36 15% 6,37 4,98 0,96 0,75 5,41 4,23 

2026 M 0,32 50% 0,71 50% 2.404,02 50% 6,36 4,97 3,18 2,49 3,18 2,48 

2027 M 0,32 50% 0,71 50% 2.400,98 50% 6,35 4,96 3,18 2,48 3,17 2,48 

2028 M 0,32 50% 0,70 50% 2.397,93 50% 6,34 4,95 3,17 2,48 3,17 2,47 

2029 M 0,32 50% 0,70 50% 2.394,89 50% 6,33 4,95 3,17 2,48 3,16 2,47 

2030 M 0,32 50% 0,70 50% 2.391,85 50% 6,32 4,94 3,16 2,47 3,16 2,47 

2031 M 0,32 50% 0,70 50% 2.388,80 50% 6,32 4,94 3,16 2,47 3,16 2,47 

2032 L 0,32 80% 1,12 80% 3.817,21 75% 6,31 4,93 4,73 3,70 1,58 1,23 

2033 L 0,32 80% 1,12 80% 3.812,35 75% 6,30 4,92 4,73 3,69 1,57 1,23 

2034 L 0,32 80% 1,12 80% 3.807,48 75% 6,29 4,91 4,72 3,68 1,57 1,23 

2035 L 0,32 80% 1,12 80% 3.802,61 75% 6,28 4,91 4,71 3,68 1,57 1,23 

2036 L 0,32 80% 1,12 80% 3.797,74 75% 6,28 4,91 4,71 3,68 1,57 1,23 

2037 L 0,32 80% 1,11 80% 3.792,87 75% 6,27 4,90 4,70 3,68 1,57 1,22 

2038 L 0,32 80% 1,11 80% 3.788,00 75% 6,26 4,89 4,70 3,67 1,56 1,22 

2039 L 0,32 80% 1,11 80% 3.783,13 75% 6,25 4,88 4,69 3,66 1,56 1,22 

2040 L 0,32 80% 1,11 80% 3.778,26 75% 6,24 4,88 4,68 3,66 1,56 1,22 

2041 L 0,32 80% 1,11 80% 3.773,39 75% 6,24 4,88 4,68 3,66 1,56 1,22 

2042 L 0,32 80% 1,11 80% 3.768,52 75% 6,23 4,87 4,67 3,65 1,56 1,22 
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Quadro 23: Metas de adequação – demais tipos de resíduos - 2. 

Períodos Prazos 

RSS - 100 
% com 
destinação 
adequada - 
ton/mês 

Meta de 
destinação 
adequada de 
resíduos de 
pilhas, baterias e 
eletroeletrônicos 

Resíduos de 
pilha com 
destinação 
adequada 
(pilhas/mês) 

Resíduos de 
bateria com 
destinação 
adequada 
(baterias/mês) 

REE com 
destinação 
adequada 
(ton/mês) 

Meta de 
destinação 
adequada de 
lâmpadas 
fluorescentes 
(%) 

Resíduos de 
lâmpadas 
fluorescentes 
com destinação 
adequada 
(lâmpadas/mês) 

Meta de 
destinação 
adequada 
de pneus 
inservíveis 
(%) 

Destinação 
adequada de 
pneus 
inservíveis 
(pneus 
inservíveis/mês) 

2022 
C - 
curto 

0,34 40% 20.709 430 4.055,86 30% 895 60% 247 

2023 C 0,34 40% 20.709 430 4.055,86 30% 895 60% 247 

2024 C 0,34 40% 20.709 430 4.055,86 30% 895 60% 247 

2025 C 0,34 40% 20.709 430 4.055,86 30% 895 60% 247 

2026 
M - 
médio 

0,34 60% 31.063 644 6.083,79 60% 1.789 80% 329 

2027 M 0,34 60% 31.063 644 6.083,79 60% 1.789 80% 329 

2028 M 0,34 60% 31.063 644 6.083,79 60% 1.789 80% 329 

2029 M 0,34 60% 31.063 644 6.083,79 60% 1.789 80% 329 

2030 M 0,33 60% 31.063 644 6.083,79 60% 1.789 80% 329 

2031 M 0,33 60% 31.063 644 6.083,79 60% 1.789 80% 329 

2032 
L - 
longo 

0,33 80% 41.418 859 8.111,72 80% 2.386 90% 370 

2033 L 0,33 80% 41.418 859 8.111,72 80% 2.386 90% 370 

2034 L 0,33 80% 41.418 859 8.111,72 80% 2.386 90% 370 

2035 L 0,33 80% 41.418 859 8.111,72 80% 2.386 90% 370 

2036 L 0,33 80% 41.418 859 8.111,72 80% 2.386 90% 370 

2037 L 0,33 80% 41.418 859 8.111,72 80% 2.386 90% 370 

2038 L 0,33 80% 41.418 859 8.111,72 80% 2.386 90% 370 

2039 L 0,33 80% 41.418 859 8.111,72 80% 2.386 90% 370 

2040 L 0,33 80% 41.418 859 8.111,72 80% 2.386 90% 370 

2041 L 0,33 80% 41.418 859 8.111,72 80% 2.386 90% 370 

2042 L 0,33 80% 41.418 859 8.111,72 80% 2.386 90% 370 
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O quadro e a figura a seguir apresentam a geração de resíduos sólidos, 

considerando os RSD, e assemelhados, e a varrição, e a quantidade de resíduos, que se 

atingidas as metas propostas, serão destinados à reciclagem, compostagem e 

reaproveitamento, bem como a quantidade de resíduos que será aterrado. Nota-se o aumento 

na destinação adequada dos resíduos, ao que tange a reciclagem, compostagem e 

reaproveitamento, e uma queda significativa da quantidade de resíduos aterrados. 

Quadro 24: Comparação entre geração, reciclagem, compostagem, reaproveitamento 
e aterramento de resíduos – RSD e varrição 

Períodos Prazos 
Geração 
de RSD - 
ton/dia 

Geração 
de 
resíduos 
de varrição 
- ton/dia 

Geração de 
resíduos 
sólidos - 
considerando 
RSD e 
varrição 
(ton/dia)  

Reciclagem, 
compostagem e 
reaproveitamento 
(ton/dia) 

Resíduos 
aterrados 
- RSD e 
varrição 
(ton/dia) 

Relação 
entre 
resíduos 
gerados e 
aterrados 
-  RSD e 
varrição 
(ton/dia) 

2022 C 12,39 0,32 12,71 0,83 11,88 93,47% 

2023 C 12,37 0,32 12,69 1,11 11,58 91,25% 

2024 C 12,36 0,32 12,68 1,53 11,15 87,93% 

2025 C 12,34 0,32 12,66 1,53 11,13 87,91% 

2026 M 12,32 0,32 12,64 3,47 9,17 72,55% 

2027 M 12,31 0,32 12,63 3,47 9,16 72,53% 

2028 M 12,29 0,32 12,61 3,46 9,15 72,56% 

2029 M 12,28 0,32 12,60 3,46 9,14 72,54% 

2030 M 12,26 0,32 12,58 3,45 9,13 72,58% 

2031 M 12,24 0,32 12,56 3,45 9,11 72,53% 

2032 L 12,23 0,32 12,55 5,85 6,70 53,39% 

2033 L 12,21 0,32 12,53 5,85 6,68 53,31% 

2034 L 12,20 0,32 12,52 5,85 6,67 53,27% 

2035 L 12,18 0,32 12,50 5,83 6,67 53,36% 

2036 L 12,17 0,32 12,49 5,83 6,66 53,32% 

2037 L 12,15 0,32 12,47 5,81 6,66 53,41% 

2038 L 12,14 0,32 12,46 5,81 6,65 53,37% 

2039 L 12,12 0,32 12,44 5,80 6,64 53,38% 

2040 L 12,10 0,32 12,42 5,79 6,63 53,38% 

2041 L 12,09 0,32 12,41 5,79 6,62 53,34% 

2042 L 12,07 0,32 12,39 5,79 6,60 53,27% 
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Figura 18: Comparação entre geração, reciclagem, compostagem, reaproveitamento e 

aterramento de resíduos – RSD e varrição 
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6. PROPOSTA DE COMPOSIÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANEJO 

DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

A seguir estão propostas as alternativas para composição dos serviços de limpeza 

urbana e manejo dos resíduos sólidos no município. 

6.1. COLETA SELETIVA – RECICLÁVEIS SECOS 

A coleta seletiva pode ocorrer de diversas formas, sendo as mais comuns: 

• Porta  a  Porta: método em  que  os  coletores  passam  recolhendo  os 

materiais  previamente  separados  e  dispostos  nas  calçadas  das  

residências, estabelecimentos  comerciais,  instituições, etc.,  dispostos  nos  

horários  previamente estabelecidos; em alguns casos esses sistemas podem 

contar com a distribuição gratuita para  a  população  de  embalagens  para  

acondicionamento  dos  recicláveis, que  serão  posteriormente  entregues  aos  

coletores  e  conduzidos  aos centros  de  triagem.   

• Por  meio  de  PEVs (Pontos de Entrega Voluntária): geralmente contêineres 

ou bags identificados,   instalados   em   pontos   estratégicos   da   cidade   

(escolas, praças, supermercados, prédios públicos,  etc.),   onde   a   população   

leva   os   materiais previamente separados.  

• Trabalhadores autônomos (ou catadores informais) da reciclagem, que não 

possuem vínculos  com  ONGs  ou  cooperativas  de  trabalhadores, ou  seja,  

aqueles  que  ficam na rua coletando os resíduos e vendem seu  material por 

conta, sem uma triagem específica, como é realizada nos outros dois tipos de 

coleta devido a uma maior infraestrutura. 

6.1.1. PONTOS DE ENTREGA VOLUNTÁRIA - PEVS 

O PEV se caracteriza como um ponto de recebimento de recicláveis em um local 

específico do Município, de fácil acesso, onde a população descarta os resíduos secos. Deve 

ser um local bem-sinalizado, de forma a atrair a atenção da população, além de ter uma 

cobertura que evite o acúmulo de água da chuva. 

A figura a seguir ilustra um PEV, que poderá ser um modelo para o município. 
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Figura 19: Modelo de PEV implantado em Ponte Nova/MG. 

 

O mais importante com relação aos PEVs é que a população saiba o que não deve 

ser descartado ali. A quantidade de rejeitos deve ser mínima para tornar eficiente o PEV. Para 

isso, deve haver próximo ao PEV uma lixeira para rejeitos e resíduos comuns. Ou seja, para 

evitar que o PEV contenha materiais não recicláveis, deve haver uma lixeira próxima a ele 

para o descarte desse material. 

A partir da quantidade total a ser coletada de resíduos recicláveis secos é possível 

calcular o número de PEVs a ser instalado. Para São Sebastião da Grama considerou-se a 

coleta realizada nos PEVs seria de 20% do total, a capacidade do contêiner de 2.500 L 

(capacidade de carga de 1.000 kg22) e a frequência de coleta de 2 vezes na semana. Assim, 

o cálculo do número de PEV é realizado por meio da equação a seguir23: 

 

 
22 Disponível em: http://www.contemar.com.br/produto/coleta-seletiva-ecolix-2500. Acesso em: 
14/09/2020. 
23 Disponível em: http://aquarius.ime.eb.br/~webde2/prof/vania/pubs/(4)coletaseletiva.pdf. Acesso em: 
14/09/2020.  

http://www.contemar.com.br/produto/coleta-seletiva-ecolix-2500
http://aquarius.ime.eb.br/~webde2/prof/vania/pubs/(4)coletaseletiva.pdf
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O quadro a seguir mostra a necessidade de instalação de PEVs para atender à 

proposta apresentada e o respectivo custo de instalação. Para cada PEV orçou-se o valor 

inicial de R$ 5.000,00, acrescido de 1% a cada ano. Saliente-se que poderá haver parceria 

com a iniciativa privada do município, onde esta doaria os equipamentos à Prefeitura em troca 

de publicidade no local; neste caso, não haveria custos para implantação do PEV. 

Quadro 25: Coleta seletiva – PEVs. 

Períodos Prazos 

Resíduos recicláveis 
-secos - RSD - 
destinados à coleta 
seletiva (ton/dia) 

Estima-se que 
20% da coleta 
será feita por 
meio de PEV - 
ton/dia 

Resíduos 
recicláveis - secos - 
RSD - PEVs 
(ton/semana) 

Números de 
PEVs 
necessários 

Custo 
(R$) 

2022 C 0,83 0,17 1,19 1 5.000,00 

2023 C 0,83 0,17 1,19 1  

2024 C 1,25 0,25 1,75 1  

2025 C 1,25 0,25 1,75 1  

2026 M 2,07 0,41 2,87 1  

2027 M 2,07 0,41 2,87 1  

2028 M 2,07 0,41 2,87 1  

2029 M 2,07 0,41 2,87 1  

2030 M 2,06 0,41 2,87 1  

2031 M 2,06 0,41 2,87 1  

2032 L 3,08 0,62 4,34 2 5.523,12 

2033 L 3,08 0,62 4,34 2  

2034 L 3,08 0,62 4,34 2  

2035 L 3,07 0,61 4,27 2  

2036 L 3,07 0,61 4,27 2  

2037 L 3,06 0,61 4,27 2  

2038 L 3,06 0,61 4,27 2  

2039 L 3,05 0,61 4,27 2  

2040 L 3,05 0,61 4,27 2  

2041 L 3,05 0,61 4,27 2  

2042 L 3,05 0,61 4,27 2  

 
Propõe-se que a instalação dos PEVs seja feita nas áreas de maior fluxo de 

pedestres e de fácil acesso. 

Após a regularização e/ou contratação de cooperativas e/ou associações de 

catadores, os resíduos coletados nos PEVs apenas poderão ser destinados a elas. 

6.1.2. COLETA SELETIVA PORTA A PORTA A PORTA 

A coleta seletiva porta a porta do município deve ser estruturada, com a reforma 

e/ou construção de galpão e aquisição de equipamentos, devendo ser priorizado a 

organização e o funcionamento de cooperativas, ou de outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, formadas por pessoas físicas de baixa 

renda, bem como sua contratação. 
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6.1.2.1. EQUIPE E CAMINHÕES DE COLETA SELETIVA  

Para dimensionamento da equipe necessária para atingir as metas apresentadas, 

utilizou-se os parâmetros indicados pelo Ministério do Meio Ambiente, conforme figura a 

seguir. 

 
Figura 20: Organização das equipes de trabalho. 

Fonte: 
http://www.mma.gov.br/estruturas/srhu_urbano/_publicacao/125_publicacao20012011032243.pdf. 

Acesso em: 11/08/2021. 

 

Os quadros a seguir apresentam o dimensionamento da quantidade de caminhões 

(considerando caminhão carroceria de 15 m³) e de equipe necessária para o atingimento das 

metas propostas. De acordo com dados fornecidos pelo material do Curso de Engenharia 

Ambiental e Sanitária, da Universidade Federal de Juiz de Fora24, a média coletada por agente 

de coleta é de 2 ton./jornada de trabalho25. As equipes deverão estar aptas a realizar a 

atividade, ressaltando a necessidade de realização de testes de esforço físico, verificando a 

capacidade para execução dos serviços. A fiscalização destes serviços deve ser cumprida 

rigorosamente, para que não haja acidentes e problemas de saúde em tais trabalhadores.  

 
24 Disponível em: 
http://www.ufjf.br/engsanitariaeambiental/files/2012/09/RSU_Grad_Cap5e6_Coleta_Transporte.pdf. 
Acesso em: 14/089/2020. 
 

http://www.mma.gov.br/estruturas/srhu_urbano/_publicacao/125_publicacao20012011032243.pdf
http://www.ufjf.br/engsanitariaeambiental/files/2012/09/RSU_Grad_Cap5e6_Coleta_Transporte.pdf
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Quadro 26: Dimensionamento de equipe interna ao galpão. 

  
Períodos 

  
Prazos 

Resíduos 
recicláveis 
-secos - 
RSD - 
destinados 
à coleta 
seletiva 
(kg/dia) 

Triadores 
internos 

Deslocadores 
de tambores 

Retriadores 
de plástico 

Retriadores 
de metal 

Enfardadores Administradores 

Equipe 
interna 
total - 
mínimo 

200 
kg/dia 
triador 

1 a cada 5 
triadores 

1 a cada 5 
triadores 

1 a cada 
15 
triadores 

600 kg/dia 
enfardador 

1 a cada 20 
pessoas na 
produção - 
mínimo de 1 

2022 C 830 4 1 0 0 1 1 7 

2023 C 830 4 1 0 0 1 1 7 

2024 C 1.250 6 1 0 0 2 1 10 

2025 C 1.250 6 1 0 0 2 1 10 

2026 M 2.070 10 2 0 0 3 1 16 

2027 M 2.070 10 2 0 0 3 1 16 

2028 M 2.070 10 2 0 0 3 1 16 

2029 M 2.070 10 2 0 0 3 1 16 

2030 M 2.060 10 2 0 0 3 1 16 

2031 M 2.060 10 2 0 0 3 1 16 

2032 L 3.080 15 3 1 0 5 1 25 

2033 L 3.080 15 3 1 0 5 1 25 

2034 L 3.080 15 3 1 0 5 1 25 

2035 L 3.070 15 3 1 0 5 1 25 

2036 L 3.070 15 3 1 0 5 1 25 

2037 L 3.060 15 3 1 0 5 1 25 

2038 L 3.060 15 3 1 0 5 1 25 

2039 L 3.050 15 3 1 0 5 1 25 

2040 L 3.050 15 3 1 0 5 1 25 

2041 L 3.050 15 3 1 0 5 1 25 

2042 L 3.050 15 3 1 0 5 1 25 

 

 

Quadro 27: Dimensionamento de caminhões e equipe de coleta – motoristas e 
agentes. 

Períodos Prazos 

Resíduos 
recicláveis 
-secos - 
RSD - 
destinados 
à coleta 
seletiva 
(ton/dia) 

Resíduos 
recicláveis 
-secos - 
RSD - 
destinados 
à coleta 
seletiva 
(m³/dia) 

Viagens 
diárias - 
caminhão 
carroceria 
de 15 m³  

Números 
de 
caminhões 

Motoristas 
(motorista 
e reserva) 

Agentes 
de coleta 
(agente e 
1 reserva) 

Quantidade 
de resíduos 
coletados 
por agente 
(kg/jornada) 

2022 C 0,83 18,44 2 1 2 3 415,00 

2023 C 0,83 18,44 2 1 2 3 415,00 

2024 C 1,25 27,78 2 1 2 3 625,00 

2025 C 1,25 27,78 2 1 2 3 625,00 

2026 M 2,07 46,00 4 1 2 3 1.035,00 

2027 M 2,07 46,00 4 1 2 3 1.035,00 

2028 M 2,07 46,00 4 1 2 3 1.035,00 

2029 M 2,07 46,00 4 1 2 3 1.035,00 

2030 M 2,06 45,78 4 1 2 3 1.030,00 

2031 M 2,06 45,78 4 1 2 3 1.030,00 

2032 L 3,08 68,44 5 2 3 5 770,00 

2033 L 3,08 68,44 5 2 3 5 770,00 

2034 L 3,08 68,44 5 2 3 5 770,00 

2035 L 3,07 68,22 5 2 3 5 767,50 

2036 L 3,07 68,22 5 2 3 5 767,50 

2037 L 3,06 68,00 5 2 3 5 765,00 

2038 L 3,06 68,00 5 2 3 5 765,00 

2039 L 3,05 67,78 5 2 3 5 762,50 

2040 L 3,05 67,78 5 2 3 5 762,50 

2041 L 3,05 67,78 5 2 3 5 762,50 

2042 L 3,05 67,78 5 2 3 5 762,50 
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Quadro 28: Caminhões 
Períodos Prazos Números de caminhões Estimativa ($$) 

2022 C 1 176.000,00 

2032 L 2 273.846,17 

Adotando o IPCA 2020 - 4,52% 

 

Quadro 29: Equipe necessária para atingimento das metas 

Períodos Prazos 
Equipe interna – galpão - 
total 

Equipe externa - motoristas e 
coletores 

Equipe total necessária 

2022 C 7 5 12 

2023 C 7 5 12 

2024 C 10 5 15 

2025 C 10 5 15 

2026 M 16 5 21 

2027 M 16 5 21 

2028 M 16 5 21 

2029 M 16 5 21 

2030 M 16 5 21 

2031 M 16 5 21 

2032 L 25 8 33 

2033 L 25 8 33 

2034 L 25 8 33 

2035 L 25 8 33 

2036 L 25 8 33 

2037 L 25 8 33 

2038 L 25 8 33 

2039 L 25 8 33 

2040 L 25 8 33 

2041 L 25 8 33 

2042 L 25 8 33 

 

6.1.2.2. CENTRAL DE TRIAGEM 

Sendo São Sebastião da Grama um município de pequeno porte (população atual 

e projetada para 2042 inferior a 50.000 habitantes), a recomendação do Ministério do Meio 

Ambiente é por um galpão de triagem de pequeno porte, com 300 m², dotado de 1 prensa 

enfardadeira vertical com capacidade para 20 toneladas, 1 balança mecânica com capacidade 

para 1.000 kg e 1 carrinho plataforma com dois eixos, conforme apresentado no quadro a 

seguir. 

Quadro 30: Alternativas de galpão de triagem. 

 
Fonte: 

https://www.mma.gov.br/estruturas/srhu_urbano/_publicacao/125_publicacao20012011032243.pdf. 
Acesso em: 15/08/2021. 

 

https://www.mma.gov.br/estruturas/srhu_urbano/_publicacao/125_publicacao20012011032243.pdf
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Além disso, a proposta é pela alternativa de silos e mesas de triagem. O principal 

argumento contrário à adoção de esteiras mecânicas de triagem se refere ao ritmo de trabalho 

impondo um rendimento homogêneo ao conjunto dos triadores, o que resulta num ritmo muito 

lento para a maioria (se a velocidade for em função daqueles mais lentos) ou numa situação 

desconfortável para os mais lentos e idosos quando adotada uma velocidade maior. 

A seguir estão apresentadas as características da esteira de triagem e silos e 

mesas de triagem. 

Quadro 31: Alternativas - da esteira de triagem e silos e mesas de triagem. 

 
Fonte: 

https://www.mma.gov.br/estruturas/srhu_urbano/_publicacao/125_publicacao20012011032243.pdf. 
Acesso em: 15/08/2021. 

 
O Quadro 32 apresenta as três alternativas de galpão de triagem adotadas pelo 

Ministério do Meio Ambiente, bem como os equipamentos previstos em cada solução (data 

base 2008). Sendo a data base de 2008, atualizou-se os valores para o ano de 2021 pelo 

preço de mercado, os respectivos valores para o galpão de pequeno porte são: R$ 229.873,36 

para obras civis (considerar 50% desse valor caso a opção seja pela reforma do galpão 

existente) e R$ 32.839,05 para equipamentos. 

Quadro 32: Custos estimados – data base 2008. 

 
Fonte: 

https://www.mma.gov.br/estruturas/srhu_urbano/_publicacao/125_publicacao20012011032243.pdf. 
Acesso em: 15/08/2021. 

 

https://www.mma.gov.br/estruturas/srhu_urbano/_publicacao/125_publicacao20012011032243.pdf
https://www.mma.gov.br/estruturas/srhu_urbano/_publicacao/125_publicacao20012011032243.pdf
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Caso a opção seja pela construção de novo galpão, a primeira questão a ser 

levantada para o início de um projeto de central de triagem é a adequação do terreno. Para 

isso, é preciso verificar a legislação de uso do solo no local escolhido, as características 

hidrológicas da área e a licenciabilidade ambiental. Ainda, sondagens no solo são importantes 

para definição das fundações. 

Para a construção do galpão, o Ministério do Meio Ambiente dá preferência ao 

uso de materiais pré-fabricados de concreto e metal e sugere a análise da possibilidade de 

uso de mezanino. O fechamento da alvenaria deve prever segurança a incêndio e a estrutura 

metálica deve ser externa a ela. Para a abertura da cobertura, recomenda-se ventilação 

superior cruzada para melhorar a condição térmica do galpão. O uso de sheds26 e superfícies 

brancas também são indicados para buscar conforto térmico e redução da iluminação artificial. 

Além disso, o Ministério sugere que os galpões onde serão instaladas as centrais de triagem 

contenham sistema de energia solar. 

Para áreas onde está previsto o tráfego de caminhões e demais veículos pesados, 

o Ministério salienta a importância de ter material de maior resistência, como por exemplo, o 

concreto armado. 

O galpão deve ser composto de uma área de descarga, silo com área para 

armazenar um dia e meio a dois dias da coleta diária prevista, uma área para triagem primária 

e secundária, área para prensagem, uma para estoque dos fardos e expedição com 

capacidade para armazenar mais ou menos uma semana de cargas fechadas. 

As baias intermediárias devem usar estruturas em perfis metálicos, sendo que as 

telas metálicas devem ser de fio grosso com dispositivo de travamento superior e fechamento 

frontal. 

Com relação à acessibilidade, o projeto do galpão de triagem deve ser acessível 

a pessoas com restrições de locomoção. Para isso, toda a edificação deve ser sinalizada com 

piso tátil no início e término das rampas e escadas (conforme item 10 da NBR 9050/04). No 

projeto arquitetônico, as maçanetas devem ser de alavanca, os interruptores devem distar 1 

m do piso, as portas devem ter vão mínimo de 0,8 m. As grelhas devem ter vão livre máximo 

de 1,5 cm (conforme item 6.1.5 da NBR 9050). O corrimão das escadas e das rampas deve 

ser duplo e ter altura de 0,7 m e de 0,92 m do piso acabado em qualquer edificação. A 

diferença entre piso cimentado e gramado deve ser inferior a 0,5 cm de altura. Os pisos 

externos deverão ser executados com inclinação transversal máxima de 3%. Deverão ser 

 
26 Os galpões chamados de “shed” (ou “em shed”) podem apresentar vãos simples ou múltiplos. A 
cobertura é montada como se houvesse degraus, de modo a oferecer soluções (por meio de 
aberturas ou fendas), nestes pontos de conexão, para ventilar e iluminar naturalmente o espaço 
interno do depósito. Consegue revestir, assim, grandes extensões, tanto no sentido longitudinal 
quanto no transversal, com bastante êxito. 
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previstos bebedouros acessíveis, bancada dos lavatórios com 0,8 m de altura e altura mínima 

livre de 0,73 m do piso. 

De acordo com indicações do Ministério, a área do escritório deve ter, no mínimo, 

12 m². Para calcular o número de vasos sanitários e lavatórios, o órgão indica a proporção um 

para cada 20 usuários. No caso de chuveiros, seria um para cada dez usuários. O boxe 

mínimo para sanitários deve ser de 1 m² e a largura mínima para lavatório de 0,6 m. Os 

armários devem ser individuais com 1,5 m² por usuário e compartimento duplo com 90 cm de 

altura, 30 cm de largura e 40 cm de profundidade. 

A área por usuário no refeitório deve ser de 1 m² com pia, bebedouro, aquecedor 

de marmitas e fogão. A possibilidade de conversão do refeitório em área de treinamento e 

reunião deve ser prevista. Para isso, é indicado o uso de mesas móveis. 

Para a organização do trabalho é preciso definir área adequada para cada usuário. 

Em uma central com mesa linear, um trabalhador ocupará 1,5 m da esteira, precisará de área 

de 2,4 m para colocação de tambores de separação dos materiais mais constantes e 1 m para 

os sacos de separação de materiais menos constantes. Um corredor de 1 m é necessário 

para deslocamento dos tambores cheios. 

No caso da opção de triagem com mesas transversais, essas devem ter 2,80 m 

de comprimento por 1 m de largura (cada uma comportará quatro trabalhadores). Entre uma 

mesa e outra, o espaço será de 2,80 m para acomodação dos tambores. É necessário manter 

pelo menos 1 m de corredor para transporte dos tambores. 

As instalações elétricas devem prever a posição das prensas e outras tomadas de 

apoio ao sistema. A rede deve ser aterrada, conforme sugestões do Ministério. Também é 

sugestão que haja vários pontos de uso pelo galpão e uma solução para lavagem do piso, 

previsão de instalação para combate a incêndio, proteção contra descargas atmosféricas e 

distribuição de telefonia e dados. 

6.1.2.3. OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 

Segundo Martins et al. (2016), o custo médio mensal de operação e manutenção 

de uma central de triagem de resíduos secos recicláveis é de R$ 31.187,49, considerando 

salários e encargos, equipamentos de proteção, manutenção do prédio e dos equipamentos, 

tarifas de água, esgoto, energia elétrica, telefone, internet, impostos dos veículos, combustível 

e material de copa e limpeza.   

O quadro a seguir apresenta os valores anuais estimados para a operação e 

manutenção de uma central de triagem de resíduos recicláveis secos orçados. 

Quadro 33: Custo de operação e manutenção da central de triagem (R$/ano) 
Períodos Prazos Operação e manutenção da central de reciclagem (R$/ano) 

2022 C R$ 374.249,88 

2023 C R$ 389.556,70 
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Períodos Prazos Operação e manutenção da central de reciclagem (R$/ano) 

2024 C R$ 405.489,57 

2025 C R$ 422.074,09 

2026 M R$ 439.336,92 

2027 M R$ 457.305,80 

2028 M R$ 476.009,61 

2029 M R$ 495.478,40 

2030 M R$ 515.743,47 

2031 M R$ 536.837,38 

2032 L R$ 558.794,03 

2033 L R$ 581.648,70 

2034 L R$ 605.438,13 

2035 L R$ 630.200,55 

2036 L R$ 655.975,76 

2037 L R$ 682.805,17 

2038 L R$ 710.731,90 

2039 L R$ 739.800,83 

2040 L R$ 770.058,69 

2041 L R$ 801.554,09 

2042 L R$ 834.337,65 

Adotando a média do INPC em 4,09% aa 

6.1.3. ESTIMATIVA DE CUSTOS TOTAIS PARA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE COLETA SELETIVA  

O Quadro 34 apresenta a estimativa de custos totais para implantação e operação 

de coleta seletiva no município, incluindo: aquisição de PEVs, aquisição de caminhões, 

construção de galpão de triagem e aquisição de equipamentos, salários e encargos, 

equipamentos de proteção, manutenção do prédio e dos equipamentos, tarifas de água, 

esgoto, energia elétrica, telefone, internet, impostos dos veículos, combustível e material de 

copa e limpeza. 

Recomenda-se a utilização de pneus inservíveis para a fabricação de lixeiras para 

a coleta seletiva, conforme exemplo da figura a seguir. Desta forma, não foram estimados 

custos para aquisição das lixeiras. 

 
Figura 21: Exemplo de lixeira feita a partir de pneus inservíveis 

Fonte: https://www.jornalminuano.com.br/noticia/2017/08/29/prefeitura-lanca-projeto-de-coleta-
seletiva-nas-escolas-municipais    

 

https://www.jornalminuano.com.br/noticia/2017/08/29/prefeitura-lanca-projeto-de-coleta-seletiva-nas-escolas-municipais
https://www.jornalminuano.com.br/noticia/2017/08/29/prefeitura-lanca-projeto-de-coleta-seletiva-nas-escolas-municipais
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Quadro 34: Estimativa de custos totais para implantação e operação de coleta seletiva 
(R$/ano) 

Perío
dos 

Praz
os 

PEV 
(R$) 

Aquisição de 
caminhões 
(R$) 

Galpão e 
equipamentos 
(R$) 

Manutenção e 
operação (R$) 

Implantação da coleta 
seletiva (R$/ano) 

2022 C 5.000,00 176.000,00 262.712,41 R$ 374.249,88 817.962,29 

2023 C 0,00 0,00 0,00 R$ 389.556,70 389.556,70 

2024 C 0,00 0,00 0,00 R$ 405.489,57 405.489,57 

2025 C 0,00 0,00 0,00 R$ 422.074,09 422.074,09 

2026 M 0,00 0,00 0,00 R$ 439.336,92 439.336,92 

2027 M 0,00 0,00 0,00 R$ 457.305,80 457.305,80 

2028 M 0,00 0,00 0,00 R$ 476.009,61 476.009,61 

2029 M 0,00 0,00 0,00 R$ 495.478,40 495.478,40 

2030 M 0,00 0,00 0,00 R$ 515.743,47 515.743,47 

2031 M 0,00 0,00 0,00 R$ 536.837,38 536.837,38 

2032 L 5.523,12 273.846,17 0,00 R$ 558.794,03 838.163,32 

2033 L 0,00 0,00 0,00 R$ 581.648,70 581.648,70 

2034 L 0,00 0,00 0,00 R$ 605.438,13 605.438,13 

2035 L 0,00 0,00 0,00 R$ 630.200,55 630.200,55 

2036 L 0,00 0,00 0,00 R$ 655.975,76 655.975,76 

2037 L 0,00 0,00 0,00 R$ 682.805,17 682.805,17 

2038 L 0,00 0,00 0,00 R$ 710.731,90 710.731,90 

2039 L 0,00 0,00 0,00 R$ 739.800,83 739.800,83 

2040 L 0,00 0,00 0,00 R$ 770.058,69 770.058,69 

2041 L 0,00 0,00 0,00 R$ 801.554,09 801.554,09 

2042 L 0,00 0,00 0,00 R$ 834.337,65 834.337,65 

 
 

6.1.4. MOBILIZAÇÃO DE CATADORES27 

Anterior à mobilização, é fundamental que o poder público já tenha garantido a 

organização de uma central de triagem, dotada de maquinários para a execução do trabalho 

e para o planejamento da implantação da coleta seletiva na cidade. Dessa forma, a 

mobilização acontece para que, no máximo em seis meses, haja uma estrutura de trabalho à 

disposição do grupo. 

Isso é importante, pois o processo de organização de uma central de triagem é a 

etapa mais demorada dentro do sistema de coleta seletiva. Iniciar a mobilização sem ter essa 

estrutura minimamente planejada implica longo tempo de capacitação de um grupo sem o 

início imediato do trabalho, o que leva ao desânimo e à desistência. 

A mobilização dos catadores pode acontecer em parceria com os serviços sociais, 

igrejas, postos de saúde, escolas ou associações de bairro, pois eles costumam ser 

conhecidos no bairro onde trabalham. A abordagem nas ruas e a indicação de outros 

catadores também são boas formas de identificação. Já a abordagem em depósitos de sucata 

não costuma produzir bons resultados, pois dificilmente o dono do depósito quer perder a 

força de trabalho que esse catador representa. 

 
27 http://www.recicloteca.org.br/coleta-seletiva/guia-para-formacao-de-cooperativas-de-catadores/. 
Acesso em: 26/07/2021. 

http://www.recicloteca.org.br/coleta-seletiva/guia-para-formacao-de-cooperativas-de-catadores/
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O maior desafio na organização dos catadores autônomos é a natureza do seu 

trabalho: individual, autônoma, sem rotina e horários predefinidos, e com pagamento imediato 

pelo material que conseguiram recolher durante o período de trabalho. O agendamento de 

encontros de formação também é outro grande desafio, pois não há um ponto de encontro em 

comum. Além disso, a formação deve ser feita em local de fácil acesso à maioria, portanto 

negociada com todos. 

 

Incentivos à mobilização: 

Pode-se incentivar a mobilização desses trabalhadores a partir das seguintes 

intervenções e argumentos: 

• Desenho dos tubarões: cada atravessador é um tubarão entre o catador e a 

superfície. Como se proteger deles? 

• O material vendido em escalas maiores tem mais valor na venda, o que valoriza 

o trabalho do catador e gera mais renda. 

• Apresentação das vantagens do salário mensal em comparação à 

remuneração diária: no início da organização, pode-se começar pela venda 

mensal de alguns materiais, passando gradativamente à ampliação para os 

demais. 

• Apresentação das vantagens de se trabalhar em grupo, no qual o 

conhecimento de um pode auxiliar no trabalho do outro e as tarefas podem ser 

divididas por afinidade e habilidade, o que permite o aperfeiçoamento do 

trabalho como um todo. 

• Ênfase na importância da construção de relações pessoais, já que muitos 

desses catadores vivem sem familiares e se acostumaram a uma vida isolada 

e sem parcerias para o sustento das suas necessidades. 

• Na mobilização do catador que trabalha sozinho com carrinhos pela cidade, é 

importante alertá-lo sobre as perdas geradas pelos atravessadores. 

• Discussão das vantagens de ser assessorado pelo poder público, que deve 

oferecer recursos para o funcionamento e desenvolvimento da cooperativa. 

• Discussão da importância de melhores condições de trabalho para a saúde 

física e mental do catador. 

 

Alternativas de inclusão de catadores que preferem se manter 

desvinculados da cooperativa:  

É possível também desenvolver alternativas de inclusão de catadores que 

preferem se manter desvinculados da cooperativa, mas que podem participar da organização 

da coleta seletiva, em que a cooperativa tem papel central e de articulação. Diante disso, a 
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cooperativa também se torna responsável por elaborar formas de incluir o material coletado 

pelos catadores independentes em suas vendas, pagando um valor mais justo e trabalhando 

em cooperação também com esses trabalhadores autônomos. 

O objetivo final, contudo, é aglutinar indivíduos excluídos do mercado de trabalho, 

ou movidos pela força de suas convicções, à procura de alternativas coletivas de 

sobrevivência. 

6.1.5. CONSTITUIÇÃO E MOBILIZAÇÃO DA COOPERATIVA28 

A partir da mobilização inicial dos catadores, os facilitadores devem definir com o 

grupo um dia e horário para as atividades de formação coletiva, que seja um horário ideal para 

a presença de todos. O período de formação não deve ser superior a uma hora em cada 

encontro, em razão da dificuldade em assimilar muitos conceitos e em prestar atenção por 

períodos mais longos.  

No primeiro encontro, sugere-se agendar com o grupo uma visita a outra 

cooperativa de catadores de materiais recicláveis em funcionamento, para que os catadores 

possam conhecer uma experiência real do que está sendo proposto. 

Existem muitos manuais de formação de cooperativas, e mesmo entidades 

especializadas em cooperativismo vinculadas à Organização de Cooperativas do Brasil ou ao 

Sebrae (Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas), que podem auxiliar 

nessa formação, mas é fundamental que as atividades levem em conta as dúvidas já 

existentes dos futuros cooperados e o grau de escolaridade do grupo. 

Uma técnica para iniciar a construção de um curso de cooperativismo é o “balde 

de dúvidas”. Nele, cada participante é convidado a escrever ou dizer as principais dúvidas que 

tem sobre a organização coletiva. A partir daí, o facilitador organiza as dúvidas em uma 

sequência lógica e planeja as atividades de capacitação com base em cada uma dessas 

dúvidas. 

Uma sequência lógica de capacitação pode ser: 

• Conceito do cooperativismo; 

• Doutrina cooperativa, princípios, direitos e deveres e regulamentação; 

• Gestão cooperativa (assembleias, eleições, inclusões e exclusões); 

• Contabilidade cooperativa; 

• Planejamento estratégico. 

 

 
28 http://www.recicloteca.org.br/coleta-seletiva/guia-para-formacao-de-cooperativas-de-catadores/. 
Acesso em: 26/07/2021. 

http://www.recicloteca.org.br/coleta-seletiva/guia-para-formacao-de-cooperativas-de-catadores/
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Como resultado da formação, devem ser aprovados o estatuto da cooperativa e a 

sua ata de fundação, e formada a primeira diretoria de trabalho. Essa diretoria deve receber 

orientação e apoio para a legalização da atividade junto aos órgãos competentes. 

É fundamental, por mais que o grupo demonstre dificuldade em acompanhar o 

processo de regularização, que este seja feito pelos próprios cooperados, com o 

acompanhamento dos facilitadores técnicos, pois assim os integrantes da cooperativa ficam 

comprometidos com o seu funcionamento desde o seu registro. 

6.1.6. PROCEDIMENTOS PARA LEGALIZAÇÃO29 

Após a construção do Estatuto Social, ainda nas atividades de formação, deve ser 

marcada uma data para a realização da assembleia de constituição da cooperativa e a eleição 

dos integrantes da diretoria. A assembleia deve ser registrada em ata, assinada por todos os 

cooperados. 

Com a posse da ata de fundação, do estatuto e da documentação de todos os 

cooperados, a Cooperativa deverá ser registrada nos seguintes órgãos: 

• Junta Comercial do estado onde foi constituída. A partir da aprovação do 

estatuto e da ata nesse órgão, é emitido um protocolo com o qual as demais 

documentações poderão ser conseguidas; 

• Ministério da Fazenda/Receita Federal, para a obtenção do CNPJ - Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica; 

• Corpo de Bombeiros, para obtenção do laudo de exigências da localidade em 

que vai se estabelecer (nos estados onde tal exigência existir); 

• Secretaria do Estado da Fazenda, para aquisição ou dispensa de registro 

estadual; 

• Instituto Nacional do Seguro Social, para inscrição no INSS; 

• Prefeitura Municipal, para inscrição municipal e concessão de alvará de licença 

de funcionamento; 

• Organização das Cooperativas do Estado (OCE), a fim de atender ao disposto 

no Art. 107 da Lei n. 5.764/71, integrando-se ao Cooperativismo Estadual e 

Nacional; 

• Órgão federal, estadual ou municipal, conforme o caso, para a dispensa de 

licença ambiental (para as cooperativas de catadores de separação de 

materiais recicláveis não há necessidade de licenciamento, mas é preciso a 

certificação de dispensa); 

 
29 http://www.recicloteca.org.br/coleta-seletiva/guia-para-formacao-de-cooperativas-de-catadores/. 
Acesso em: 26/07/2021 

http://www.recicloteca.org.br/coleta-seletiva/guia-para-formacao-de-cooperativas-de-catadores/
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• Fora os órgãos acima, é importante a aquisição e autenticação dos livros da 

cooperativa, quais sejam: de matrícula, de atas das assembleias gerais, de atas 

dos órgãos de administração, de atas do Conselho Fiscal, fiscais e contábeis; 

além disso, é necessário seguir os procedimentos da localidade para a emissão 

de notas fiscais. 

6.1.7. RELAÇÃO DA PREFEITURA COM COOPERATIVAS30 

Os catadores que recolhem os materiais nas portas das residências e comércios, 

abrindo os sacos de lixo e retirando somente os materiais de maior valor de venda, deixando 

o restante espalhado, geram um serviço maior de varrição e limpeza. 

Esse catador separa os materiais para agregar mais valor, em sua casa ou em 

terrenos baldios (causando sérios problemas sanitários no município, como por exemplo 

locais de criadouro de mosquitos e outros vetores de doenças) e os vende diretamente a 

pequenos depósitos e/ou “atravessadores” que muitas vezes operam em condições sanitárias 

e ambientais irregulares. A partir desse ponto, o material reciclável ainda passará por 

intermediários até a chegada à indústria da reciclagem. 

Ao não incluir esse catador autônomo na gestão dos resíduos sólidos, a Prefeitura 

colabora para que ele continue existindo, e de forma crescente, dada a crise econômica 

vivenciada no país. Em lugares onde há catadores percorrendo as ruas, a coleta com 

caminhões é ineficiente justamente porque os catadores passam antes do caminhão, 

recolhendo os materiais de maior valor. Dessa forma, a  coleta feita por eles contribui para 

aumentar o preconceito contra os catadores de rua, que são criticados pela população, e tudo 

isso acaba por reforçar a ação dos sucateiros. 

Reconhecer, incluir e ordenar a atuação desses catadores é papel do poder 

público municipal, que o exerce ao organizar seus sistemas de gestão urbana. Envolver esses 

catadores em um sistema de coleta seletiva institucionalizado pode proporcionar a 

regulamentação desse sistema paralelo de reciclagem, bem como a melhoria das condições 

sanitárias como um todo, diminuindo consideravelmente a disposição irregular dos resíduos 

no município. 

Embora seja de grande importância possibilitar aos catadores informais o acesso 

a programas sociais, o que pode acontecer quando eles se organizam em cooperativas, essas 

organizações não podem se caracterizar como um projeto social, visto que a Prefeitura 

apoiará esta cooperativa, uma organização autônoma, com direitos e deveres e com quem 

desenvolverá uma relação de parceria, na qual é fundamental que existam regras bem 

definidas e profissionalismo no relacionamento. 

 
30 http://www.recicloteca.org.br/coleta-seletiva/guia-para-formacao-de-cooperativas-de-catadores/. 
Acesso em: 26/10/2020 

http://www.recicloteca.org.br/coleta-seletiva/guia-para-formacao-de-cooperativas-de-catadores/
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A Prefeitura pode solicitar o apoio de outras organizações de catadores, do 

Movimento Nacional dos Catadores de Materiais Recicláveis e de organizações da sociedade 

civil, por exemplo, fundamental nesse processo de inclusão. 

6.1.8. CHAMAMENTO PÚBLICO 

Caso não seja possível a formalização de uma cooperativa de catadores em São 

Sebastião da Grama o Município poderá, após construção de galpão, aquisição de veículos e 

equipamentos, lançar edital de chamamento público para a seleção de Associações e 

Cooperativas de catadores de materiais recicláveis, para execução dos serviços de coleta, 

processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, 

passíveis de retorno ao seu ciclo produtivo, de origem domiciliar, comercial industrial e dos 

órgãos públicos diretos e indiretos, mediante assinatura de contrato. 

Salienta-se que conforme a Lei n. 8.666/93, Art. 24, inciso Art. 24, XXVII: 

É dispensável a licitação na contratação da coleta, processamento e 
comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em 
áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados por associações ou 
cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda 
reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, 
com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, 
ambientais e de saúde pública.      

 

6.2. COMPOSTAGEM DA MATÉRIA ORGÂNICA – COMPOSTEIRAS 

A proposta elaborada para o município de São Sebastião da Grama, com relação 

à fração orgânica dos resíduos sólidos é a compostagem doméstica, que é um processo que 

transforma resíduos orgânicos em adubo de qualidade para hortas e qualquer tipo de cultivo. 

Diferente da compostagem voltada à recepção e transformação de grandes volumes de 

resíduos oriundos de empresas, que em geral é terceirizada, o processo doméstico de 

compostagem é uma alternativa viável para o reaproveitamento de resíduos em pequena 

escala. Como o próprio nome diz, o sistema pode ser realizado em residências, escolas, 

prédios públicos, etc. 

Benefícios da compostagem doméstica: 

• Diminui diretamente cerca de 50% dos resíduos produzidos pela residência; 

• Estimula a separação dos resíduos entre orgânicos, recicláveis e rejeitos; 

• Recicla os resíduos orgânicos produzidos pela família na própria residência; 

• Transforma os resíduos orgânicos em adubo de excelente qualidade para 

plantas e flores; 

• Proporciona educação ambiental para as crianças e demais integrantes da 

família; 
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• Promove satisfação e autoestima às pessoas por contribuírem com o meio 

ambiente; 

• Promove integração entre as pessoas que também praticam a compostagem 

doméstica; 

• Conscientiza sobre problemas e soluções com respeito ao meio ambiente e ao 

planeta; 

• Diminui o fluxo de resíduos destinados aos aterros sanitários, contribuindo para 

o aumento da vida útil dos mesmos; 

• Diminui os impactos ambientais produzidos pela presença dos resíduos 

orgânicos nos aterros sanitários; 

• Adequa a gestão dos resíduos orgânicos domésticos às diretrizes da Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n. 12.305/10). 

 

Para a compostagem da matéria orgânica está prevista a distribuição, ao longo do 

horizonte de planejamento (2042), 1.545 composteiras, a um custo unitário de R$ 239,14, 

acrescido de 1% a cada ano. O principal objetivo é a reutilização de resíduos orgânicos com 

a redução da quantidade de resíduos enviados ao aterro sanitário. 

O quadro a seguir apresenta a proposta de distribuição de composteiras e os 

valores estimados para cada ano. 

Quadro 35: Metas de compostagem e distribuição de composteiras 

Períodos Prazos 

Geração 
de matéria 
orgânica - 
RSD - 
(ton/dia) 

Meta de 
compostagem 
(%) 

Compostagem 
(ton/dia) 

Composteiras 
necessárias 
(unidades) 

Composteiras 
incremento 
anual 
(unidades) 

Custo (R$) 

2022 C 5,61 0% 0,00 0 0 0,00 

2023 C 5,60 5% 0,28 156 156 37.678,68 

2024 C 5,60 5% 0,28 156 0 0,00 

2025 C 5,59 5% 0,28 156 0 0,00 

2026 M 5,58 25% 1,40 778 622 154.784,70 

2027 M 5,58 25% 1,40 778 0 0,00 

2028 M 5,57 25% 1,39 772 0 0,00 

2029 M 5,56 25% 1,39 772 0 0,00 

2030 M 5,55 25% 1,39 772 0 0,00 

2031 M 5,54 25% 1,39 772 0 0,00 

2032 L 5,54 50% 2,77 1.539 767 202.610,72 

2033 L 5,53 50% 2,77 1.539 0 0,00 

2034 L 5,53 50% 2,77 1.539 0 0,00 

2035 L 5,52 50% 2,76 1.533 0 0,00 

2036 L 5,51 50% 2,76 1.533 0 0,00 

2037 L 5,50 50% 2,75 1.528 0 0,00 

2038 L 5,50 50% 2,75 1.528 0 0,00 

2039 L 5,49 50% 2,75 1.528 0 0,00 

2040 L 5,48 50% 2,74 1.522 0 0,00 

2041 L 5,48 50% 2,74 1.522 0 0,00 

2042 L 5,47 50% 2,74 1.522 0 0,00 
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Na fase inicial, as composteiras deverão ser distribuídas em caráter experimental 

para avaliar os hábitos da população e formatar o melhor modelo para ampliação da escala 

do projeto.  

As pessoas interessadas em participar do Programa deverão se cadastrar na no 

setor responsável da Prefeitura. Os participantes serão selecionados de forma a atingir perfis 

diversificados de renda e de hábitos, para que a pesquisa seja abrangente das diferentes 

necessidades da população. 

Para participar, será necessário ter um espaço de cerca de 60 cm X 40 cm X 90 

cm e ter produção diária de resíduos orgânicos. Deve-se deixar claro à população que não é 

exigido muito tempo para a compostagem; são cerca de 20 a 30 minutos por semana. O 

trabalho é o de colocar os resíduos orgânicos na composteira e fazer a troca das caixas 

(conforme apresentado a seguir). O mais importante neste Programa é o de incentivar a 

mudança de hábitos e a transformação da cidade. 

Os integrantes do projeto receberão uma composteira doméstica e deverão 

participar de oficinas e de pesquisas sobre o andamento da adoção da compostagem. Nas 

oficinas aprenderão detalhes do manejo e do funcionamento do processo. Ao longo de seis 

meses, pesquisas levantarão os problemas e soluções encontradas na mudança de hábitos. 

O equipamento será composto por duas caixas digestoras e uma caixa que 

armazena o líquido resultante do processo. As caixas recebem os resíduos orgânicos, como 

cascas de ovos, borra de café e cascas de frutas e legumes, e matéria vegetal seca, como 

serragem e folhas secas. Minhocas aceleram o processo de compostagem, que resulta em 

húmus e biofertilizante líquido, que é coletado por uma torneira na parte inferior das caixas. 

O rendimento aproximado para cada quilo de matéria orgânica depositada nas 

composteiras é de 300 a 500 gramas de composto, em média. A compostagem possibilita a 

fabricação de fertilizantes nutritivos para uso em hortas, vasos e jardins. 

O material seguir apresenta uma proposta de material informativo a ser distribuído 

à população. Salienta-se que o modelo apresentado foi baseado no Programa Composta São 

Paulo31. 

 

 
31 Disponível em: http://www.resol.com.br/cartilhas/compostasp_pdf_site.pdf. Acesso em: 14/08/2021. 

http://www.resol.com.br/cartilhas/compostasp_pdf_site.pdf
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Figura 22: Material informativo - resíduos orgânicos - úmidos. 

6.3. RESÍDUOS DE ÓLEO COMESTÍVEL 

A coleta e destinação adequada de resíduos de óleo comestível tem o objetivo de 

estimular e conscientizar a população para que o descarte do óleo usado seja feito de forma 

ecologicamente correta.  

Os resíduos coletados serão doados às cooperativas interessadas na reciclagem 

do resíduo para fabricação de sabão em barra, sabão líquido, entre outros produtos de 

limpeza. 

Até o ano de 2042 deverão existir 16 bombonas plásticas de 60 L em cada local, 

a um custo unitário de R$ R$ 155,44, acrescido de 1% a cada ano, conforme apresentado no 

quadro a seguir. Sugere-se a colocação destas bombonas em escolas, prédios públicos e 

comerciais (previamente cadastrados), cooperativas, PEVs etc. 

Quadro 36: Proposta - adequação de destinação de resíduos de óleo comestível. 

Períodos Prazos 
Destinação adequada 
(L/mês) 

Bombonas necessárias - (60 L 
cada) - coleta semanal 

Bombonas - 
incremento 

Custo 
(R$) 

2022 C 1.450,20 6 6 932,64 

2023 C 1.448,25 6 0 0,00 

2024 C 1.446,31 6 0 0,00 

2025 C 1.444,36 6 0 0,00 

2026 M 2.404,02 10 4 647,00 

2027 M 2.400,98 10 0 0,00 

2028 M 2.397,93 10 0 0,00 
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Períodos Prazos 
Destinação adequada 
(L/mês) 

Bombonas necessárias - (60 L 
cada) - coleta semanal 

Bombonas - 
incremento 

Custo 
(R$) 

2029 M 2.394,89 10 0 0,00 

2030 M 2.391,85 10 0 0,00 

2031 M 2.388,80 10 0 0,00 

2032 L 3.817,21 16 6 1.030,20 

2033 L 3.812,35 16 0 0,00 

2034 L 3.807,48 16 0 0,00 

2035 L 3.802,61 16 0 0,00 

2036 L 3.797,74 16 0 0,00 

2037 L 3.792,87 16 0 0,00 

2038 L 3.788,00 16 0 0,00 

2039 L 3.783,13 16 0 0,00 

2040 L 3.778,26 16 0 0,00 

2041 L 3.773,39 16 0 0,00 

2042 L 3.768,52 16 0 0,00 

 
A figura a seguir apresenta o dimensionamento de uma bombona. Sugere-se a 

colocação de bombonas de 60 L, mas caso não seja possível, pode-se utilizar outras 

capacidades, desde que elas sejam compatíveis com as metas propostas. 

 

Figura 23: Dimensões das bombonas. 
 

6.4. RESÍDUOS DE PODA E CAPINA 

Para a correta destinação de resíduos de poda e capina prevê-se a compra de 

triturador em 2022, orçado em R$ 47.000,00; estes resíduos deverão ser triturados e 

transformados em adubo orgânico através do processo de compostagem. 

Recomenda-se a desapropriação e o licenciamento de área (mínimo de 550 m² - 

Quadro 37) próxima ao aterro municipal, de forma, a manter a gestão dos resíduos sólidos 

em áreas próximas. 

Quadro 37: Dimensionamento 
Compostagem – resíduos de poda e capina 

Dimensões da leira (m) 

altura 1,50 

largura 1,50 

comprimento 20,00 

Volume de 1 leira (m³)   22,50 

Número de leiras ativas   13,00 

Área necessária (m²)   409,50 



120 

 

 

Compostagem – resíduos de poda e capina 

Área de maturação     

Altura da pilha de manutenção (m)   1,50 

Volume para maturação (m³)   71,00 

Área para maturação (m²)   47,33 

Demais áreas (m²)   91,37 

Área total (m²)   548,20 

Fonte: Adaptado de http://conic-semesp.org.br/anais/files/2017/trabalho-1000024577.pdf  

 
Para o licenciamento da área deve-se atentar o exigido pela CETESB para: 

• Usinas de Compostagem com capacidade de até 100 t/dia: 

https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/usina-de-

compostagem/usinas-de-compostagem-com-capacidade-de-ate-100tdia/  

• Empreendimentos com capacidade até 10 t/dia – Roteiro: 

https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/roteiro_usina_comp_10.pd

f 

 

O quadro a seguir apresenta os custos para implantação e operação da 

compostagem de resíduos de poda e capina. Salienta-se que os custos de desapropriação e 

aquisição da área não estão computados. 

Quadro 38: Custos – compostagem de resíduos de poda e capina 
Períodos Prazos Aquisição do triturador (R$) Operação e manutenção (R$/ano) 

2022 C 47.000,00 12.157,50* 

2023 C 0,00 12.654,75 

2024 C 0,00 13.172,33 

2025 C 0,00 13.711,07 

2026 M 0,00 14.271,86 

2027 M 0,00 14.855,58 

2028 M 0,00 15.463,17 

2029 M 0,00 16.095,61 

2030 M 0,00 16.753,92 

2031 M 0,00 17.439,16 

2032 L 0,00 18.152,42 

2033 L 0,00 18.894,85 

2034 L 0,00 19.667,65 

2035 L 0,00 20.472,06 

2036 L 0,00 21.309,37 

2037 L 0,00 22.180,92 

2038 L 0,00 23.088,12 

2039 L 0,00 24.032,42 

2040 L 0,00 25.015,35 

2041 L 0,00 26.038,48 

2042 L 0,00 27.103,45 

Valores atualizado de Pires, 2011 – INPC 4,09% 

6.5. LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DOS RESÍDUOS 

De acordo informações da Prefeitura, as despesas anuais totais com serviços de 

manejo de RSU é de R$ 321.966,69, que contempla serviços de varrição e limpeza pública, 

coleta de resíduos e destinação ao aterro do município. Todo o serviço, exceto manejo e 

http://conic-semesp.org.br/anais/files/2017/trabalho-1000024577.pdf
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/usina-de-compostagem/usinas-de-compostagem-com-capacidade-de-ate-100tdia/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/usina-de-compostagem/usinas-de-compostagem-com-capacidade-de-ate-100tdia/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/roteiro_usina_comp_10.pdf
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/roteiro_usina_comp_10.pdf
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gestão dos RSS, é prestado diretamente pela Prefeitura. Salienta-se que, para os serviços 

prestados diretamente pela Prefeitura, não há diferenciação exata do custo da prestação de 

cada serviço. 

Este Plano, salvo estudos realizados para concessão dos serviços, prevê a 

manutenção da limpeza pública, da coleta regular de resíduos e a destinação final em aterro 

realizadas diretamente pela Prefeitura. 

A seguir está apresentada a projeção dos custos com coleta regular de resíduos 

e limpeza pública e destinação final dos resíduos. A projeção está apresentada para dois 

cenários: sem a implementação das propostas apresentadas neste Plano e com a 

implementação das propostas apresentadas neste Plano (coleta seletiva e compostagem da 

matéria orgânica).  Nota-se que com a implementação das propostas do Plano haverá uma 

redução em até 50,11%. 

Quadro 39: Projeção de despesas 

Períodos Prazos 

Sem implementação das 
propostas 

 Com implementação 
das propostas - coleta 
seletiva e 
compostagem 

  
Redução com 
a 
implementação 
das propostas 
(R$/ano) 

Redução com 
a 
implementação 
das propostas 
(%) 

Despesa 
(R$/ano) - 
Adotando 
a média do 
INPC em 
4,09% 

Resíduos 
(ton/ano) 
- rsd e 
limpeza 
publica 

Despesa 
(R$/ton) 

Resíduos 
(ton/ano) 
- rsd e 
limpeza 
publica 

Despesa 
(R$/ano) 

2022 C 335.135,13 5.157,45 64,98 4.854,50 315.449,20 19.685,93 5,87% 

2023 C 348.842,15 5.150,15 67,73 4.668,35 316.207,73 32.634,42 9,36% 

2024 C 363.109,79 5.146,50 70,55 4.511,40 318.300,50 44.809,29 12,34% 

2025 C 377.960,98 5.135,55 73,60 4.500,45 331.219,54 46.741,44 12,37% 

2026 M 393.419,58 5.128,25 76,72 3.602,55 276.373,75 117.045,83 29,75% 

2027 M 409.510,44 5.124,60 79,91 3.598,90 287.590,67 121.919,77 29,77% 

2028 M 426.259,42 5.117,30 83,30 3.598,90 299.780,16 126.479,26 29,67% 

2029 M 443.693,43 5.113,65 86,77 3.595,25 311.947,20 131.746,23 29,69% 

2030 M 461.840,49 5.102,70 90,51 3.587,95 324.741,92 137.098,57 29,69% 

2031 M 480.729,77 5.095,40 94,35 3.580,65 337.819,42 142.910,35 29,73% 

2032 L 500.391,62 5.091,75 98,27 2.547,70 250.375,16 250.016,46 49,96% 

2033 L 520.857,64 5.084,45 102,44 2.540,40 260.241,86 260.615,78 50,04% 

2034 L 542.160,72 5.080,80 106,71 2.536,75 270.690,88 271.469,84 50,07% 

2035 L 564.335,09 5.073,50 111,23 2.536,75 282.167,55 282.167,55 50,00% 

2036 L 587.416,40 5.066,20 115,95 2.529,45 293.284,99 294.131,41 50,07% 

2037 L 611.441,73 5.058,90 120,86 2.533,10 306.162,02 305.279,71 49,93% 

2038 L 636.449,70 5.055,25 125,90 2.529,45 318.454,62 317.995,08 49,96% 

2039 L 662.480,49 5.047,95 131,24 2.525,80 331.479,75 331.000,74 49,96% 

2040 L 689.575,94 5.040,65 136,80 2.522,15 345.037,64 344.538,30 49,96% 

2041 L 717.779,60 5.037,00 142,50 2.518,50 358.889,80 358.889,80 50,00% 

2042 L 747.136,79 5.026,05 148,65 2.507,55 372.754,52 374.382,27 50,11% 

6.6. INERTES – RCC E VOLUMOSOS 

O entulho gerado por construções, demolições e pequenas reformas em prédios 

ou residências, que são destinados de maneira irregular em voçorocas, terrenos baldios, 

áreas verdes etc., têm gerado problemas ambientais para a cidade de São Sebastião da 

Grama e para a população. 
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Assim, propõe-se a desapropriação de área e seu licenciamento para destinação 

de inertes e a compra de usina de reciclagem (triturador de entulhos ou britador de mandíbulas 

para processar entulhos da construção civil). Recomenda-se que todas as áreas para o 

manejo dos resíduos sólidos sejam próximas, ou seja, as áreas para destinação de inertes e 

RCC e a área para destinação de resíduos verdes triturados para compostagem devem ser 

próximas ao aterro municipal. 

Para licença da área deve-se cumprir as exigências da CETESB: 

• Aterros de resíduos inertes e da construção civil com capacidade total até 

500.000 m³ e recebimento diário de resíduos até 300 m³: 

https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/aterros-de-residuos-

inertes-e-da-construcao-civil/aterros-de-residuos-inertes-e-da-construcao-civil-

com-capacidade-total-ate-500-000-m%c2%b3-e-recebimento-diario-de-

residuos-ate-300-m%c2%b3/  

 

Para cálculo da área necessária utilizou-se o estudo de Nicolau (2018), que 

determina uma área de 480 m² por tonelada. Assim, necessita-se de uma área mínima de 565 

m² para a reciclagem dos RCC.  

Quadro 40: Área da usina de reciclagem 
Variáveis Valores Unidade 

Capacidade máxima diária 6,39 ton/dia 

Capacidade máxima (considerando o funcionamento de 6h/dia) 1,07 ton/hora 

Área (m²) 511,20  m² 

Área total (1,1 * Área) (m²) 562,32 m² 

Fonte: adaptado de Nicolau (2018). 

 

O quadro a seguir apresenta uma proposta para os RCC, com a implantação de 

usina de reciclagem de RCC. 

Quadro 41: Proposta – usina de reciclagem RCC 
Períodos Prazos Custo implantação (R$) Custo manutenção e operação (R$/ano) 

2022 C 232.416,15 104.545,04 

2023 C 0,00 108.820,93 

2024 C 0,00 113.271,71 

2025 C 0,00 117.904,52 

2026 M 0,00 122.726,82 

2027 M 0,00 127.746,34 

2028 M 0,00 132.971,17 

2029 M 0,00 138.409,69 

2030 M 0,00 144.070,65 

2031 M 0,00 149.963,14 

2032 L 0,00 156.096,63 

2033 L 0,00 162.480,98 

2034 L 0,00 169.126,45 

2035 L 0,00 176.043,72 

2036 L 0,00 183.243,91 

2037 L 0,00 190.738,59 

2038 L 0,00 198.539,80 

2039 L 0,00 206.660,07 

https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/aterros-de-residuos-inertes-e-da-construcao-civil/aterros-de-residuos-inertes-e-da-construcao-civil-com-capacidade-total-ate-500-000-m%c2%b3-e-recebimento-diario-de-residuos-ate-300-m%c2%b3/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/aterros-de-residuos-inertes-e-da-construcao-civil/aterros-de-residuos-inertes-e-da-construcao-civil-com-capacidade-total-ate-500-000-m%c2%b3-e-recebimento-diario-de-residuos-ate-300-m%c2%b3/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/aterros-de-residuos-inertes-e-da-construcao-civil/aterros-de-residuos-inertes-e-da-construcao-civil-com-capacidade-total-ate-500-000-m%c2%b3-e-recebimento-diario-de-residuos-ate-300-m%c2%b3/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/aterros-de-residuos-inertes-e-da-construcao-civil/aterros-de-residuos-inertes-e-da-construcao-civil-com-capacidade-total-ate-500-000-m%c2%b3-e-recebimento-diario-de-residuos-ate-300-m%c2%b3/
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Períodos Prazos Custo implantação (R$) Custo manutenção e operação (R$/ano) 

2040 L 0,00 215.112,47 

2041 L 0,00 223.910,57 

2042 L 0,00 233.068,51 

Custos adaptados de Nicolau (2018) – INPC 4,09% 

 

6.7. RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE – RSS 

Os resíduos de serviços de saúde - RSS já possuem correto manejo em São 

Sebastião da Grama, que deve ser seguido por todo o horizonte do Plano. O quadro a seguir 

apresenta uma previsão, com base no orçamento atual, de orçamento para o correto manejo 

de RSS no horizonte de planejamento, considerando o INPC 4,09% e a projeção populacional 

apresentada. 

Quadro 42: Previsão de custo - RSS  
Períodos Prazos Custos RSS (R$/hab ano) Custos RSS (R$/ano) 

2022 C 1,37 16.320,81 

2023 C 1,43 17.012,71 

2024 C 1,49 17.702,69 

2025 C 1,55 18.390,75 

2026 M 1,61 19.076,89 

2027 M 1,68 19.881,12 

2028 M 1,75 20.683,25 

2029 M 1,82 21.483,28 

2030 M 1,89 22.281,21 

2031 M 1,97 23.194,78 

2032 L 2,05 24.105,95 

2033 L 2,13 25.014,72 

2034 L 2,22 26.038,38 

2035 L 2,31 27.059,34 

2036 L 2,40 28.077,60 

2037 L 2,50 29.210,00 

2038 L 2,60 30.339,40 

2039 L 2,71 31.582,34 

2040 L 2,82 32.821,98 

2041 L 2,94 34.174,56 

2042 L 3,06 35.523,54 

 
 

A coleta, transporte, tratamento e destinação final do RSS de São Sebastião da 

Grama deverão continuar sendo feitos por empresa especializada, licenciada e em 

conformidade com as normas e legislação vigente, não sendo previsto a municipalização do 

serviço. 

6.8. RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO 

Os resíduos provenientes de serviços de saneamento básico, dada a Concessão 

firmada, são de responsabilidade da Concessionária, não sendo, portanto, previstos 

orçamento e técnicas de tratamento e disposição final neste Plano. 
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Salienta-se que a Concessionária deverá seguir todas a normas técnicas e 

legislação vigente a respeito do correto manejo e gestão dos resíduos gerados na prestação 

dos serviços de saneamento. 

6.9. RESÍDUOS DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS E MINERÁRIAS 

Os resíduos provenientes de atividades industriais e minerárias são de 

responsabilidade de seus geradores, não sendo, portanto, previsto orçamento neste Plano 

com o seu manejo. 

Os resíduos sólidos gerados nestas atividades que se assemelhem aos resíduos 

sólidos domiciliares, caso dentro do limite de pequeno gerador, poderão ser coletados por 

coleta regular. 

6.10. RESÍDUOS ESPECIAIS – CADEIA DA LOGÍSTICA REVERSA: AGROTÓXICOS, SEUS RESÍDUOS 

E EMBALAGENS; PILHAS E BATERIAS; PNEUS; ÓLEO LUBRIFICANTE, SEUS RESÍDUOS E 

EMBALAGENS; LÂMPADAS FLUORESCENTES DE VAPOR DE SÓDIO E MERCÚRIO E DE LUZ 

MISTA; PRODUTOS ELETROELETRÔNICOS E SEUS COMPONENTES; EMBALAGENS EM 

GERAL; E MEDICAMENTOS VENCIDOS 

Os resíduos especiais são resíduos, que pela PNRS, pertencem à cadeia da 

logística reversa e a correta destinação deve ser dada pelos fabricantes. 

Caso o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos encarregue-se da função de garantir o retorno dos resíduos com logística reversa 

obrigatória aos fabricantes e/ou sua correta destinação em prol da saúde pública, por acordo 

ou termo de compromisso firmado com o setor empresarial, deverá ser devidamente 

remunerado por isso. 

Assim, o Poder Público deverá prever programas de educação ambiental para 

instrução da população sobre a correta forma de devolução desses resíduos. 

6.11. ÁREA RURAL 

Recomenda-se a instalação de 6 caçambas estacionárias (com fundo fechado) de 

5 m³ cada (R$ 4.800,00 cada caçamba) em pontos estratégicos da área rural, conforme 

apresentado no quadro a seguir, e a realização da coleta 1 vez na semana, de acordo com 

cronograma da Prefeitura. Saliente-se da necessidade de implementação de campanhas de 

Educação Ambiental para que os resíduos orgânicos sejam compostados na propriedade 

geradora e que os demais resíduos sejam disponibilizados nas caçambas para coleta apenas 

no dia correto. 
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Quadro 43: Coleta em área rural. 

Períodos Prazos 
População 
rural 

Recicláveis 
secos e rejeito 
(ton/semana) 

Recicláveis 
secos e rejeito 
(m³/semana) 

Número de 
caçambas 
estacionárias 
necessárias (5 m³) 

Custo 
(R$/ano) 

2022 C 3.384 13,48 26,95 6 28.800,00 

2023 C 3.321 13,22 26,45 6 0,00 

2024 C 3.259 12,98 25,96 6 0,00 

2025 C 3.198 12,73 25,47 6 0,00 

2026 M 3.137 12,49 24,98 5 0,00 

2027 M 3.078 12,26 24,51 5 0,00 

2028 M 3.019 12,02 24,04 5 0,00 

2029 M 2.961 11,79 23,58 5 0,00 

2030 M 2.904 11,56 23,13 5 0,00 

2031 M 2.847 11,34 22,67 5 0,00 

2032 L 2.791 11,11 22,23 5 0,00 

2033 L 2.736 10,90 21,79 5 0,00 

2034 L 2.682 10,68 21,36 5 0,00 

2035 L 2.628 10,47 20,93 5 0,00 

2036 L 2.575 10,25 20,51 5 0,00 

2037 L 2.523 10,05 20,09 5 0,00 

2038 L 2.471 9,84 19,68 4 0,00 

2039 L 2.420 9,64 19,27 4 0,00 

2040 L 2.370 9,44 18,88 4 0,00 

2041 L 2.320 9,24 18,48 4 0,00 

2042 L 2.272 9,05 18,09 4 0,00 

 

6.12. CONSORCIAMENTO E CONCESSÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Ao Município de São Sebastião da Grama é facultado o consorciamento e a 

concessão para a prestação dos serviços apresentados neste capítulo do Plano, desde que 

seguidas as metas apresentadas.  

6.13. PROPOSTAS APRESENTADAS POR ANO 

O quadro a seguir exibe as propostas apresentadas neste Plano, distribuídas por 

ano – 2022 a 2042: 

• Coleta seletiva: 

o Aquisição e instalação de PEVs; 

o Aquisição de caminhões para a coleta; 

o Construção ou reforma de galpão e aquisição de equipamentos para a 

operação do galpão; 

o Manutenção e operação da central de triagem e da coleta seletiva; 

• Aquisição de composteiras para a compostagem de resíduos orgânicos 

domiciliares; 

• Aquisição de bombonas para acondicionamento de resíduos de óleos vegetais 

comestíveis; 
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• Aquisição de triturador para resíduos verdes e operação e manutenção de 

central de compostagem dos resíduos de poda e capina; 

• Implantação, manutenção e operação de usina de reciclagem de RCC; 

• Manejo de RSS; 

• Aquisição de caçambas para acondicionamento dos resíduos sólidos em área 

rural; e 

• Coleta regular e aterramento de resíduos sólidos.  

 

Os valores para a implantação das propostas podem ser conferidos no item “6.14 

- Custos para implantação das propostas apresentadas neste estudo”, página 129. 
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Quadro 44: Propostas – ano a ano 

Períodos Prazos 

Coleta seletiva 

Compostagem da 
matéria orgânica - 
composteiras 

Bombonas - 
resíduos de 
óleos vegetais 
comestíveis  

Resíduos de poda e capina Usina Reciclagem RCC 

Manejo de RSS 
Caçambas - área 
rural 

Coleta regular e 
aterramento de 
resíduos sólidos 

 

PEV  
Aquisição de 
caminhões  

Galpão e equipamentos  
Manutenção 
e operação  

Aquisição do 
triturador 

Operação e 
manutenção de 
central de 
compostagem  

Equipamento 
Custo 
manutenção e 
operação  

 

2022 
C - 
curto 

Instalar 
um PEV 
- 2.500 L 

Adquirir 
caminhão - 
carroceria de 
15 m³ 

Construir ou reformar galpão (300 
m²) e adquirir equipamentos (1 
prensa enfardadeira vertical com 
capacidade para 20 toneladas, 1 
balança mecânica com 
capacidade para 1.000 kg e 1 
carrinho plataforma com dois 
eixos) 

Manutenção 
e operação 

 - 
Adquirir 6 
bombonas 

Adquirir 
triturador de 
resíduos 
verdes - poda 
e capina 

Manutenção e 
operação da 
central de 
compostagem 

Adquirir central 
de reciclagem 
de RCC 

Manutenção e 
operação da 
central de 
reciclagem de 
RCC 

Manter contrato 
ativo com 
empresa 
especializada 

Adquirir 6 
caçambas 
estacionárias (com 
fundo fechado) de 
5 m³ cada 

Manter coleta 
regular e 
aterramentos dos 
resíduos sólidos 

 

2023 C  - -  - 
Manutenção 
e operação 

Distribuir 156 
composteiras 

 -  - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
compostagem 

 - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
reciclagem de 
RCC 

Manter contrato 
ativo com 
empresa 
especializada 

 - 

Manter coleta 
regular e 
aterramentos dos 
resíduos sólidos 

 

2024 C  - -  - 
Manutenção 
e operação 

 -  -  - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
compostagem 

 - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
reciclagem de 
RCC 

Manter contrato 
ativo com 
empresa 
especializada 

 - 

Manter coleta 
regular e 
aterramentos dos 
resíduos sólidos 

 

2025 C  - -  - 
Manutenção 
e operação 

 -  -  - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
compostagem 

 - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
reciclagem de 
RCC 

Manter contrato 
ativo com 
empresa 
especializada 

 - 

Manter coleta 
regular e 
aterramentos dos 
resíduos sólidos 

 

2026 
M - 
médio 

 - -  - 
Manutenção 
e operação 

Distribuir 622 
composteiras 

Adquirir 4 
bombonas 

 - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
compostagem 

 - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
reciclagem de 
RCC 

Manter contrato 
ativo com 
empresa 
especializada 

 - 

Manter coleta 
regular e 
aterramentos dos 
resíduos sólidos 

 

2027 M  - -  - 
Manutenção 
e operação 

 -  - - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
compostagem 

 - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
reciclagem de 
RCC 

Manter contrato 
ativo com 
empresa 
especializada 

 - 

Manter coleta 
regular e 
aterramentos dos 
resíduos sólidos 

 

2028 M  - -  - 
Manutenção 
e operação 

 -  - - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
compostagem 

 - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
reciclagem de 
RCC 

Manter contrato 
ativo com 
empresa 
especializada 

 - 

Manter coleta 
regular e 
aterramentos dos 
resíduos sólidos 

 

2029 M  - -  - 
Manutenção 
e operação 

 -  - - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
compostagem 

 - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
reciclagem de 
RCC 

Manter contrato 
ativo com 
empresa 
especializada 

 - 

Manter coleta 
regular e 
aterramentos dos 
resíduos sólidos 

 

2030 M  - -  - 
Manutenção 
e operação 

 -  - - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
compostagem 

 - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
reciclagem de 
RCC 

Manter contrato 
ativo com 
empresa 
especializada 

 - 

Manter coleta 
regular e 
aterramentos dos 
resíduos sólidos 

 

2031 M  - -  - 
Manutenção 
e operação 

 -  - - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
compostagem 

 - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
reciclagem de 
RCC 

Manter contrato 
ativo com 
empresa 
especializada 

 - 

Manter coleta 
regular e 
aterramentos dos 
resíduos sólidos 
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Períodos Prazos 

Coleta seletiva 

Compostagem da 
matéria orgânica - 
composteiras 

Bombonas - 
resíduos de 
óleos vegetais 
comestíveis  

Resíduos de poda e capina Usina Reciclagem RCC 

Manejo de RSS 
Caçambas - área 
rural 

Coleta regular e 
aterramento de 
resíduos sólidos 

 

PEV  
Aquisição de 
caminhões  

Galpão e equipamentos  
Manutenção 
e operação  

Aquisição do 
triturador 

Operação e 
manutenção de 
central de 
compostagem  

Equipamento 
Custo 
manutenção e 
operação  

 

2032 
L - 
longo 

 - -  - 
Manutenção 
e operação 

Distribuir 767 
composteiras 

Adquirir 6 
bombonas 

 - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
compostagem 

 - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
reciclagem de 
RCC 

Manter contrato 
ativo com 
empresa 
especializada 

 - 

Manter coleta 
regular e 
aterramentos dos 
resíduos sólidos 

 

2033 L  - -  - 
Manutenção 
e operação 

 -  - - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
compostagem 

 - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
reciclagem de 
RCC 

Manter contrato 
ativo com 
empresa 
especializada 

 - 

Manter coleta 
regular e 
aterramentos dos 
resíduos sólidos 

 

2034 L  - -  - 
Manutenção 
e operação 

 -  - - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
compostagem 

 - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
reciclagem de 
RCC 

Manter contrato 
ativo com 
empresa 
especializada 

 - 

Manter coleta 
regular e 
aterramentos dos 
resíduos sólidos 

 

2035 L  - -  - 
Manutenção 
e operação 

 -  - - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
compostagem 

 - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
reciclagem de 
RCC 

Manter contrato 
ativo com 
empresa 
especializada 

 - 

Manter coleta 
regular e 
aterramentos dos 
resíduos sólidos 

 

2036 L  - -  - 
Manutenção 
e operação 

 -  - - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
compostagem 

 - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
reciclagem de 
RCC 

Manter contrato 
ativo com 
empresa 
especializada 

 - 

Manter coleta 
regular e 
aterramentos dos 
resíduos sólidos 

 

2037 L  - -  - 
Manutenção 
e operação 

 -  - - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
compostagem 

 - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
reciclagem de 
RCC 

Manter contrato 
ativo com 
empresa 
especializada 

 - 

Manter coleta 
regular e 
aterramentos dos 
resíduos sólidos 

 

2038 L  - -  - 
Manutenção 
e operação 

 -  - - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
compostagem 

 - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
reciclagem de 
RCC 

Manter contrato 
ativo com 
empresa 
especializada 

 - 

Manter coleta 
regular e 
aterramentos dos 
resíduos sólidos 

 

2039 L  - -  - 
Manutenção 
e operação 

 -  - - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
compostagem 

 - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
reciclagem de 
RCC 

Manter contrato 
ativo com 
empresa 
especializada 

 - 

Manter coleta 
regular e 
aterramentos dos 
resíduos sólidos 

 

2040 L  - -  - 
Manutenção 
e operação 

 -  - - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
compostagem 

 - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
reciclagem de 
RCC 

Manter contrato 
ativo com 
empresa 
especializada 

 - 

Manter coleta 
regular e 
aterramentos dos 
resíduos sólidos 

 

2041 L  - -  - 
Manutenção 
e operação 

 -  - - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
compostagem 

 - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
reciclagem de 
RCC 

Manter contrato 
ativo com 
empresa 
especializada 

 - 

Manter coleta 
regular e 
aterramentos dos 
resíduos sólidos 

 

2042 L  - -  - 
Manutenção 
e operação 

 -  - - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
compostagem 

 - 

Manutenção e 
operação da 
central de 
reciclagem de 
RCC 

Manter contrato 
ativo com 
empresa 
especializada 

 - 

Manter coleta 
regular e 
aterramentos dos 
resíduos sólidos 
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6.14. CUSTOS PARA IMPLANTAÇÃO DAS PROPOSTAS APRESENTADAS NESTE ESTUDO 

Os custos apresentados a seguir englobam os custos estimados para a gestão 

dos resíduos sólidos em São Sebastião da Grama, conforme o preconizado na Lei Federal n. 

12.305/10, no horizonte de planejamento de 2022 a 2042, englobando:  

• Coleta seletiva: 

o Aquisição e instalação de PEVs; 

o Aquisição de caminhões para a coleta; 

o Construção de galpão e aquisição de equipamentos para a operação do 

galpão; 

o Manutenção e operação da central de triagem e da coleta seletiva; 

• Aquisição de composteiras para a compostagem de resíduos orgânicos 

domiciliares; 

• Aquisição de bombonas para acondicionamento de resíduos de óleos vegetais 

comestíveis; 

• Aquisição de triturador para resíduos verdes e operação e manutenção de 

central de compostagem dos resíduos de poda e capina; 

• Implantação, manutenção e operação de usina de reciclagem de RCC; 

• Manejo de RSS; 

• Aquisição de caçambas para acondicionamento dos resíduos sólidos em área 

rural; e 

• Coleta regular e aterramento de resíduos sólidos.  

 

Nos valores apresentados não estão inclusos os valores com aquisição de 

terrenos e programas de educação ambiental. 

 



130 

 

 

Quadro 45: Custos totais – implementação de todas as propostas - média de R$ 98,53/habitante*ano (2022 a 2042)  

Períodos Prazos 

Coleta seletiva 
Compostagem 
da matéria 
orgânica - 
composteiras 
(R$) 

Bombonas - 
resíduos de 
óleos vegetais 
comestíveis 
(R$) 

Resíduos de poda e capina Usina Reciclagem RCC 

Manejo de 
RSS (R$) 

Caçambas 
- área rural 
(R$) 

Coleta regular 
e aterramento 
de resíduos 
sólidos (R$) 

Total 
(R$/ano 

R$/hab.ano 

PEV 
(R$) 

Aquisição 
de 
caminhões 
(R$) 

Galpão e 
equipamentos 
(R$) 

Manutenção 
e operação 
(R$) 

Aquisição 
do 
triturador 
(R$) 

Operação e 
manutenção de 
central de 
compostagem 
(R$) 

Custo 
implantação 
(R$) 

Custo 
manutenção 
e operação 
(R$/ano) 

2022 
C - 
curto 

5.000,00 176.000,00 262.712,41 374.249,88 0,00 932,64 47.000,00 12.157,50 232.416,15 104.545,04 16.320,81 28.800,00 315.449,20 1.575.583,64 132,26 

2023 C 0,00 0,00 0,00 389.556,70 37.678,68 0,00 0,00 12.654,75 0,00 108.820,93 17.012,71 0 316.207,73 881.931,50 74,13 

2024 C 0,00 0,00 0,00 405.489,57 0,00 0,00 0,00 13.172,33 0,00 113.271,71 17.702,69 0 318.300,50 867.936,79 73,05 

2025 C 0,00 0,00 0,00 422.074,09 0,00 0,00 0,00 13.711,07 0,00 117.904,52 18.390,75 0 331.219,54 903.299,97 76,13 

2026 
M - 
médio 

0,00 0,00 0,00 439.336,92 154.784,70 647,00 0,00 14.271,86 0,00 122.726,82 19.076,89 0 276.373,75 1.027.217,94 86,69 

2027 M 0,00 0,00 0,00 457.305,80 0,00 0,00 0,00 14.855,58 0,00 127.746,34 19.881,12 0 287.590,67 907.379,51 76,68 

2028 M 0,00 0,00 0,00 476.009,61 0,00 0,00 0,00 15.463,17 0,00 132.971,17 20.683,25 0 299.780,16 944.907,36 79,95 

2029 M 0,00 0,00 0,00 495.478,40 0,00 0,00 0,00 16.095,61 0,00 138.409,69 21.483,28 0 311.947,20 983.414,19 83,31 

2030 M 0,00 0,00 0,00 515.743,47 0,00 0,00 0,00 16.753,92 0,00 144.070,65 22.281,21 0 324.741,92 1.023.591,17 86,83 

2031 M 0,00 0,00 0,00 536.837,38 0,00 0,00 0,00 17.439,16 0,00 149.963,14 23.194,78 0 337.819,42 1.065.253,87 90,48 

2032 
L - 
longo 

5.523,12 273.846,17 0,00 558.794,03 202.610,72 1.030,20 0,00 18.152,42 0,00 156.096,63 24.105,95 0 250.375,16 1.490.534,40 126,76 

2033 L 0,00 0,00 0,00 581.648,70 0,00 0,00 0,00 18.894,85 0,00 162.480,98 25.014,72 0 260.241,86 1.048.281,12 89,26 

2034 L 0,00 0,00 0,00 605.438,13 0,00 0,00 0,00 19.667,65 0,00 169.126,45 26.038,38 0 270.690,88 1.090.961,50 93,01 

2035 L 0,00 0,00 0,00 630.200,55 0,00 0,00 0,00 20.472,06 0,00 176.043,72 27.059,34 0 282.167,55 1.135.943,22 96,97 

2036 L 0,00 0,00 0,00 655.975,76 0,00 0,00 0,00 21.309,37 0,00 183.243,91 28.077,60 0 293.284,99 1.181.891,63 101,03 

2037 L 0,00 0,00 0,00 682.805,17 0,00 0,00 0,00 22.180,92 0,00 190.738,59 29.210,00 0 306.162,02 1.231.096,69 105,37 

2038 L 0,00 0,00 0,00 710.731,90 0,00 0,00 0,00 23.088,12 0,00 198.539,80 30.339,40 0 318.454,62 1.281.153,83 109,79 

2039 L 0,00 0,00 0,00 739.800,83 0,00 0,00 0,00 24.032,42 0,00 206.660,07 31.582,34 0 331.479,75 1.333.555,42 114,43 

2040 L 0,00 0,00 0,00 770.058,69 0,00 0,00 0,00 25.015,35 0,00 215.112,47 32.821,98 0 345.037,64 1.388.046,12 119,26 

2041 L 0,00 0,00 0,00 801.554,09 0,00 0,00 0,00 26.038,48 0,00 223.910,57 34.174,56 0 358.889,80 1.444.567,50 124,27 

2042 L 0,00 0,00 0,00 834.337,65 0,00 0,00 0,00 27.103,45 0,00 233.068,51 35.523,54 0 372.754,52 1.502.787,67 129,45 
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7. IDENTIFICAÇÃO DE ÁREAS FAVORÁVEIS PARA DISPOSIÇÃO FINAL 

AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE REJEITOS  

7.1. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DE ÁREA PARA A DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA 

DE REJEITOS MEDIANTE ATERRO SANITÁRIO 

7.1.1. MODELO TECNOLÓGICO 

Atualmente o aterro sanitário se apresenta como a solução sanitária e 

ambientalmente mais adequada para a destinação final dos resíduos, objeto da coleta 

convencional, que não foram reaproveitas ou reciclados. Trata-se de uma técnica de 

disposição final dos resíduos sólidos no solo não provoca incômodos nem  oferece  perigo  

para  a  saúde  e  a  segurança  pública, tampouco  prejudica  o  ambiente durante a sua 

operação, nem mesmo depois de desativado. Esta técnica utiliza princípios de engenharia 

para confinar os resíduos numa área com a menor superfície possível, cobrindo-a diariamente 

com camadas de terra e compactando-a para reduzir seu volume. Além disso, prevê e mantém 

sobcontrole os problemas que possam ocasionar e os líquidos e gases produzidos no aterro, 

como consequência da decomposição da matéria orgânica. 

7.1.2. NORMAS TÉCNICAS 

Normas (ABNT NBR) a serem seguidas para os aterros sanitários: 

• ABNT NBR 15849:2010 - Resíduos sólidos urbanos – Aterros sanitários de 

pequeno porte – Diretrizes para localização, projeto, implantação, operação e 

encerramento - Confirmada em 27.11.2018; 

• ABNT NBR 13896:1997 - Aterros de resíduos não perigosos - Critérios para 

projeto, implantação e operação - Confirmada em 08.04.2021; 

• ABNT NBR 8419:1992 Versão Corrigida: 1996 - Apresentação de projetos de 

aterros sanitários de resíduos sólidos urbanos – Procedimento - Esta versão 

corrigida da ABNT NBR 8419:1992 incorpora Errata 1 de 30.04.1996. 

Confirmada em 30.11.2018;   

• ABNT NBR 10157:1987 - Aterros de resíduos perigosos - Critérios para projeto, 

construção e operação – Procedimento - Confirmada em 27.11.2018; 

• ABNT NBR 8419:1992 Errata 1:1996 - Apresentação de projetos de aterros 

sanitários de resíduos sólidos urbanos – Procedimento - Esta Errata 1 de 

30.04.1996 corrige a ABNT NBR 8419:1992.    
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7.1.3. CRITÉRIOS PARA LOCALIZAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO 

Para estabelecimento de critérios para localização de aterro sanitário foram 

considerados os parâmetros indicados pelas seguintes fontes: 

• ABNT NBR 13896:1997 - Aterros de resíduos não perigosos - Critérios para 

projeto, implantação e operação - Confirmada em 08.04.2021; 

• Manual de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos Urbanos (IBAM, 

2004).  

 

Foi considerado o levantamento e análise de condicionantes operacionais, legais, 

ambientais e socioeconômicos que podem ser sintetizados nos pontos apresentados no 

quadro a seguir. 

Quadro 46: Critérios para seleção de áreas para destinação final de resíduos não 
perigosos. 

 
Continua na próxima página. 
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Continua na próxima página. 
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Fonte: adaptado de Manual de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos (IBAM, 2004). 

 

O Quadro 46 (página 132) foca em aspectos importantes e dentre estes foi dada 

especial importância aos seguintes pontos: 

Propriedade: Se a área é pública não há necessidade de desapropriá-la ou 

negociar sua aquisição, arrendamento, etc. Em certas situações, a utilização de uma área 

particular pode representar uma opção interessante, como nos casos em que o órgão da 

limpeza urbana e o proprietário fazem um contrato para utilização da área mediante a cessão, 

ao término do contrato, de parte do terreno recuperado. 
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Tamanho da área: O sítio selecionado para a instalação do aterro deverá ser 

suficiente para utilização por um período de tempo que justifique os investimentos, sendo que 

para o presente Plano deve ser de no mínimo vinte (20) anos.  

Localização: As condições básicas para a área ideal são: 

• Estar próxima da zona de coleta; 

• Possuir vias de acesso em boas condições de tráfego para os caminhões, 

inclusive em épocas de chuvas, com o mínimo de aclives, pontes estreitas e 

outros inconvenientes; 

• Estar distante de aeroportos ou de corredores de aproximação de aeronaves, 

já que os resíduos atraem urubus, por exemplo, que podem provocar acidentes 

aéreos; 

• Estar distante no mínimo 2 km de zonas residenciais adensadas para evitar 

incômodos ao bem-estar e a saúde dos moradores; 

• Ser atendida por redes de telefones, energia elétrica, água, transportes e outros 

serviços; 

• Estar afastada de cursos de água, nascentes e poços artesianos, em virtude 

da possibilidade de contaminação das águas; 

• Apresentar jazidas acessíveis de material para cobertura do resíduo, para 

revestimento de pistas de acesso e impermeabilização do solo; 

• Apresentar posicionamento adequado em relação a ventos dominantes;  

• Devem ser escolhidas áreas que facilitem o aterro e que naturalmente 

favoreçam a proteção à vida e ao meio ambiente;  

• São geralmente recomendadas áreas como: terrenos localizados em 

depressões naturais secas, minas abandonadas; jazidas de argila ou saibro já 

exploradas; 

• A área deve ter um solo de baixa permeabilidade. A composição do resíduo 

urbano é bastante variada, podendo conter substâncias perigosas ao ser 

humano e ao meio ambiente. A tendência natural é que tais substâncias e os 

produtos da própria decomposição do resíduo penetrem, caso não haja 

impermeabilização adequada, no solo, levadas pela água presente no resíduo 

e pela água das chuvas. A este tipo de fenômeno se dá o nome de lixiviação. 

Dela resulta o chorume, um líquido de cor escura, odor desagradável e elevado 

poder de poluição. O solo de baixa permeabilidade é, portanto, o ideal para o 

aterro. 

• A área deve apresentar nível do aquífero profundo. Quanto mais profundo o 

nível da água subterrânea, menores serão as possibilidades de contaminação 

e também menores as medidas de proteção e controle exigidas. Considera-se, 
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geralmente, que a cota inferior do aterro deve estar distante no mínimo cerca 

de 3,0 metros do lençol freático. 

Dimensionamento de área do aterro sanitário: No dimensionamento de aterro 

sanitário considera-se a densidade de compactação adotada citada no Manual de 

Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos Urbanos (IBAM, 2004), considerada 

moderadamente boa; este valor é de 5 KN/m³, o equivalente a 500 kg/m³.  

Para estimativa da área necessária pode se utilizar a metodologia descrita no 

Manual de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (IBAM, 2004).  

Para se estimar a área total necessária a um aterro, em metros quadrados, 

multiplica-se a quantidade de resíduo coletada diariamente, em toneladas, pelo fator 560. O 

fator 560 é fruto de análises que se baseiam em aterros sanitários que possuem a seguinte 

configuração: vida útil de 20 anos, aterro com altura de 20 metros, taludes de um para três e 

ocupação de 80% do terreno com área operacional.  

Recomenda-se que as unidades de tratamento sejam concentradas na mesma 

área ou em áreas próximas, de maneira a facilitar a operação e a manutenção. 

7.1.4. CRITÉRIOS PARA PONTOS DE APOIO AO SISTEMA DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS 

A garantia da qualidade e cobertura dos serviços de limpeza urbana e manejo dos 

resíduos sólidos municipais dependem diretamente da capacidade de atuação da 

administração pública ou privada, além de ser reflexo do correto dimensionamento de 

recursos humanos, equipamentos e unidades operacionais. 

A falta de definição de critérios nos diversos setores da área de planejamento 

como apoio à guarnição, centros de coleta voluntária, mensagens educativas para a área de 

planejamento em geral e para a população específica, causam inúmeros problemas do 

sistema de limpeza urbana e estão associados à insuficiência operacional da prestação dos 

serviços. 

A seguir são elencados critérios para a implantação e operação de pontos de 

apoio ao sistema de limpeza urbana municipal, bem como de melhorias das campanhas 

informativas e apoio às equipes envolvidas, como: 

 

Ecopontos - Os Ecopontos, ou pontos de entrega voluntária, de resíduos 

volumosos de que trata a ABNT/NBR 15.112/2004 - “Resíduos da Construção Civil e Resíduos 

Volumosos – Áreas de Transbordo e Triagem – Diretrizes para Projeto, Implantação e 

Operação” (Confirmada em 07.03.2017) constituem-se numa alternativa de apoio para a 

gestão do sistema de limpeza urbana, principalmente no que concerne aos diversos tipos de 
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resíduos volumosos, de construção civil e de podas, evitando ocorrências deste tipo de 

problema para a limpeza urbana municipal. 

Deverão ser instalações públicas e de uso gratuito pela população, e devem 

receber resíduos em pequenas quantidades (no máximo 1m³, ou seja, os pequenos 

geradores), os resíduos da construção civil, recicláveis, volumosos, pneus, dentre outros 

resíduos que não são coletados na coleta convencional ou pelos Pontos de Entrega Voluntária 

(PEV). 

Segundo a ABNT/NBR 15.112/2004, alguns critérios e aspectos técnicos devem 

ser observados na implantação de Ecopontos, tais como: 

• Isolamento da área através de isolamento do perímetro da área de operação, 

de maneira a controlar a entrada de pessoas e animais; 

• Identificação visível e descritiva das atividades desenvolvidas; 

• Equipamentos de proteção individual, proteção contra descargas atmosféricas 

e de combate a incêndio; 

• Sistemas de proteção ambiental, como forma de controlar a poeira, ruídos; 

• Sistemas de drenagem superficial e revestimento primário do piso das áreas 

de acesso, operação e estocagem, utilizável em qualquer condição climática. 

 

Ainda, destacam-se as seguintes diretrizes de operação: 

• Restrição de recebimento de cargas de resíduos da construção civil 

constituídas predominantemente por resíduos de classe D - aqueles 

considerados perigosos e capazes de causar riscos à saúde humana ou ao 

meio ambiente, se gerenciados de forma inadequada. Podem ser tóxicos, 

inflamáveis, reativos (capazes de causar explosões) ou patogênicos (capazes 

de transmitir doenças); 

• Triagem, classificação e acondicionamento em locais diferenciados de todo o 

resíduo recebido; destinação adequada dos rejeitos; 

• Evitar o acúmulo de material não triado; 

• Resíduos volumosos devem ter como destino a reutilização, reciclagem, 

armazenamento ou disposição final. 

 

Para a concepção dos critérios dos Ecopontos é necessário a elaboração de um 

projeto executivo. Dentre as estruturas que compõe um Ecoponto, devem haver locais para o 

armazenamento temporário de Resíduos da Construção Civil e Demolição - RCCD, solos e 

rejeitos da construção civil; baias para armazenamento de resíduos volumosos - RV; baias 

em local coberto para o armazenamento de móveis domiciliares, de pneus, resíduos 

eletrônicos e perigosos; e uma para papel, papelão e isopor. 



138 

 

 

 

Pontos de Entrega Voluntária (PEV): prioriza pontos de grande circulação de 

pessoas, como supermercados, postos de combustíveis, farmácias, praças, dentre outros, 

considerando a densidade populacional. Estes locais devem possuir ao mínimo: 

• Facilidade para o estacionamento de veículos;  

• Local público, visando garantir o livre acesso dos participantes; 

• Entorno não sujeito a alagamentos e intempéries (ação da chuva, vendavais 

etc.); 

• Boa iluminação. 

 

A frequência do recolhimento dos resíduos acondicionados nestas estruturas 

dependerá da taxa de adesão da população, devendo ser recolhido ao menos duas vezes na 

semana. 

 

Unidade de Triagem de Resíduos - UTR: a unidade de triagem é uma das 

edificações e instalações destinadas ao manejo dos materiais domiciliares e comerciais com 

a separação dos resíduos secos e úmidos, enfardamento e comercialização. Esta é uma 

infraestrutura primordial para que se possa alcançar os almejados princípios de reutilização e 

reciclagem da PNRS. 

Ressalta-se que sua eficiência é importante e de suma importância para que se 

possa atingir um alto índice de redução dos resíduos a serem dispostos no aterro sanitário e, 

consequentemente, o aumento da vida útil deste, bem como a minimização do valor por 

tonelada de disposição final de resíduos sólidos. 

 

Unidade de Compostagem - UC: A compostagem é definida como a 

decomposição da matéria orgânica pela ação de organismos biológicos, em condições físicas 

e químicas adequadas. 

Recomenda-se que a instalação da UC seja dentro da área onde está instalada a 

UTR ou o mais próximo possível, facilitando a logística de movimentação de resíduos. No 

caso de ser instalada junto a UTR poderá compartilhar as estruturas, minimizando o 

investimento. 

A UC é componente essencial para que se possa alcançar um elevado índice de 

redução dos resíduos a serem disposto no aterro sanitário, uma vez que, em média, mais de 

50% dos resíduos gerados nos municípios brasileiros são orgânicos. Deste modo, a 

implantação da UC aumentará a vida útil do aterro sanitário, além de reduzir os custos de 

disposição final de resíduos sólidos e gerar renda proveniente da comercialização de 

composto. 
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7.2. ATERRO DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA 

O aterro em valas de São Sebastião da Grama, área favorável para disposição 

final ambientalmente adequada de rejeitos, se localiza na Fazenda Império (Figura 24). A área 

foi desapropriada e paga pela Prefeitura, que possui a emissão de posse do terreno, licenças 

prévia, de instalação e de operação emitidas pela CETESB (Figura 25 à Figura 30 ). 

 
Figura 24: Localização - aterro de São Sebastião da Grama. 

Fonte: Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama. 
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Figura 25: Licença prévia do aterro - página 1. 

Fonte: Disponível em http://silis.cetesb.sp.gov.br/pdf/35660000330114012011.pdf. 

 

http://silis.cetesb.sp.gov.br/pdf/35660000330114012011.pdf
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Figura 26: Licença prévia do aterro - página 2. 

Fonte: Disponível em http://silis.cetesb.sp.gov.br/pdf/35660000330114012011.pdf. 

 

http://silis.cetesb.sp.gov.br/pdf/35660000330114012011.pdf


142 

 

 

 
Figura 27: Licença de instalação do aterro - página 1. 

Fonte: Disponível em http://silis.cetesb.sp.gov.br/pdf/01660000430111012012.pdf. 

http://silis.cetesb.sp.gov.br/pdf/01660000430111012012.pdf
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Figura 28: Licença de instalação do aterro - página 2. 

Fonte: Disponível em http://silis.cetesb.sp.gov.br/pdf/01660000430111012012.pdf. 

 

http://silis.cetesb.sp.gov.br/pdf/01660000430111012012.pdf
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Figura 29: Licença de operação do aterro - página 1. 

Fonte: Fornecido pela Prefeitura Municipal. 
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Figura 30: Licença de instalação do aterro - página 2. 
Fonte: Fornecido pela Prefeitura Municipal. 
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Segundo o memorial descritivo para a construção do aterro de São Sebastião da 

Grama, este é em valas. As valas têm dimensão de 4,00 m de largura por 4,0 0m de 

profundidade, variando em sua extensão, adotando-se um comprimento de 60,00 m. As valas 

ficarão espaçadas uma das outras de quatro em quatro metros, medida suficiente para o 

trânsito de caminhões e para manutenção da estabilidade do terreno. 

Com volume aproximado de 960 m³, cada vala comportará cerca de 432 toneladas 

de resíduos, considerando o peso específico médio de 450 kg/m³. Ao todo estão previstas 55 

valas, sendo, portanto, a capacidade total do aterro de 23.760 toneladas.  

7.2.1. ÍNDICE DE QUALIDADE DE ATERRO DE RESÍDUOS - IQR 

De acordo com o Enquadramento dos municípios do Estado São Paulo, quanto 

às condições ambientais dos aterros de destino dos resíduos urbanos - IQR – 2020, São 

Sebastião da Grama está no Grupo 14, com nota de 8,6, sendo, portanto, considerado 

adequado32.   

 
Figura 31: IQR – 2020 – Estado de São Paulo – destaque para São Sebastião da 

Grama. 
Disponível em: https://cetesb.sp.gov.br/residuossolidos/wp-

content/uploads/sites/26/2021/07/Inventario-Estadual-de-Residuos-Solidos-Urbanos-2020.pdf  

 

7.3. NOVAS ÁREAS – REALIZAÇÃO DE COMPOSTAGEM DE RESÍDUOS DE PODA E CAPINA E PARA 

RECICLAGEM DE RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

Conforme já apresentado, para a trituração e compostagem de resíduos de poda 

e capina recomenda-se a desapropriação e o licenciamento de área (mínimo de 550 m² - 

 
32 https://cetesb.sp.gov.br/residuossolidos/wp-content/uploads/sites/26/2021/07/Inventario-Estadual-
de-Residuos-Solidos-Urbanos-2020.pdf  

São Sebastião 
da Grama 

https://cetesb.sp.gov.br/residuossolidos/wp-content/uploads/sites/26/2021/07/Inventario-Estadual-de-Residuos-Solidos-Urbanos-2020.pdf
https://cetesb.sp.gov.br/residuossolidos/wp-content/uploads/sites/26/2021/07/Inventario-Estadual-de-Residuos-Solidos-Urbanos-2020.pdf
https://cetesb.sp.gov.br/residuossolidos/wp-content/uploads/sites/26/2021/07/Inventario-Estadual-de-Residuos-Solidos-Urbanos-2020.pdf
https://cetesb.sp.gov.br/residuossolidos/wp-content/uploads/sites/26/2021/07/Inventario-Estadual-de-Residuos-Solidos-Urbanos-2020.pdf
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Quadro 37, página 119) próxima ao aterro municipal, de forma, a manter a gestão dos 

resíduos sólidos em áreas próximas. Para o licenciamento da área deve-se atentar o exigido 

pela CETESB para: 

• Usinas de Compostagem com capacidade de até 100 t/dia: 

https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/usina-de-

compostagem/usinas-de-compostagem-com-capacidade-de-ate-100tdia/  

• Empreendimentos com capacidade até 10 t/dia – Roteiro: 

https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/roteiro_usina_comp_10.pd

f 

 

Para a reciclagem de RCC, conforme já apresentado, propõe-se a desapropriação 

de área (mínima de 565 m² - Quadro 40, página 122) e seu licenciamento para instalçao de 

usina de reciclagem de RCC e destinação de inertes.  Da mesma forma, recomenda-se que 

todas as áreas para o manejo dos resíduos sólidos sejam próximas, ou seja, as áreas para 

destinação de inertes e RCC e a área para destinação de resíduos verdes triturados para 

compostagem devem ser próximas ao aterro municipal. 

Para licença da área deve-se cumprir as exigências da CETESB: 

• Aterros de resíduos inertes e da construção civil com capacidade total até 

500.000 m³ e recebimento diário de resíduos até 300 m³: 

https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/aterros-de-residuos-

inertes-e-da-construcao-civil/aterros-de-residuos-inertes-e-da-construcao-civil-

com-capacidade-total-ate-500-000-m%c2%b3-e-recebimento-diario-de-

residuos-ate-300-m%c2%b3/  

 

 

https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/usina-de-compostagem/usinas-de-compostagem-com-capacidade-de-ate-100tdia/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/usina-de-compostagem/usinas-de-compostagem-com-capacidade-de-ate-100tdia/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/roteiro_usina_comp_10.pdf
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/roteiro_usina_comp_10.pdf
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/aterros-de-residuos-inertes-e-da-construcao-civil/aterros-de-residuos-inertes-e-da-construcao-civil-com-capacidade-total-ate-500-000-m%c2%b3-e-recebimento-diario-de-residuos-ate-300-m%c2%b3/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/aterros-de-residuos-inertes-e-da-construcao-civil/aterros-de-residuos-inertes-e-da-construcao-civil-com-capacidade-total-ate-500-000-m%c2%b3-e-recebimento-diario-de-residuos-ate-300-m%c2%b3/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/aterros-de-residuos-inertes-e-da-construcao-civil/aterros-de-residuos-inertes-e-da-construcao-civil-com-capacidade-total-ate-500-000-m%c2%b3-e-recebimento-diario-de-residuos-ate-300-m%c2%b3/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/aterros-de-residuos-inertes-e-da-construcao-civil/aterros-de-residuos-inertes-e-da-construcao-civil-com-capacidade-total-ate-500-000-m%c2%b3-e-recebimento-diario-de-residuos-ate-300-m%c2%b3/
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8. IDENTIFICAÇÃO DAS POSSIBILIDADES DE IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÕES 

CONSORCIADAS OU COMPARTILHADAS COM OUTROS MUNICÍPIOS 

8.1. CONSÓRCIOS 

São Sebastião da Grama ainda não participa de consórcios que tangem à limpeza 

urbana e manejo dos resíduos sólidos, conforme apresentado na figura a seguir; nota-se que 

no Estado de São Paulo a maioria dos municípios participam de consórcios. 

 
Figura 32: Municípios consorciados e não consorciados 

Fonte: CPLA/SIMA (2020), IGC (2015), IBGE (2013), elaborado por SIMA/CPLA. Disponível em: 
https://smastr16.blob.core.windows.net/home/2020/12/plano-resi%CC%81duos-solidos-2020_final.pdf  

 

Caso julgue pertinente, o município de São Sebastião da Grama poderá se 

conveniar a outros entres federativos para o manejo de gestão dos resíduos sólidos. Assim, 

este Plano apresenta as formas de implementação. 

8.2. PERSPECTIVA PARA GESTÃO ASSOCIADA 

A PNSB (Lei Federal n. 11.445/2007 – alterada pela Lei nº 14.026, de 2020) 

estabelece: 

Art. 8º Exercem a titularidade dos serviços públicos de saneamento básico:           
[...] 

São Sebastião 
da Grama 

https://smastr16.blob.core.windows.net/home/2020/12/plano-resi%CC%81duos-solidos-2020_final.pdf
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§ 1º O exercício da titularidade dos serviços de saneamento poderá ser 
realizado também por gestão associada, mediante consórcio público ou 
convênio de cooperação, nos termos do art. 241 da Constituição Federal, 
observadas as seguintes disposições:           
 
I - fica admitida a formalização de consórcios intermunicipais de saneamento 
básico, exclusivamente composto de Municípios, que poderão prestar o 
serviço aos seus consorciados diretamente, pela instituição de autarquia 
intermunicipal; 
 
II - os consórcios intermunicipais de saneamento básico terão como objetivo, 
exclusivamente, o financiamento das iniciativas de implantação de medidas 
estruturais de abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, 
limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos, drenagem e manejo de águas 
pluviais, vedada a formalização de contrato de programa com sociedade de 
economia mista ou empresa pública, ou a subdelegação do serviço prestado 
pela autarquia intermunicipal sem prévio procedimento licitatório.           
 
 

A adoção da gestão associada poderá permitir ganhos de escala, redução de 

custos, estabilização da equipe gerencial, construção da capacidade gestora de todos os 

resíduos, e possibilitará a prestação regionalizada dos serviços públicos de limpeza urbana e 

manejo de resíduos sólidos com a qualidade necessária, além de viabilizar a priorização no 

acesso aos recursos da União, ou por ela controlados, caso o município fizer a opção por 

soluções consorciadas municipais. 

Assim, de acordo com o proposto neste Plano cabe sugerir que os gestores 

públicos de São Sebastião da Grama busquem desenvolver, sempre que possível, as ações 

via consórcios, caso identifiquem como opção técnica, ambiental e economicamente mais 

viável. Desse modo, com o ganho de escala advindo da demanda de atendimento de diversos 

municípios, poderia ser propiciada a redução de custos para desenvolvimentos destas ações, 

propiciando economicidade à gestão pública tanto do município de São Sebastião da Grama, 

como dos demais municípios consorciados. 

8.3. PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 

A Lei de Consórcios Públicos, promulgada em 6 de abril de 2005, (Lei 

11.107/2005, regulamentada pelo Decreto nº. 6.017/2007) veio adaptar a legislação à 

mudança produzida na Constituição Federal pela Emenda nº. 19, fixando normas gerais para 

três novos tipos de contratos administrativos entre entes federativos: o contrato de 

constituição de consórcio público; o contrato de rateio das despesas de consórcio público; e 

o contrato de programa para a prestação de serviços públicos por meio de gestão associada. 

Os consórcios públicos podem ser formados com a finalidade específica, por 

exemplo, saúde, transporte interurbano, gerenciamento de bacias hidrográficas, saneamento 
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básico, ou podem ser constituídos com multifinalidades; este seria o consórcio público 

multifinalitário. 

Um dos componentes do saneamento que tem mobilizado as administrações 

municipais para a gestão associada é o manejo dos resíduos sólidos urbanos. 

O Art. 29. da Lei n. 11.445/07, define que os serviços públicos de saneamento 

básico terão a sustentabilidade econômico-financeira assegurada por meio de remuneração 

pela cobrança dos serviços, e, quando necessário, por outras formas adicionais, como 

subsídios ou subvenções, vedada a cobrança em duplicidade de custos administrativos ou 

gerenciais a serem pagos pelo usuário, nos seguintes serviços: [...] II - de limpeza urbana e 

manejo de resíduos sólidos, na forma de taxas, tarifas e outros preços públicos, conforme o 

regime de prestação do serviço ou das suas atividades. 

No cenário brasileiro, os problemas de oferta e de prestação dos serviços são 

mais recorrentes nos municípios pequenos, que não têm escala adequada para a gestão 

desses serviços. Muitos municípios brasileiros enfrentam dificuldades que são de difícil 

resolução quando enfrentadas isoladamente para planejar, regular e promover a adequada 

operação dos serviços de manejo de resíduos sólidos. É, sobretudo em razão da necessidade 

de superar essas deficiências estruturais que se torna necessário considerar a gestão 

regionalizada, por meio dos consórcios públicos, buscando assim a sustentabilidade dos 

investimentos. 

A gestão associada, por razões de escala, possibilita aos municípios reduzir 

custos e, portanto, garantir a sustentabilidade quando comparado com o modelo no qual os 

municípios manejam seus resíduos isoladamente. O ganho de escala esperado na geração 

de resíduos conjugado à implantação da cobrança pela prestação do serviço pode contribuir 

para a sustentabilidade econômica do consórcio e a manutenção de um corpo técnico 

qualificado. 

Assim, o consórcio público é um instrumento de cooperação federativa no qual 

entes federativos contratam de forma voluntária obrigações entre si para atuação conjunta ou 

integrada na realização de objetivos de interesse comum. Portanto, a constituição de um 

consórcio público tem como ponto de partida a manifestação soberana de cada ente 

federativo da intenção de consorciar-se com outros entes. Por esta razão, a Lei Federal nº. 

11.107/2005, em seu artigo 3º, estabelece que “o consórcio público será constituído por 

contrato cuja celebração dependerá da prévia subscrição de protocolo de intenções”. Esta 

subscrição é realizada pelos chefes do Poder Executivo, representantes legais de cada um 

dos entes federativos consorciados. 

O Protocolo de Intenções transforma-se juridicamente em contrato de constituição 

do consórcio público “com a ratificação, mediante lei” (artigo 5º) pelo Legislativo de cada um 

dos entes consorciados. No art. 4º da Lei são fixadas as cláusulas que o protocolo de 
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intenções obrigatoriamente deve conter, dentre elas o número mínimo de ratificações 

necessário para a constituição do consórcio. 

O Protocolo de Intenções é o principal instrumento de constituição de um 

consórcio e estabelece, em conformidade com a Lei nº. 11.107/2005, aspectos jurídicos e 

institucionais do novo modelo de gestão dos serviços de saneamento que está sendo 

implantado, tais como: natureza jurídica, objetivos, direitos dos usuários dos serviços, 

estrutura organizacional, competências, atribuições, procedimentos para o funcionamento dos 

órgãos do consórcio e para as relações entre o consórcio e os entes consorciados. 

Após a assinatura do Protocolo de Intenções, o passo seguinte para a constituição 

do Consórcio consiste em que cada um dos Executivos signatários deve encaminhar a Lei de 

ratificação do Protocolo de Intenções às respectivas casas legislativas (Câmaras Municipais 

e, se for ocaso, Assembleias Estaduais e Câmara Federal), para debate e aprovação pelos 

respectivos legisladores (vereadores e deputados). 

Paralelamente à etapa de ratificação do Protocolo de Intenções, ou tão logo ela 

se defina, é recomendável que se proceda a um amplo processo de qualificação dos atores, 

administradores públicos, membros do legislativo e lideranças das organizações sociais e 

entidades representativas de usuários, para a participação dos mesmos nas atividades de 

implantação do consórcio e nos colégios e organismos que integram sua estrutura. 

Devem ser elaborados:  

• Estatuto Social: Ainda nesta fase deve-se elaborar o Estatuto do Consórcio que 

será objeto de aprovação pela Assembleia Geral de sua constituição. O 

Estatuto tem por finalidade disciplinar o funcionamento do consórcio, 

incorporando e complementando as disposições do Protocolo de Intenções, 

com destaque para os seus dispositivos que remetem a regulamentação ao 

Estatuto; 

• Contrato de Rateio: Caso previsto no Protocolo de Intenções (Contrato de 

Consórcio após ratificação), também nesta fase preliminar deve ser elaborada 

a minuta do contrato de rateio dos encargos devidos pelos entes consorciados, 

relativos aos custos iniciais de constituição do consórcio (custeio e 

investimentos), requisito necessário para que haja qualquer repasse de 

recursos entre as partes. O contrato de rateio será formalizado em cada 

exercício financeiro, com observância da legislação orçamentária e financeira 

do ente consorciado contratante e depende da previsão de recursos 

orçamentários que suportem o pagamento das obrigações contratadas. O 

contrato de rateio e/ ou as normas de regulação dos serviços definirão, 

complementarmente ao que estabelecer o Estatuto, os critérios de repartição 
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(rateio) dos custos ou encargos financeiros entre os entes consorciados, que 

deverão observar os princípios de transparência, objetividade e equidade. 

• Normas de regulação dos serviços: Conforme os objetivos e finalidades do 

consórcio, ainda nesta fase devem ser elaboradas as minutas de normas 

detalhadas de regulação ou regulamentos dos serviços, que serão prestados 

pelo consórcio aos usuários e/ou aos próprios consorciados, para que sejam 

submetidas à aprovação da Assembleia Geral de constituição do consórcio. 

 

As providências preliminares anteriores visam a acelerar o processo de 

implantação do consórcio, cujos passos são os seguintes: 

• Etapa 1 – Instituição dos órgãos decisórios: 

o Convocação e realização da Assembleia Geral de constituição do consórcio; 

o Em sequência da Assembleia haverá a eleição e posse do Presidente, 

representante legal do consórcio, e da Diretoria Executiva, se prevista no 

Protocolo de Intenções e no Estatuto, conforme os procedimentos definidos 

nesses instrumentos; 

o Convocação das entidades civis organizadas, representativas da população 

e dos demais usuários dos serviços, regularmente constituídas, para 

realização de conferência, definição do colégio de representantes dos 

usuários e eleição dos membros do Conselho de Regulação. 

• Etapa 2 – Instituição e estruturação do órgão executivo administrativo e 

operacional: Conforme o estabelecido nos instrumentos de constituição do 

Consórcio e em razão da celeridade no início de suas atividades, o Consórcio 

poderá estruturar inicialmente o seu quadro de pessoal com o pessoal 

transferido em caráter permanente e com os funcionários cedidos 

temporariamente pelos entes consorciados, até a realização do concurso. 

• Etapa 3 – Contrato de programa: O contrato de programa é o instrumento pelo 

qual devem ser constituídas e reguladas as obrigações que um ente 

consorciado, inclusive sua administração indireta, tenha para com consórcio 

público, no âmbito da prestação de serviços públicos mediante gestão 

associada, ou quando houver transferência total ou parcial de encargos, 

serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos e 

poderá ser celebrado por dispensa de licitação nos termos do art. 24, inciso 

XXVI, da Lei nº. 8.666, de 1993. Os contratos de programa deverão, no que 

couber, atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos 

e conter as cláusulas previstas no art. 33, do Decreto 6.017/07. É nula a 

cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o exercício dos 



153 

 

 

poderes de planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio 

prestados. 

 

Nos casos em que os estudos - Elaboração dos Diagnósticos Situacionais e 

Estudos de Viabilidade - não indicarem a adoção do consórcio público como forma mais 

adequada para a gestão associada, especialmente quando a alternativa envolver apenas dois 

entes da Federação, esta poderá ser exercida por meio de convênio de cooperação, pacto 

este que só pode ser firmado exclusivamente por entes da Federação, desde que ratificado 

ou previamente disciplinado por lei editada por cada um deles. 

O convênio de cooperação não requer a instituição de entidade jurídica específica, 

característica do consórcio público, sendo gerido conjuntamente pelos entes conveniados. 

Quando envolver a delegação de serviços públicos, para órgão ou entidade integrante da 

administração de um dos entes conveniados, deverá ser celebrado contrato de programa a 

que se aplicam os mesmos requisitos exigidos no caso de consórcio. 

8.3.1. IMPORTÂNCIA E VANTAGENS 

Os Consórcios Públicos, do ponto de vista dos municípios, contribuem para o 

aumento da sua capacidade de realização, conferindo maior eficiência na utilização dos 

recursos. Possibilita, também, o fortalecimento da autonomia municipal ao ampliar a 

capacidade de diálogo e negociação junto aos órgãos de outros entes da federação e 

entidades privadas. 

A criação de Consórcios Públicos possibilita ainda a descentralização da 

prestação de serviços públicos, a articulação regional ascendente, além de imprimir, na 

elaboração e implementação das políticas públicas, a visão territorial do desenvolvimento, 

fortalecendo os vínculos identitários. 

A seguir estão apresentados alguns benefícios do consorciamento: 
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Quadro 47: Benefícios provenientes da formação de um Consórcio. 

 
Fonte: Batista et al. (2011) 

8.3.2. PRINCIPAIS DIFICULDADES ENFRENTADAS NA CONSTITUIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 

CONSÓRCIO  

Segundo FUNASA (2014), o pouco tempo de existência da legislação que 

regulamenta os consórcios públicos e a falta de tradição do sistema federativo brasileiro na 

prática do instituto da cooperação entre os diferentes entes públicos para a gestão associada 

de serviços e a execução de funções públicas de interesse comum, são as causas mais gerais 

e aparentes que retardam a adoção do consórcio público de forma mais abrangente. 

No caso específico de resíduos sólidos, um dos problemas a ser enfrentado na 

constituição de consórcios é a definição da localização das unidades de tratamento e 

disposição final dos resíduos sólidos, com os impactos que geram. Há dificuldades em 

convencer a população e os governantes para a necessidade de aceitar resíduos de outros 

municípios em suas instalações. Outro aspecto relevante é o convencimento dos municípios 

maiores, com maior capacidade técnica e institucional, para participação nos consórcios, pois 

estes tendem a buscar isoladamente soluções para seus problemas e têm escala operacional 
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que lhes dá maior possibilidade de sustentação econômica para essas soluções (FUNASA, 

2014). 

As principais dificuldades encontradas na elaboração e implantação de consórcio 

público, segundo a experiência relatada no estudo de Martins et. al (2015), eram: 

• O objetivo inicial dos municípios na constituição dos consórcios era ter maior 

facilidade ao acesso de recursos da União, retratando a falta de conhecimento 

técnico e legal dos representantes do poder executivo dos municípios, que não 

se dispunham a constituir o consórcio de acordo com as exigências da Lei de 

contratação de consórcios públicos, Lei 11.107/05; 

• Os municípios mais ricos interessados em constituir consórcio público 

possuíam recursos em caixa, enquanto os mais pobres não tinham recursos 

suficientes, ou não priorizavam os investimentos para a formação do consórcio 

público, ou até mesmo, não se sentiam suficientemente seguros em relação 

aos benefícios esperados, pois desconfiavam que poderiam receber menos 

benfeitorias do que os municípios maiores. Essas desconfianças geraram 

desconforto entre os gestores e prefeitos dos municípios, situação que se 

tornou a grande responsável pelos atrasos na criação do consórcio; 

• Os municípios se interessavam na gestão compartilhada para conseguirem 

recursos, porém, não tinham interesse de colocar em prática o real propósito 

dos consórcios públicos, ou seja, gostariam de formar consórcios públicos por 

interesse político e financeiro e não para executar os objetivos descritos e 

acordados no Protocolo de Intenções, ou pelo menos, não estavam preparados 

para seguir o planejamento e propostas do protocolo de intenções do consórcio 

público; 

• Devido à falta de interesse político, a distância entre os municípios acabou se 

tornando um empecilho e atraso à constituição do consórcio, pois gerou uma 

dificuldade em reunir os prefeitos, representantes e membros da assembleia 

geral para debaterem, discutirem, colherem assinaturas e decidirem questões 

pertinentes e de interesse comum dos municípios participantes do consórcio; 

• Os prefeitos dos municípios que integram o consórcio, inicialmente, achavam 

que consórcios públicos retirassem, diminuíssem os seus poderes de 

administração perante a comunidade; 

• Percebeu-se a dificuldade em fazer com que o consórcio público se tornasse 

independente de influências políticas dos prefeitos e representantes políticos 

de cada município consorciado. Em caso de divergências políticas, o processo 

pode-se tornar mais demorado e mais difícil; 
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• Em se tratando de resíduos sólidos e da PNRS, os municípios têm como 

objetivo final a construção e manutenção de um aterro sanitário que atenda a 

todos os municípios consorciados e aos requisitos da Lei 12.305/10. Para 

alcançar tal objetivo, os entes Federados consorciados concordam que existe 

necessidade de investimentos, melhorias, mudanças, e percebem a 

importância da solução consorciada, porém, poucos municípios se propõem a 

receber resíduos sólidos de outros municípios. 

• A participação social não foi identificada como uma dificuldade considerável. 

Percebeu-se que a população tem interesse em participar, conhecer, opinar, 

decidir e acompanhar todo o processo de implementação e o andamento do 

consórcio público. Não há grandes divergências de opinião ou ausência de 

participação social, pois os cidadãos têm interesse em realizar os propósitos 

do consórcio público e usufruir de seus resultados. 

8.4. ECONOMIA DE ESCALA 

Conforme ABETRE (2009), os aterros de médio e de grande porte são mais 

econômicos, em função da economia de escala, conseguem ter custo de operação e preço 

de equilíbrio 50% inferiores ao de aterros de pequeno porte (Figura 33). 

Segundo Menezes et al. (2013), é possível aproximar os preços para aterros 

sanitários com diferentes capacidades de atendimento por meio de interpolações do custo 

total dos aterros. Em vez de realizar tais interpolações com uma função linear, que é menos 

realística em função dos custos fixos e das economias de escala, podem-se ajustar uma 

função quadrática às coordenadas de custo e população presentes no estudo de ABETRE 

(2009). A Figura 34 apresenta uma equação quadrática que relaciona a população e o custo 

do aterro sanitário. 
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Figura 33: Estimativa de custos e preços para aterros sanitários típicos. 

Fonte: ABETRE (2009). Disponível em: http://www.abetre.org.br/biblioteca/publicacoes/publicacoes-abetre/apresentacao-abetre-fgv. Acesso: 21/07/2021. 

 

http://www.abetre.org.br/biblioteca/publicacoes/publicacoes-abetre/apresentacao-abetre-fgv
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Figura 34: Custo total de um aterro sanitário em função da escala. 

Fonte: Adaptado de ABETRE (2009) e Menezes et al (2013). 

 

Custo total aterro sanitário = -2 x 10 -11 x (população)2 + 0,0003 x população + 8,9018
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Utilizando-se a equação da Figura 34 pode-se prever o custo anual per capita para 

a implantação, operacionalização (20 anos) e encerramento de um aterro sanitário em função 

da população, conforme o apresentado no quadro a seguir. 

Quadro 48: Custo e preço mínimo para a viabilidade econômica de um projeto de 
aterro sanitário de 20 anos de operação. 

População Atendida Custo Aterro (milhões de R$) Preço anual per capita (R$) 

1.500.000 413,90 13,80 

1.000.000 288,90 14,45 

500.000 153,90 15,39 

300.000 97,10 16,18 

200.000 68,10 17,03 

100.000 38,70 19,35 

50.000 23,85 23,85 

15.000 13,40 44,66 

10.000 11,90 59,50 

5.000 10,40 104,01 

 

Conforme ABETRE (2009), as etapas de pré-implantação e implantação 

representam de 4% a 6% do custo total, o terreno representa de 10% a 15% do investimento 

inicial. Em áreas mais valorizadas pode representar de 30% a 40%. As etapas de 

encerramento e pós-encerramento, frequentemente desconsideradas nos orçamentos 

públicos, representam 7% a 8% do total. A não dedução dos custos de encerramento e pós-

encerramento e do valor do terreno impacta em 2,6% a 2,9% o custo total. A destinação 

ambientalmente adequada dos resíduos urbanos custa entre R$ 14 e R$ 18 por habitante por 

ano (Figura 35). 

 
Continua na próxima página. 
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Figura 35: Planejamento das fases de implantação e operação de aterros sanitários 

típicos. 
Fonte: ABETRE (2009). Disponível em: http://www.abetre.org.br/biblioteca/publicacoes/publicacoes-

abetre/ABETREFGVAterrosSanitriosApresentao29052009.pdf. Acesso: 21/07/2021. 

 

http://www.abetre.org.br/biblioteca/publicacoes/publicacoes-abetre/ABETREFGVAterrosSanitriosApresentao29052009.pdf
http://www.abetre.org.br/biblioteca/publicacoes/publicacoes-abetre/ABETREFGVAterrosSanitriosApresentao29052009.pdf
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9. IDENTIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS E DOS GERADORES SUJEITOS A 

PLANO DE GERENCIAMENTO ESPECÍFICO 

Segundo a Lei nº. 12.305/10, artigo 20, estão sujeitos à elaboração de Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos:  

• I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas “e”, “f”, “g” e “k” do 

inciso I do art. 13;  

o e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados 

nessas atividades, excetuados os referidos na alínea “c”;  

o f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações 

industriais;  

o g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, 

conforme definido em regulamento ou em normas estabelecidas pelos 

órgãos do Sisnama e do SNVS;  

o k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração 

ou beneficiamento de minérios; 

• II - os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que:  

o a) gerem resíduos perigosos;  

o b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua 

natureza, composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos 

domiciliares pelo poder público municipal;  

• III - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de 

normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama;  

• IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea 

“j” do inciso I do art. 13 (j - resíduos de serviços de transportes: os originários 

de portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários e 

passagens de fronteira) e, nos termos do regulamento ou de normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, se couber, do SNVS, as empresas 

de transporte;  

• V - os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo 

órgão competente do Sisnama, do SNVS ou do Suasa.  

 

Segundo a Lei nº. 12.305/10, artigo 33: 

São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, 
mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma 
independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos 
resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes 
de: 
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I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos 
cuja embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as 
regras de gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou 
regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS 
e do Suasa, ou em normas técnicas;  
II - pilhas e baterias;  
III - pneus;  
IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;  
V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;  
VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.   

9.1. PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - CONTEÚDO MÍNIMO 

O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos deve ter o seguinte conteúdo 

mínimo (Art. 21, Lei nº 12.305/10):  

• I - descrição do empreendimento ou atividade;  

• II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a 

origem, o volume e a caracterização dos resíduos, incluindo os passivos 

ambientais a eles relacionados;  

• III - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama (Sistema 

Nacional de Meio Ambiente), do SNVS (Sistema Nacional de Vigilância 

Sanitária) e do Suasa (Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária) e, se houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos 

sólidos:  

o a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de 

resíduos sólidos;  

o b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do 

gerenciamento de resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador;  

• IV - identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros 

geradores;  

• V - ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de 

gerenciamento incorreto ou acidentes;  

• VI - metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de 

resíduos sólidos e, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do 

Sisnama, do SNVS e do Suasa, à reutilização e reciclagem;  

• VII - se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos, na forma do art. 31;  

• VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos 

sólidos;  

• IX - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência 

da respectiva licença de operação a cargo dos órgãos do Sisnama.  
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O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos deverá atender ao disposto no 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município, sem prejuízo das 

normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa.  

Deverão ser estabelecidos em regulamento:  

• I - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos relativo à atuação de cooperativas ou de outras formas de 

associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

• II - critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos Planos de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos para microempresas e empresas de 

pequeno porte, assim consideradas as definidas nos incisos I e II do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/06, desde que as atividades por elas desenvolvidas 

não gerem resíduos perigosos.  

 

De acordo com o estabelecido na Lei nº. 12.305/10, os responsáveis pelos Planos 

de Gerenciamento de Resíduos Sólidos deverão manter atualizadas e disponíveis ao órgão 

municipal competente, ao órgão licenciador do Sisnama e a outras autoridades, informações 

completas sobre a implementação e a operacionalização do plano sob sua responsabilidade.  

Quando os empreendimentos exercerem atividades não sujeitas a licenciamento 

ambiental, a aprovação do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos cabe à autoridade 

municipal competente. 

9.2. DIFERENCIAÇÃO DE GRANDES GERADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Para cumprir a Lei nº. 12.305/10, artigo 20, que define a obrigatoriedade de 

elaboração de Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (inciso II) para os 

estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que (alínea “b”) gerem resíduos que, 

mesmo caracterizados como não perigosos, por sua natureza, composição ou volume, não 

sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal é importante 

identificar o grande gerador, para que este tenha seu resíduo coletado e transportado por 

empresa particular credenciada pela Prefeitura, ou se realizado pela Prefeitura, que seja 

tarifado. Esta prática diminui o custo da coleta para o Município em cerca de 10 a 20% 

(MONTEIRO et al., 2001). 

São considerados grandes geradores de resíduos sólidos todos os 

estabelecimentos que gerem mais que o limite de 120 litros por dia, ou até 50 kg de resíduos 

inertes. Nestes casos a responsabilidade por todas as etapas do gerenciamento dos resíduos 

deve ser dos próprios geradores. Assim, não deve ser permitido destinar parte ou a totalidade 

dos resíduos para a coleta pública (sem tarifação). 
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10. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS A SEREM 

ADOTADOS NOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA E DE MANEJO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS  

A seguir estão apresentados os procedimentos operacionais e especificações 

mínimas a serem adotadas nos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos, incluída a disposição final ambientalmente adequada de rejeitos. Salienta-se que os 

procedimentos operacionais da coleta seletiva de resíduos secos domiciliares, comerciais e 

institucionais estão melhor apresentados no item "10.1 - Coleta Seletiva", página 172. 
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Quadro 49: Procedimentos operacionais - resíduos sólidos urbanos – domiciliares e assemelhados. 
PROCESSO    PROCEDIMENTOS   

 Acondicionamento   

 O mobiliário urbano será adequado ao programa municipal de gestão integrada de resíduos sólidos urbanos, com a devida instalação de 
lixeiras, em harmonia com a paisagem urbana e efetivamente propiciando a possibilidade de segregação – secos e úmidos - , em número 
suficiente para atender as diversas regiões do Município, conforme planejamento específico; 
 
Cabe ao Município a manutenção e implantação de Pontos de Entrega Voluntária (PEV) de resíduos sólidos urbanos destinados a atender 
a demanda de pequenos geradores de resíduos, de acordo com o planejamento municipal, de forma a propiciar a segregação dos resíduos 
recicláveis; 
 
Sempre que os equipamentos estiverem com a capacidade esgotada, o serviço de coleta e remoção dos resíduos sólidos deverá ser 
realizado, promovendo a adequada destinação a cada tipologia de resíduos sólidos.   

 Coleta    

O Município de forma direta ou indireta deve planejar o sistema de coleta e remoção dos resíduos sólidos urbanos de pequenos geradores, 
de forma diferenciada, gradualmente, para cada tipologia de resíduos rejeitos e recicláveis, conforme horários e programação definidos e 
divulgados previamente à população; 
 
Com a Coleta Seletiva os resíduos recicláveis deverão ser acondicionados adequadamente e de forma diferenciada; 
 
A execução da coleta convencional deverá ser realizada porta a porta com frequência diária e/ou alternada, no período diurno e/ou noturno 
por todas as vias públicas oficiais à circulação ou que venham ser abertas, acessíveis ao veículo de coleta;   
 
Excluindo-se a possibilidade de acesso ao veículo coletor, a coleta poderá ser manual, nunca ultrapassando um percurso de 200 m além 
do último acesso; 
 
A execução dos serviços de coleta deverá ser realizada de segunda a sábado, inclusive feriados;  O sistema de coleta deverá ser 
continuamente monitorado e aperfeiçoado de forma que o serviço atenda permanentemente a todos os pequenos geradores do Município, 
de forma a atingir a universalidade, equidade e integralidade dos serviços públicos de manejo dos resíduos sólidos; 
 
Os coletores deverão usar uniformes, luvas, botas / tênis, coletes refletivos, capas de chuva, bonés e outros eventuais vestuários de 
segurança (válido para todos os serviços descritos neste quadro); 
 
Cabe ao Município e aos possíveis prestadores de serviços terceirizados, incentivar e ampliar a adequada segregação dos resíduos 
sólidos na origem, por meio de programa contínuo de educação ambiental e de comunicação; 
 
Aos usuários do serviço de coleta é assegurado amplo acesso à informação, a prévio conhecimento sobre seus direitos e deveres, acesso 
a um manual explicativo e relatórios periódicos quanto à qualidade do serviço prestado; 
 
Quando os serviços de coleta e remoção dos resíduos sólidos dos pequenos geradores forem realizados de forma terceirizada, a 
prestadora de serviços deverá fornecer ao Município todos os dados e informações necessárias relativas ao desempenho do serviço 
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PROCESSO    PROCEDIMENTOS   

prestado, nos termos da Lei Federal nº 12.305/10 e demais normas legais e contratuais cabíveis, continuando o Município corresponsável 
por estes resíduos; 
 
Os resíduos comerciais, industriais e institucionais equiparados aos resíduos domésticos serão coletados pelo Poder Público, desde que 
dentro do limite de peso, a ser definido por lei municipal. 

 Coleta seletiva  

Poderá ser habilitada para coletar os resíduos recicláveis descartados pela administração pública direta e indireta, sediada no Município, 
a (s) cooperativa (s) de catadores de materiais recicláveis, formalmente instituídas. Em havendo necessidade, pode-se terceirizar a coleta 
de resíduos recicláveis; 
 
Em caso de terceirização do serviço, a empresa prestadora de serviço de Coleta Seletiva de resíduos sólidos urbanos deverá elaborar e 
distribuir um manual de prestação de serviço e atendimento ao usuário, com aprovação do Município;   
 
O Município deverá fiscalizar a realização efetiva de prestação dos serviços de manejo de resíduos sólidos realizados por terceirização, 
para que seja realizado nos padrões técnicos adequados e estabelecido pela legislação, sem provocar riscos ou danos à saúde pública, 
ao meio ambiente e ao bem-estar da população; 
 
A Coleta Seletiva dos resíduos recicláveis constitui parte essencial do Programa de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Municipal e 
deverá ser realizada no Município com priorização das ações de geração de renda e incentivo à formação de cooperativas formadas por 
catadores de materiais recicláveis.   
 
Os resíduos recicláveis secos gerados por grandes geradores deverão ser destinados obrigatoriamente à coleta seletiva.  

 Transportadores   

Os transportadores de resíduos sólidos deverão se cadastrar junto ao Município; 
 
Os transportadores deverão fornecer informações ao Poder Público Municipal, sempre que determinado, acerca dos geradores atendidos, 
quantidades coletadas e sua destinação.   

 Transporte   

 Os caminhões coletores deverão ser equipados com carroceria especial para a coleta dos resíduos, em suas diferentes tipologias, com 
carregamento traseiro dotado de suporte para os operadores; 
 
Os caminhões para a coleta seletiva de resíduos secos não poderão ser compactadores, e sim caminhões adaptados com gaiolas e/ou 
baú; 
 
Os caminhões deverão possuir inscrições externas alusivas aos serviços prestados e obedecer aos dispositivos de segurança e padrões 
exigidos para tal; 
 
Os caminhões e demais equipamentos serão adequados e suficientes para atendimento da contratação objeto, possuindo idade máxima 
de 8 anos.   

 Receptores de 
Resíduos Sólidos   

 Os receptores de resíduos sólidos devem estar devidamente licenciados junto ao órgão ambiental competente e regularmente 
cadastrados no Município; 
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PROCESSO    PROCEDIMENTOS   

 
Os receptores de resíduos sólidos deverão informar ao órgão ambiental municipal os montantes de cada tipologia de resíduos recebidos, 
conjuntamente com a identificação de cada gerador.   

 Destinação Final   
Os resíduos recicláveis secos deverão ser enviados às cooperativas para triagem, classificação, enfardamento e comercialização; 
 
Os resíduos orgânicos deverão ser compostados para produção de adubo; 

 Destinação Final   

Os rejeitos, após coleta, serão enviados para aterro devidamente licenciado; 
 
Em caso de inexistência dos processos de compostagem e reciclagem a disposição final dos resíduos deverá ser realizada em aterro de 
resíduos não perigosos (classe II A), devidamente licenciado pelos órgãos ambientais competentes.   

 

Quadro 50: Procedimentos operacionais – Resíduos de limpeza urbana. 
PROCESSO PROCEDIMENTOS 

Varrição de ruas 

O serviço deverá ser realizado com todo o material necessário: vassouras, sacos de lixo e pórticos para o lixo coletado nas varrições 
 
Todos os resíduos gerados deverão ser recolhidos 
 
Em caso de urgência, o serviço deverá ser realizado em qualquer hora ou dia 
 
Os funcionários deverão estar devidamente uniformizados e com equipamentos de segurança individuais e coletivos 

Poda de grama e roçagem 
O serviço deverá ser realizado com todo o material necessário: vassouras, ferramentas, maquinário e trator para roçagem (caso 
houver). 

Destinação final 

Os resíduos orgânicos advindos dos serviços de poda e roçagem, se possível e preferencialmente, deverão ser beneficiados por 
meio do processo de compostagem 
 
Em caso da inexistência do processo de compostagem (resíduos orgânicos), a disposição final dos resíduos verdes (poda e 
roçagem) deverá ser realizada em aterro de resíduos não perigosos (Classe II A), devidamente licenciado nos órgãos ambientais 
competentes. 

 
 

Quadro 51: Procedimentos operacionais – Resíduos de serviços de saúde. 
PROCESSO PROCEDIMENTOS 

Armazenamento 

Os resíduos deverão ser armazenados em área autorizada pelo órgão de controle ambiental, à espera do tratamento ou disposição 
final adequada, desde que atenda às condições básicas de segurança 
 
Os funcionários deverão utilizar todos os equipamentos de proteção individual necessários para realização do serviço 
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PROCESSO PROCEDIMENTOS 

Acondicionamento 

Os resíduos segregados deverão ser embalados em sacos ou recipientes que evitem vazamentos e resistam às ações de punctura 
e ruptura (de acordo com o grupo de resíduo em questão) 
 
A capacidade dos recipientes de acondicionamento deve ser compatível com a geração diária de cada tipo de resíduo. 

Coleta e transporte 

A empresa responsável pela coleta externa dos resíduos de serviços de saúde deve possuir um serviço de apoio que proporcione 
aos seus funcionários as seguintes condições: higienização e manutenção dos veículos, lavagem e desinfecção dos EPIs e 
higienização corporal 
 
O veículo coletor deve atender aos parâmetros estabelecidos pela legislação vigente 
 
Os resíduos comuns podem ser coletados e transportados em veículos de coleta domiciliar 
 
Em caso de acidente de pequenas proporções, a própria guarnição deve retirar os resíduos do local atingido, efetuando a limpeza 
e desinfecção simultânea, mediante o uso dos equipamentos auxiliares mencionados em normas 
 
Em caso de acidente de grandes proporções, a administração responsável pela execução da coleta externa deverá notificar 
imediatamente os órgãos municipais e estaduais de controle ambiental e de saúde pública. 

Tratamento e destinação final 

Os resíduos do Grupo A1 devem ser submetidos a processos de tratamento em equipamento que promova redução de carga 
microbiana compatível com nível III de inativação microbiana e devem ser encaminhados para aterro sanitário licenciado ou local 
devidamente licenciado para disposição final de resíduos dos serviços de saúde. 
 
Os resíduos do Grupo A2 devem ser submetidos a processo de tratamento com redução de carga microbiana compatível com nível 
III de inativação e devem ser encaminhados para: I - aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para disposição final 
de resíduos dos serviços de saúde, ou II - sepultamento em cemitério de animais. Deve ser observado o porte do animal para 
definição do processo de tratamento. Quando houver necessidade de fracionamento, este deve ser autorizado previamente pelo 
órgão de saúde competente. 
 
Os resíduos do Grupo A3 quando não houver requisição pelo paciente ou familiares e/ou não tenham mais valor científico ou legal, 
devem ser encaminhados para: I - sepultamento em cemitério, desde que haja autorização do órgão competente do Município, do 
Estado ou do Distrito Federal; ou II - tratamento térmico por incineração ou cremação, em equipamento devidamente licenciado para 
esse fim. Na impossibilidade de atendimento dos incisos I e II, o órgão ambiental competente nos Estados, Municípios e Distrito 
Federal pode aprovar outros processos alternativos de destinação. 
 
Os resíduos do Grupo A4 podem ser encaminhados sem tratamento prévio para local devidamente licenciado para a disposição 
final de resíduos dos serviços de saúde. Fica a critério dos órgãos ambientais estaduais e municipais a exigência do tratamento 
prévio, considerando os critérios, especificidades e condições ambientais locais. 
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PROCESSO PROCEDIMENTOS 

Os resíduos do Grupo A5 devem ser submetidos a tratamento específico orientado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA. 
 
Os resíduos do Grupo A não podem ser reciclados, reutilizados ou reaproveitados, inclusive para alimentação animal. 
 
Os resíduos pertencentes ao Grupo B, com características de periculosidade, quando não forem submetidos a processo de 
reutilização, recuperação ou reciclagem, devem ser submetidos a tratamento e disposição final específicos. Os resíduos no estado 
sólido, quando não tratados, devem ser dispostos em aterro de resíduos perigosos - Classe I. Os resíduos no estado líquido não 
devem ser encaminhados para disposição final em aterros. 
 
Os resíduos pertencentes ao Grupo B, sem características de periculosidade, não necessitam de tratamento prévio. Os resíduos 
referidos, quando no estado sólido, podem ter disposição final em aterro licenciado. Os resíduos referidos, quando no estado líquido, 
podem ser lançados em corpo receptor ou na rede pública de esgoto, desde que atendam respectivamente as diretrizes 
estabelecidas pelos órgãos ambientais, gestores de recursos hídricos e de saneamento competentes. 
 
Quaisquer materiais resultantes de atividades exercidas pelos serviços de saúde que contenham radionuclídeos em quantidades 
superiores aos limites de isenção especificados na norma CNEN-NE-6.02 - Licenciamento de Instalações Radiativas, e para os quais 
a reutilização é imprópria ou não prevista, são considerados rejeitos radioativos (Grupo C) e devem obedecer às exigências 
definidas pela CNEN. 
 
Os resíduos pertencentes ao Grupo D, quando não forem passíveis de processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, devem 
ser encaminhados para aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos, devidamente licenciado pelo órgão ambiental competente. Os 
resíduos do Grupo D, quando for passível de processo de reutilização, recuperação ou reciclagem devem atender as normas legais 
de higienização e descontaminação e a Resolução CONAMA no 275, de 25 de abril de 2001. 
 
Os resíduos pertencentes ao Grupo E, devem ter tratamento específico de acordo com a contaminação química, biológica ou 
radiológica.  

 

Quadro 52: Procedimentos operacionais – Resíduos da construção civil. 
PROCESSO PROCEDIMENTOS 

Armazenamento 

O local para armazenamento dos resíduos em questão deve ser de maneira que o risco de contaminação ambiental seja minimizado e 
também, deve ser aprovado por órgão competente, atendendo a legislação específica 
 
Não devem ser armazenados juntamente com resíduos classe I 
 
Devem ser considerados aspectos relativos ao isolamento, sinalização, acesso à área, medidas de controle de poluição ambiental, 
treinamento de pessoal e segurança da instalação 

Acondicionamento Deve ser realizado em contêineres e/ou tambores, em tanques e a granel. 
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PROCESSO PROCEDIMENTOS 

Coleta A coleta deve ser realizada em contêineres ou caçambas estacionárias, com volume superior a 100 L 

Transbordo e triagem 
Em caso de necessidade de utilização de área para a realização de transbordo e triagem, a mesma deve respeitar os parâmetros 
estabelecidos na respectiva NBR 

Destinação final 

Se possível, e preferencialmente, os resíduos em questão deverão ser beneficiados por meio do processo de reciclagem, onde, a área 
de execução deverá atender aos parâmetros estabelecidos na respectiva NBR 
 
Em caso da inutilização do processo de reciclagem, os resíduos deverão ser encaminhados a aterro sanitário (Classe II B), devidamente 
licenciado nos órgãos ambientais competentes. 

 

 

Quadro 53: Procedimentos operacionais – Resíduos agrossilvopastoris, resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de 
serviços (pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e eletroeletrônicos) e demais resíduos (classe I). 

PROCESSO PROCEDIMENTOS 

Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos 

Os resíduos em questão deverão conter o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

Logística reversa 
Os resíduos em questão deverão estar inseridos no sistema de logística reversa (Salienta-se que, a respectiva Lei 
descreve quais os resíduos devem ser inseridos no sistema em questão, portanto a adoção dos mesmos deverá ser 
previamente analisada). 

Área para recebimento e coleta dos 
resíduos  

Deverá ser estabelecida área para recebimento e coleta do resíduo em questão, sendo a mesma parte integrante do 
sistema de logística reversa (Salienta-se que, os procedimentos utilizados na área em objeto devem respeitar os 
processos "Armazenamento" e "Acondicionamento" contidos neste quadro). 

Armazenamento 
Contenção temporária de resíduos deverá ser realizada em área autorizada, à espera do tratamento ou disposição final 
adequada, desde que atenda às condições básicas de segurança. 

Acondicionamento Deverá ser realizado em contêineres, tambores, tanques e/ou a granel 

Coleta (gerador) 
Os veículos coletores deverão portar rótulos de risco, painéis de segurança específicos e conjunto de equipamentos 
para situações de emergência indicado por Norma Brasileira ou, na inexistência desta, o recomendado pelo fabricante 
do produto 

Lavagem de embalagens - considerar 
apenas para os resíduos 
agrossilvopastoris 

As embalagens deverão ser lavadas por meio dos processos de tríplice lavagem ou lavagem sob pressão, conforme os 
procedimentos especificados a seguir: 
 
 - Tríplice lavagem: Lavagem interna da embalagem por três vezes consecutivas, vertendo o líquido gerado no tanque 
do pulverizador, ou 
 
- Lavagem sob pressão: Lavagem interna das embalagens com equipamento especial de admissão de água sob 
pressão, no interior da embalagem, sendo o líquido gerado coletado no tanque do pulverizador. 
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PROCESSO PROCEDIMENTOS 

Destinação final 

Se possível, e preferencialmente, os resíduos deverão ser beneficiados por meio dos processos de triagem, reutilização 
ou reciclagem 
 
Em caso da não existência dos processos de reutilização e reciclagem, os resíduos devem ser dispostos em aterro 
sanitário (Classe I), devidamente licenciados nos órgãos ambientais competentes. 

 

 

Quadro 54: Procedimentos operacionais – resíduos industriais. 
PROCESSO PROCEDIMENTOS 

Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos 

Os resíduos em questão deverão conter o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (Saliente-se que, a Lei respectiva 
descreve quais os resíduos devem ser inseridos no sistema em questão, portanto a adoção dos mesmos deverá ser 
previamente analisada) 

Armazenamento 

O local para armazenamento dos resíduos em questão deve ser de maneira que o risco de contaminação ambiental seja 
minimizado e também deve ser aprovado pelo Órgão Estadual de Controle Ambiental, atendendo a legislação específica 
 
Devem ser considerados aspectos relativos ao isolamento, sinalização, acesso à área, medidas de controle de poluição 
ambiental, treinamento de pessoal e segurança da instalação 

Acondicionamento O acondicionamento dos resíduos em questão deverá ser realizado em contêineres e/ou tambores, em tanques e a granel 

Coleta A coleta deve ser realizada em contêineres ou caçambas estacionárias 

Destinação final 

O procedimento de destinação final de resíduos sólidos industriais consiste em uma maneira de reutilizar, aproveitar ou 
destinar de forma correta os resíduos classificados como inservíveis ou perigosos, podendo ser submetidos a diversos 
processos, como blendagem e coprocessamento, incineração, aterros industriais classe I (resíduos perigosos), logística 
reversa, reciclagem, entre outros. 
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10.1. COLETA SELETIVA 

A Coleta Seletiva do município de São Sebastião da Grama tem o objetivo de 

promover a remoção diferenciada dos resíduos recicláveis secos domiciliares, comerciais e 

institucionais, e poderá ser executada segundo as quatro diferentes metodologias que a seguir 

encontram-se elencadas: 

• Coleta porta-a-porta (população separa os resíduos recicláveis e dispõe para a 

coleta): a coleta poderá ser realizada pela administração direta, terceirizada por 

contrato de prestação de serviço, e/ou ser transferida para a atuação direta de 

cooperativas; 

• A população separa os resíduos e os leva a estes locais para a posterior coleta, 

que poderá ser realizada pela administração direta, terceirizada por contrato de 

prestação de serviço, e/ou ser transferida para a atuação direta de 

cooperativas: 

o Coleta em escolas, prédios públicos municipais e em estabelecimentos 

comerciais;  

o Coleta nos Pontos de Entrega Voluntária – PEVs; 

o Coleta nos Ecopontos. 

10.1.1. COLETA SELETIVA PORTA-A-PORTA 

Consiste na estruturação e consolidação de um plano de coleta seletiva porta-a-

porta de resíduos domiciliares, comerciais e institucionais, assim como, na ampliação 

gradativa de sua área de abrangência de modo a contemplar toda a área urbana. 

A coleta porta-a-porta consiste na operação de recolhimento dos materiais 

potencialmente recicláveis gerados em cada domicílio, comércio ou prédio institucional, numa 

atividade semelhante à da coleta domiciliar regular, porém com caminhões gaiolas ou baús e 

em dias e/ou horários diferenciados, de modo a evitar a disponibilização simultânea pela 

população dos resíduos orgânicos (úmidos) e recicláveis (secos). 

Estes materiais, compostos principalmente por papel, papelão, vidros, metais e 

plásticos em suas mais variadas formas, que assim segregados possuem maior valor 

agregado, serão coletados e encaminhados para cooperativas, para posterior triagem, 

acondicionamento, armazenagem e finalmente, comercialização e reciclagem, tornando-se 

novamente matéria prima. 



173 

 

 

 

10.1.2. COLETA EM ESCOLAS, PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E EM ESTABELECIMENTOS 

COMERCIAIS  

A coleta em escolas, prédios públicos municipais e em estabelecimentos 

comerciais não necessita do deslocamento contínuo de veículos coletores porta-a-porta, mas 

sim do recolhimento de resíduos adequadamente armazenados. Para esses serviços deverá 

ser disponibilizada equipe própria e veículo específico de coleta (preferencialmente caminhão 

baú), além do fornecimento de contêineres ou bags de 1.000 litros. 

10.1.3. COLETA NOS PONTOS DE ENTREGA VOLUNTÁRIA – PEVS  

Na coleta seletiva em PEVs também não há o deslocamento contínuo de veículos 

coletores porta-a-porta, mas sim o recolhimento de resíduos adequadamente armazenados 

em pontos pré-estabelecidos. Para esses serviços deverá ser disponibilizado equipe própria 

e veículo específico de coleta (caminhões caçambas adaptados e/ou baú), além da instalação 

dos coletores apropriados. 

10.1.4. COLETA NOS ECOPONTOS 

Os Ecopontos são áreas licenciadas para transbordo e triagem de pequeno porte, 

destinadas ao recebimento de pequenas quantidades de resíduos volumosos, resíduos da 

construção civil, podas e materiais recicláveis, entregues voluntariamente por munícipes ou 

catadores. Estas áreas devem ser dotadas de alambrado e cerca viva, com portão e guarita, 

área de armazenamento temporário de resíduos da construção civil para pequenos geradores 

do município (até 1 m³) e Ponto de Entrega Voluntária (PEV) de recicláveis e resíduos 

eletrônicos e volumosos. 

Na coleta seletiva em Ecopontos também não há o deslocamento contínuo de 

veículos coletores porta-a-porta, mas sim o recolhimento de resíduos adequadamente 

armazenados nestes locais previamente licenciados no município. Para esses serviços deverá 

ser disponibilizado equipe própria e veículo específico de coleta (caminhões caçambas 

adaptados e/ou baú), além da instalação dos coletores apropriados. 

10.1.5. METODOLOGIA DE TRABALHO 

10.1.5.1. ACONDICIONAMENTO DOS RESÍDUOS PARA COLETA SELETIVA 

Os resíduos secos recicláveis residenciais, comerciais e institucionais deverão ser 

disponibilizados em frente aos imóveis nos dias e horários previamente estabelecidos para a 

coleta seletiva. Deverão ser acondicionados em sacolas plásticas comuns ou caixas de 
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papelão. Para tanto, a população necessita ser informada durante o processo de mobilização 

social como preceder à coleta. 

O cidadão que assim preferir poderá levar os resíduos recicláveis secos nos PEVs 

instalados ou Ecopontos. Nos pontos comerciais os resíduos deverão ser acondicionados em 

PEV ou bags. Nos prédios públicos os resíduos deverão ser acondicionados em lixeiras 

específicas, além de contêineres para o acondicionamento de um volume maior de resíduo. 

10.1.5.2. COLETA PÚBLICA 

O serviço deverá ser realizado em caminhão não compactador, por meio de 

caminhão caçamba adaptada e/ou caminhão baú, ou outro veículo a ser disponibilizado, de 

maneira manual por dois coletores, com recolhimento porta-a-porta dos resíduos 

disponibilizados pelos munícipes, nos dias e horários pré-estabelecidos pelo serviço de 

limpeza pública e/ou gerenciamento da Coleta Seletiva. 

Na coleta ponto a ponto em prédios públicos municipais e comerciais, onde os 

resíduos forem acondicionados em bags ou lixeiras específicas, será utilizada a mesma 

metodologia de porta-a-porta. Para a coleta ponto a ponto nos PEVs e Ecopontos poderá 

ocorrer coleta mecanizada com a utilização de caminhões muncks, ou outro a ser 

disponibilizado. 

10.1.5.3. TRANSPORTE 

Considerando o quantitativo de equipamentos necessários ao transporte dos 

resíduos recicláveis secos, o serviço poderá ser prestado pela administração direta, 

terceirizada por contrato de prestação de serviço e/ou ser transferida para a atuação direta de 

cooperativas. 

10.1.5.4. DESTINAÇÃO E TRATAMENTO 

Todos os resíduos coletados, seja pelo sistema de coleta porta-a-porta, em 

escolas ou prédios públicos municipais, em PEVs e Ecopontos deverão ser destinados às 

cooperativas e/ou catadores. Saliente-se que os Resíduos da Construção Civil - RCC e os 

volumosos deverão após a reciclagem ser destinados às obras municipais ou de assistência 

social; os resíduos de poda deverão ser triturados e entregues a produtores rurais 

previamente cadastrados na Prefeitura. 

Os resíduos recicláveis secos coletados serão encaminhados para cooperativas 

e/ou catadores. Os resíduos inicialmente não serão beneficiados no município, apenas serão 
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recebidos pelas cooperativas para a triagem, armazenagem temporária, prensa, 

enfardamento e comercialização. 

A comercialização será feita para as indústrias onde precederão à reciclagem e 

transformação dos materiais em matéria-prima novamente, e introdução da mesma na cadeia 

produtiva para confecção de novos produtos, completando o ciclo de vida dos materiais. 
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11. INDICADORES DE DESEMPENHO OPERACIONAL E AMBIENTAL DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA E DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS  

A atividade de avaliação pode ser definida como a prática de atribuir valor a ações 

previamente planejadas. No que tange à avaliação de projetos, programas e políticas de 

governo, a atividade tem como objetivo maximizar a eficácia dos programas na obtenção dos 

seus fins e a eficiência na alocação de recursos para a consecução dos mesmos. 

A utilização de indicadores no processo de avaliação permitirá identificar se os 

objetivos propostos pelos programas, projetos e ações foram alcançados e medir as 

mudanças ocorridas na fase de execução, dentro de um determinado prazo e numa área 

específica. 

Para monitorar a evolução dos objetivos foram estabelecidos indicadores 

constantes do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS) e do Sistema 

Nacional de Informação para a Gestão dos Resíduos Sólidos (SINIR), uma vez que o 

preenchimento anual do SNIS é condição necessária para ter prioridade e acesso aos 

recursos federais destinados ao saneamento ambiental. 

O Quadro 55 apresenta os indicadores propostos para este Plano. 
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Quadro 55: Indicadores 

 
Continua na próxima página. 

CÓDIGO 
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CÓDIGO 
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12. REGRAS PARA O TRANSPORTE E OUTRAS ETAPAS DO GERENCIAMENTO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS DE QUE TRATA O ART. 20 

Os resíduos sólidos tradados no Art. 20, da Lei n. 12.305/10, são: 

• Os gerados nas atividades previstas nas alíneas “e33”, “f34”, “g35” e “k36” do inciso 

I do art. 13;  

• Os gerados nos estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que 

se caracterizem como perigosos, ou mesmo que caracterizados como não 

perigosos, por sua natureza, composição ou volume, não sejam equiparados 

aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal;  

• Os gerados pelas empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou 

de normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama;  

• Os gerados nas atividades previstas na alínea “j37” do inciso I do art. 13 e, nos 

termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama 

e, se couber, do SNVS, as empresas de transporte;  

• Os gerados nas atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão 

competente do Sisnama, do SNVS ou do Suasa. 

 

O transporte de resíduos sólidos é regulamentado por meio de normas técnicas e 

resoluções vigentes, devendo cada resíduo ser transportado corretamente. A seguir serão 

apresentadas regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos, 

definindo as responsabilidades quanto à sua implantação e operacionalização. 

A Prefeitura, como os demais setores, deverá realizar o transporte de seus 

resíduos, com empresas habilitadas e licenciadas no órgão ambiental competente. 

O transporte de resíduos deve seguir o regramento disposto nos regimentos e 

normas apresentados abaixo: 

• NBR 13221/2003: Transporte terrestre de resíduos; 

 
33 e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas atividades, 
excetuados os referidos na alínea “c”; c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas “a” e 
“b”; a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em residências urbanas; b) 
resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e 
outros serviços de limpeza urbana;  
34 f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações industriais;  
35 g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme definido em 
regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;  
36 k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou beneficiamento de 
minérios;  
37 j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, terminais alfandegários, 
rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira;  
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• Decreto nº 96044/1988 - Regulamento Federal para o Transporte Rodoviário 

de Produtos Perigosos, complementares e suas revisões; 

• Portaria nº 204/1997 do Ministério dos Transportes, complementares e suas 

revisões; 

• NBR 7500/2003 - Identificação para o transporte terrestre, manuseio, 

movimentação e armazenamento de produtos; 

• NBR 7501/2003 - Transporte terrestre de produtos perigosos - Terminologia; 

• NBR 7503/2003 - Ficha de emergência e envelope para o transporte terrestre 

de produtos perigosos - Características, dimensões e preenchimento; 

• NBR 9735/2003 - Conjunto de equipamentos para emergências no transporte 

terrestre de produtos perigosos; 

• NBR 10004/1987 - Resíduos sólidos - Classificação; 

• NBR 12235/1992 - Armazenamento de resíduos sólidos perigosos - 

Procedimento; 

• NBR 12807/1993 - Resíduos de serviços de saúde - Terminologia; 

• NBR 12808/1993 - Resíduos de serviços de saúde - Classificação; 

• NBR 12809/1993 - Manuseio de resíduos de serviço de saúde - Procedimento; 

• NBR 12810/1993 - Coleta de resíduos de serviços de saúde - Procedimento; 

• NBR 14619/2003 - Transporte terrestre de produtos perigosos - 

Incompatibilidade química. 

 

As regras para o transporte estão determinadas em NBR e Leis Federais que 

instituem os requisitos mínimos para o correto transporte, em especial a NBR 13221 – 

Transporte de Resíduos Terrestres/2003; conforme segue: 

• O transporte deve ser feito por meio de equipamento adequado, obedecendo 

às regulamentações pertinentes. 

• O estado de conservação do equipamento de transporte deve ser tal que, 

durante o transporte, não permita vazamento ou derramamento do resíduo. 

• O resíduo, durante o transporte, deve estar protegido de intempéries, assim 

como deve estar devidamente acondicionado para evitar o seu espalhamento 

na via pública ou via férrea. 

• Os resíduos não podem ser transportados juntamente com alimentos, 

medicamentos ou produtos destinados ao uso e/ou consumo humano ou 

animal, ou com embalagens destinados a estes fins. 

• O transporte de resíduos deve atender à legislação ambiental específica 

(federal, estadual ou municipal), quando existente, bem como deve ser 
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acompanhado de documento de controle ambiental previsto pelo órgão 

competente, devendo informar o tipo de acondicionamento, conforme o anexo 

A (Quadro 56). Caso seja usado o código E08 - Outras Formas deve ser 

especificada a forma utilizada de acondicionamento. As embalagens de 

resíduos devem atender ao disposto na NBR 7500. 

Quadro 56: Anexo A (normativo) - Tipos de acondicionamento.  

 
Fonte: NBR-13221/03; disponível em: http://wp.ufpel.edu.br/residuos/files/2014/04/Abnt-Nbr-13221-

Transporte-Terrestre-De-Residuos.pdf. Acesso em: 15/08/2021. 

 

• A descontaminação dos equipamentos de transporte deve ser de 

responsabilidade do gerador e deve ser realizada em local(is) e sistema(s) 

previamente autorizados pelo órgão de controle ambiental competente. 

• Resíduos perigosos: 

o Todo o transporte por meio terrestre de resíduos perigosos deve obedecer 

ao Decreto nº 96044, à Portaria nº 204 do Ministério dos Transportes e às 

NBR 7500, NBR 7501, NBR 7503 e NBR 9735. A classificação do resíduo 

deve atender à Portaria nº 204 do Ministério dos Transportes, de acordo com 

as exigências prescritas para a classe ou subclasse apropriada, 

considerando os respectivos riscos e critérios, devendo enquadrá-los nas 

designações genéricas. Porém, se o resíduo não se enquadrar em nenhum 

dos critérios estabelecidos, mas apresentar algum tipo de risco abrangido 

pela Convenção da Basiléia, deve ser transportado como pertencente à 

classe 9. 

o Os resíduos perigosos devem ser transportados obedecendo aos critérios 

de compatibilidade, conforme a NBR 14619. 

o Quando não houver legislação ambiental específica para o transporte de 

resíduos perigosos, o gerador do resíduo deve emitir documento de controle 

de resíduo com as seguintes informações: 

▪ a) sobre o resíduo: 

http://wp.ufpel.edu.br/residuos/files/2014/04/Abnt-Nbr-13221-Transporte-Terrestre-De-Residuos.pdf
http://wp.ufpel.edu.br/residuos/files/2014/04/Abnt-Nbr-13221-Transporte-Terrestre-De-Residuos.pdf
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– nome apropriado para embarque, conforme Portaria nº 204 do 

Ministério dos Transportes; 

– estado físico (sólido, pó, líquido, gasoso, lodo ou pastoso); 

– classificação conforme Portaria nº 204 do Ministério dos 

Transportes; 

– quantidade; 

– tipo de acondicionamento (anexo A); 

– nº da ONU; 

– nº de risco; 

– grupo de embalagem; 

▪ b) sobre o gerador, receptor e transportador do resíduo: 

– atividade; 

– razão social; 

– endereço; 

– telefone; 

– fax; 

– e-mail; 

▪ c) nome(s) da(s) pessoas(s), com respectivo(s) número(s) de 

telefone(s), a ser(em) contatada(s) em caso de emergência. 

o Deve ser anexada ao documento uma ficha de emergência, que deve 

acompanhar o resíduo até a sua disposição final, reciclagem, 

reprocessamento, eliminação por incineração, coprocessamento ou outro 

método de disposição. 

o Os resíduos perigosos e suas embalagens devem obedecer ao disposto na 

Portaria nº 204 do Ministério dos Transportes. As embalagens devem estar 

identificadas com rótulos de segurança e rótulos de risco conforme previsto 

na NBR 7500. 

o No caso do transporte de big bags contendo diversos produtos ou 

embalagens contaminadas, deve-se proceder conforme a diretriz da ONU, 

ou seja, marcar a embalagem externa (big bag), por exemplo, com as 

marcações de cada um dos produtos perigosos ou embalagens 

contaminadas contidas nela, devendo ser garantida a sua estanqueidade. 

12.1. CADRI - CERTIFICADO DE MOVIMENTAÇÃO DE RESÍDUOS DE INTERESSE AMBIENTAL 

O transporte dos resíduos de interesse deve ser certificado pela Companhia 

Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, por meio do CADRI - Certificado de 

Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental, que é o instrumento   que   aprova   o   
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encaminhamento   de   resíduos   de   interesse   a   locais   de   reprocessamento, 

armazenamento,  tratamento   ou   disposição   final,   licenciados   ou   autorizados pela 

CETESB. 

O CADRI é obrigatório para todos os tipos de resíduos de interesse. Os resíduos 

de interesse são38: 

• Resíduos industriais perigosos (classe I, segundo a Norma NBR 10004, da 

ABNT); 

• Resíduos apresentados na relação a seguir: 

o Resíduo sólido domiciliar coletado pelo serviço público, quando enviado a 

aterro privado ou para outros municípios. 

o Lodo de sistema de tratamento de efluentes líquidos industriais. 

o Lodo de sistema de tratamento de efluentes líquidos sanitários gerados em 

fontes de poluição definidos no artigo 57 do Regulamento da Lei Estadual 

997/76, aprovado pelo Decreto Estadual 8.468/76 e suas alterações. 

o EPI contaminado e embalagens contendo PCB. 

o Resíduos de curtume não caracterizados como Classe I, pela NBR 10004. 

o Resíduos de indústria de fundição não caracterizados como Classe I, pela 

NBR 10004. 

o Resíduos de Portos e Aeroportos, exceto os resíduos com características 

de resíduos domiciliares e os controlados pelo “Departamento da Polícia 

Federal”. 

o Resíduos de Serviços de Saúde, dos Grupos A, B e E, conforme a 

Resolução CONAMA 358, de 29 de abril de 2005. Para os resíduos do 

Grupo B, observar a Norma Técnica CETESB P4.262 – Gerenciamento de 

resíduos químicos provenientes de estabelecimentos serviços de saúde: 

procedimento, de agosto de 2007. 

o Efluentes líquidos gerados em fontes de poluição definidos no artigo 57 do 

Regulamento da Lei Estadual 997/76, aprovado pelo Decreto Estadual 

8.468/76 e suas alterações. Excetuam-se os efluentes encaminhados por 

rede. 

o Lodos de sistema de tratamento de água. 

o Resíduos de agrotóxicos e suas embalagens, quando após o uso, 

constituam resíduos perigosos. 

 
38 https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/outros-documentos/#1505276168403-123f1e6f-
7bc3 

https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/outros-documentos/%231505276168403-123f1e6f-7bc3
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/outros-documentos/%231505276168403-123f1e6f-7bc3
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O procedimento poderá ser estendido para resíduos não relacionados acima, nos 

casos em que a instalação de destinação exigir o documento ou a critério da Agência 

Ambiental. 
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13. DEFINIÇÃO DAS RESPONSABILIDADES QUANTO À SUA IMPLEMENTAÇÃO E 

OPERACIONALIZAÇÃO  

São responsáveis pela efetividade das ações voltadas para assegurar a 

observância da Política Nacional dos Resíduos Sólidos, conforme Art. 25 da Lei Federal nº 

12.305 de 2010:  

O poder público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis pela 
efetividade das ações voltadas para assegurar a observância da Política 
Nacional dos Resíduos Sólidos e das diretrizes e demais determinações 
estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento.  
 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos traduz a responsabilidade do gerador 

pelo seu resíduo, trazendo a todos os envolvidos na cadeia de produção e consumo de um 

produto, a obrigação da correta destinação do resíduo após o uso.  

Compete ao gerador de resíduos sólidos a responsabilidade pelos resíduos 

sólidos gerados, compreendendo as etapas de acondicionamento, disponibilização para 

coleta, tratamento e disposição final ambientalmente adequada de rejeitos. 

A contratação de serviços de coleta, armazenamento, transporte, tratamento e 

destinação final ambientalmente adequada de rejeitos de resíduos sólidos, não isenta a 

responsabilidade do gerador pelos danos que vierem a ser provocados pelo gerenciamento 

inadequado dos respectivos resíduos ou rejeitos. 

Cabe ao Poder Público atuar, subsidiariamente, com vistas a minimizar ou cessar 

o dano, logo que tome conhecimento de evento lesivo ao meio ambiente ou à saúde pública, 

relacionado ao gerenciamento de resíduos sólidos. Caberá aos responsáveis pelo dano 

ressarcir integralmente o Poder Público pelos gastos decorrentes das ações empreendidas 

para minimizar ou cessar o dano. 

A seguir estão sucintamente apresentadas as responsabilidades dos geradores 

de resíduos: consumidores, Poder Público e os fabricantes. 

13.1. CONSUMIDORES 

Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes ou 

distribuidores, dos produtos e das embalagens a que se referem os Resíduos Especiais e de 

outros produtos ou embalagens objeto de logística reversa. 

Os consumidores são obrigados a acondicionar adequadamente e de forma 

diferenciada os resíduos sólidos gerados e disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos 

reutilizáveis e recicláveis para coleta ou devolução. 

O gerador de resíduos sólidos domiciliares tem cessada sua responsabilidade 

pelos resíduos com a disponibilização adequada para a coleta ou, nos casos abrangidos por 

logística reversa, com a devolução. 
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13.2. TITULAR DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

A municipalidade é a titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo 

de resíduos sólidos, sendo responsável pela organização e prestação direta ou indireta 

desses serviços. 

No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, 

cabe ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos: 

• Adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e 

recicláveis oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 

resíduos sólidos; 

• Estabelecer sistema de coleta seletiva; 

• Articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o 

retorno ao ciclo produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis 

oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos; 

• Encarregar-se e realizar as atividades de responsabilidade dos fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes nos sistemas de logística reversa 

dos produtos e embalagens quando definidas por acordo setorial ou termo de 

compromisso mediante a devida remuneração pelo setor empresarial, na forma 

previamente acordada entre as partes; 

• Implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e articular 

com os agentes econômicos e sociais formas de utilização do composto 

produzido; 

• Dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos oriundos 

dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

• Priorizar a organização e o funcionamento de cooperativas ou de outras formas 

de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas 

por pessoas físicas de baixa renda, bem como sua contratação. 

13.3. FABRICANTES, IMPORTADORES, DISTRIBUIDORES E COMERCIANTES 

A educação ambiental fomentada junto aos grandes geradores de resíduos e 

geradores de resíduos especiais, no sentido de garantir as premissas da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, compreendendo minimização e segregação na fonte, é importante para 

garantia do aproveitamento de todos os resíduos com valor comercial, pelos processos de 

reciclagem e de transformação, além dos manejos de responsabilização compartilhada e da 

logística reversa. 
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Os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes são obrigados a 

estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos após o 

uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de 

manejo dos resíduos sólidos. 

Cabe aos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos 

quando descartados e caracterizados como Resíduos Especiais, tomar todas as medidas 

necessárias para assegurar a implementação e operacionalização do sistema de logística 

reversa sob seu encargo, podendo, entre outras medidas: (i) implantar procedimentos de 

compra de produtos ou embalagens usados; (ii) disponibilizar PEVs de resíduos reutilizáveis 

e recicláveis; (iii) atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis. 

Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes ou 

aos importadores dos produtos e embalagens reunidos ou devolvidos pelos consumidores. 

Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente adequada aos 

produtos e às embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a 

disposição final ambientalmente adequada. 

As pessoas físicas ou jurídicas sujeitas à elaboração de Plano de Gerenciamento 

de Resíduos Sólidos - PGRS são responsáveis pela implementação e operacionalização 

integral do PGRS aprovado pelo órgão competente. 

13.4. LOGÍSTICA REVERSA  

A logística reversa é um instrumento, dentro da responsabilidade compartilhada, 

de desenvolvimento econômico e social caracterizado pelo conjunto de ações, procedimentos 

e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor 

empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra 

destinação final ambientalmente adequada.  

Os produtos e embalagens que fazem parte da logística reversa, prevista no art. 

33 da Política Nacional de Resíduos Sólidos, são os agrotóxicos, seus resíduos e 

embalagens, as pilhas e baterias, pneus, óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens, as 

lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e de luz mista, e os produtos eletroeletrônicos e 

seus componentes. 

Os fabricantes, importadores e distribuidores e comerciantes dos produtos acima 

estão obrigados, por lei, a estruturar e implantar essa sistemática, mediante o retorno dos 

produtos e embalagens após o consumo. Esta obrigação limita-se à proporção dos produtos 

que forem colocados no mercado interno, conforme metas progressivas, estabelecidas no 

instrumento que determinar a logística reversa.  
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Com efeito, os fornecedores devem informar aos consumidores quanto ao 

cumprimento do sistema da logística reversa. Os consumidores devem efetuar a devolução 

dos resíduos, após o uso, aos comerciantes ou distribuidores. Os comerciantes e 

distribuidores devolverão aos fabricantes ou importadores os produtos e embalagens reunidos 

ou devolvidos.  

Assim, dada esta sistemática, os fabricantes e os importadores darão a destinação 

ambientalmente adequada aos produtos e às embalagens reunidas ou devolvidas, sendo o 

rejeito encaminhado para disposição final adequada, conforme estabelecido pelo órgão 

ambiental competente. 

O sistema da logística reversa será implementado e operacionalizado por meio de 

acordos setoriais, termos de compromissos firmados com o Município e também, por meio de 

regulamentos expedidos pelo Poder Público. 

13.4.1. IMPLEMENTAÇÃO DE LOGÍSTICA REVERSA  

Entre outros princípios e instrumentos introduzidos pela Política Nacional de 

Resíduos Sólidos (PNRS), Lei nº 12.305/10, e seu regulamento, Decreto Nº 7.404/10, 

destacam-se a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos e a logística 

reversa. 

Nos termos da PNRS, a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos é o "conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços 

públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de 

resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os impactos causados à saúde 

humana e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos termos desta 

Lei". 

A logística reversa é um dos instrumentos para aplicação da responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos. A PNRS define a logística reversa como um 

"instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por um conjunto de ações, 

procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao 

setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou 

outra destinação final ambientalmente adequada". 

De acordo com Decreto nº 7.404/10 os sistemas de logística reversa serão 

implementados e operacionalizados por meio dos seguintes instrumentos:  

• Regulamento expedido pelo Poder Público: Neste caso a logística reversa 

poderá ser implantada diretamente por regulamento, veiculado por decreto 

editado pelo Poder Executivo. Antes da edição do regulamento, o Comitê 

Orientador deverá avaliar a viabilidade técnica e econômica da logística 
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reversa. Os sistemas de logística reversa estabelecidos diretamente por 

decreto deverão ainda ser precedidos de consulta pública. 

• Acordos Setoriais: Os acordos setoriais são atos de natureza contratual, 

firmados entre o Poder Público e os fabricantes, importadores, distribuidores 

ou comerciantes, visando a implantação da responsabilidade compartilhada 

pelo ciclo de vida dos produtos. O processo de implantação da logística reversa 

por meio de um acordo setorial poderá ser iniciado pelo Poder Público ou pelos 

fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes dos produtos e 

embalagens referidos no art. 18 do Decreto nº 7.404/2010. Os procedimentos 

para implantação da logística reversa por meio de um acordo setorial estão 

listados na subseção I da seção II do Capítulo III do Decreto nº 7.404/2010. 

• Termos de Compromisso: O Poder Público poderá celebrar termos de 

compromisso com fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes 

visando o estabelecimento de sistema de logística reversa: I - nas hipóteses 

em que não houver, em uma mesma área de abrangência, acordo setorial ou 

regulamento específico, consoante o estabelecido no Decreto nº 7.404/2010; 

ou II - para a fixação de compromissos e metas mais exigentes que o previsto 

em acordo setorial ou regulamento. Os termos de compromisso terão eficácia 

a partir de sua homologação pelo órgão ambiental competente do SISNAMA, 

conforme sua abrangência territorial. 

13.5. DEFINIÇÃO DAS RESPONSABILIDADES DO PODER PÚBLICO DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA 

O manejo e a gestão de resíduos sólidos envolvem a participação de diversos 

atores públicos e privados. No âmbito da Administração Pública a implementação e 

operacionalização deste Plano envolve vários órgãos municipais, por se tratar de um Plano 

que abrange várias áreas específicas e com demandas de programas, projetos e ações 

multidisciplinares interdependentes. 

O quadro a seguir apresenta um descritivo dos principais setores públicos 

envolvidos e respectivas atribuições e responsabilidades. 

Quadro 57: Responsabilidades e atribuições no âmbito do Poder Público 
Setor Público Municipal    Responsabilidades e Atribuições   

Órgão competente – Meio 
Ambiente 

Gestão do Plano, coordenação geral, acompanhamento e 
monitoramento; 
 
Trâmite e andamentos de processos de contratações e aquisições 

Órgão competente – 
Assistência Social 

Planejamento e execução de programas de inclusão social de catadores 
de materiais recicláveis informais nos processos de reciclagem dos 
resíduos da coleta seletiva; 
 
Apoio e acompanhamento dos catadores e das associações legalizadas 
e participantes da coleta seletiva 
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Setor Público Municipal    Responsabilidades e Atribuições   

Órgão competente –
Educação 

Planejamento e execução de programa de educação ambiental formal em 
parceria com demais órgãos municipais 

Órgão competente – 
Saúde 

Cooperação técnica por meio de agentes de saúde, de endemias, agentes 
ambientais na disseminação de informações deste Plano, em suas áreas 
de atuação   

Órgãos de comunicação 
internos 

Apoio, articulação e/ou contratação de serviços para a criação dos 
materiais de divulgação previstos no programa de comunicação; 
 
Divulgação de cunho educativo e informativo para a mobilização social de 
massa para implementação deste Plano. 
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14. PROGRAMAS E AÇÕES DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA VOLTADOS PARA 

IMPLEMENTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO PLANO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama deverá elaborar e implantar 

ações de capacitação técnica voltados para a implementação e a operacionalização do Plano. 

A capacitação será voltada para os servidores públicos do município que 

gerenciam e fiscalizam os serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 

urbanos. 

A capacitação da equipe é um item de extrema importância e fundamental para a 

implementação do Plano. Os servidores deverão estar aptos para o exercício, recebendo o 

devido treinamento e capacitação, visando a disciplinar e dinamizar as ações de manejo de 

resíduos sólidos e limpeza urbana contidas no Plano Municipal. 

14.1. CAPACITAÇÃO 

Deve-se elaborar um programa de recursos humanos, visando à conscientização 

dos trabalhadores envolvidos no gerenciamento do Plano. Assim, deve-se promover, 

primeiramente, curso para equalização do grau de conhecimento do pessoal da área 

responsável envolvido com o manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana e, posteriormente, 

a realização de treinamentos específicos para a implementação e a operacionalização do 

Plano. 

14.1.1. CURSO DE EQUALIZAÇÃO DO CONHECIMENTO 

Realizar curso de equalização (a ser ministrado por profissional designado pela 

Prefeitura com experiência no tema ou por consultoria contratada) dirigido àqueles 

responsáveis pelo setor de manejo de resíduos sólidos no município, de forma a proporcionar 

conhecimento mínimo necessário para uma boa assimilação nos treinamentos específicos 

referentes à gestão do Plano. O curso de equalização deverá possuir como conteúdo mínimo: 

• Classificação, origem e composição dos resíduos sólidos; 

• Legislação aplicável do setor; 

• Situação atual do serviço de manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana 

(acondicionamento, coleta, transporte, armazenagem, tratamento e destinação 

final); 

• Carências dos serviços; 

• Noções de planejamento urbano. 



192 

 

 

14.1.2. TREINAMENTOS TÉCNICOS 

Os treinamentos técnicos têm por objetivo a capacitação do corpo gerencial que 

atue nas atividades de planejamento técnico-operacional, e que deverão estar incluídos desde 

o superior (cargo de chefia) até os auxiliares administrativos do setor responsável pelos 

serviços de manejo de resíduos sólidos, principalmente todos aqueles que estejam envolvidos 

com a gestão do Plano. Dentre os temas que deverão estar inclusos nos treinamentos 

técnicos, estão: 

• O Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos; 

• Planejamento dos serviços de manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana; 

• Identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos à plano de 

gerenciamento específico; 

• Identificação dos resíduos sólidos sujeitos ao sistema de logística reversa; 

• Procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

• Responsabilidades quanto ao gerenciamento de resíduos sólidos a cargo do 

poder público; 

• Controle e a fiscalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos 

especiais e dos sistemas de logística reversa; 

• Condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da prestação 

dos serviços em regime de eficiência; 

• Planejamento das ações; 

• Ações para emergências e contingências; 

• Mecanismos e procedimentos para a avaliação da eficiência e eficácia das 

ações programadas; 

• Periodicidade da revisão do Plano. 

 

Deve-se prever a realização de, no mínimo, um treinamento para implementação 

do Plano e de treinamentos (para operacionalização) constantes ao longo do período de 

planejamento, com frequência mínima anual. 
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15. PROGRAMAS E AÇÕES DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL QUE PROMOVAM A NÃO 

GERAÇÃO, A REDUÇÃO, A REUTILIZAÇÃO E A RECICLAGEM DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS 

15.1. PROGRAMAS E AÇÕES JÁ REALIZADOS NO MUNICÍPIO 

15.1.1. PROGRAMA MUNICÍPIO VERDEAZUL  

Lançado em 2007 pelo Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria 

de Estado do Meio Ambiente, atual Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, o Programa 

Município VerdeAzul – PMVA tem o propósito de medir e apoiar a eficiência da gestão 

ambiental com a descentralização e valorização da agenda ambiental nos municípios. Assim, 

o principal objetivo do PMVA é estimular e auxiliar as prefeituras paulistas na elaboração e 

execução de suas políticas públicas estratégicas para o desenvolvimento sustentável do 

estado de São Paulo. 

A figura a seguir apresenta as posições de São Sebastião da Grama frente aos 

demais municípios paulistas em 2020. Nota-se a excelente posição, principalmente quando 

se trata da diretiva de resíduos sólidos. 

 

 
Figura 36: Ranking – PMVA 2020. 

Fonte: https://www.infraestruturameioambiente.sp.gov.br/verdeazuldigital/pontuacoes/  

 

15.1.2. EDUCAÇÃO AMBIENTAL – ÂMBITO MUNICIPAL 

O município conta com Plano Municipal de Educação Ambiental, instituído pela 

Lei n. 102, de 10 de abril de 2019. Além disso, o município possui a Lei nº 080, de 12 de 

setembro de 2018, que institui o Conselho Municipal de Política de Educação Ambiental 

https://www.infraestruturameioambiente.sp.gov.br/verdeazuldigital/pontuacoes/
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(COMPEA39). O Conselho é responsável por definir as atividades que são propostas aos 

alunos ao longo do semestre. Ao todo tem-se 3 (três) professores municipais responsáveis 

por disciplinas de Meio Ambiente.  

Como parte do Programa Município VerdeAzul tem-se: RS7 - Ação no VerdeAzul 

de educação ambiental – foco em: ações de“ Sensibilização e Mobilização para a Coleta 

Seletiva”. 

Segundo a proposta elaborada pelo Município, a melhor forma de 

conscientização, para a ampliação da coleta seletiva, era focar nos alunos das escolas 

municipais, para que eles disseminem o conhecimento para seus familiares. Para tanto, foi 

solicitado o apoio da professora Camila Luvizaro, que passou a trabalhar com atividades sobre 

coleta seletiva, explicando o tema mediante a sensibilização dos alunos e o fomento à coleta  

seletiva,  apresentando a importância do funcionamento adequado da cooperativa, quais são 

os materiais recicláveis e de que forma este poderiam ser separados. 

O local escolhido foi a escola Complexo Educacional, que recebe diariamente 

alunos de todas as escolas municipais para realização do contraturno. Para fortalecer a ideia 

e conscientizar toda a população, foram distribuídos panfletos de conscientização sobre a 

importância da coleta seletiva. 

O cronograma das palestras está apresentado no quadro a seguir. 

Quadro 58: Cronograma das palestras 

Ano / Mês      Abril Agosto  Novembro 

2019  X  

2020  X X 

2021 X X X 

 

Desde o ano de 2020 são feitas algumas palestras no Complexo Educacional 

sobre variados temas. Para o ano de 2021, devido à PANDEMIA causada pelo novo 

coronavírus, as palestras sobre queimada urbana, estiagem e uso do solo, e a Feira do Meio 

Ambiente, foram gravadas por dois funcionários do Departamento de Meio Ambiente e  

disponibilizadas para os alunos através do Departamento de Educação. 

No decorrer do projeto participaram aproximadamente 80% das crianças da rede 

municipal de ensino, que realizam o contraturno na Escola Complexo Educacional. Com 

relação às residências, foram distribuídos panfletos informativos em um total de 3.500 

panfletos distribuídos em residências localizadas na área urbana da cidade; estima-se que ao 

menos 4.000 habitantes tiveram acesso as informações que constam nos panfletos.  

 
39 
http://www.docvirt.com/docreader.net/DocReader.aspx?bib=CD_SS_Grama&Pesq=Lei%20080&pagfi
s=10775  

http://www.docvirt.com/docreader.net/DocReader.aspx?bib=CD_SS_Grama&Pesq=Lei%20080&pagfis=10775
http://www.docvirt.com/docreader.net/DocReader.aspx?bib=CD_SS_Grama&Pesq=Lei%20080&pagfis=10775
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 O resultado foi expressivo, segundo informado pela Coopertativa JHP, gerando 

aumento na coleta de resíduos recicláveis em cerca de 50% da quantidade anterior. 

15.1.2.1. KIT COMPOSTEIRA NA ESCOLA COMPLEXO EDUCACIONAL40 

O Departamento Municipal do Meio Ambiente solicitou a compra de 1 (um) Kit 

Composteira, em que inclui 3 (três) caixas de 39 (trinta e nove) litros cada, 1 (um) pacote com 

200 (duzentas) minhocas e 1 (um) pacote de serragem com 800 (oitocentas) gramas. O Kit 

deve ser implantado na Escola Complexo Educacional assim que voltarem as aulas e tem 

como finalidade realizar a compostagem dos restos de alimentos orgânicos, transformando 

os mesmos em adubo de qualidade para ser pulverizado em uma Horta Educativa criada em 

outro projeto feito pelo Departamento de Meio Ambiente. 

O objetivo do projeto é transmitir para os alunos da rede municipal de ensino 

conceitos básicos de reaproveitamento de resíduos orgânicos em suas casas, diminuindo a 

quantidade de resíduos gerados nas residências. Vale ressaltar que o processo é simples e 

pode ser adotado em qualquer lugar, resultando em um ótimo modelo de compostagem e 

servindo de aprendizagem para toda a família. 

A compostagem dos alimentos orgânicos leva um período de 30 (trinta) a 40 

(quarenta) dias para se transformar em adubo, sendo essencial para a destinação correta de 

resíduos orgânicos. 

O Coordenador do Meio Ambiente pretende analisar a eficiência do sistema de 

compostagem, para poder implantar esse sistema nas outras escolas do município. 

15.1.2.2. PROJETO HORTA EDUCATIVA E PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL DE ALIMENTOS41 

O projeto Horta Educativa, iniciado em 2018, terá sua continuidade em razão da 

aceitação pelos docentes e discentes da Escola “Complexo Educacional Cidade do Futuro”, 

assim, que os alunos voltarem às aulas presenciais. 

No ano de 2019, o número de alunos atendidos foi de, aproximadamente 250 , um 

aumento significativo de 50 alunos comparado ao ano de 2018. Para o ano de 2020, o número 

aproximado de alunos é de 230. Assim, foram construídos mais três canteiros, confecção de 

placas lúdicas e compra de sombrite, tudo parar melhorar e aperfeiçoar o projeto. 

Em síntese, o projeto abrange escolas cadastradas e escolhidas para serem 

contempladas com hortas educativas a fim de proporcionar aulas práticas de Educação 

 
40 http://www.web.ssgrama.sp.gov.br/noticia/363/implementao-de-um-kit-composteira-na-escola-
complexo-educacional-  
41 http://www.web.ssgrama.sp.gov.br/noticia/343/projeto-horta-educativa-e-produo-sustentvel-de-
alimentos-  

http://www.web.ssgrama.sp.gov.br/noticia/363/implementao-de-um-kit-composteira-na-escola-complexo-educacional-
http://www.web.ssgrama.sp.gov.br/noticia/363/implementao-de-um-kit-composteira-na-escola-complexo-educacional-
http://www.web.ssgrama.sp.gov.br/noticia/343/projeto-horta-educativa-e-produo-sustentvel-de-alimentos-
http://www.web.ssgrama.sp.gov.br/noticia/343/projeto-horta-educativa-e-produo-sustentvel-de-alimentos-
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Ambiental na rede municipal de ensino (zona urbana) e agregar conceitos de produção 

sustentável. 

Os alimentos produzidos foram inseridos na alimentação dos alunos e o excesso 

recolhido, distribuído e sorteado para alguns alunos através de kits personalizados em dias 

festivos desenvolvidos pela equipe escolar. 

O intuito do projeto é estabelecer aulas práticas de Educação Ambiental através 

de cultivo de hortaliças em canteiros próprios para alunos de 7 a 10 anos de idade e ensiná-

los sobre produção sustentável de alimentos. 

Também, consegue se demonstrar para os pais, através de reuniões e materiais, 

a importância deste tipo de didática para seus filhos, pois aprendem conceitos e noções 

básicas de sustentabilidade e produção sustentável de hortaliças. 

O projeto visa também atentar sobre a boa alimentação, adotando refeições 

saborosas e diversas feitas pelos próprios alunos, com ajuda e supervisão de professores e 

funcionários. 

No ano de 2019, focaram em obesidade infantil e suas realidades, atentando ao 

risco desses problemas, além de promover a produção sustentável de alimentos e sua 

importância para o meio ambiente. Além, dos temas de saúde e alimentação, os alunos 

aprendem conceitos de botânica básica, como processo de germinação de sementes nas 

bandejas, estimulando conhecimento de seres vivos. 

15.1.3. 1º PRÊMIO GRAMA SUSTENTÁVEL42 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, através da Coordenadoria de 

Meio Ambiente e COMDEMA (Conselho Municipal de Defesa ao Meio Ambiente) realizaram 

em setembro de 2019, a entrega de certificados do “1º Prêmio Grama Sustentável”. 

O evento teve como objetivo fomentar ações em prol ao Meio Ambiente no 

município e envolver todos os setores, tanto pessoa jurídica quanto pessoa física. O Poder 

Público é responsável por desenvolver, criar e realizar algumas ações, porém, a contribuição 

da população é extremamente importante. 

Ao todo foram inscritos 7 (sete) participantes, cujas ações contribuem 

significativamente para o desenvolvimento ambiental do município. O COMDEMA, órgão 

ambiental municipal, que tem papel fundamental em legislar sobre questões ambientais, foi 

responsável pela escolha dessas ações e nortearam a entrega do prêmio. 

O “1º Prêmio Grama Sustentável”, contou com as seguintes contribuições 

ambientais: 

 
42 http://www.web.ssgrama.sp.gov.br/noticia/190/1-prmio-grama-sustentvel  

http://www.web.ssgrama.sp.gov.br/noticia/190/1-prmio-grama-sustentvel
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• Donizeti Aparecido Marcon: manutenção e revitalização da área verde no 

Bairro Santa Terezinha, contribuindo com o plantio de árvores, limpeza e 

melhoria paisagística do local. 

• Águas de São Sebastião da Grama: priorização e intensificação da Educação 

Ambiental do município, através de visitação nas suas estruturas e apoio nos 

eventos ambientais realizados pelo Poder Público. 

• Complexo Educacional “Cidade do Futuro”: realização de projetos ambientais 

em contraturno com as escolas municipais. São realizados inúmeros projetos 

ao longo ano, sempre apoiando o meio ambiente de forma direta. 

• Edinei Luis Vieira e Antônio Tadeu dos Santos: apoio no plantio de novas 

árvores no perímetro urbano da cidade. 

• Rotary Club S.S. da Grama: ações ambientais anuais em prol do meio 

ambiente. Coleta de lixo eletrônico, recolhimento de lâmpadas fluorescentes, 

plantio de árvores e outros. 

• Cooperativa de Catadores de Materiais Reciclados JHP: realização da coleta 

seletiva municipal de forma legal, sendo apoiada pela Prefeitura conforme 

legislação, contribuindo significativamente para a redução de resíduos sólidos 

enviados ao Aterro Sanitário Municipal. 

15.2. PROPOSTA DE IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

15.2.1. PLANO DE SENSIBILIZAÇÃO E DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL ASSOCIADO AOS PROGRAMAS DE 

COLETA SELETIVA 

A implementação de programa de coleta seletiva representa para a Administração 

Pública uma gama de objetivos relevantes quanto aos aspectos sociais, econômicos e 

ambientais. Esses fatores são assim considerados de suma relevância na justificativa de 

implantação da coleta seletiva em qualquer comunidade.  

A segregação na fonte geradora dos resíduos recicláveis torna-se de fundamental 

importância para a redução das quantidades de detritos encaminhadas para a destinação final 

em aterro, prolongando assim a vida útil do empreendimento e salvaguardando novas áreas 

destinadas a esta finalidade.  

Os custos evitados ou minimizados de operação, monitoramento e recuperação 

do aterro sanitário, e a não necessidade de abertura de novas áreas para destinação de 

resíduos em solo pelo aproveitamento dos recicláveis, além dos custos evitados do consumo 

de água e energia na produção de novas embalagens de materiais a partir da matéria-prima 

reciclável, incluindo-se ainda a poupança de recursos naturais, permitem um balanço 

ambiental muito positivo dessa implantação.  
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Além disso, gera-se renda para uma camada da sociedade, em sua grande 

maioria, formada por desempregados, carrinheiros e carroceiros que, isoladamente ou 

organizados em cooperativas, encontra nos resíduos sólidos urbanos uma forma de 

subsistência. Neste sentido, a coleta seletiva vem proporcionar uma melhor oportunidade de 

geração de renda e reinclusão social para esta fatia da população.  

A educação ambiental assume ponto de destaque dentro deste Plano. Desta 

forma, é de fundamental importância que haja mobilização para realização de projetos, 

programas e ações voltadas para a educação ambiental que prezem pela não geração, 

prevenção da geração, redução da geração, reutilização, o reaproveitamento e a reciclagem. 

A gestão pública tem papel determinante na estimulação e apoio a todas as 

iniciativas. A fim de se alcançar os objetivos desse Plano, deverá ser desenvolvido trabalho 

de orientação junto ao corpo técnico municipal que será responsável pela multiplicação do 

trabalho de educação ambiental proposto. 

A educação ambiental concentra-se em dois principais objetivos a serem 

alcançados, são eles: estimular a participação da população na gestão integrada de resíduos 

sólidos e promover a redução da geração de resíduos mediante o incentivo ao consumo 

consciente e práticas sustentáveis. 

Nesta perspectiva, o processo de construção de um município sustentável frente 

aos resíduos sólidos ratifica a necessidade de implementação de Política Municipal de 

Educação Ambiental como uma estratégia que possibilite a integração de conceitos e práticas 

de determinadas ações. A metodologia participativa norteará a elaboração de campanhas 

educativas visando garantir a mobilização e sensibilização das pessoas. 

A seguir estão elencadas um conjunto de ações a serem desenvolvidas pela 

Administração Municipal: 

• Introduzir novo conceito sobre resíduos sólidos, transmitindo conhecimentos 

que possibilitem mudanças na cultura da população quanto à necessidade da 

redução de consumo, reutilização e reciclagem; 

• Propiciar subsídios técnico-pedagógicos que possibilitem o início dos 

programas de Não geração, Redução, Reutilização e Combate ao desperdício; 

Conscientização e Sensibilização da população e empresas, por meio de 

campanhas educativas permanentes sobre a necessidade da minimização da 

geração dos resíduos sólidos na fonte, como também da importância da 

separação, do acondicionamento e disposição adequada dos rejeitos para a 

coleta; 

• Elaborar campanhas de divulgação dos serviços públicos de coleta de 

resíduos; 
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• Realizar seminários, oficinas, cursos, palestras, gincanas, dinâmicas de grupo 

com uma abordagem participativa, para o esclarecimento e discussão acerca 

dos resíduos sólidos; 

• Apoiar e incentivar programas de educação ambiental nas escolas, de forma a 

sensibilizar os alunos e, por meio deles, suas famílias; 

• Implantar programas de capacitação em educação ambiental e sanitária para 

professores de todas as áreas do conhecimento, de modo que os temas 

relacionados ao meio ambiente possam ser tratados de forma transversal, em 

todas as disciplinas; 

• Implementar programas de educação ambiental e sanitária para ampliar a 

conscientização nos adultos, pois as crianças terão essa demanda coberta 

pelas escolas; 

• Estabelecer parcerias com administradoras de condomínios, associações de 

moradores e órgãos representativos de classes; 

• Promover o debate e esclarecimento junto aos servidores municipais para a 

adoção de práticas sustentáveis no ambiente de trabalho e ações educativas 

junto à redução e separação na fonte de materiais descartados; 

• Elaborar campanhas educativas mediante uso de meios de comunicação; 

• Promover campanhas sistemáticas de mídia; 

• Produzir materiais didáticos e de divulgação; 

• Desenvolver com exposições interativas, palestras, vídeos educativos, teatros 

e práticas lúdicas, atividades que sensibilizem a população com relação ao 

consumo e a produção de resíduos; 

• Fomentar acordos setoriais para os resíduos sujeitos à logística reversa. 

15.2.1.1. DIVULGAÇÃO DO PROGRAMA DE COLETA SELETIVA 

A divulgação à população do serviço de coleta seletiva é condição de vital 

importância para que o mesmo seja bem sucedido. Na realização da coleta seletiva, boa parte 

das responsabilidades recai sobre a própria comunidade, a quem compete a separação prévia 

dos materiais, a lavagem dos recipientes, o acondicionamento, o armazenamento, e 

finalmente, a disponibilização para a coleta. 

Desta forma, os planos de trabalho e as metas a serem atingidas, bem como todas 

as rotinas e responsabilidades da Administração Pública e da população deverão ser 

amplamente divulgados e redivulgados a cada seis meses. As alterações julgadas 

necessárias também deverão ser precedidas de comunicados a população, concedendo-se 

um tempo suficiente para adaptação à nova rotina. 
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Poderá, a critério e disponibilidade da Prefeitura, vir ser utilizados veículos de 

comunicação disponíveis, tais como: internet, rádio, televisão, jornais, folhetos explicativos, 

seminários e simpósios, além de palestras em escolas, igrejas/templos e associações de 

bairros, entre outras. O essencial é que toda a população (fixa e flutuante) tenha acesso às 

informações que deverão ser passadas de forma clara, objetiva e eficiente. 

No tocante aos estabelecimentos considerados como grandes geradores torna-se 

necessário o desenvolvimento de um trabalho de conscientização com relação ao valor social 

e ambiental da coleta seletiva, de modo a fazer com que estes empreendimentos destinem 

seus resíduos à reciclagem. 

15.2.1.2. O PAPEL DOS MULTIPLICADORES 

Cada cidadão deve transformar-se em agente multiplicador de informações sobre 

as questões ambientais vivenciadas no seu dia a dia, levar informações àqueles que não tem, 

facilitar o desenvolvimento de suas potencialidades, permitindo-lhes a descoberta do meio em 

que vive e do qual é parte integrante. 

Estes atores deverão formar um grupo interdisciplinar, devendo ser capacitados a 

responsabilizarem-se pelo desenvolvimento dos trabalhos de educação ambiental no 

município. 

15.2.1.3. O PAPEL DA ESCOLA 

A escola é o espaço destinado a transmitir conhecimentos e atitudes. É também 

um espaço destinado a gerar novos comportamentos. Por isso, é essencial que ela incorpore 

a seus programas as questões que afetam a vida da população em seu conjunto. 

É importante salientar que as crianças e adolescentes podem assimilar o que é 

ensinado nas escolas, mas assimilam melhor com a colaboração dos adultos, que poderão 

ter uma atuação referente aos problemas socioambientais. 

Nessa medida, é fundamental que os professores e pais de alunos sensibilizem-

se e comprometam-se com a preservação e recuperação do meio ambiente e, portanto, com 

a melhoria da qualidade de vida da população. 

O papel do multiplicador neste caso é o de estimulador do debate para esta 

questão, subsidiando e colaborando no desenvolvimento deste tema. A escola, mediante seus 

educadores, tem condições de propor a melhor pedagogia de trabalho, pois ela está inserida 

na realidade social da comunidade. 

É preciso levar o aluno a compreender que resíduo sólido não é algo rejeitável e 

degradante, mas algo do qual pode-se tirar benefícios para a sociedade, gerando trabalho e 

renda para população em condição de exclusão social, preservando o meio ambiente, 

valorizando a escola, as questões de cidadania, etc. 
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Desta forma, é indispensável a realização de trabalho específico sobre a coleta 

seletiva nas escolas, além de uma discussão mais aprofundada sobre a participação de todos 

no sistema em funcionamento, porque significará uma realidade concreta para a participação 

do aluno, assim como um convite à adoção de novos hábitos e postura frente aos resíduos 

sólidos gerados. 

Este novo ator, na sua ação cotidiana, desempenhará não só o papel de novo 

multiplicador na comunidade, mas também de agente transformador junto aos seus familiares, 

na mudança de hábitos em relação aos resíduos. 

Para o desempenho das atividades junto aos professores e alunos, será 

necessária a elaboração de material de apoio, como cartilha, folheto, vídeo, etc. 

15.2.1.4. O PAPEL DA COMUNIDADE E O CONTROLE SOCIAL 

A educação ambiental é uma forma de participação por meio da qual se dá a 

formação de cidadãos conscientes e preocupados com o meio ambiente, em que a atitude da 

comunidade é de compromisso com sua preservação, controle e recuperação. 

Uma comunidade informada e educada, que tem consciência de sua cidadania, 

participará conjuntamente com os organismos municipais da formação de políticas públicas 

concernentes à melhoria de sua condição de vida, garantirá fiscalização e controle social nas 

políticas e programas adotados pela municipalidade. 

Neste sentido, o multiplicador atuará diretamente na comunidade, mediante suas 

organizações, informando e fornecendo o debate sobre as diversas questões inerentes ao 

meio ambiente. 

15.2.1.5. O PAPEL DOS GRANDES GERADORES 

A educação ambiental deverá ser fomentada junto aos grandes geradores de 

resíduos e geradores de resíduos especiais, no sentido de garantir as premissas da Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, compreendendo minimização e segregação na fonte, e para 

garantia do aproveitamento de todos os resíduos com valor comercial, pelos processos de 

reciclagem e de transformação, além dos manejos de responsabilização compartilhada e da 

logística reversa. 

O sucesso da coleta seletiva está diretamente associado aos trabalhos feitos com 

a população, por meio da mobilização social, com enfoque na sensibilização e 

conscientização. Essa etapa é fundamental porque não existe sistema que funcione sem o 

engajamento da população. 

Cabe ressaltar, ainda, que é preciso ser pensada uma mobilização social pré-

implantação e uma pós-implantação. A primeira terá um caráter mais informativo e de 
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sensibilização do público. A última buscará aperfeiçoar esse público já informado 

(conscientizado), para manter o sistema implantado em funcionamento. 

15.2.1.6. AÇÕES PARA IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

A mobilização da sociedade para a coleta seletiva tem dois componentes 

principais: 

• a CONSCIENTIZAÇÃO, que busca informar o porquê da necessidade de 

segregação, e tem como alvo o lado racional do público que se pretende 

mobilizar. 

• a SENSIBILIZAÇÃO, que objetiva fazer um apelo emocional ao público, para 

que sua cooperação aconteça por ele estar sensível à situação que envolve o 

gerenciamento dos resíduos, tanto no âmbito municipal quanto planetário. 

 

Portanto, a conscientização e a sensibilização precisam ser direcionadas ao grupo 

que se pretende mobilizar, distinguindo as formas de divulgação e intervenção para cada 

público. 

As ações de mobilização social que podem ser efetuadas são: 

• distribuição de peças gráficas como cartilhas, panfletos e ímãs de geladeira; 

• oficinas com teatros e pesquisas de opiniões; 

• veiculação de mensagens em carros de som e na mídia (televisão, jornal e 

programas de rádio); 

• sinalização com cartazes e placas; 

• divulgação em igrejas, clubes e estabelecimentos comerciais; 

• inclusão do tema coleta seletiva nos programas de educação ambiental formal 

nas escolas; 

• parceria com programas domiciliares tradicionais, como o Programa Saúde da 

Família – PSF e o Programa Saúde em Casa; CREAS (Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social); CRAS (Centro de Referência de 

Assistência Social) e Associações de Bairros. 

 

É importante notar também que os mecanismos de mobilização social devem ser 

diferentes para cada etapa. Na fase de implantação, o público precisa ser informado do que 

vai acontecer. Já na etapa de manutenção, a população precisa tomar consciência de que a 

coleta seletiva continua acontecendo e/ou foi alterada em algum aspecto operacional. Nessas 

duas fases, há que se cuidar para que a conscientização esteja sempre vinculada à 

sensibilização adequada. 
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15.2.2. PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

A seguir, são apresentados alguns programas que podem ser implementados no 

município, voltados para a educação ambiental. 

15.2.2.1. PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL ENVOLVENDO A POLÍTICA DOS 5R’S 

A política dos 5Rs  tem sido abordada em projetos de Educação Ambiental que 

trabalham a questão dos resíduos sólidos como tema principal para a minimização de 

resíduos. Nela deve-se adotar práticas sustentáveis, como: 

• Repensar os hábitos de consumo e descarte: 

o Pensar na necessidade do produto, antes de comprá-lo; 

o Depois de consumir praticar a coleta seletiva, separando embalagens, 

matéria orgânica e óleo de cozinha usado; 

o Jogar no lixo apenas o que não for reutilizável ou reciclável; 

o Evitar o desperdício de alimentos; 

o Usar produtos de limpeza biodegradáveis (biodegradável é todo material 

que após o seu uso pode ser decomposto pelos micro-organismos usuais 

no meio ambiente); 

o Adquirir produtos recicláveis ou produzidos com matéria-prima reciclada 

(durável e resistente); 

o Preferir embalagens de papel e papelão; 

o Utilizar lâmpadas econômicas e pilhas recarregáveis ou alcalinas; 

o Mudar hábitos de consumo e descarte. 

• Recusar produtos que prejudicam o meio ambiente e a saúde: 

o Comprar apenas produtos que não agridem o meio ambiente e a saúde 

(dentro do prazo de validade); 

o Evitar o excesso de sacos plásticos e embalagens, aerossóis e lâmpadas 

fluorescentes, bem como produtos e embalagens não recicláveis e 

descartáveis. 

• Reduzir o consumo desnecessário: essa prática significa consumir menos 

produtos, dando preferência aos que tenham maior durabilidade e, portanto, 

ofereçam menor potencial de geração de resíduos e de desperdício de água, 

energia e recursos naturais: 

o Adotar a prática do refil; 

o Escolher produtos com menos embalagens ou embalagens econômicas, 

priorizando as retornáveis; 

o Levar sacola para as compras e adquirir produtos a granel; 
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o Fazer bijuterias, brinquedos e presentes personalizados reutilizando 

materiais; 

o Inventar novas receitas e reaproveitando de forma integral os alimentos; 

o Editar textos na tela do computador e, quando não for possível evitar a cópia 

ou a impressão, fazê-las frente e verso. 

• Reutilizar ao máximo antes de descartar: 

o Ampliar a vida útil dos produtos e do aterro sanitário, economizando a 

extração de matérias-primas virgens. 

• Recuperar resíduos já utilizados: 

o Criar produtos artesanais e alternativos a partir da reutilização de 

embalagens de papel, vidro, plástico, metal, isopor e CDs; 

o Utilizar os dois lados do papel e montar blocos de papel-rascunho; 

o Doar objetos que possam servir a outras pessoas. 

 

Esta política deve ser implantada no município como um todo. Devem ainda serem 

realizadas palestras frequentes nas escolas do município, incluindo a capacitação de 

professores, sobre a importância dos 5R's e dos riscos de contaminação da destinação 

inadequada dos resíduos. 

15.2.2.2. PROGRAMA "ESCOLA LIXO ZERO" 

O Programa "Escola Lixo Zero" é uma iniciativa voltada à destinação adequada 

de todas as frações de resíduos gerados no ambiente escolar com intensa participação dos 

alunos no processo. 

O nome "Lixo Zero" vem da explicação que Lixo é tudo o que é jogado fora, sujo 

e misturado. A partir do momento em que é separado, limpo e disposto de forma organizada, 

passa a ser resíduo e pode voltar para o ciclo produtivo. 

Neste programa será ensinada uma nova postura sobre o uso e a destinação de 

materiais recicláveis e compostáveis. As crianças ainda podem fazer visitas supervisionadas 

às estruturas destinadas ao manejo dos resíduos sólidos – cooperativas, áreas de 

compostagem, usinas de reciclagem, aterro etc., para conhecerem melhor todo o ciclo de vida 

dos seus resíduos. 

Como já proposto pelo município, os resíduos compostáveis das escolas 

municipais poderiam ser colocados em uma composteira pedagógica (semelhante à 

composteira doméstica, mas em formato de torre devido à quantidade de resíduos) e as 

crianças poderiam ter atividades escolares com o manejo dos resíduos compostáveis, a 

produção de fertilizantes naturais e o uso do adubo em uma horta. 
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A horta pode ser feita na escola ou pode haver uma parceria com agricultores da 

cidade, além disto, os vegetais produzidos poderão fazer parte da merenda escolar trazendo 

uma alimentação balanceada às crianças da escola. 

O Governo do Estado de São Paulo, o Instituto de Educação e Pesquisa Ambiental 

5 elementos e o INSTITUTO HSBC SOLIDARIEDADE desenvolveram, em 2009, na Coleção 

Consumo Sustentável e Ação, um Manual de Atividades para o Professor43.  Este manual 

mostra diversas atividades que podem ser inseridas nas disciplinas para conscientização da 

problemática dos resíduos. 

15.2.3. AGENDA AMBIENTAL NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - A3P44 

A Agenda Ambiental na Administração Pública (A3P) é um programa do Ministério 

do Meio Ambiente - MMA que objetiva estimular os órgãos públicos do país a implementarem 

práticas de sustentabilidade. A adoção da A3P demonstra a preocupação do órgão em obter 

eficiência na atividade pública enquanto promove a preservação do meio ambiente. Ao seguir 

as diretrizes estabelecidas pela Agenda, o órgão público protege a natureza e, em 

consequência, consegue reduzir seus gastos. 

Adesão à A3P 

Para aderir formalmente à A3P, é necessário firmar o Termo de Adesão entre o 

órgão interessado e o MMA. A instituição interessada em formalizar o termo deve, através de 

ofício, enviar, para o e-mail a3p@mma.gov.br, os seguintes documentos: 

1. Da instituição: 

• Cópia do comprovante de endereço; 

• Plano de Trabalho em meio digital editável (documento do Word sem 

assinatura e data) (ver modelo em: http://a3p.mma.gov.br/adesao-a-a3p/); 

• Minuta do Termo de Adesão em meio digital editável (documento do Word sem 

assinatura e data) (ver modelo em: http://a3p.mma.gov.br/adesao-a-a3p/). 

2. Do representante da instituição signatária do Termo: 

• Cópias autenticadas do RG e CPF; 

• Cópia autenticada do ato de nomeação; 

• Cópia de delegação de competência para assinatura de atos. 

 Como aderir: 

1º passo: na relação de documentos para a adesão, apresentada anteriormente, 

baixe os arquivos que contém os modelos do Plano de Trabalho e Termo de Adesão. 

Preencha a minuta do Termo de Adesão com os dados do responsável pela assinatura do 

 
43 https://5elementos.org.br/2015-colecao-consumo-sustentavel-e-acao/  
44 Disponível em: https://www.mma.gov.br/responsabilidade-socioambiental/a3p. Acesso em: 
11/08/2021. 

file:///D:/FFaleiros/FFaleiros/FELCO%20-%20Projetos/Alagoinhas%20-%20Resíduos/RELATÓRIO%204%20-%20PROPOSIÇÕES/a3p@mma.gov.br
http://a3p.mma.gov.br/adesao-a-a3p/
http://a3p.mma.gov.br/adesao-a-a3p/
https://5elementos.org.br/2015-colecao-consumo-sustentavel-e-acao/
https://www.mma.gov.br/responsabilidade-socioambiental/a3p
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Termo de Adesão em sua instituição, bem como os dados da instituição nos campos 

pertinentes. Preencha, também, o Plano de Trabalho, lembrando que todos os itens da seção 

3 do documento modelo podem ser alterados a critério da instituição. No entanto, as datas de 

início e término das ações devem constar no documento. 

2º passo: providenciar uma cópia do CPF e do RG do responsável pela assinatura 

do Termo de Adesão em sua instituição. Esses documentos devem estar autenticados (em 

cartório ou com o confere com o original de um servidor público de sua instituição). 

3º passo: providenciar cópia do Termo de Posse do responsável, na instituição, 

pela assinatura do Termo de Adesão, bem como cópia da delegação de competência para 

assinatura do ato (pode ser encontrada no Regimento Interno da instituição, em Lei Orgânica, 

Portaria, entre outros, dependendo do responsável que assinará o Termo). 

4º passo: o Termo de Adesão e o Plano de Trabalho devidamente preenchidos 

devem ser enviados sem a assinatura do responsável na instituição e sem data. O envio 

destes documentos assinados e datados não possui validade jurídica antes de serem 

analisados pela Consultoria Jurídica do MMA. 

5º passo: providenciar uma cópia do comprovante de endereço da instituição, 

bem como ofício para encaminhamento dos documentos listados anteriormente. Todos os 

documentos deverão ser enviados ao Ministério do Meio Ambiente em meio digital (para o e-

mail a3p@mma.gov.br). 

6º passo: recebidos os documentos, estes serão avaliados pela equipe da A3P 

para verificar a necessidade de eventuais ajustes. Se forem necessários, o responsável pelo 

Termo de Adesão na A3P entrará em contato com a instituição para as providências 

necessárias. 

7º passo: depois de verificados, os documentos serão transformados em um 

processo. A este processo será incluída uma Nota Técnica do responsável pelo Termo de 

Adesão na A3P. O processo será, então, encaminhado para análise da consultoria jurídica do 

MMA. 

8º passo: após a análise, o jurídico emitirá um parecer sobre o processo que será 

encaminhado de volta à A3P. Após este retorno, com toda a documentação em ordem, duas 

vias do Termo de Adesão são chanceladas pela Consultoria Jurídica do MMA a fim de 

formalizar a adesão (caso haja alguma inconsistência no processo, o parecer do jurídico 

indicará as providências a serem tomadas para formalizar a adesão). 

9º passo: o responsável, na equipe A3P, enviará para o parceiro as duas vias do 

Termo de Adesão e as duas vias do Plano de Trabalho a fim de coletar a assinatura do 

responsável na instituição. Após a coleta da assinatura, o parceiro os enviará de volta ao MMA 

para coleta de assinatura do responsável, no MMA, pela celebração do ato. 

file:///D:/FFaleiros/FFaleiros/FELCO%20-%20Projetos/Alagoinhas%20-%20Resíduos/RELATÓRIO%204%20-%20PROPOSIÇÕES/a3p@mma.gov.br
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10º passo: após a assinatura do representante do MMA, o extrato do Termo de 

Adesão será publicado no Diário Oficial da União. Diante disso, uma via do Termo de Adesão, 

uma via do Plano de Trabalho e uma cópia da publicação serão enviados para o parceiro 

arquivar. 

 

Os órgãos que formalizam a parceria com o MMA por meio do Termo de Adesão 

recebem apoio técnico para implementação e operação da agenda. O MMA oferece cursos 

de capacitação, promove eventos e disponibiliza conteúdo didático gratuito, além de monitorar 

e supervisionar as instituições pela plataforma Ressoa (http://a3p.mma.gov.br/ressoa/). 

No Estado de São Paulo os seguintes entes aderiram formalmente à A3P (Quadro 

59).  

Quadro 59: Adesão formal à A3P - Estado de São Paulo (consulta em 14/08/2021) 
Nome Poder Nível Cidade 

Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª 
Região – CRECI – SP 

EXECUTIVO FEDERAL São Paulo 

Consórcio Intermunicipal do Vale do 
Paranapanema – CIVAP 

EXECUTIVO MUNICIPAL Assis 

Câmara Municipal de Lorena LEGISLATIVO MUNICIPAL Lorena 

Diretoria de Ensino da Região de São José dos 
Campos 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
São José dos 
Campos 

Fundação Agência das Bacias Hidrográficas dos 
Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí – Agência das 
Bacias PCJ 

EXECUTIVO ESTADUAL Piracicaba 

Instituto Butantan EXECUTIVO ESTADUAL São Paulo 

Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo JUDICIÁRIO FEDERAL São Paulo 

Município da Estância Turística de Itu EXECUTIVO MUNICIPAL Itu 

Município de Barueri EXECUTIVO MUNICIPAL Barueri 

Município de Bento de Abreu EXECUTIVO MUNICIPAL Bento de Abreu 

Município de Boituva EXECUTIVO MUNICIPAL Boituva 

Município de Botucatu EXECUTIVO MUNICIPAL Botucatu 

Município de Cabreúva EXECUTIVO MUNICIPAL Cabreúva 

Município de Carapicuíba EXECUTIVO MUNICIPAL Carapicuíba 

Município de Castilho EXECUTIVO MUNICIPAL Castilho 

Município de Cruzália EXECUTIVO MUNICIPAL Cruzália 

Município de Cubatão EXECUTIVO MUNICIPAL Cubatão 

Município de Itirapina EXECUTIVO MUNICIPAL Itirapina 

Município de Mirassolândia EXECUTIVO MUNICIPAL Mirassolândia 

Município de Osasco EXECUTIVO MUNICIPAL Osasco 

Município de Patrocínio Paulista EXECUTIVO MUNICIPAL 
Patrocínio 
Paulista 

Município de Pongaí EXECUTIVO MUNICIPAL Pongaí 

Município de Porto Ferreira EXECUTIVO MUNICIPAL Porto Ferreira 

Município de Presidente Epitácio EXECUTIVO MUNICIPAL 
Predidente 
Epitácio 

Município de São Vicente EXECUTIVO MUNICIPAL São Vicente 

Município de Taciba EXECUTIVO MUNICIPAL Taciba 

Município de Valparaíso EXECUTIVO MUNICIPAL Valparaíso 

Município de Vinhedo EXECUTIVO MUNICIPAL Vinhedo 

Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A – 
PROGUARU 

EXECUTIVO MUNICIPAL Guarulhos 

Secretaria de Gestão Ambiental do Município de 
São Bernardo do Campo 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
São Bernardo 
do Campo 

http://a3p.mma.gov.br/ressoa/
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Nome Poder Nível Cidade 

Secretaria de Meio Ambiente do Município de 
Bragança Paulista 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
Bragança 
Paulista 

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região JUDICIÁRIO ESTADUAL Campinas 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região JUDICIÁRIO ESTADUAL São Paulo 

 

 
A cartilha da A3P está disponível em: 

https://www.mma.gov.br/estruturas/a3p/_arquivos/cartilha_a3p_36.pdf. (acesso em: 

14/08/2021). 

Propostas de ações para implantação: 

• Uso racional dos recursos naturais / combate ao desperdício: 

o Consumo de papel: 

▪ Fazer levantamento e acompanhamento do consumo de papel 

usado para impressão e cópias; 

▪ Realizar levantamento das impressoras que precisam de 

manutenção ou substituição; 

▪ Realizar impressão de papel frente e verso; 

▪ Confeccionar blocos de anotação (com papel usado só de um 

lado); 

▪ Utilizar papel não-clorado ou reciclado. 

o Consumo de energia: 

▪ Fazer diagnóstico da situação das instalações elétricas e propor 

as alterações necessárias para redução do consumo; 

▪ Realizar levantamento e acompanhamento do consumo de 

energia; 

▪ Propor implantação de sensores em banheiros; 

▪ Promover campanhas de conscientização; 

▪ Desligar luzes e monitores na hora do almoço; 

▪ Fechar as portas quando ligar o ar condicionado; 

▪ Aproveitar as condições naturais do ambiente de trabalho – 

ventilação, luz solar; 

o Consumo de copos plásticos: 

▪ Promover campanhas de conscientização para uso de copos 

individuais não-descartáveis; 

▪ Disponibilizar copos permanentes para todos os servidores. 

o Consumo de água: 

https://www.mma.gov.br/estruturas/a3p/_arquivos/cartilha_a3p_36.pdf
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▪ Realizar levantamento sobre a situação das instalações 

hidráulicas e proposição das alterações necessárias para redução do 

consumo; 

▪ Realizar levantamento e acompanhamento do consumo de 

água; 

▪ Promover campanhas de conscientização para o não 

desperdício da água. 

o Rotinas de limpeza: 

▪ Capacitação da equipe de limpeza para o uso racional de água 

e energia e para a gestão correta dos resíduos; 

▪ Uso de ferramentas e equipamentos com baixo consumo de 

energia na limpeza dos prédios públicos; 

▪ Uso racional de água na limpeza dos prédios públicos; 

▪ Uso de produtos e materiais recicláveis e sustentáveis na 

limpeza dos prédios; 

▪ Obrigatoriedade da disposição adequada dos resíduos oriundos 

da limpeza dos prédios públicos. 

• Gestão de resíduos: 

o Coleta seletiva: 

▪ Implantar programa de coleta seletiva; 

▪ Instituir uma comissão setorial de coleta seletiva com um 

representante por unidade e envolver outras instituições alocadas no 

mesmo prédio; 

▪ Realizar doação de materiais recicláveis para cooperativa; 

o Destinação adequada dos resíduos perigosos 

▪ Direcionar corretamente os resíduos de saúde, lâmpadas 

fluorescentes, etc.; 

• Sensibilização e capacitação: 

o Elaborar plano de capacitação e formação da Comissão Gestora da A3P: 

▪ Realizar campanha de sensibilização dos servidores com 

divulgação na internet, cartazes, etiquetas e informativos; 

▪ Promover a capacitação e sensibilização por meio de palestras, 

reuniões, exposições, oficinas, etc.; 

▪ Produzir informativos referentes a temas socioambientais, 

experiências bem-sucedidas e progressos alcançados pela instituição. 

• Qualidade de vida no ambiente de trabalho: 
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o Implantar programas de qualidade de vida, saúde e segurança no 

trabalho, como por exemplo: 

▪ Implantar programa de prevenção de riscos ambientais; 

▪ Instituir comissão de prevenção de acidentes e brigadas de 

incêndio; 

▪ Realizar manutenção ou substituição de aparelhos que 

provocam ruídos no ambiente de trabalho; 

▪ Promover atividades de integração no local de trabalho e 

qualidade de vida como: ginástica laboral, oficinas de talento, etc. 

• Licitações sustentáveis: 

o Propor que, sempre que possível, sejam feitas aquisições de bens e 

materiais; contratações de serviços e projetos ambientalmente 

sustentáveis, como por exemplo: 

▪ Comprar impressoras que imprimam em frente e verso; 

▪ Incluir no contrato de reprografia a impressão dos documentos 

em frente e verso; 

▪ Comprar papel não-clorado ou reciclado; 

▪ Incluir nos contratos de copeiragem e serviço de limpeza adoção 

de procedimentos que promovam o uso racional dos recursos e a 

capacitação dos funcionários para desempenho desses 

procedimentos. 
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16. PROGRAMAS E AÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO DOS GRUPOS INTERESSADOS 

Os programas e ações de incentivo à organização e constituição de uma 

associação ou cooperativa são oportunidades de geração de emprego e renda para o 

município. 

Atualmente a importância dos catadores de materiais recicláveis é expressa na 

lei, com direitos e deveres. Entretanto, para que este grupo tenha maior força e 

representatividade é necessário que esteja organizado, seja em cooperativa, associação ou 

outro tipo de organização reconhecida por legislação ou norma legal. 

Fato preocupante para este grupo é a questão dos atravessadores que fornecem 

o material para as empresas recicladoras. Ao invés dos catadores venderem diretamente para 

as indústrias, vendem para intermediários (atravessadores) que acabam tendo o lucro de 

compra e venda. Isso se deve ao fato de não estarem organizados e principalmente não serem 

regularizados em todos os âmbitos, como por exemplo, na questão ambiental. 

Dentre os direitos garantidos por legislação estão os princípios e objetivos, que 

prioriza, nas aquisições e contratações governamentais, a integração dos catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a responsabilidade compartilhada 

pelo ciclo de vida dos produtos. 

O público-alvo para os programas e ações visando à formação e/ou fortalecimento 

de uma associação/cooperativa será a população de baixa renda e/ou em situação de 

vulnerabilidade social economicamente ativa, envolvidas ou não com a atividade de coleta e 

reciclagem de resíduos sólidos, interessada em trabalhar com materiais recicláveis como 

fonte de renda principal ou alternativa. 

Por serem pessoas, geralmente, sem poder aquisitivo significativo e com baixa 

escolaridade um dos maiores desafios é sanar a falta de informação, conhecimento e 

entendimento que os cerca. Portanto, entende-se que o primeiro passo para o incentivo à 

organização deste grupo é a promoção de cursos/oficinas/palestras de capacitação geral e 

específicos, com linguagem adequada e direcionada. 

 

A capacitação pode ser dividida em três partes: 

• Sensibilização: Palestras, oficinas, entrevistas, cartilhas ou outro meio de 

comunicação, com o objetivo de chamar a atenção do público existente no 

município. Esta primeira etapa objetiva encontrar os interessados em se 

organizar e mudar a forma de trabalho informal e condições precárias; 

• Capacitações: após a sensibilização no município, os interessados deverão 

participar de eventos de capacitação específica com temas relacionados para 

incentivar a organização do grupo em associação ou em cooperativa. As 
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capacitações podem ser realizadas por meio de cursos/oficinas/palestras e dias 

de campo, com demonstração dos exemplos existentes no Estado e no Brasil. 

• Incentivo: após as capacitações, a Prefeitura Municipal pode propor incentivos 

econômicos, disponibilizar materiais, infraestrutura, equipamentos, assessoria 

técnica e jurídica para este grupo organizado de forma que estimule a 

permanecerem organizados e em capacitação contínua. 

 

A seguir detalha-se um pouco mais o apresentado: 

Para o estabelecimento de parceria com os catadores, o Poder Público poderá 

seguir as seguintes estratégias: 

• Identificar os catadores em seus setores de atuação; 

• Realizar um convite público aos catadores, utilizando-se veículos de massa ou 

mesmo convite pessoal, para efetuarem o cadastro no setor municipal 

responsável por assistência social; 

• 1ª Reunião: Mobilização dos Catadores quanto à atividade a ser exercida, à 

oportunidade de trabalho e renda, os benefícios do trabalho organizado em 

associações e/ou cooperativas. Nesta 1ª reunião já se pode extrair um grupo 

de interessados; 

• Iniciar uma sucessão de várias reuniões para capacitação do grupo interessado 

no exercício das atividades. 

 

Estas capacitações devem ser focadas nos seguintes temas: 

• Cooperativismo e associativismo, abordando as diferentes formas de trabalho, 

vantagens e desvantagens dessas formas de trabalho coletivo, diferenças do 

trabalho coletivo e individual, apropriação do produto do trabalho na economia 

solidária, etc.; 

• Gestão de empreendimentos, destacando aspetos da organização do trabalho, 

gestão financeira do empreendimento, parcerias, negociação de preços, 

pesquisa de mercado, desenvolvimento tecnológico, produtividade, etc.; 

• Segurança e medicina no trabalho, abordando os riscos envolvidos na 

atividade, medidas de prevenção, equipamentos de proteção e sua função, 

saúde do trabalhador, etc.; 

• Organização administrativa e financeira do empreendimento, abordando 

sistema de registro e controle de atividade, de entrada e saída de material, de 

jornada de trabalho e produtividade de cada trabalhador, despesas e receitas, 

elaboração de orçamentos, etc.; 
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• Operação e manuseio de equipamentos nas Centrais de Triagem, 

produtividade na coleta e na triagem, abordando diferentes métodos de 

operação e resultados esperados e obtidos, identificação de problemas e 

encaminhamento de soluções, etc.; 

• Conhecimento e identificação das diversas tipologias de resíduos a serem 

triados, e o processamento adequado para cada tipo. 
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17. MECANISMOS PARA A CRIAÇÃO DE FONTES DE NEGÓCIOS, EMPREGO E RENDA, 

MEDIANTE A VALORIZAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos - PNRS, instituída pela Lei Federal nº 

12.305/2010, estabelece a coleta seletiva e a logística reversa como instrumentos 

estratégicos para gestão adequada dos resíduos sólidos. Além de serem essenciais para se 

promover o aproveitamento, a reutilização e a reciclagem dos resíduos, a coleta seletiva e a 

logística reversa são importantes para que haja a inclusão social e a emancipação econômica 

dos catadores de materiais recicláveis. 

Assim, a PNRS fomenta o reconhecimento dos resíduos reutilizáveis e recicláveis 

como um bem econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda. Além disso, preconiza 

em seu art. 19, inciso XII, a criação de mecanismos para a criação de fontes de negócios, 

emprego e renda, mediante a valorização dos resíduos sólidos. 

Os mecanismos para que os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis do 

município de São Sebastião da Grama, a partir da implantação das ações previstas neste 

Plano, sejam reconhecidos como um bem econômico e de valor social, gerador de trabalho e 

renda são: 

• Apoiar e incentivar a organização dos catadores materiais reutilizáveis e 

recicláveis em associação/cooperativas, priorizando a mobilização para a 

inclusão de catadores informais; 

• Implantar a coleta seletiva com a participação de associações/cooperativas de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

• Implantar os sistemas de logística reversa pós-consumo, de forma progressiva, 

por meio de acordos setoriais, promovendo, em todas as etapas do processo a 

participação e inclusão de associações/cooperativas de catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis; 

• Implantar medidas que incentivem o desenvolvimento tecnológico para 

reutilização e reciclagem dos diversos materiais que compõe os resíduos 

sólidos urbanos - RSU; 

• Incentivar à indústria da reciclagem e compostagem, tendo em vista fomentar 

o uso de matérias-primas e insumos derivados de materiais orgânicos, 

reutilizáveis e reciclados; 

• Instituir incentivos fiscais, financeiros e creditícios voltados à segregação dos 

resíduos na fonte geradora, ao incremento de coleta, criação, melhoria e 

qualificação de centros de triagem, de reutilização e reciclagem, 

preferencialmente com participação de associações/cooperativas, com 
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desenvolvimento e implementação de tecnologias sociais nas cadeias 

produtivas de reutilização e reciclagem no país; 

• Instituir o tratamento tributário diferenciado com redução e isenção, visando o 

estímulo à reutilização e reciclagem de maneira geral; 

• Estimular a demanda de materiais recicláveis no mercado; 

• Priorizar as aquisições e contratações governamentais e particulares para 

produtos reutilizáveis e recicláveis; 

• Contribuir com a emancipação das organizações de catadores, promovendo o 

fortalecimento das associações/cooperativas; 

• Fortalecer iniciativas de integração e articulação de políticas e ações dos 

poderes públicos direcionadas aos catadores; 

• Prestar assistência técnica e apoio financeiro à realização de projetos, 

instalação e operação de unidades de triagem e beneficiamento (obras e 

equipamentos); 

• Incentivar ações de capacitação técnica e gerencial permanente e continuada 

dos catadores, por meio da atuação de instituições técnicas, de ensino, 

pesquisa e extensão, terceiro setor e movimentos sociais, priorizando as 

associações/cooperativas; 

• Promover a capacitação de associações/cooperativas para elaboração e 

gestão de projetos, visando captação de recursos; 

• Desenvolver ações de educação ambiental específicas da temática de 

separação na fonte geradora, coleta seletiva, atuação das 

associações/cooperativas junto à sociedade, visando o fortalecimento da 

imagem do catador e a valorização de seu trabalho na comunidade; 

• Induzir o encaminhamento prioritário dos resíduos recicláveis para 

associações/cooperativas; 

• Envolver o setor empresarial e consumidores no processo de segregação, 

triagem para a destinação às associações e cooperativas de catadores por 

meio da coleta seletiva solidária ampliando a reutilização e reciclagem, 

promovendo ações compatíveis com os princípios da responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos e da logística reversa. 

 

Desta forma, nota-se que é importante que o Poder Público, em conjunto com as 

cooperativas, avalie possibilidades e tecnologias que possibilitem agregar valor aos resíduos 

sólidos. Como exemplificação, a figura a seguir apresenta algumas possibilidades de 

equipamentos que podem ser utilizados em centros de triagem de materiais recicláveis para 

otimizar o processo de separação destes, bem como suas respectivas descrições. Salienta-
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se que a maior parte dos equipamentos de inovações tecnológicas depende de mão-de-obra 

qualificada, sendo então outra proposta, o desenvolvimento contínuo de atividades de 

capacitação e qualificação de diversos tipos, para os cooperados. 

 

 
Figura 37: Possibilidades de equipamentos em centros de triagem. 
Fonte: http://www.valorsul.pt/vmais/paginas/pag5.swf. Acesso em: 15/07/2021. 

 

Além disso, destaca-se a possibilidade de gerar empregos e agregar valor aos 

resíduos por meio do beneficiamento destes. Neste sentido, podem-se citar as extrusoras 

para reciclagem de plástico, equipamentos que permitem que o plástico seja reciclado, por 

meio de uma rosca sem fim aquecida, que derrete e plastifica o material, para ser moldado.  

Segundo Dal Pont et al. (2013): 

http://www.valorsul.pt/vmais/paginas/pag5.swf
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(...) Para valorizar o material triado alguns equipamentos podem ser 
adquiridos para as Centrais de Triagem, tais como: triturador de vidros, 
fragmentador industrial de papel, além dos equipamentos necessários para 
o beneficiamento de plásticos (moinho granulador, tanque de lavagem e 
roda secadora, motobomba, centrífugas secadoras, exaustor, silo dosador e 
afiador de navalhas). 
Outro tipo de valorização muito importante para os RSU é a valorização 
orgânica, que pode ser alcançada através da compostagem – a qual gera 
um composto orgânico rico em nutrientes - ou pela biometanização (geração 
de gás e fertilizante). Também se deve destacar a importância da 
valorização energética, para aproveitamento do gás gerado nos aterros 
devido à decomposição da fração orgânica, cadastrado em projetos de MDL 
– Mecanismos de Desenvolvimento Limpo (…). 
 

Ainda neste contexto de formulação de mecanismos para a criação de negócios, 

emprego e renda mediante a valorização dos resíduos sólidos, destaca-se nos resíduos 

orgânicos uma possibilidade de criação de empregos para a triagem e operacionalização de 

unidades de compostagem, e, fundamentalmente, mercado de venda de composto orgânico 

para hortas e jardins. 

Ressalta-se a possibilidade de consorciar atividades que fomentem a 

compostagem com o crescente mercado de produtos agrícolas orgânicos. Neste sentido, é 

importante o gestor municipal desenvolver continuamente iniciativas que visem à realização 

de oficinas sobre compostagem de produtos orgânicos. 

Assim, observa-se como boas alternativas para a criação de fontes de negócios, 

emprego e renda a introdução de técnicas e/ou equipamentos a serem utilizados pelas 

cooperativas visando otimizar o processo produtivo, reduzir perdas e gastos e agregar valor 

aos resíduos. Destaca-se, que é importante, também, que os cooperados passem por 

processos de capacitação e treinamento, com a finalidade de aumentar a capacidade 

operacional e gerencial de unidades de separação e triagem para segregar os materiais em 

subclasses, sempre visando agregar valor ao material para a venda. 

17.1. REUTILIZAÇÃO DOS RESÍDUOS COMO OPORTUNIDADE DE NEGÓCIOS 

Com objetivo de incentivar o trabalho nas cooperativas podem ser realizadas 

oficinas, cursos e treinamentos com a intenção de ensinar os cooperados a fazer alguns 

produtos com aproveitamento de resíduos sólidos, por meio do reaproveitamento para 

geração de renda extra. A seguir são apresentadas algumas alternativas de reaproveitamento 

dos resíduos: 

• Produção de sabão e detergente a partir de óleo de cozinha; 

• Produção de papel artesanal com aproveitamento de papel industrial; 

• Produção de caixas de presente por meio do aproveitamento de caixa de 

papelão; 
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• Produção de puffs por meio do aproveitamento de garrafa pet e pneus; 

• Produção de arte em garrafa PET; 

• Confecção de vassouras de PET; 

• Produção de cadeiras de garrafas PET; 

• Fabricação de cestaria de papel e jornal; 

• Confecção de crochê com reaproveitamento de sacolas plásticas; 

• Produção de adubo a partir da compostagem; 

• Fabricação de tijolos ecológicos e outros. 
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18. SISTEMA DE CÁLCULO DOS CUSTOS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE LIMPEZA URBANA E DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

De acordo com a Lei nº 11.445/07 e a redação dada pela Lei nº 14.026/20 (Novo 

Marco de Saneamento): 

Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade 
econômico-financeira assegurada por meio de remuneração pela cobrança 
dos serviços, e, quando necessário, por outras formas adicionais, como 
subsídios ou subvenções, vedada a cobrança em duplicidade de custos 
administrativos ou gerenciais a serem pagos pelo usuário, nos seguintes 
serviços: 
[...] II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, na forma de taxas, 
tarifas e outros preços públicos, conforme o regime de prestação do serviço 
ou das suas atividades; [...] 
 
Art. 35. As taxas ou as tarifas decorrentes da prestação de serviço de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos considerarão a destinação 
adequada dos resíduos coletados e o nível de renda da população da área 
atendida, de forma isolada ou combinada, e poderão, ainda, considerar:  
II - as características dos lotes e as áreas que podem ser neles edificadas;           
III - o peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicílio. 
IV - o consumo de água; e           
V - a frequência de coleta. 
 
§ 2º A não proposição de instrumento de cobrança pelo titular do serviço nos 
termos deste artigo, no prazo de 12 (doze) meses de vigência desta Lei, 
configura renúncia de receita e exigirá a comprovação de atendimento, pelo 
titular do serviço, do disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, observadas as penalidades constantes da referida 
legislação no caso de eventual descumprimento.         

 

A Lei nº 14.026/20 entrou em 15 de julho de 2020, o que obrigava o titular do 

serviço a propor instrumento de cobrança até 15 de julho de 2021, prazo que já se esgotou, 

no entanto, se aprovado o Projeto de Lei 1414/2021, o titular terá até o dia 15 de julho de 2022 

para essa proposição. A extensão do prazo é solicitada em virtude das complicações trazidas 

pela pandemia em curso. 

Em São Sebastião da Grama não há cobrança de taxas ou tarifas decorrentes da 

prestação de serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, e todos os serviços 

são prestados com orçamento próprio. 

Em análise aos dados do SNIS - Sistema Nacional de Informações sobre 

Saneamento, ano de 2019, nos 204 municípios paulistas com população entre 5.000 e 20.000 

habitantes apenas 106 municípios (51,96%) possuem algum tipo de cobrança de taxas ou 

tarifas decorrentes da prestação de serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos, na maioria das vezes com taxa específica no mesmo boleto do IPTU. 

Nos municípios em que há cobrança, a receita orçada com taxas e tarifas 

referentes à gestão e manejo dos resíduos representa, em média, 81,24% da despesa total 
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com serviços de manejo de resíduos; no entanto, mesmo havendo a cobrança há um déficit 

de 67,36% de arrecadação.  

Onde há cobrança, em média o valor é de R$ 75,90/habitante*ano. De acordo com 

o Quadro 45, página 130, a média para a implantação das propostas apresentadas (entre os 

anos de 2022 a 2042) e adequação do município à legislação vigente é de R$ 

98,53/habitante*ano. 

O exposto, apresenta que o sistema de gestão e manejo dos resíduos opera, na 

grande maioria dos municípios, com altos déficits de receitas, o que dificulta sobremaneira a 

adequação dos municípios à Política Nacional de Resíduos Sólidos. Estima-se serem 

necessários R$ 70 bilhões 45  (aproximadamente R$ 325,71/habitante) para adequar os 

municípios brasileiros ao exigido na legislação vidente quanto aos resíduos sólidos. 

18.1. FORMA DE COBRANÇA PARA A SUSTENTABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA DE ACORDO 

COM A RESOLUÇÃO 79/ANA, 14 DE JUNHO DE 2021 

Para se obter a sustentabilidade econômico-financeira, a cobrança, arrecadação 

e efetiva disponibilização ao PRESTADOR DE SERVIÇO de recursos financeiros, devem ser 

suficientes para fazer frente aos custos eficientes de operação e de manutenção (OPEX), de 

investimentos prudentes e necessários (CAPEX), bem como a remuneração adequada do 

capital investido para a prestação adequada do SMRSU (Serviço Público de Manejo de 

Resíduos Sólidos Urbanos) no longo prazo. 

São diretrizes para a sustentabilidade econômico-financeira, conforme a 

Resolução 79/ANA, 14 de junho de 2021: 

• O REGIME, a ESTRUTURA e os PARÂMETROS DA COBRANÇA pela 

prestação do SMRSU devem ser adequados e suficientes para assegurar e 

manter a SUSTENTABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA da prestação dos 

serviços, e devem considerar o princípio da modicidade tarifária. 

• Para o alcance da SUSTENTABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA, deve 

ser adotado, preferencialmente, o REGIME DE COBRANÇA por meio de 

TARIFA. 

• Deve ser adotada metodologia de cálculo que reflita a RECEITA REQUERIDA, 

adequada ao tipo de prestação, seja ela pela Administração Pública Direta, 

Indireta ou mediante contrato de concessão. 

• As receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos 

associados, inclusive aquelas decorrentes do pagamento de preços públicos 

 
45 https://www12.senado.leg.br/emdiscussao/edicoes/residuos-solidos/realidade-brasileira-na-pratica-
a-historia-e-outra/de-onde-tirar-recursos-para-pagar-a-limpeza-publica  

https://www12.senado.leg.br/emdiscussao/edicoes/residuos-solidos/realidade-brasileira-na-pratica-a-historia-e-outra/de-onde-tirar-recursos-para-pagar-a-limpeza-publica
https://www12.senado.leg.br/emdiscussao/edicoes/residuos-solidos/realidade-brasileira-na-pratica-a-historia-e-outra/de-onde-tirar-recursos-para-pagar-a-limpeza-publica
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pelos RESÍDUOS DE GRANDES GERADORES, podem ser compartilhadas 

para favorecer a modicidade tarifária. 

 

A RECEITA REQUERIDA é aquela suficiente para ressarcir o PRESTADOR DE 

SERVIÇO das despesas administrativas e dos custos eficientes de operação e manutenção 

(OPEX), de investimentos prudentes e necessários (CAPEX), bem como para remunerar de 

forma adequada o capital investido. Deve também incluir as despesas com os tributos cabíveis 

e com a remuneração da ENTIDADE REGULADORA DO SMRSU e contratação de 

associações ou cooperativas de catadores de materiais recicláveis, quando for o caso. 

Para definição do valor a ser cobrado de cada USUÁRIO, o INSTRUMENTO DE 

COBRANÇA deve considerar o nível de renda da população da área atendida e a destinação 

adequada dos resíduos coletados, mediante a aplicação, isolada ou conjunta, dos seguintes 

parâmetros: 

• para o nível de renda: bairro ou região do imóvel, Cadastro Único para 

Programas Sociais (CadÚnico), dentre outros; 

• para a destinação adequada: os diferentes custos da reutilização, da 

reciclagem, da compostagem, da recuperação, do aproveitamento energético, 

da disposição final em aterros sanitários ou de outras destinações adequadas. 

 

Pode considerar, ainda, para a quantificação dos resíduos, mediante a aplicação, 

isolada ou conjunta, dos seguintes parâmetros: 

• características dos lotes e as áreas que podem ser neles edificadas: 

Dimensões do imóvel, Área construída, dentre outros; 

• peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicílio: Efetivos ou 

cuja coleta e destinação adequada foi colocada à disposição; que o USUÁRIO 

destinou à reutilização ou reciclagem; 

• consumo de água; e 

• frequência da coleta. 

 

A arrecadação deve ser realizada, preferencialmente, por meio de um dos 

seguintes documentos, independentemente do regime de prestação dos serviços: 

• fatura específica de manejo de resíduos sólidos urbanos; ou 

• cofaturamento com o serviço de abastecimento de água ou outro serviço 

público. 

Na impossibilidade de utilização desses documentos pode ser utilizado o carnê ou 

guia de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU). 
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Deve ser prevista cobrança social para os USUÁRIOS de baixa renda, por meio 

de subsídios tarifários ou fiscais. Recomenda-se a adoção do Cadastro Único para Programas 

Sociais (CadÚnico) do Governo Federal para identificação dos beneficiários da cobrança 

social. 

Quando cofaturada com o serviço público de abastecimento de água, recomenda-

se a adoção dos mesmos critérios utilizados para definição de beneficiários de tarifa social do 

serviço público de abastecimento de água. 

Até que seja emitida norma de referência que trate dos critérios de contabilidade 

regulatória, objeto do art. 4º-A, § 1º, V, da Lei nº 9.984/2000: 

• os registros contábeis deverão ser controlados de modo que os custos e 

receitas do SMRSU estejam segregados dos custos e receitas das demais 

atividades exercidas pelo PRESTADOR DE SERVIÇO, dentre elas a limpeza 

urbana, estando aquelas receitas vinculadas ao atendimento das despesas do 

serviço; 

• no caso de prestação por contrato, por empresa pública ou por sociedade de 

economia mista, devem ser observados, quando couber, os pronunciamentos 

técnicos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC. 

 

Salvo expressa disposição legal em contrário, a TARIFA pode ser definida 

mediante ato administrativo do Distrito Federal, do Município ou da ESTRUTURA DE 

PRESTAÇÃO REGIONALIZADA, atendidas as diretrizes para a política tarifária previstas na 

Lei no 11.445/2007. 

18.2. FORMA DE REAJUSTE DA TARIFA DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 79/ANA, 14 DE JUNHO 

DE 2021 

O reajuste tem por finalidade a atualização dos valores das TARIFAS conforme 

índices inflacionários ou fórmulas paramétricas que busquem refletir a variação de preços dos 

insumos que compõem o custo do SMRSU. 

As TARIFAS devem ser reajustadas anualmente, observado o intervalo mínimo 

de 12 (doze) meses, devendo-se adotar: 

• o índice ou fórmula paramétrica de reajuste, a data base e o prazo prévio de 

divulgação previstos no contrato de concessão, quando existente; ou 

• para o caso da prestação pela administração direta, por autarquia, empresa 

pública ou sociedade de economia mista controlados pelo TITULAR, pode ser 

adotado o IPCA ou fórmula paramétrica estabelecida pela ENTIDADE 

REGULADORA DO SMRSU, composta tanto por índices inflacionários que 
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reflitam a composição de custos da prestação de serviços e, quando couber, 

indicadores de eficiência e qualidade da prestação. 

18.3. REVISÃO PERIÓDICA E EXTRAORDINÁRIA DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 79/ANA, 14 DE 

JUNHO DE 2021 

A revisão periódica é o processo de reavaliação ampla das condições de 

prestação dos serviços, com o objetivo de garantir a distribuição dos ganhos de produtividade 

e a SUSTENTABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA da prestação, em caso de prestação 

por órgão ou entidade da Administração Pública, e a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, em caso de prestação mediante contrato de concessão. 

No caso da prestação do serviço por contrato, o escopo da revisão periódica ficará 

restrito ao nele estabelecido. 

A revisão periódica deve observar os seguintes prazos: 

• no caso de prestação delegada mediante contrato, nos prazos nele previstos; 

• nos casos de prestação por órgão ou entidade da Administração Pública, a 

ENTIDADE REGULADORA DO SMRSU deve fixar intervalos de no mínimo três 

anos e, no máximo, cinco anos. 

 

A revisão extraordinária objetiva a recomposição das condições de prestação dos 

serviços sempre que comprovado: 

• desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, no caso de o serviço ter sua 

prestação delegada por contrato de concessão; 

• risco à SUSTENTABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA da prestação dos 

serviços, em caso de prestação por órgão ou entidade da Administração 

Pública. 

 

O PRESTADOR DE SERVIÇO ou TITULAR, para pleitear a revisão extraordinária, 

deve demonstrar: 

• o impacto do evento causador do desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato ou do risco à sustentabilidade na prestação dos serviços; e 

• a urgência na recomposição das condições de prestação. 

 

Ato normativo da ENTIDADE REGULADORA DO SMRSU definirá os critérios 

para caracterizar o impacto e a urgência que justifiquem a instauração do processo de revisão 

extraordinária. Nos casos de prestação por contrato, os critérios podem estar definidos no 

próprio instrumento contratual. 
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18.4. PROPOSTA DE PARÂMETRO UTILIZADO PARA A COBRANÇA DA TARIFA DE SERVIÇO DE 

LIMPEZA URBANA E DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - METODOLOGIA DE CÁLCULO DA 

TAXA BASEADO NO CONSUMO DE ÁGUA 

A geração de resíduos sólidos está associada a fatores como renda, idade, nível 

educacional, que são difíceis de serem mensurados. Alguns estudos têm mostrado que há 

correlação entre o consumo de água por economias e geração de resíduos, como por 

exemplo, Onofre (2011) e D’Ella (2000). 

Uma metodologia alternativa consiste em atribuir a cobrança da tarifa de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos à quantidade de metros cúbicos de água consumidos 

por economias. De acordo com o estudo de D’ella (2000) comentado por Onofre (2011), pode-

se utilizar o seguinte critério: 

 

• Tarifa = (Custo dos serviços de Limpeza Urbana e manejo de Resíduos Sólidos 

no ano/ Volume de água consumido no município no ano) * consumo de água 

da economia em m³. 

 

O quadro a seguir apresenta uma simulação de tarifa. Salienta-se que: 

• A simulação apresentada é exclusiva para pequenos geradores de resíduos 

sólidos, para os demais geradores deverá ser cobrada tarifa específica, 

dependendo do serviço contratado, caso o gerador opte por utilizar o serviço 

público; 

• (B) O consumo anual de água do município tem como fonte SNIS, 2019; 

• (C) A estimativa de custo dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos pode ser conferida no “Quadro 45: Custos totais – implementação de 

todas as propostas”, página 130, sendo variável ano a ano. Atenta-se que 

nesse quadro estão apresentados os custos de todas as propostas, no entanto, 

grande parte dos recursos estimados podem ser solicitados por fonte externa 

de financiamento e desta forma, os custos não serão suportados pela 

população. 

 

Quadro 60: Simulação da taxa de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

REF. COMPONENTES 

Simulação - 
consumo 
mensal de até 
10m³ 

Simulação - consumo 
mensal de 11 a 20 m³ 

Simulação - consumo 
mensal de 21 a 50 m³ 

Simulação - 
consumo 
mensal acima 
de 50 m³ 

 

A 
Consumo mensal de 
água na economia 
(m³) 

10 11 20 21 50 51  

B 
Consumo anual de 
água do município - 
(m³) 

676.320,00 676.320,00 676.320,00 676.320,00 676.320,00 676.320,00  
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REF. COMPONENTES 

Simulação - 
consumo 
mensal de até 
10m³ 

Simulação - consumo 
mensal de 11 a 20 m³ 

Simulação - consumo 
mensal de 21 a 50 m³ 

Simulação - 
consumo 
mensal acima 
de 50 m³ 

 

C 

Custo dos serviços 
de Limpeza Urbana 
e manejo de 
Resíduos Sólidos no 
ano de 2022* (R$) 

1.575.583,64 1.575.583,64 1.575.583,64 1.575.583,64 1.575.583,64 1.575.583,64  

D = 
C/B 

Custo / Consumo 
(R$/m³) 

2,33 2,33 2,33 2,33 2,33 2,33  

E = 
A 
*12 

Consumo anual de 
água na economia 
(m³) 

120 132 240 252 600 612  

F = 
D * E 

Taxa anual de 
Limpeza Urbana e 
manejo de Resíduos 
Sólidos (R$) 

R$ 279,56 R$ 307,51 R$ 559,11 R$ 587,07 R$ 1.397,79 R$ 1.425,74  

 

 

Caso a economia se encaixe nos limites definidos em pequeno gerador de 

resíduos sólidos e não seja obrigada a elaborar seu Plano de Gerenciamento de Resíduos, 

ou seja, não esteja incluída na Lei n. 12.305/10, art. 27, §s 1º e 2º, sendo ela utilizada em 

partes ou em sua totalidade para atividades comerciais, industriais, bancárias ou de prestação 

de serviço os valores apresentados no quadro anterior deverão ser acrescidos de 20%. 

As economias definidas pela Concessionária para pagamento em “tarifa social” 

deverão ser enquadras com seguinte critério para o pagamento de taxa de limpeza urbana e 

manejo de resíduos sólidos: 

• Economias enquadradas na categoria de “tarifa social” pela SABESP com 

consumo de até 10 m³ mensais de água: desconto de 30% na taxa de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos referente à sua classe de consumo;  

• Economias enquadradas na categoria de “tarifa social” pela SABESP com 

consumo entre 10 m³ e 15 m³ mensais de água: desconto de 20% na taxa de 

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos referente à sua classe de 

consumo;  

• Demais economias de água: sem desconto. 

 

A justificativa pela utilização deste tipo de cobrança é que ela possibilita uma 

contraprestação mensurável do serviço, baseando-se no consumo de água, que conta com 

medidor (hidrômetro), arcando o beneficiário com a quantia do serviço que auferiu; sendo, 

portanto, cobrança divisível. Além disso, a proposta apresentada atende à Lei n. 11.445/07, 

Art. 35, ao abordar critérios de nível de renda da população da área atendida e consumo de 

água. 

Salienta-se que os valores apresentados são estimados de acordo com as 

propostas deste estudo, sendo que para instituição de tarifa há necessidade de averiguação 

real dos custos da prestação de serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos. 
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19. DESCRIÇÃO DAS FORMAS E DOS LIMITES DA PARTICIPAÇÃO DO PODER 

PÚBLICO LOCAL NA COLETA SELETIVA E NA LOGÍSTICA REVERSA 

O Art. 5º do Decreto Federal n. 7.404/2010, que regulamenta a PNRS, estabelece 

que os fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes e titulares dos serviços de 

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos são responsáveis pelo ciclo de vida dos 

produtos. Segundo o mesmo dispositivo legal, conforme dispõe os Arts. 6° e 7°, os 

consumidores devem contribuir ativamente para concretização do ciclo da logística reversa. 

Neste contexto, cita-se a coleta seletiva e a logística reversa como instrumentos 

da PNRS, relacionados à implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos. 

Desta forma, é necessária a descrição, como feita a seguir, das formas e dos 

limites de participação do Poder Público Municipal no sistema de coleta seletiva e de logística 

reversa (respeitando o disposto no Art. 33 da PNRS), bem como em outras ações relativas à 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos.  

19.1. LOGÍSTICA REVERSA 

A Lei Federal n. 12.305/2010 (PNRS) determina como obrigatório estruturar e 

implementar sistemas de logística reversa, por meio do retorno dos produtos após o uso pelo 

consumidor, de forma independente do serviço de limpeza urbana e de manejo dos resíduos 

sólidos, aos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos. 

O Art. 33 da PNRS estabelece que são obrigados a estruturar e implementar 

sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos após uso pelo consumidor, de 

forma independente do serviço de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos que estão elencados a 

seguir: 

• I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja 

embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de 

gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em 

normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em 

normas técnicas;  

• II - pilhas e baterias;  

• III - pneus;  

• IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;  

• V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;  

• VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.    
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A seguir estão listados os sistemas de logística reversa implementados em 

território nacional, mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma 

independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos46: 

• Agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, tendo como resultado 45.563 

toneladas destinadas em 2019, e eficiência de 94% das embalagens com 

destinação ambientalmente adequada. A entidade gestora do sistema é o 

inpEV – Instituto Nacional de Processamento de Embalagens Vazias, com mais 

de 400 unidades de recebimento no país;  

• Pilhas e baterias, com um total de 4.453 pontos de coleta no Brasil (1.755 

toneladas de pilhas coletas até setembro de 2020). A entidade gestora do 

sistema é a Green Eletron. Há ainda um sistema específico para as baterias de 

chumbo ácido, gerenciadas pelo IBER – Instituto Brasileiro de Energia 

Reciclável;  

• Pneus inservíveis, acumulando um total de 419 mil toneladas de pneus 

destinadas até 2019 em aproximadamente 1.149 pontos de coleta. As 

associações que gerenciam o sistema são a ABIDIP e a RECICLANIP;   

• Óleos lubrificantes usados ou contaminados, seus resíduos e embalagens, 

resultando em quase 500 mil litros coletados em 2019 e 4.790 toneladas de 

embalagens destinadas para reciclagem. Atualmente o instituto gestor do 

sistema é o Jogue Limpo;  

• Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista. Este 

sistema é gerenciado pela Reciclus, contemplando um total de 1.930 pontos de 

coleta em 429 municípios. Foram recolhidas até 2019 mais de 600 toneladas 

de lâmpadas;  

• Produtos eletroeletrônicos e seus componentes, efetivando em 2019 a coleta e 

destinação de quase 400 toneladas de eletroeletrônicos em 258 pontos de 

coleta. As entidades gestoras do sistema são a já mencionada Green Eletron e 

a Abree - Associação Brasileira de Reciclagem de Eletroeletrônicos e 

Eletrodomésticos;    

• Embalagens em geral (plásticas, metálicas ou de vidro), tiveram seu acordo 

assinado em 2015, porém até o momento somente foi efetivado um sistema 

específico para as embalagens de aço pós-consumo. Em 2019 foram 

destinadas mais de 8 mil toneladas de embalagens, sob a supervisão e gestão 

das entidades Prolata Reciclagem e Coalizão Embalagens. Salienta-se que foi 

firmado também um novo sistema para as embalagens de alumínio para 

 
46 https://www.vgresiduos.com.br/blog/logistica-reversa-quais-os-acordos-setoriais-aprovados-e-
implementados/  

https://www.vgresiduos.com.br/blog/logistica-reversa-quais-os-acordos-setoriais-aprovados-e-implementados/
https://www.vgresiduos.com.br/blog/logistica-reversa-quais-os-acordos-setoriais-aprovados-e-implementados/
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bebidas pós consumo, que poderão ser entregues nas recicladoras e nas 

cooperativas de catadores. 

• Medicamentos, seus resíduos e embalagens, que apesar de não ter informado 

resultados recentes ao SINIR, está na etapa de definição de pontos em que os 

consumidores poderão fazer o descarte de medicamentos, tais como drogarias 

e farmácias. Os fabricantes e importadores deverão custear o transporte dos 

medicamentos dos pontos de armazenamento secundário até os locais de 

destinação final ambientalmente adequada. 

 

O Decreto Federal n. 9.177/2017 preconizou que os fabricantes, os importadores, 

os distribuidores e os comerciantes de produtos, seus resíduos e suas embalagens sujeitos à 

logística reversa obrigatória, não signatários de acordo setorial ou termo de compromisso 

firmado com a União, são obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, 

consideradas as mesmas obrigações imputáveis aos signatários e aos aderentes de acordo 

setorial firmado com a União. 

Com base neste arcabouço legal pode-se atribuir aos consumidores, 

comerciantes, fabricantes e Poder Público as responsabilidades apresentadas no quadro a 

seguir. 

Quadro 61: Definição das responsabilidades para implementação do sistema de 
logística reversa. 

Atores  Responsabilidades 

Consumidores 

Participar efetivamente do programa de coleta e disposição de resíduos com 
logística reversa implementada, separando-os em suas residências e levando-
os para descarte em pontos de coleta implementados pelos comerciantes; e 
 
Disseminar a informação acerca do descarte correto dos resíduos com logística 
reversa implementado para pessoas próximas, incentivando a participação de 
todos no correto manejo desses resíduos. 

Comerciantes 

Fornecimento do espaço físico para alocar os recipientes coletores de forma 
visível, acessível e segura para a população; 
 
Manejo adequado dos resíduos coletados, controle do armazenamento e das 
quantidades coletadas; 
 
Treinamento e orientação dos funcionários sobre o funcionamento do sistema 
de logística reversa, e acerca dos riscos ambientais e sanitários do descarte 
inadequado, bem como sobre a importância do repasse destas informações aos 
consumidores; e 
 
Garantia da continuidade e permanência do processo educativo. 
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Atores  Responsabilidades 

Fabricantes 

Financiamento para disponibilização de sistemas de coleta, para manutenção 
do programa e para destinação final adequada dos resíduos com logística 
reversa; 
 
Propiciar, financiar ou auxiliar o encaminhamento (transporte) dos resíduos 
acondicionados nos comércios até destinação final ambientalmente adequada; 
 
Comprometimento em relação à adoção das melhores tecnologias disponíveis 
para o tratamento e disposição final ambientalmente adequada dos resíduos 
coletados e garantia da destruição segura dos medicamentos; e 
 
Garantia da continuidade e permanência do processo educativo. 

Poder Público 

Articulação, coordenação, promoção e supervisão de programas de educação 
ambiental; 
 
Articulação com os fabricantes no sentido de implantar o sistema de logística 
reversa, bem como difundir tais programas; 
 
Manutenção do sistema de logística reversa implementado em entidades e/ou 
instituições públicas; 
 
Treinamento, orientação e conscientização dos comerciantes e da população 
quanto ao funcionamento do programa de logística reversa, bem como sobre 
os riscos ambientais e sanitários do descarte inadequado; e 
 
Garantia da continuidade e permanência do processo educativo. 

 

Caso o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos encarregue-se da função de garantir o retorno dos resíduos com logística reversa 

obrigatória aos fabricantes e/ou sua correta destinação em prol da saúde pública, por acordo 

ou termo de compromisso firmado com o setor empresarial, deverá ser devidamente 

remunerado por isso. 

Portanto, conforme o Art. 36 da Lei Federal n. 12.305/2010, compete ao titular dos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos quanto à 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: 

• Adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e 

recicláveis oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 

resíduos sólidos; 

• Estabelecer sistema de coleta seletiva; 

• Articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o 

retorno ao ciclo produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis 

oriundos dos serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; e 

• Realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de compromisso 

na forma do § 7º do Art. 33 da Lei Federal n. 12.305/2010, mediante a devida 

remuneração pelo setor empresarial; 
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• Implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e articular 

com os agentes econômicos e sociais formas de utilização do composto 

produzido;  

• Dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos oriundos 

dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos. 

 

Assim, para a implementação de um sistema de logística reversa capaz de suprir 

as demandas locais, os entes governamentais, agentes privados empresariais e sociedade, 

devem promover a discussão e construir alternativas próprias para implementação da gestão 

compartilhada. Logo, para que os sistemas de logística reversa propostos se concretizem 

como um instrumento de gestão eficiente e capaz de atender aos anseios de todas as classes 

da sociedade, o Poder Público Municipal deverá praticar as seguintes ações (como formas e 

limites de participação): 

• Identificar os resíduos sólidos e geradores sujeitos ao sistema de logística 

reversa; 

• Incentivar o setor privado para a estruturação de acordos setoriais, objetivando 

a implementação ou expansão da logística reversa; 

• Prever a participação de entidades, cooperativas de catadores ou outras 

formas de associação de pessoas de baixa renda na estruturação de acordos 

setoriais; 

• Celebrar termos de compromisso junto aos fabricantes, distribuidores e/ou 

comércios, visando à implantação ou expansão da logística reversa; 

• Implantar a logística reversa via publicação de regulamentos normativos 

veiculados por Decreto editado pelo Poder Executivo, exigindo e fiscalizando a 

sua efetiva implementação; 

• Exigir que todos os atores envolvidos no sistema de logística reversa 

disponibilizem ao setor de limpeza pública e manejo dos resíduos sólidos 

informações completas sobre a realização de suas ações, com periodicidade 

anual; 

• Fomentar programas e campanhas de educação ambiental (em parceria com 

o setor empresarial) que sensibilizem o consumidor quanto à importância da 

devolução dos produtos e das embalagens contempladas na logística reversa 

após o uso aos comerciantes ou distribuidores, bem como da importância e 

obrigatoriedade dos distribuidores em acondicionar e disponibilizar, de forma 

diferenciada, estes resíduos para posterior devolução aos fabricantes ou 

demais responsáveis na destinação final ambientalmente adequada; 
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• Articular, coordenar, promover e supervisionar programas de educação 

ambiental com foco na logística reversa; 

• Articular com os fabricantes no sentido de implantar sistemas de logística 

reversa, bem como difundir tais programas; 

• Manter sistemas de logística reversa implementados em entidades e/ou 

instituições públicas; 

• Treinar, orientar e sensibilizar os comerciantes e a população quanto ao 

funcionamento do programa de logística reversa, bem como sobre os riscos 

ambientais e sanitários do descarte inadequado; e 

• Garantir a continuidade e permanência do processo educativo. 

 

Assim, é necessário que o Poder Público atue buscando acordos setoriais 

propulsores da logística reversa e/ou ampliação da abrangência dos acordos setoriais 

preexistentes. 

É importante frisar, que conforme previsto em lei federal, caso a Prefeitura 

Municipal de São Sebastião da Grama encarregue-se da função de estruturar infraestruturas 

e/ou dispositivos para recebimento e destinação de resíduos de logística reversa alvos da 

obrigatoriedade, deverá ser devidamente remunerada por isso. Neste aspecto, é importante 

ressaltar que a parcela da logística reversa de embalagens em geral, que realmente se efetiva 

na prática, via de regra ocorre a partir da coleta seletiva, ou seja, de serviço público cujo ônus 

recai sobre o município que deve ser devidamente remunerado pelos corresponsáveis. 

19.2. COLETA SELETIVA 

Conforme expõe o Art. 9º, § 2º do Decreto Federal n. 7.404/2010, o sistema de 

coleta seletiva deverá ser implantado pelo titular do serviço público de limpeza urbana e 

manejo de resíduos sólidos. Para tanto, a Prefeitura Municipal deverá desempenhar uma série 

de funções para o pleno desenvolvimento desse sistema, conforme apontam os tópicos 

seguintes: 

• Estabelecer a forma de segregação dos RSD e assemelhados; 

• Definir os procedimentos para o acondicionamento adequado e 

disponibilização dos resíduos sólidos, objeto da coleta seletiva; 

• Priorizar a participação de cooperativas ou de outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis constituídas por pessoas 

físicas de baixa renda; 

• Elaborar Projeto Executivo de Coleta Seletiva detalhado, integrando o 

Programa Municipal de Coleta Seletiva, contemplando pré-dimensionamento e 

orçamento de infraestruturas, equipamentos, mão de obra e suprimentos, 
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definindo as formas de prestação dos serviços correlatos à coleta seletiva no 

município, a abrangência e frequência dos serviços; 

• Implantar, operar e manter dispositivos específicos para a viabilização e 

ampliação da abrangência da coleta seletiva no município, como os Pontos de 

Entrega Voluntária – PEVs e Ecopontos; 

• Implementar o Programa de Coleta Seletiva Municipal; 

• Manter a regularidade do Programa de Coleta Seletiva; 

• Fomentar a implementação de soluções compartilhadas ou consorciadas para 

a coleta seletiva com os municípios da região; 

• Promover a educação ambiental continuada com foco no correto manejo de 

resíduos sólidos e, principalmente, na coleta seletiva; 

• Promover campanhas continuadas de divulgação, dentro da abrangência 

municipal, objetivando a sensibilização da sociedade acerca da coleta seletiva; 

• Capacitar os servidores municipais e atores sociais envolvidos na coleta 

seletiva; e 

• Implantar, operar e manter infraestruturas necessárias para redução do índice 

de disposição de resíduos recicláveis e úmidos em aterro sanitário. 
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20. MEIOS A SEREM UTILIZADOS PARA O CONTROLE E A FISCALIZAÇÃO – SERVIÇOS 

PRESTADOS 

Os métodos de controle que podem ser aplicados em São Sebastião da Grama 

estão embasados na gestão compartilhada, podendo utilizar-se dos seguintes instrumentos: 

• Planilha de Controle Operacional: é um instrumento utilizado para acompanhar 

a realização diária de serviços, possibilitando verificar a compatibilidade da 

mão-de-obra, equipamentos e materiais com os quantitativos dos serviços 

executados. Esta planilha deve ser elaborada pelos gestores institucionais e 

operacionais dos sistemas e procedimentos a serem controlados. 

• Planilha de Pesquisa de Satisfação e Qualidade e Indicadores de Satisfação e 

Qualidade: permite aferir, junto à população, os indicadores de satisfação da 

oferta dos serviços e sua qualidade. Esta verificação poderá ser feita por meio 

de pesquisas anuais que serão transformadas em boletins estatísticos. Podem 

ser realizadas de forma alternada em todas as regiões do município. Durante a 

execução da pesquisa será realizada a inspeção de campo para verificação da 

qualidade dos serviços prestados naquela região, evitando que a informação 

colhida com os moradores seja incompatível com a realidade. Esta planilha 

deve ser elaborada pelos gestores e ratificada pela sociedade. Deve ser 

submetida à revisão periodicamente. 

• Avaliação de Eficiência e Eficácia e Tabulação de Dados: esse instrumento 

permitirá a tabulação dos dados dos dois instrumentos de gestão anteriormente 

apresentados, demonstrando se os serviços executados têm a eficiência, 

universalidade, frequência e continuidade esperada; e se a eficácia está sendo 

atingida. Os resultados desta avaliação devem ser disponibilizados em banco 

de dados e deve ser dado livre acesso à população. 

20.1.1. PROCEDIMENTOS DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

Como procedimentos de controle e fiscalização sugerem-se: 

1 - Para a coleta e transporte de resíduos domiciliares: 

• Peso do resíduo sólido coletado; 

• Distribuição e verificação dos serviços por horários e frequências; 

• Otimização do trajeto e horários de transferência visando à minimização dos 

problemas de trânsito; 

• Quantitativo e tipo dos veículos e equipamentos envolvidos; 

• Condições da frota utilizada (idade e estado geral); 

• Condição de estanqueidade dos veículos quanto ao chorume; 



234 

 

 

• Condições de segurança no transporte dos coletores (garis) no caminhão de 

coleta; 

• Adequação da frota aos padrões de emissão de fumaça negra e de ruídos; 

• Produtividade da frota coletora; 

• Padrão de qualidade dos serviços; 

• Controle de absenteísmo; 

• Condições de trabalho dos empregados (higiene e segurança do trabalho); 

• Quantidade e capacitação profissional do pessoal empregado; 

• Aferição do volume de serviços extraordinários/emergenciais; 

• Quilometragem produtiva e improdutiva da frota; 

• Consumo de combustíveis/lubrificantes; 

• Manutenção dos veículos e equipamentos (sistemáticas e custos); 

• Estado de conservação/limpeza da frota; 

• Vida útil de pneus e câmaras; 

• Uniformes e EPI's; 

• Pontos críticos (locais de lançamento frequente de resíduos pela população). 

 

2 - Para a coleta seletiva, devem ser controlados e fiscalizados: 

• Peso do material reciclável coletado; 

• Distribuição e verificação dos serviços por horários e frequências; 

• Otimização do trajeto e horários de transferência visando à minimização dos 

problemas de trânsito; 

• Quantitativo e tipo dos veículos e equipamentos envolvidos; 

• Condições da frota utilizada (idade e estado geral); 

• Condições de segurança no transporte dos coletores no caminhão de coleta; 

• Adequação da frota aos padrões de emissão de fumaça negra e de ruídos; 

• Produtividade da frota coletora; 

• Padrão de qualidade dos serviços; 

• Controle de absenteísmo; 

• Condições de trabalho dos cooperados / associados / empregados (higiene e 

segurança do trabalho); 

• Quantidade e capacitação profissional do pessoal ocupado; 

• Aferição do volume de serviços extraordinários/emergenciais; 

• Quilometragem produtiva e improdutiva da frota; 

• Consumo de combustíveis/lubrificantes; 

• Manutenção dos veículos e equipamentos (sistemáticas e custos); 



235 

 

 

• Estado de conservação/limpeza da frota; 

• Vida útil de pneus e câmaras; 

• Uniformes e EPI's; 

• Pontos de retirada de contêineres; 

• Pontos críticos (locais de lançamento frequente de resíduos pela população). 

 

3 - Para os resíduos de serviço de saúde, sujeitos ao PGRSS: 

• Controlar as entregas de PGRSS referente às unidades de saúde existentes 

no município, obedecendo a critérios técnicos, legislação ambiental e outras 

orientações regulamentares; 

• Controlar as atividades de capacitação, o treinamento e a manutenção de 

programa de educação continuada para o pessoal envolvido nas unidades de 

saúde na gestão e manejo dos resíduos; 

• Fiscalizar se os funcionários das empresas contratadas são capacitados e 

treinados para executar os serviços; 

• Requerer das empresas prestadoras de serviços terceirizados de coleta, 

transporte ou destinação final dos resíduos de serviços de saúde, a 

documentação definida no Regulamento Técnico da RDC 306 da ANVISA 

(licenças); 

• Exigir das empresas prestadoras de serviços terceirizados a apresentação de 

licença ambiental para as operações de coleta, transporte ou destinação final 

dos resíduos de serviços de saúde; 

• Solicitar informações documentadas referentes ao risco inerente ao manejo e 

destinação final do produto ou do resíduo. 

 

4 - Para os resíduos de construção civil, sujeitos ao PGRS: 

• Controlar as entregas de PGRS referente aos resíduos de construção civil, 

obedecendo a critérios técnicos, legislação ambiental e outras orientações 

regulamentares; 

• Controlar e fiscalizar os comprovantes de capacitação e treinamento dos 

funcionários das firmas prestadoras de serviço que pretendam atuar no 

transporte, tratamento e destinação final destes resíduos; 

• Requerer das empresas prestadoras de serviços terceirizados a Licença 

Ambiental de coleta, transporte e destinação final dos resíduos; 

• Exigir que sejam mantidas cópias do PGRS disponível em cada ponto ou 

estabelecimento de coleta para consulta sob solicitação da autoridade sanitária 

ou ambiental competente, dos empresários, funcionários e ao público em geral; 
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• Exigir das empresas prestadoras de serviços terceirizados a apresentação de 

licença ambiental para as operações de coleta, transporte ou destinação final 

dos resíduos de construção civil; 

• Exigir dos detentores de registro de produto que gere resíduo classificados na 

“Classe I – Perigosos” o fornecimento de informações documentadas 

referentes ao risco e disposição final do produto ou do resíduo. 

 

5 - Para os resíduos especiais (sujeitos a Logística Reversa): 

• Planejar e incentivar, via acordos setoriais e termos de compromisso entre o 

setor público e o setor empresarial, a estruturação e implementação de 

sistemas de logística reversa por parte dos fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes dessa tipologia de resíduos; 

• Fiscalizar o processo e andamento das ações de Logística Reversa; 

• Planejar e incentivar, via acordos setoriais e termos de compromisso entre o 

setor público e o setor empresarial, a expansão do sistema de Logística 

Reversa a produtos comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou 

de vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando, prioritariamente, 

o grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos 

resíduos gerados; 

• Fiscalizar se os comerciantes e distribuidores efetuam a devolução aos 

fabricantes ou aos importadores dos produtos e embalagens reunidas ou 

devolvidas, bem como se os fabricantes e os importadores encaminham à 

destinação final ambientalmente adequada os referidos materiais descartados 

e os rejeitos provenientes destes materiais; 

• Exigir que todos os participantes dos sistemas de logística reversa 

disponibilizem ao órgão municipal informações completas e periódicas sobre a 

realização das ações de Logística Reversa; 

• Articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o 

retorno ao ciclo produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis 

oriundos dos serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

• Incentivar o setor empresarial a contemplar os agentes ambientais (catadores 

de materiais recicláveis) na articulação da logística reversa. 

A Prefeitura deve fiscalizar todas as etapas do gerenciamento de resíduos 

especiais, até que esse seja enviado ao destino final, ou seja, o fabricante. 

 

6 - Para os resíduos sujeitos a elaboração do PGRS (ver Capítulo 21, página 240) 
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No intuito de garantir que os estabelecimentos sujeitos à elaboração do PGRS 

cumpram seu compromisso com a Política Municipal de Resíduos Sólidos, a Prefeitura 

Municipal deve tomar iniciativas tais como: 

• Desenvolver um cadastro dos geradores de resíduos sujeitos a elaboração de 

um PGRS, sendo que esse cadastro deve ser atualizado constantemente, com 

base nas indústrias / empresas / entidades que foram abertas ou fechadas em 

São Sebastião da Grama; 

• Elaborar um formulário padrão, apresentando um conteúdo mínimo que deve 

ser atendido pelos estabelecimentos sujeitos à elaboração do PGRS; 

• Realizar um inventário municipal dos resíduos gerados em São Sebastião da 

Grama, que não estejam sujeitos ao atendimento das coletas convencional ou 

coletiva; 

• Determinar um prazo para elaboração e apresentação dos PGRS à Prefeitura 

Municipal; 

• Fiscalizar, por amostragem, se os estabelecimentos que entregaram seus 

PGRS estão de fato cumprindo os procedimentos que os planos estabelecem; 

• Incentivar e promover parcerias entre indústrias / empresas / entidades e 

Prefeitura inserindo-as nos programas municipais existentes de coleta seletiva, 

entre outros. 

20.1.2. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

A implantação do sistema de fiscalização tem como objetivo estabelecer a 

disciplina das atividades de limpeza urbana do município e deve atuar diretamente nas ações 

que podem afetar negativamente à limpeza pública, coibindo quaisquer ações ou atitudes que 

estejam em desconformidade com a legislação ambiental. 

Dentre as atividades do Sistema de Fiscalização, pode-se citar: 

• Verificação de irregularidades, estabelecendo um prazo, após a notificação, 

para que as adequações necessárias sejam cumpridas; 

• Aplicação de auto de infração imediato, uma vez constatado uma infração de 

natureza grave ou gravíssima, infração de caráter irreparável ou quando tratar-

se de infrator reincidente em infrações leves; 

• Aplicação de multas conforme os graus de infração: leves, médios, graves e 

gravíssimos; 

• Notificação do infrator para ciência. O infrator, dentro do prazo estabelecido, 

poderá oferecer defesa ou impugnação do auto; 
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• Autorização para os policiais ambientais, fiscais de posturas do município e 

outros elementos conveniados para a atividade de fiscalização, sendo que 

estes serão equiparados a agentes públicos a serviço da vigilância ambiental, 

podendo desta forma exercer o papel de fiscais aplicando inclusive as multas 

cabíveis; 

Para facilitar o trabalho de fiscalização por parte da população, todos os veículos 

envolvidos na limpeza urbana deverão apresentar estampados de forma destacada, os 

números de telefone do setor de limpeza urbana do município. 

 

A equipe de fiscalização deverá ser treinada para exercício das atividades de 

fiscalização. Os principais pontos a serem tratados na capacitação da equipe de fiscalização 

são: 

• Conhecimento da legislação ambiental vigente; 

• Conhecimento dos atos lesivos à limpeza urbana; 

• Tipos de resíduos gerados no município e sua classificação; 

• Formas de acondicionamento dos resíduos, para destinação em aterro ou para 

a reciclagem; 

• Formas de coleta regular, transporte e destinação final dos resíduos 

domésticos e comerciais; 

• Formas de coleta, acondicionamento, transporte e destinação final dos 

resíduos de origem industrial; 

• Formas de coleta, acondicionamento, transporte e destinação final dos 

resíduos de serviços de saúde; 

• Formas de coleta, acondicionamento, transporte e destinação final dos 

resíduos de construção civil; 

• Conhecimento dos atos e competências do poder municipal; 

• Conhecimento dos atos e responsabilidades da fiscalização; 

• Conhecimento dos direitos e deveres dos usuários dos serviços de coleta e 

transporte de resíduos sólidos; 

• Materiais e equipamentos utilizados nos serviços de limpeza; 

• Noções sobre posturas, condutas e conceitos de educação ambiental que se 

espera de todos os cidadãos. 

 

Além desses procedimentos, os funcionários da Prefeitura responsáveis pelo 

processo de fiscalização devem ter a sua disposição toda a infraestrutura necessária, como 

veículos, equipamentos (GPS, smartphone, computador, etc.), assistentes capacitados, entre 

outros. Caso contrário, o processo de fiscalização pode ficar comprometido. 
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Com exceção de casos formalmente justificados e comprovados, o não 

cumprimento das obrigações assumidas ou a infração a princípios legais acarretarão, 

segundo a gravidade da falta, assegurada sua prévia defesa, as seguintes sanções: 

• Advertência; 

• Multas. 

Caso a contratada ou o usuário dos serviços cometa uma infração pela primeira 

vez, pode-se avaliar a possibilidade de emitir apenas uma advertência como penalidade. 

Entretanto, na hipótese de reincidência ou infração considerada grave, a contratada ou o 

usuário poderá sofrer a autuação e imposição de multa. 

Ficará a cargo do Poder Público Municipal definir se a ocorrência constatada pelo 

fiscal se enquadra ou não como uma infração, bem como as multas a elas associadas, sendo 

que essas devem ser estabelecidas em legislação. 

Para as não conformidades observadas deverão ser lavrados autos de infração e 

estabelecido um prazo para adequação destes e um alerta notificando que o infrator estará 

sujeito à multa em caso de não cumprimento das obrigações. 
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21. MEIOS A SEREM UTILIZADOS PARA O CONTROLE E A FISCALIZAÇÃO, NO ÂMBITO 

LOCAL, DA IMPLEMENTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS PLANOS DE 

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE QUE TRATA O ART. 20 E DOS 

SISTEMAS DE LOGÍSTICA REVERSA PREVISTOS NO ART. 33 (LEI FEDERAL N. 

12.305/10) 

O acompanhamento, controle e fiscalização da implantação e operacionalização 

do Plano de Gestão de Resíduos Sólidos e do sistema de Logística Reversa que devem ser 

implementados pelas empresas que geram os resíduos sólidos citados nos artigos 20º e 33º 

da Lei 12.305/10, pode ser realizado pelo Poder Público por meio da análise de ações e 

indicadores.  

A primeira ação é a distinção entre grandes e pequenos geradores de resíduos 

sólidos e a determinação dos geradores que devem elaborar o Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos. 

Quanto ao cadastramento dos geradores de resíduos sólidos, sugere-se que a 

Prefeitura Municipal institua Decreto Municipal (modelo apresentado no item “27 - Anexo 1 - 

Modelo de decreto – Cadastramento de geradores de resíduos sólidos”, página 266) que 

obrigue e regulamente o preenchimento de um formulário simplificado a respeito da geração, 

armazenamento, acondicionamento e destinação dos resíduos sólidos dos empreendimentos 

localizados no município. Posteriormente, deve ser realizada a fiscalização nos 

empreendimentos a fim de ratificar as informações fornecidas nos formulários e distingui-los 

entre pequenos e grandes geradores. Assim, os empreendimentos que gerarem resíduos 

sólidos que se enquadram na Lei Federal n. 12.305/10, artigos 20 e 33, serão obrigados a 

elaborar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 

Caberá à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, ou outro órgão municipal 

competente a ser definido pelo Poder Público Municipal, a fiscalização da implementação e 

operacionalização dos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de que trata os Artigos 

20 e 33 da Lei 12.305/10. 

Para tal fiscalização, será necessário capacitar os agentes envolvidos. A 

capacitação da equipe é um item de extrema importância e fundamental para o exercício das 

atividades de fiscalização. Os agentes deverão estar aptos para o exercício, recebendo o 

devido treinamento e capacitação. Os principais pontos a serem tratados na capacitação da 

equipe de fiscalização: 

• Conhecimento do PMGIRS; e 

• Conhecimento da legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 12.305/2010. 
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A previsão de mecanismo de interrelação dos Planos de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos, exigidos aos geradores que trata o Artigo 20 e do sistema de logística 

reversa exigido pelo Artigo 33 da Lei Federal 12.305/2010, com as possíveis licenças 

municipais, emissão ou renovação de alvarás de funcionamento dos estabelecimentos, 

empreendimentos e atividades existentes no município, torna-se uma ferramenta importante 

de controle e fiscalização. 

Esta alternativa proporcionará uma maior eficácia na fiscalização sobre os 

geradores dos resíduos. Para a obtenção de licenças municipais, os geradores que trata o 

Artigos 20 deverão apresentar seus Planos de Gerenciamento de Resíduos, assim como, as 

ações e os responsáveis pelas etapas dos seus Planos. Já em relação aos participantes dos 

sistemas de logística reversa, com exceção dos consumidores, estes deverão apresentar e 

manter atualizadas (e disponíveis) ao órgão municipal competente (e a outras autoridades) as 

informações completas sobre a realização das ações sob sua responsabilidade. 
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22. AÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS A SEREM PRATICADAS  

As ações para emergência e contingência têm como objetivo identificar as 

estruturas disponíveis e estabelecer as formas de atuação dos órgãos operadores, tanto em 

caráter preventivo como corretivo, procurando aumentar o grau de segurança e a continuidade 

operacional do sistema de resíduos sólidos. 

Para que a operação e manutenção dos serviços ocorram a contento, deverão ser 

utilizados mecanismos locais e corporativos de gestão, com o intuito de prevenir ocorrências 

indesejadas, por meio do controle e monitoramento das condições físicas das instalações e 

dos equipamentos, para minimizar a ocorrência de sinistros e interrupções na prestação dos 

serviços. 

Em caso de ocorrências anormais, que excedam a capacidade de atendimento 

local, os órgãos operadores deverão dispor de todas as estruturas de apoio (mão-de-obra, 

materiais e equipamentos), de manutenção estratégica, das áreas de gestão operacional, de 

controle de qualidade, de suporte como comunicação, suprimentos e tecnologias de 

informação, dentre outras. A disponibilidade de tais estruturas resultará em maior segurança 

e continuidade operacional, sem comprometimento ou paralisações dos serviços. 

As ações de caráter preventivo buscam assegurar que os processos e instalações 

operacionais passem por manutenções e melhorias constantes que permitam manter a 

prestação de serviço, evitando interrupções. No entanto, imprevistos podem ocorrer nesse 

processo, o que exige que níveis de segurança sejam respeitados, tendo-se como base 

experiências anteriores e limites estabelecidos em legislações e normas técnicas específicas. 

As ações deste Plano foram propostas com o intuito de orientar a atuação dos 

setores responsáveis para controlar e solucionar os impactos causados por situações críticas 

não esperadas. Assim, a seguir são apresentadas algumas dessas ações a serem adotadas 

para os serviços de limpeza pública e manejo de resíduos sólidos (Quadro 62). 

Quadro 62: Ocorrências e ações. 
Ocorrências    Ações   

 Paralisação do sistema de 
varrição   

Realizar campanha visando mobilizar a sociedade para manter a 
cidade limpa 
Contratar empresa especializada em caráter de emergência 
Acionar ou contratar funcionários para efetuarem a limpeza dos 
pontos mais críticos da cidade 

 Paralisação dos serviços de 
podas e supressões de 
vegetação de porte arbóreo  

Mobilizar equipe de plantão e equipamentos 
Acionar Concessionária de Energia Elétrica 
Acionar Corpo de Bombeiros e Defesa Civil   

 Paralisação do serviço de 
capina e roçada   

Acionar equipe operacional da Prefeitura para cobertura e 
continuidade do serviço   
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Ocorrências    Ações   

 Paralisação do serviço de 
coleta domiciliar   

Comunicar a população 
Empresas e veículos previamente cadastrados deverão ser 
acionados para assumirem emergencialmente a coleta nos roteiros 
programados, dando continuidade aos trabalhos 
Contratar empresa especializada em caráter de emergência 
Substituir veículos avariados por veículos reserva 
Agilizar reparo de veículos avariados 

 Paralisação do recebimento 
voluntário de materiais 
recicláveis (quando em 
operação) 

Acionar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente para 
providências, reestabelecendo a parceria com a associação 
responsável 
Contratar empresa especializada em caráter de emergência  
Substituir veículos avariados por veículos reserva 
Agilizar reparo de veículos/equipamentos avariados 

Inoperância da unidade de 
triagem (quando em 
operação) 

Elaborar orientações e procedimentos 
Agilizar reparo de equipamentos avariados 
Acionar serviços alternativos de outras associações e cooperativas 
para manutenção do serviço 
Implantar áreas de transbordo e triagem intermediárias 

 Paralisação do serviço de 
coleta de resíduos de serviço 
de saúde   

Contratar empresa especializada em caráter de emergência 
Substituir veículos avariados por veículos reserva 
Agilizar reparo de veículos/equipamentos avariados 

 Paralisação total do aterro 
sanitário   

Os resíduos deverão ser transportados e dispostos em aterros 
particulares e/ou localizados em cidades vizinhas   

Paralisação parcial do aterro, 
no caso de incêndio, 
explosão e/ou vazamento 
tóxico   

Os resíduos deverão ser transportados e dispostos 
temporariamente em aterros particulares e/ou localizados em 
cidades vizinhas   

 Paralisação dos pontos de 
entrega voluntaria (PEV), no 
caso de incêndio ou explosão 
(quando em operação)  

Acionar Corpo de Bombeiros e Defesa Civil   

Obstrução do sistema viário  Estudo de rotas alternativas para o fluxo dos resíduos 

 
 

Além dessas ações de prevenção e correção de problemas, todo projeto ou 

programa deve ter incorporado um conjunto de técnicas e procedimentos de monitoramento 

para avaliação dos resultados, de modo não apenas a garantir a sua execução no tempo 

planejado, com os recursos previstos, mas também, e, sobretudo, a identificação das 

necessidades de medidas corretivas durante o processo. 

Sem o monitoramento não se pratica a sua gestão; assim com o efetivo 

monitoramento, a gestão passa a ser uma atividade contínua, sistemática e regular que 

objetiva determinar se a implantação e implementação de programas estão sendo realizadas 

de acordo com os objetivos e metas pré-estabelecidos. 

As ações preventivas são priorizadas por meio do contínuo monitoramento, 

diminuindo-se, assim, o número de ações corretivas. Existem algumas etapas importantes 

dentro de um processo de análise e monitoramento, para identificar, corrigir e prevenir não 

conformidades, são elas: 

• Etapa 1 - Basicamente para se evidenciar uma não conformidade, ou seja, um 

erro que esteja ocorrendo dentro do Programa, é necessário que sejam 

realizados registros de todos os processos e procedimentos que ocorrem 



244 

 

 

dentro do Programa, para quando for necessário julgar se os objetivos ou 

metas estão sendo realizados como planejado. Para isso, são importantes 

registros legíveis, exatos, atualizados e rastreáveis; 

• Etapa 2 - As não conformidades precisam ser identificadas de forma ágil, para 

que as ações corretivas possam ser estabelecidas. As ações corretivas e 

preventivas têm por finalidade a conformidade com os objetivos e metas 

estabelecidos, para que o desempenho do Programa não seja prejudicado por 

desvios. Quando detectados e corrigidos os desvios, tomam-se ações para que 

a ocorrência destes seja evitada novamente; 

• Etapa 3 - Para identificar e resolver as deficiências deve-se verificar ativa e 

continuamente, por meio de um programa de monitoramento contínuo e 

sistemático. Assim, as ações deste Plano devem ser ajustadas de acordo com 

as demandas e necessidades verificadas ao longo do processo.  

 

Além disso, destaca-se o papel da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, que 

deve, dentro de suas responsabilidades, fiscalizar a manutenção dos serviços operacionais 

buscando garantir qualidade e regularidade dos serviços prestados. 

Neste cenário, basicamente o monitoramento deve estar diretamente vinculado 

aos seguintes itens: 

• Comprovação da conformidade legal; 

• Verificação do alcance dos objetivos, metas, programas, projetos e ações 

propostos; 

• Indicadores ambientais e de desempenho. 

 

Assim, monitorar a aplicação deste Plano significa estabelecer indicadores de sua 

efetividade e eficiência; para tanto foram sugeridos indicadores para monitoramento – verificar 

item "11 - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de 

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos”, página 176. 
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23. IDENTIFICAÇÃO DOS PASSIVOS AMBIENTAIS RELACIONADOS AOS RESÍDUOS 

SÓLIDOS - ANTIGO “LIXÃO” A CÉU ABERTO 

O antigo lixão municipal nunca teve qualquer tipo de licença ou controle 

operacional de disposição e constitui o maior passivo do município.  

Em 2020 a Prefeitura Municipal contratou (Contrato nº 17/2020) a avaliação 

preliminar, investigação confirmatória e projeto de encerramento da antiga área de disposição 

de resíduos municipal (antigo “lixão” a céu aberto). 

A área do antigo lixão a céu aberto do município de São Sebastião da Grama fica 

localizado na Fazenda Santo Antônio, com acesso por estrada de terra municipal, nas 

coordenadas 309521 E / 7595463 N, Projeção UTM, Fuso 23S, Datum Sirgas 2000, em uma 

área desapropriada de 12.927,55 m², com matrícula sob n° 24.612, registrada no ano 1999  

(Figura 38). 

 
Figura 38: Localização do lixão de São Sebastião da Grama. 

 

A disposição de resíduos no local foi iniciada a mais de 15 anos, a partir de uma 

depressão natural do terreno. Com o preenchimento desta depressão, a disposição avançou 

sobre o próprio maciço de resíduos formado, de maneira que foi criado um grande talude na 

frente de disposição, a oeste. 
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Atualmente o empreendimento se encontra fora de operação. Não se verificam 

edificações no interior da área e o local está coberto por vegetação. A área se encontra 

parcialmente cercada com alambrado, na divisa com a estrada municipal a sudoeste, e com 

cerca de arame, na divisa com a estrada municipal a noroeste. Os limites a oeste do 

empreendimento não possuem cercamento. A Figura 4 apresenta a disposição atual das 

estruturas do empreendimento. 

A figura a seguir apresenta imagem aérea (fev/2021) da área. 

 
Figura 39: Área do antigo “lixão” 

Fonte: Google Earth – fev/21. 

 
O histórico e as informações apresentadas a seguir constam do RELATÓRIO 

CONSOLIDADO - AVALIAÇÃO PRELIMINAR, INVESTIGAÇÃO CONFIRMATÓRIA E 

PROJETO DE ENCERRAMENTO. 

Em 27/07/1992 foi elaborado o Parecer Técnico nº 023/92/IP - CETESB, tendo 

sido ressaltado: 

• existência de resíduos domésticos a céu aberto e sem cobertura; 

• queima irregular de resíduos a céu aberto; 

• ausência de sistema de drenagem e tratamento de chorume; 

• ausência de sistema de drenagem de águas pluviais; 

• emissão de odor; 

• proliferação de moscas, urubus e roedores; 

• ausência de cercamento e fiscalização; e 

• ausência de controle dos resíduos recebidos. 
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Foi recomendada: 

• continuidade da disposição provisória de resíduos no local, de modo a evitar o 

surgimento de novos focos de lixo; 

• compactação e recobrimento com terra dos resíduos expostos; 

• compactação e recobrimento com terra diário dos resíduos; 

• apresentação de plano de disposição de resíduos de serviços de saúde; 

• impedimento da ação de catadores; e 

• pré-seleção de áreas passiveis de implantação de aterro sanitário ou em vala. 

 

Em 31/03/1998 foi firmado um Termo de Compromisso de Ajustamento de 

Conduta (TAC) a ser cumprido pela Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, 

incluindo: 

• delimitação da área de disposição; 

• cercamento do local; 

• restrição do acesso de pessoas; 

• adequação das declividades superficiais; 

• cobertura dos resíduos de áreas encerradas com terra; 

• concentração das operações em uma única frente de trabalho com cobertura 

diária de terra; 

• remoção do lixo superficial espalhado no entorno; 

• o controle dos resíduos dispostos. 

 

Em 07/10/1999 foi emitido o Auto de Infração com Imposição de Penalidade de 

Advertência (AIIPA) nº 04000105, por disposição irregular de resíduos sólidos domésticos na 

área. 

Em 05/09/2000 foi emitido o Auto de Infração com Imposição de Penalidade de 

Multa (AIIPM) nº 04000100, por disposição irregular de resíduos sólidos domésticos na área. 

Em 07/06/2001 foi emitido o Auto de Infração com Imposição de Penalidade de 

Multa (AIIPM) nº 04000163, por disposição irregular de resíduos sólidos domésticos na área. 

Em 23/07/2001, foi registrado um ofício em nome da Prefeitura Municipal de São 

Sebastião, esclarecendo à agência da CETESB que as irregularidades do aterro de resíduos 

domésticos, advinham de administrações anteriores e que estavam sendo tomadas 

providencias para melhoria do local. Com base nos esclarecimentos foi solicitado 

cancelamento do AIIPM nº 04000163, emitido em 07/06/2001. 

Em 28/08/2003, foi registrado o ofício nº 272/03, em nome da Prefeitura Municipal 

de São Sebastião, esclarecendo à agência da CETESB que as medidas não haviam sido 
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cumpridas por falta de verba. Com base nos esclarecimentos foi solicitado prazo adicional de 

90 dias para cumprimento das medidas acordadas pelo TAC firmado em 31/03/1998. 

Em 17/04/2004 a CETESB concedeu o prazo adicional de 90 dias solicitado, tendo 

sido adicionadas novas condicionantes, incluindo: 

• apresentação de projeto de reposição vegetal; 

• apresentação de projeto de uso futuro na área; 

• apresentação de projeto com solução definitiva para a destinação dos resíduos 

municipais. 

 

Em 11/11/2008 foi emitido pela CETESB o Auto de Inspeção nº 1245308, tendo 

sido observado: 

• presença de urubus e moscas; 

• ausência de catadores; 

• cobertura dos resíduos; 

• ausência de sistema de drenagens de águas pluviais; 

• ausência de sistema de coleta e tratamento de chorume; 

• presença de resíduos de serviços de saúde; 

• ausência de sistema de resíduos industriais; 

• presença de cercamento. 

 

Com base nas observações concluiu-se que as exigências técnicas do AIIPM nº 

04000163 foram cumpridas de forma parcial, tendo sido proposto a interdição do 

empreendimento. 

Em 15/12/2008 foi emitida pela CETESB a Informação Técnica nº 007/08/CSG, 

solicitando a Interdição Definitiva do local. 

Em 02/02/2009 foi emitida pela CETESB uma Notificação Extrajudicial 

concedendo 60 dias para cumprimento das exigências do TAC firmado em 31/03/1998. 

Em 06/02/2009 a Prefeitura Municipal de São Sebastião emitiu o Ofício nº 

104/2009, se referindo à Notificação Extrajudicial e ressaltando que o Auto de Inspeção nº 

1245308, emitido em 11/11/2008, aponta o cumprimento parcial do AIIPM nº 04000163 sem 

demais especificações, sendo solicitada vistas ao TAC firmado em 31/03/1998. 

Em 18/06/2009 foi emitido pela CETESB o Auto de Inspeção nº 1247774, tendo 

sido observado: 

• presença de urubus; 

• presença de catadores; 

• presença de resíduos descobertos; 

• disposição irregular e queima de resíduos de serviços de saúde; 
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• queima de resíduos domésticos e de poda; e 

• danos no cercamento da área. 

 

Com base nas observações, foi mantida a proposta de interdição do 

empreendimento. 

Em 01/09/2009 foi emitido pela Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama 

o Ofício nº 006/2009/GMA, apresentando o projeto para desativação do aterro e solicitando o 

prazo de 24 meses para execução do mesmo. 

Em 16/12/2009 foi emitido pela CETESB o Ofício nº 117/2009/LGS, indeferindo o 

prazo solicitado informando a continuidade das penalidades previstas. 

Em 30/06/2010 foi emitido pela CETESB o Auto de Inspeção nº 1247774, tendo 

sido observado: 

• presença de resíduos descobertos; 

• presença de urubus; 

• presença de catadores; 

• recobrimento de resíduos inadequado; 

• ausência de sistema definitivo de coleta de águas pluviais; 

• irregularidades no sistema provisório de coleta de águas pluviais; e 

• falta de controle de entrada de resíduos. 

 

Com base nas observações, foi recomendado aplicação de penalidade de multa 

diária por operação sem a licença devida e Notificação Extrajudicial em decorrência do não 

cumprimento do TAC firmado em 31/03/1998. 

Em 23/07/2010 foi emitido pela CETESB o Auto de Infração de Imposição de 

Penalidade de Multa Diária (AIIPMD) nº 66000024 por operação sem a licença devida. 

Em 27/12/2010 foi lavrado pela CETESB, Folha de Despacho solicitando proposta 

de interdição definitiva ao referido sistema de destinação de resíduos sólidos urbanos. 

Em 14/01/2011 foi lavrado pela CETESB, Folha de Despacho comunicando a 

emissão do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Interdição Definitiva do referido 

sistema de destinação de resíduos sólidos urbanos. 

 

Pelo estudo realizado, a área investigada foi classificada como como Área 

Contaminada sob Investigação (ACI), considerando a ausência de medidas de prevenção 

ambiental durante sua operação, como controle dos resíduos dispostos, impermeabilização 

de valas e cobertura dos resíduos. 

Em virtude da ausência de impermeabilização durante a disposição de resíduos, 

e ainda, a ausência de recobrimento dos mesmos, considera-se a possibilidade de lixiviação 
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de contaminantes presentes nos resíduos, seguida de infiltração no solo e posterior alcance 

do lençol freático local. A presença de Chumbo, Fósforo, Cobalto e Selênio em concentrações 

acima dos limites de quantificação adotados corrobora com esta hipótese. Por este motivo, o 

uso da água subterrânea dentro do entorno estudado foi considerado como via de exposição. 

O Projeto de Encerramento e Recuperação foi subdividido em duas etapas, 

incluindo a etapa de regularização do maciço (reconformação geométrica, cobertura final, 

sistema de drenagem de águas pluviais, sistema de drenagem de gases, isolamento físico e 

visual) e a etapa de monitoramento geotécnico e ambiental do maciço e seu entorno. 

De acordo com as medidas tomadas nos poços de monitoramento de gases 

instalados, o poço PM-02 apresentou gás metano em quantidade dentro da faixa de 

explosividade (6,40 %), que é explosivo entre o LEL de 5% em volume e UEL de 15% em 

volume. Destaca-se que, ao atingir a superfície, o gás metano é rapidamente diluindo 

tornando raras as chances de explosão. 

O Estudo recomendou a continuidade do procedimento para o gerenciamento de 

áreas contaminadas com a execução da etapa de Investigação Detalhada, conforme plano de 

investigação apresentado, além de uma Avaliação de Risco a Saúde Humana. 

Todos os trabalhos devem ser executados conforme a Decisão de diretoria nº 

038/2017/c, de 07 fevereiro de 2017, que dispõe sobre a aprovação do “Procedimento para a 

Proteção da Qualidade do Solo e das Águas Subterrâneas”, da revisão do “Procedimento para 

o Gerenciamento de Áreas Contaminadas” e estabelece “Diretrizes para Gerenciamento de 

Áreas Contaminadas no Âmbito do Licenciamento Ambiental”. 

23.1. ÁREA CONTAMINADA 

A Relação  de  Áreas  Contaminadas  e  Reabilitadas  no  Estado  de  São  Paulo  

é atualizada  e  publicada  anualmente  no  site47  da  CETESB,  em  atendimento  ao  artigo  

9º  do  Decreto n. 59.263/2013, visando dar publicidade às ações desenvolvidas pela CETESB 

no Gerenciamento de Áreas  Contaminadas. 

Em dezembro de 2020 não constavam áreas contaminadas e reabilitadas em São 

Sebastião da Grama. 

 

 

 
47 https://cetesb.sp.gov.br/areas-contaminadas/relacao-de-areas-contaminadas/  

https://cetesb.sp.gov.br/areas-contaminadas/relacao-de-areas-contaminadas/
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24. FONTES DE FINANCIAMENTO 

De acordo com a Lei n. 12.305/10, Art. 42., o poder público poderá instituir 

medidas indutoras e linhas de financiamento para atender, prioritariamente, às iniciativas de:  

I - prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo 
produtivo;  
II - desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana e 
à qualidade ambiental em seu ciclo de vida;  
III - implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para 
cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda;  
IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter 
intermunicipal ou, nos termos do inciso I do caput do art. 11, regional;  
V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa;  
VI - descontaminação de áreas contaminadas, incluindo as áreas órfãs;  
VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas para tecnologias limpas 
aplicáveis aos resíduos sólidos;  
VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial 
voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento 
dos resíduos. 

 

A seguir estão apresentadas as principais fontes de financiamento para as ações 

propostas neste estudo. 

24.1. COBRANÇA DIRETA DOS USUÁRIOS – TAXA OU TARIFA 

O principal meio para o financiamento dos serviços de limpeza urbana e manejo 

de resíduos sólidos é a implementação de política de cobrança (taxa e/ou tarifa) que remunera 

a Coleta, Destinação e Disposição Final de Resíduos Sólidos. A legislação vigente autoriza e 

incentiva a implementação de política de cobrança: 

 

Política Nacional de Saneamento Básico, instituída pela Lei n. 11.445/2007 

com redação dada pela Lei nº 14.026/2020), que, em seu texto, regulamenta: 

Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade 
econômico-financeira assegurada por meio de remuneração pela cobrança 
dos serviços, e, quando necessário, por outras formas adicionais, como 
subsídios ou subvenções, vedada a cobrança em duplicidade de custos 
administrativos ou gerenciais a serem pagos pelo usuário, nos seguintes 
serviços:           
[...] 
 
II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, na forma de taxas, 
tarifas e outros preços públicos, conforme o regime de prestação do serviço 
ou das suas atividades; e          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 
 
§ 1o  Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, a 
instituição das tarifas, preços públicos e taxas para os serviços de 
saneamento básico observará as seguintes diretrizes: 
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I - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde 
pública; 
II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos 
serviços; 
III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, 
objetivando o cumprimento das metas e objetivos do serviço; 
IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos; 
V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime 
de eficiência; 
VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos 
serviços; 
VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com 
os níveis exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos 
serviços; 
VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços. 
 
§ 2º Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os 
usuários que não tenham capacidade de pagamento suficiente para cobrir o 
custo integral dos serviços.           
 
[...] 
§ 4º Na hipótese de prestação dos serviços sob regime de concessão, as 
tarifas e preços públicos serão arrecadados pelo prestador diretamente do 
usuário, e essa arrecadação será facultativa em caso de taxas. 
 
Art. 30. Observado o disposto no art. 29 desta Lei, a estrutura de 
remuneração e de cobrança dos serviços públicos de saneamento básico 
considerará os seguintes fatores: 
I - categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescentes 
de utilização ou de consumo; 
II - padrões de uso ou de qualidade requeridos; 
III - quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à 
garantia de objetivos sociais, como a preservação da saúde pública, o 
adequado atendimento dos usuários de menor renda e a proteção do meio 
ambiente; 
IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade 
e qualidade adequadas; 
V - ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos 
distintos; e 
VI - capacidade de pagamento dos consumidores. 

 

Política Estadual de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei Estadual n. 12.300, 

de 16 de março de 2006, que, em seu texto, regulamenta: 

Artigo 26 - A taxa de limpeza urbana é o instrumento que pode ser adotado 
pelos Municípios para atendimento do custo da implantação e operação dos 
serviços de limpeza urbana. 
§ 1º - Com vistas à sustentabilidade dos serviços de limpeza urbana, os 
Municípios poderão fixar os critérios de mensuração dos serviços, para 
efeitos de cobrança da taxa de limpeza urbana, com base, entre outros, nos 
seguintes indicadores: 
1. a classificação dos serviços; 
2. a correlação com o consumo de outros serviços públicos; 
3. a quantidade e frequência dos serviços prestados; 



253 

 

 

4. a avaliação histórica e estatística da efetividade de cobrança em cada 
região geográfica homogênea; 
5. a autodeclaração do usuário. 
§ 2º - Poderão ser instituídas taxas e tarifas diferenciadas de serviços 
especiais, referentes aos resíduos que: 
1. contenham substâncias ou componentes potencialmente perigosos à 
saúde pública e ao meio ambiente; 
2. por sua quantidade ou suas características, tornem onerosa a operação 
do serviço público de coleta, transporte, tratamento e disposição final dos 
resíduos urbanos. 

 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei 12.305, de 2 de 

agosto de 2010, que, em seu texto, explica: 

Art. 19. O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o 
seguinte conteúdo mínimo: 
[...] 
XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de 
cobrança desses serviços, observada a Lei nº 11.445, de 2007. 

 

O sistema de taxação, pode e deve prever a diferenciação dos pequenos dos 

grandes geradores, com uma linha de corte para que os grandes geradores sejam taxados ou 

tarifados de uma maneira diferenciada dos demais geradores de resíduos. 

Além disso, poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os 

usuários e/ou localidades que não tenham capacidade de cobrir o custo integral dos serviços. 

Deverão ser analisadas as características dos lotes urbanos e nível de renda da população, 

além das características dos serviços prestados na área atendida. 

24.2. RECURSOS FEDERAIS 

24.2.1. MAPA DE FINANCIAMENTO PARA GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS  

O Ministério do Meio Ambiente (MMA) disponibiliza o “Mapa de Financiamento 

para Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos48” (Figura 40). Trata-se de uma ação do “Programa 

Lixão Zero”, que integra a Agenda Nacional de Qualidade Ambiental Urbana. 

 
48 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYTA1ZTcwMjAtOWUwOS00OGUyLWFkZmYtZjM3MGRlMDN
mNDhhIiwidCI6IjJiMjY2ZmE5LTNmOTMtNGJiMS05ODMwLTYzNDY3NTJmMDNlNCIsImMiOjF9.  

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYTA1ZTcwMjAtOWUwOS00OGUyLWFkZmYtZjM3MGRlMDNmNDhhIiwidCI6IjJiMjY2ZmE5LTNmOTMtNGJiMS05ODMwLTYzNDY3NTJmMDNlNCIsImMiOjF9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYTA1ZTcwMjAtOWUwOS00OGUyLWFkZmYtZjM3MGRlMDNmNDhhIiwidCI6IjJiMjY2ZmE5LTNmOTMtNGJiMS05ODMwLTYzNDY3NTJmMDNlNCIsImMiOjF9
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Figura 40: Mapa de Financiamento para Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos 

 

O mapa é uma plataforma digital que proporciona acesso a todas as opções de 

financiamento para gestão dos resíduos sólidos, de forma consolidada e atualizada.  

O painel permite a aplicação de filtros por estado, mecanismo de financiamento, 

modalidade de apoio (crédito, recursos não reembolsáveis etc.), âmbito de atuação do 

mecanismo e natureza da organização. Exibe de forma simples, rápida e segura informações 

importantes para o tomador de decisão, como taxa de juros, carência máxima, prazo, valor 

máximo, garantias e instituições financeiras intermediárias. 

O mapa traz, também, links que direcionam o usuário diretamente para a página 

da instituição financeira, onde podem ser acessadas mais informações. Com a ferramenta, o 

processo para obtenção de informações sobre financiamento para gestão de resíduos sólidos 

urbanos ganhou mais agilidade e eficiência.  

24.2.2. FUNDO NACIONAL DE MEIO AMBIENTE - MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

Finalidade: o Fundo Nacional do Meio Ambiente (FNMA), criado pela Lei Nº 7.797 

de 10 de julho de 1989, disponibiliza recursos para ações que contribuam para a 

implementação da Política Nacional do Meio Ambiente. 

As ações são distribuídas por núcleos temáticos: água e florestas, conservação e 

manejo da biodiversidade, sociedades sustentáveis, qualidade ambiental, gestão e pesqueira 

compartilhada e planejamento e gestão territorial. 

Público Alvo: instituições públicas pertencentes à administração direta e indireta 

nos níveis federal, estadual e municipal, e instituições privadas brasileiras sem fins lucrativos 

cadastradas no Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas (CNEA) e que possuam no 

mínimo três anos de existência legal e atribuições estatutárias para atuarem em área do meio 

ambiente (organização ambientalista, fundação e organização de base). 
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24.2.3. FUNDO CLIMA - MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

Finalidade: assegurar recursos para apoio a projetos ou estudos e financiamento 

de empreendimentos que visem à mitigação e à adaptação à mudança do clima e aos seus 

efeitos. Podem ser financiadas atividades envolvendo a adaptação da sociedade e dos 

ecossistemas aos impactos da mudança do clima; ações de educação e capacitação em 

mudanças climáticas; projetos e tecnologias que reduzam as emissões de gases de efeito 

estufa, projetos de redução de emissões de carbono pelo desmatamento e degradação 

florestal, formulação de políticas públicas para solução de problemas relacionados à emissão 

e mitigação de emissões de gases de efeito estufa, entre outros descritos no Decreto Nº 

7.343/10 (regulamentação da Lei Nº 12.114/09, que instituiu o Fundo). 

Público Alvo: o Ministério do Meio Ambiente elaborará, anualmente, plano de 

anual de aplicação dos recursos do Fundo, que inclui indicação de áreas, temas e regiões 

prioritárias para aplicação e modalidades de seleção, formas de aplicação e volume de 

recursos. 

24.2.4. PROGRAMA DE SANEAMENTO AMBIENTAL PARA MUNICÍPIOS - FUNASA 

O Programa de Resíduos Sólidos da Funasa visa a contribuir para a melhoria das 

condições de saúde da população, com a implantação de projetos de coleta, transporte, 

destinação e disposição final adequada de resíduos sólidos. 

A seleção das propostas a serem beneficiados é realizada através de 

chamamento público, publicados em portarias divulgadas no site da Funasa 

(http://www.funasa.gov.br:8080/residuos-solidos). Nestas portarias são divulgados os critérios 

utilizados para a seleção dos municípios. 

São priorizados os municípios com maior índice de Infestação pelo Aedes aegypti, 

constantes no Levantamento Rápido do Índice de Infestação pelo Aedes aegypti (LIRAa) 

disponibilizado pelo Ministério da Saúde, e municípios que apresentem soluções consorciadas 

para implantação de sistemas de resíduos sólidos. 

As orientações técnicas para a apresentação de propostas de implantação de 

sistemas de resíduos sólidos urbanos são apresentadas pelo MANUAL DE ORIENTAÇÕES 

TÉCNICAS PARA ELABORAÇÃO DE PROPOSTAS PARA O PROGRAMA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS49, elaboradas com o intuito de traçar as diretrizes do Programa de Resíduos Sólidos 

da Funasa, identificando os itens financiáveis para cada etapa do gerenciamento de resíduos 

 
49 Disponível em: 
http://www.funasa.gov.br:8080/documents/20182/34981/manualdeorientacoestecnicasparaelaboracao
depropostasresiduossolidos.pdf/d84790e5-647b-47c6-b393-bfd89a322563. Acesso em: 22/10/2020. 

http://www.funasa.gov.br:8080/residuos-solidos
http://www.funasa.gov.br:8080/documents/20182/34981/manualdeorientacoestecnicasparaelaboracaodepropostasresiduossolidos.pdf/d84790e5-647b-47c6-b393-bfd89a322563
http://www.funasa.gov.br:8080/documents/20182/34981/manualdeorientacoestecnicasparaelaboracaodepropostasresiduossolidos.pdf/d84790e5-647b-47c6-b393-bfd89a322563
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sólidos e definindo os requisitos mínimos e documentos obrigatórios para que as solicitações 

sejam viabilizadas no âmbito da Fundação. 

 

EXIGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS 

O gerenciamento inadequado dos resíduos sólidos ainda é um dos maiores 

problemas do país e passa a ter uma nova abordagem técnica com a Lei da Política Nacional 

de Resíduos Sólidos, principalmente considerando a adoção da exigência do planejamento 

integrado dos serviços públicos de gerenciamento de resíduos sólidos, com a identificação 

dos problemas, a definição de soluções e alternativas tecnológicas e o estabelecimento de 

metas e prazos de atuação nos Planos de Resíduos. 

Nesse sentido, nos termos previstos pela PNRS, a elaboração do Plano Municipal 

de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) é condição para os municípios e os 

estados terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, 

ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito 

ou fomento para tal finalidade. 

 

UNIDADES E ITENS PASSÍVEIS DE FINANCIAMENTO 

Neste programa, a Funasa apoia e repassa recursos não onerosos necessários à 

implantação e/ou melhorias de sistemas integrados de gerenciamento de resíduos sólidos 

urbanos. 

Considerando o caráter de apoio às ações de serviços públicos, a Funasa 

contemplará unicamente ações voltadas ao gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos 

(RSU) classificados como aqueles gerados em atividades domésticas residenciais (urbanas 

ou rurais), de comércios e órgãos públicos equiparados aos resíduos domésticos e aqueles 

gerados em serviços públicos de limpeza urbana originários da varrição, limpeza de 

logradouros, vias públicas e outros serviços de limpeza urbana; ou seja, são passíveis de 

apoio deste programa as ações de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de responsabilidade 

e titularidade pública. 

O projeto deve propor soluções integradas para os sistemas a serem financiados, 

que contemplem etapa útil para serem aprovados. A etapa útil é aquela capaz de entrar em 

funcionamento imediatamente após a conclusão dos serviços e atender aos objetivos sociais 

e de salubridade ambiental. Portanto, a proposta de solicitação de recursos deverá abranger 

os investimentos necessários para que o sistema funcione como um todo, de forma técnica e 

ambientalmente adequada. 
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Resumidamente, o programa de manejo de RSU da Funasa apoia a execução de 

infraestrutura e aquisição de veículos e equipamentos para implantação e/ou melhorias nos 

sistemas convencionais de gerenciamento de rejeitos, com a coleta e disposição adequada 

em aterros sanitários, sistemas de gerenciamento de reciclagem com a coleta e manejo em 

unidades de recuperação de recicláveis e sistemas de compostagem com a coleta e manejo 

em unidades de compostagem. 

24.2.5. SAÚDE AMBIENTAL (FUNASA) - EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL 

A Fundação Nacional de Saúde (Funasa) tem o papel de fomentar o 

desenvolvimento de ações de Educação em Saúde Ambiental visando à inclusão social, a 

promoção e proteção da saúde, por meio do apoio aos gestores e técnicos dos diversos níveis 

de gestão do Sistema Único de Saúde (SUS). 

A Funasa reconhece a Educação em Saúde Ambiental como uma área de 

conhecimento técnico que contribui efetivamente na formação e o desenvolvimento da 

consciência crítica do cidadão, estimulando a participação, o controle social e sustentabilidade 

socioambiental, utilizando entre outras estratégias a mobilização social, a comunicação 

educativa/informativa e a formação permanente. 

Entende a Educação em Saúde Ambiental como um conjunto de práticas 

pedagógicas e sociais, de conteúdo técnico, político e científico que no âmbito das práticas 

de atenção à saúde, deve ser vivenciada e compartilhada por gestores, técnicos, 

trabalhadores, setores organizados da população e usuários do SUS. 

Baseia-se, entre outros princípios, no diálogo, reflexão, respeito à cultura, 

compartilhamento de saberes, ação participativa, planejamento e decisão local, participação, 

controle social, sustentabilidade socioambiental, mobilização social e inclusão social. 

Eixos de atuação da Funasa em Educação em Saúde Ambiental: 

• Fomento a Educação em Saúde Ambiental e à Mobilização Social em 

Saneamento junto ao Programa Saneamento da Funasa (PAC I e II) e demais 

programas; 

• Estruturação do componente Educação em Saúde Ambiental junto ao 

Programa Nacional de Saneamento Rural; 

• Fomento às ações de Educação em Saúde Ambiental e à Mobilização Social 

junto aos estados e municípios beneficiados com ações do "Programa Água 

para Todos": Cisternas do Semi Árido; 

• Fomento às ações de Educação em Saúde Ambiental na Cooperação Técnica 

em Saúde Ambiental e Saneamento Básico; 
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• Apoio técnico por meio da Cooperação Técnica em Saúde Ambiental e 

Saneamento Básico visando à inserção e o desenvolvimento de ações de 

Educação em Saúde Ambiental; 

• Produção de material educativo, didático e pedagógico em apoio à prática 

educativa e de mobilização social em Saúde Ambiental e Saneamento Básico; 

• Incentivo à busca de novas ferramentas e estratégias de aprendizagem em 

Educação em Saúde Ambiental, por meio de estudos e pesquisas, com vistas 

ao aperfeiçoamento técnico das atividades educativas desenvolvidas no âmbito 

da Funasa e junto aos parceiros do SUS. 

24.2.6. PROGRAMA RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS - MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL 

Finalidade: aumentar a cobertura dos serviços de tratamento e disposição final 

ambientalmente adequado dos resíduos sólidos, na perspectiva da universalização e da 

sustentabilidade dos serviços prestados priorizando soluções regionalizadas a serem geridas 

mediante gestão associada por consórcios públicos intermunicipais, com adoção de 

mecanismos de sustentação econômica dos empreendimentos e controle social, enfocando o 

destino final associado à implantação de infraestrutura para coleta seletiva com inclusão de 

catadores. 

Ações: as ações devem contemplar a implantação ou adequação e equipagem 

de unidades licenciadas para tratamento e disposição final, incluindo aterros sanitários, que 

poderão envolver projeto adicional de instalações para coleta e tratamento do biogás com 

vistas à redução de emissões de gases de efeito estufa - GEE; aterros sanitários de pequeno 

porte, bem como unidades de triagem, compostagem e beneficiamento de resíduos sólidos. 

Complementarmente, deverão ocorrer ações voltadas para a inclusão socioeconômica dos 

catadores, quando for o caso, e ações relativas à educação ambiental. As intervenções 

deverão ser operadas por consórcios públicos intermunicipais com vistas a assegurar escala, 

gestão técnica qualificada, regulação efetiva, funcionalidade e sustentabilidade na prestação 

dos serviços. 

Público Alvo: Estados, Distrito Federal, Municípios e consórcios públicos para a 

implementação de projetos de tratamento e disposição final de resíduos. 

24.2.7. FUNDO DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS (FDD) - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E 

SEGURANÇA PÚBLICA 

Finalidade: reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a 

bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico, bem como aqueles 

ocasionados por infração à ordem econômica e a outros interesses difusos e coletivos. 
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Ações: serão apoiados projetos de manejo e gestão de resíduos sólidos que 

incentivem o gerenciamento dos resíduos sólidos em áreas urbanas e rurais, contribuam para 

a implantação de políticas municipais ambientalmente corretas ou que promovam ações de 

redução, reutilização e reciclagem do lixo. Para receber apoio financeiro do FDD é necessário 

apresentar Carta-Consulta, conforme modelo e procedimentos divulgados pelo Ministério da 

Justiça e Segurança Pública. 

Público Alvo: instituições governamentais da administração direta ou indireta, 

nas diferentes esferas do governo (federal, estadual e municipal) e organizações não 

governamentais brasileiras, sem fins lucrativos e que tenham em seus estatutos objetivos 

relacionados à atuação no campo do meio ambiente, do consumidor, de bens e direitos de 

valor artístico, estético, histórico, turístico ou paisagístico e por infração à ordem econômica. 

24.2.8. FUNDO SOCIAL - BANCO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO (BNDES) 

Finalidade: apoiar projetos de caráter social nas áreas de geração de emprego e 

renda, serviços urbanos, saúde, educação e desportos, justiça, meio ambiente, 

desenvolvimento rural e outras vinculadas ao desenvolvimento regional e social. 

Ações: os recursos do Fundo Social serão destinados a investimentos fixos, 

inclusive aquisição de máquinas e equipamentos importados, sem similar nacional, no 

mercado interno e de máquinas e equipamentos usados; capacitação; capital de giro; 

despesas pré-operacionais e outros itens que sejam considerados essenciais para a 

consecução dos objetivos do apoio. A participação máxima do BNDES será de até 100% dos 

itens financiáveis. 

Público Alvo: pessoas jurídicas de direito público e pessoas jurídicas de direito 

privado, com ou sem fins lucrativos, exclusivamente em programas específicos, atividades 

produtivas com objetivo de geração de emprego e renda e desenvolvimento institucional 

orientado, direta ou indiretamente, para instituições de microcrédito produtivo (modalidade 

Apoio Continuado). 

24.3. RECURSOS ESTADUAIS 

O quadro a seguir apresenta os principais programas estaduais para a obtenção 

de recursos: 

Quadro 63: Programas Estaduais 
Programa Beneficiários Recursos 

MUNICÍPIO 
VERDEAZUL 

Prefeituras Municipais 

Não disponibiliza recursos, mas 
constitui etapa importante para o 
acesso a recursos por outros 
programas 
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Programa Beneficiários Recursos 

FEHIDRO 

- Pessoas jurídicas de direito público, da 
administração direta ou indireta do Estado e 
dos municípios; 
- Concessionárias de serviços públicos nos 
campos de saneamento, meio ambiente e de 
aproveitamento múltiplo de recursos hídricos; 
- Consórcios intermunicipais regulamente 
constituídos; 
- Entre outros. 

Os recursos do FEHIDRO 
destinam-se a financiamentos, 
reembolsáveis ou a fundo 
perdido, de projetos, serviços e 
obras que se enquadrem no 
PERH. 

FECOP 

Órgãos ou entidades da administração direta 
ou indireta; consórcios intermunicipais; 
Concessionários de serviços públicos e 
empresas privadas. 

Financiar, apoiar e incentivar a 
prevenção e controle da poluição 
no Estado de São 
Paulo. 

 

As finalidades dos programas são as seguintes: 

• Município VerdeAzul: Estimular a participação dos municípios na política 

ambiental, com adesão ao protocolo VerdeAzul, além de certificar os 

municípios ambientalmente corretos, dando prioridade no acesso aos recursos 

públicos; 

• FEHIDRO: Na área de resíduos, já foram alocados recursos para projetos e 

implantação de aterros sanitários, construção de centros de triagem e 

reciclagem de resíduos sólidos, elaboração de planos de gestão e 

gerenciamento integrado de resíduos sólidos, etc. 

• FECOP: Na área de resíduos, já foram alocados recursos para aquisição de 

caminhões coletores e compactadores de lixo, caminhões para coleta seletiva, 

retro escavadeiras e pás carregadeiras, trituradores de galhos, tratos de 

esteira, centro de triagem de resíduos sólidos urbanos e da construção civil, 

implantação de Ecopontos, etc. 

24.4. PARCERIAS 

Uma das alternativas existentes para o aporte de recursos financeiros é com o 

engajamento do setor privado. Considerando que os gastos governamentais correntes são 

elevados, os recursos públicos são limitados e as demandas da sociedade são crescentes, 

frequentemente não restam recursos para investimentos em infraestrutura em diversos 

setores, os altos custos demandados em obras de infraestrutura hídrica e saneamento, além 

da dificuldade encontrada pela Administração Pública em elaborar, prospectar e gerenciar 

projetos devido aos problemas de diversas ordens, a participação da iniciativa privada pode 

corroborar grandemente. 

Seguindo o estabelecido na Constituição Federal de 1988 em seu Art. 175 onde 

incumbiu ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou 

permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  
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Desta forma, é possível a descentralização da administração e gestão do governo 

das obras de interesse social e pode-se iniciar a busca das parcerias entre o governo e as 

entidades privadas interessadas em realizar tais obras por meio de Concessão Comum e 

Parcerias Público Privadas. 
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25. PERIODICIDADE DE SUA REVISÃO 

Este Plano tem horizonte de planejamento de 20 anos (2022 - 2042), as devidas 

revisões deverão ser realizadas observando prioritariamente o período de vigência do plano 

plurianual municipal. 

As revisões recomendadas baseiam-se nas oportunidades de se avaliar o 

andamento das ações planejadas em relação aos prazos estimados, assim como atualizar 

novos prazos, ações e metas para os próximos anos, de acordo com indicadores de 

desempenho adotados e em novas informações e demandas ou tecnologias que possam ter 

sido desenvolvidas e/ou otimizadas, no tempo decorrido desde a elaboração inicial do Plano 

e ainda novas fontes de financiamento de projetos. 

As revisões do Plano deverão passar por processo de avaliação com a 

participação da população, sendo validadas em audiências públicas. Este processo assegura 

um amadurecimento dos futuros projetos propostos, que consequentemente promoverá um 

contínuo aperfeiçoamento em cada momento reavaliado, garantindo assim as melhores 

decisões. 

Recomenda-se que as revisões aconteçam, observando o período de vigência do 

plano plurianual municipal, a cada 4 (quatro) anos, observado o período máximo de 10 (dez) 

anos, com objetivo de promover adequações e ajustes de acordo com a evolução no 

atendimento das metas e indicadores. 
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27. ANEXO 1 - MODELO DE DECRETO – CADASTRAMENTO DE GERADORES DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS 

DECRETO Nº XXX/XXXX, DE ______ DE _______________ DE _______ 

 

Regulamenta o cadastramento de geradores de resíduos sólidos, dispõe sobre os 

critérios para elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito do Município de São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, SANCIONA o seguinte Decreto. 

 

Art. 1º. O presente regulamento tem como objetivo definir e disciplinar os 

procedimentos para cadastramento dos geradores de resíduos sólidos, bem como os critérios 

a serem aplicados na elaboração do Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos por tais 

atores atuantes no âmbito do município de São Sebastião da Grama/SP, nos termos do 

disposto nas Leis Federais nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 e nº 11.445, de 5 de janeiro de 

2007, e seus respectivos decretos regulamentadores. 

 

Art. 2º. Para efeito deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 

I. Resíduos Sólidos Domiciliares: são aqueles originários de atividades domésticas 

caracterizados como resíduos Classe II, pela NBR 10.004/2004, bem como aqueles gerados 

por estabelecimentos institucionais, comerciais e prestadores de serviços que apresentem 

características (volume, composição e peso) equiparadas às dos resíduos originários de 

atividades domésticas residenciais; 

II. Resíduos da Construção Civil: resíduos provenientes de construções, reformas, 

reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da 

escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concretos em geral, solos, 

rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, 

telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, etc., comumente chamados de 

entulhos de obras, caliça ou metralhas; 

III. Resíduos de Serviços de Saúde: são todos aqueles resultantes de atividades 

exercidas nos serviços relacionados com o atendimento à saúde humana ou animal, inclusive 

os serviços de assistência domiciliar e de trabalhos de campo; laboratórios analíticos de 

produtos para saúde; necrotérios, funerárias e serviços onde se realizem atividades de 

embalsamamento (tanatopraxia e somatoconservação); serviços de medicina legal; drogarias 

e farmácias inclusive as de manipulação; estabelecimentos de ensino e pesquisa na área de 

saúde; centros de controle de zoonoses; distribuidores de produtos farmacêuticos; 
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importadores, distribuidores e produtores de materiais e controles para diagnóstico in vitro; 

unidades móveis de atendimento à saúde; serviços de acupuntura; serviços de tatuagem, 

entre outros similares que, por suas características, necessitam de processos diferenciados 

em seu manejo, exigindo ou não tratamento prévio à sua disposição final; 

IV. Resíduos Especiais: aqueles materiais residuários sólidos cujo serviço público 

de coleta regular não tem o dever de recolher, em virtude de suas características próprias, 

tais como: origem, volume, peso e quantidade, conforme definido em regulamento; 

V. Resíduos Perigosos: aqueles que, em razão de suas características de 

inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, 

teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam significativo risco à saúde pública ou à 

qualidade ambiental, de acordo com lei, regulamento ou norma técnica; 

VI. Geradores de Resíduos Sólidos: são pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou 

privadas, que geram resíduos por meio de seus produtos e atividades, econômicas ou não 

econômicas, inclusive consumo, bem como as que desenvolvem ações que envolvam o 

manejo e o fluxo de resíduos sólidos definidos nesta Lei; 

VII. Grandes Geradores de Resíduos da Construção Civil: os proprietários ou 

titulares de estabelecimentos públicos, institucionais, de prestação de serviços, comerciais e 

industriais, dentre outros, geradores de resíduos sólidos da construção civil e demolição, tais 

como: entulho, terra e materiais de construção, com volumes superiores a 200 kg ou 1,0 m³ 

diários, considerando a média diária mensal de geração; 

VIII. Pequenos Geradores de Resíduos da Construção Civil: os proprietários ou 

titulares de estabelecimentos públicos, institucionais, de prestação de serviços, comerciais e 

industriais, dentre outros, geradores de resíduos sólidos da construção civil e demolição, tais 

como: entulho, terra e materiais de construção, com geração inferiores ou iguais a 200 kg ou 

1,0 m³ diários, considerando a média diária mensal de geração; 

IX. Grandes Geradores de Resíduos Domiciliares: são pessoas físicas ou 

jurídicas, entes públicos ou privados, proprietários, possuidores ou titulares de 

estabelecimentos de prestação de serviços, comerciais e industriais, dentre outros, cuja 

geração de resíduos sólidos caracterizados como resíduos Classe II, pela NBR 10.004/2004 

que geram valores superiores a 120 litros ou 50 kg/dia. Condomínios e edifícios não 

residenciais ou de uso misto, em que a soma dos resíduos sólidos “tipo domiciliar” – Classe II 

(NBR 10.004/2004), gerados pelos condôminos, atinja o volume médio diário igual ou superior 

a 1.000 litros; 

X. Pequenos Geradores de Resíduos Domiciliares: são pessoas físicas ou 

jurídicas, entes públicos ou privados, proprietários, possuidores ou titulares de 

estabelecimentos de prestação de serviços, comerciais e industriais, dentre outros, cuja 
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geração de resíduos sólidos caracterizados como resíduos Classe II, pela NBR 10.004/2004 

que geram valores inferiores ou igual a 120 litros ou 50 kg/dia por dia. 

XI. Cadastro de Geradores de Resíduos Sólidos: sistema de cadastro de 

autodeclaração dos geradores de resíduos sólidos, que permite conhecer e controlar a forma 

de gerenciamento dos estabelecimentos e determinar aqueles que devem apresentar o Plano 

de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS. 

XII. Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS: é o instrumento técnico 

de planejamento do sistema de gerenciamento que visa orientar a redução, reutilização e 

reciclagem dos resíduos, bem como todo o ciclo envolvido na correta destinação de resíduos 

e disposição final de rejeitos. 

 

Art. 3º. Todos os empreendimentos sujeitos à exigência de Alvarás de 

Localização, de Funcionamento, de Obras/ Demolição, de Licenças Ambientais e/ou de 

Certidões Municipais de Conformidade com as Leis de Uso e Ocupação do Solo (exigida para 

fins de licenciamento cuja competência é do órgão estadual), localizados no município de São 

Sebastião da Grama/SP, são obrigados a se cadastrar junto à Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, através do Cadastro de Gerador de Resíduos Sólidos para o Cadastramento 

Municipal de Geradores de Resíduos Sólidos. 

§1º. O cadastramento deverá ser feito em até 60 dias contados da data de 

publicação deste Decreto e será condição indispensável para obtenção de quaisquer dos 

documentos especificados no caput. 

§2º. O recadastramento deverá ser feito de forma a atentar-se ao prazo da 

Certidão de Regularidade e junto ao processo de pedido ou renovação do Alvará de 

Localização, de Funcionamento, de Obra/ Demolição, de Licenças Ambientais e/ou de 

Certidões Municipais de Conformidade com as Leis de Uso e Ocupação do Solo. 

 

Art. 4º. O Cadastro de Gerador de Resíduos Sólidos deverá conter o seguinte 

conteúdo mínimo: 

I. Identificação do empreendimento; 

II. Responsável pela elaboração do Cadastro de Gerador de Resíduos Sólidos; 

III. Quantidade total de resíduos sólidos gerada diariamente no estabelecimento; 

IV. Quantidade mensal, frequência de coleta e forma de acondicionamento 

temporário para cada tipo de resíduo sólido gerado (orgânicos, recicláveis, perigosos, 

especiais e rejeitos) e subtipos; 

V. Procedimentos de coleta, transporte interno e acondicionamento para cada tipo 

de resíduo gerado; 
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VI. Transporte externo e destinação final, especificando conforme o caso, a 

empresa e/ou a instituição que realizará o serviço e a frequência para cada tipo de resíduo 

gerado; 

VII. Ações de educação ambiental e treinamento realizados na empresa; 

§1º As informações prestadas são de inteira e total responsabilidade do gerador, 

diante da verificação de omissão ou divergência nas informações serão aplicadas as 

penalidades cabíveis. 

§2º O preenchimento do Cadastro de Gerador de Resíduos Sólidos poderá ser 

feito pelo proprietário do estabelecimento ou por alguém por ele designado por procuração. 

 

Art. 5º. Após a análise do Cadastro de Gerador de Resíduos Sólidos (PGRS 

Simplificado), a Secretaria Municipal de Meio Ambiente classificará os geradores de resíduos 

sólidos e dará prosseguimento às ações necessárias à regularização dos empreendimentos 

conforme determinações da Política Municipal de Resíduos Sólidos e deste Decreto e de 

demais instrumentos legais e/ou normativos aplicáveis. 

§1º. Para aqueles classificados como pequenos geradores, a Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente emitirá Certidão de Regularidade dos Planos de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos com prazo de validade de 2 (dois) anos, variável conforme a tipologia e o 

porte do empreendimento, restando cumprido o requisito para a obtenção de alvarás, licenças 

ambientais e/ou certidões municipais de conformidade com as leis de uso e ocupação do solo. 

§2º. Para aqueles classificados nos termos da Lei nº. 12.305/10, artigo 20, a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente se manifestará no sentido de exigir a elaboração de 

Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS. 

§3º. A não apresentação do PGRS incorrerá em vedação na liberação de alvarás, 

emissão de licenças e autorizações ambientais, bem como de certidões municipais de 

conformidade com as leis de uso e ocupação do solo. 

§4º. Os procedimentos de requerimento de alvará, licença ou autorização 

ambiental e/ou certidões municipais de conformidade com as leis de uso e ocupação do solo 

que estiverem em trâmite quando da publicação deste Decreto deverão ser emitidos e nos 

mesmos deverá constar expressamente a condicionante de apresentação do Cadastramento 

de Gerador de Resíduos e respectivo PGRS (se for o caso) no prazo de 60 dias. 

 

Art. 6º. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente deverá armazenar e sistematizar 

as informações obtidas por meio do Cadastro de Gerador de Resíduos Sólidos (PGRS 

Simplificado) gerando um cadastro de todos os estabelecimentos existentes no município de 

São Sebastião da Grama/SP. 
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Art. 7º. Após a análise do Cadastro de Gerador de Resíduos Sólidos, a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente exigirá a elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos – PGRS por parte dos empreendimentos que se enquadram como grandes geradores 

e/ou geram as seguintes tipologias de resíduos: 

I. Resíduos dos serviços públicos de saneamento básico; 

II. Resíduos industriais; 

III. Resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme 

definido em regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS. 

IV. Resíduos de mineração; 

V. Resíduos perigosos gerados por estabelecimentos comerciais e de prestação 

de serviços; 

VI. Resíduos não perigosos com volume superior a 120 litros ou 50 kg por dia 

gerados por estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços; 

VII. Resíduos não perigosos gerados por condomínios e edifícios não residenciais 

ou de uso misto, em que a soma dos resíduos gerados pelos condôminos atinja o volume 

médio diário igual ou superior a 1.000 litros. 

VIII. Resíduos da construção civil - geradores com volume superior a 1,0 m³ ou 

massa de 200 kg diários; 

IX. Resíduos de serviços de transporte; 

X. Resíduos agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão competente. 

§1º. Os estabelecimentos que são objeto de alvará de localização e 

funcionamento que gerem apenas resíduos sólidos domiciliares com volume inferior a 120 

litros ou 50 kg diários estão dispensados de apresentar o Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos – PGRS, porém não são isentos do cadastro através do Cadastro de 

Gerador de Resíduos Sólidos (PGRS Simplificado). 

§2º. Os proprietários, ou titulares de estabelecimentos públicos, institucionais, de 

prestação de serviços, comerciais e industriais, dentre outros, geradores de resíduos sólidos 

da construção civil e demolição, tais como: entulho, terra e materiais de construção, com 

geração inferiores ou iguais a 200 kg ou 1,0 m³ diários, considerando a média diária mensal 

de geração, estão dispensados de apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

– PGRS, porém não são isentos do cadastro através do Cadastro de Gerador de Resíduos 

Sólidos (PGRS Simplificado). 

§3º. Os geradores cujos resíduos de serviços de saúde são resultantes de 

atividades de assistência domiciliar de pessoas físicas (ex.: oriundos do tratamento e 

monitoramento de usuários de insulina); atividades de estabelecimentos de beleza e 

congêneres, tais como serviços de tatuagem, barbearias, entre outros similares que, por suas 

características, necessitam de processos diferenciados em seu manejo, exigindo ou não 
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tratamento prévio à sua disposição final, estão dispensados de apresentar o Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS, porém não são isentos do cadastro através do 

Cadastro de Gerador de Resíduos Sólidos (PGRS Simplificado); 

§4º. Os estabelecimentos referidos no caput deverão indicar responsável técnico 

pela elaboração do PGRS, ou seja, um profissional de nível superior, habitado pelo seu 

conselho de classe, devendo os referidos instrumentos de gestão serem objeto da respectiva 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, Registro de Responsabilidade Técnica – RRT 

ou documento similar, quando couber. 

 

Art. 8º. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente analisará os Planos de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos elaborados pelos geradores e diante da aprovação dos 

mesmos emitirá Certidão de Regularidade dos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

constando que a mesma foi emitida a partir da aprovação do referido instrumento de 

planejamento. 

 

Art. 9º. A Certidão de Regularidade dos Planos de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos emitida pela Secretaria competente é condição para a obtenção de alvará dos 

estabelecimentos, bem como documento obrigatório no processo de Licenciamento Ambiental 

dos empreendimentos em fase de instalação, ampliação e operação e ao requerimento de 

certidões municipais de conformidade com as leis de uso e ocupação do solo, bem como 

àqueles que que objetivam ser beneficiados por incentivos do município. 

 

Art. 10º. Os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos deverão abranger o 

seguinte conteúdo mínimo: 

I. descrição do empreendimento ou atividade; 

II. diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a origem, 

o volume e a caracterização dos resíduos, incluindo os passivos ambientais a eles 

relacionados; 

III. compatibilização do sistema às normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - Sisnama, do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária – SNVS, 

do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária – Suasa, Companhia Ambiental 

do Estado de São Paulo – CETESB e pelo Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos ou instrumento de planejamento equivalente; 

IV. explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de resíduos 

sólidos; 

V. definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do 

gerenciamento de resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador; 
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VI. identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros 

geradores; 

VII. ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de 

gerenciamento incorreto ou acidentes; 

VIII. metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de resíduos 

sólidos e, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos competentes à reutilização e 

reciclagem; 

IX. se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 

dos produtos; 

X. medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos 

sólidos; 

XI. periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência da 

respectiva licença de operação a cargo dos órgãos competentes; e 

XII. Mecanismo de acompanhamento e monitoramento das ações de 

implementação e operacionalização do PGRS. 

Parágrafo único. O prazo para elaboração e apresentação do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos à Secretaria Municipal de Meio Ambiente é de 60 dias 

após a notificação emitida a partir da análise do Cadastro de Gerador de Resíduos Sólidos. 

 

Art. 11º. Os empreendimentos sujeitos à elaboração de Planos de Gerenciamento 

de Resíduos Sólidos localizados no município de São Sebastião da Grama/SP que exerçam 

atividades características de um mesmo setor produtivo e que possuam mecanismo 

formalizados de governança coletiva ou de cooperação em atividades de interesse comum, 

poderão optar pela apresentação do referido plano de forma coletiva e integrada. 

Parágrafo único. O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos apresentado na 

forma do caput deverá conter a indicação individualizada das atividades e dos resíduos 

sólidos gerados, bem como as ações e responsabilidade atribuídas a cada um dos geradores. 

 

Art. 12º. Os responsáveis pelo Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

deverão entregar à Secretaria Municipal de Meio Ambiente um Relatório de Acompanhamento 

e Monitoramento da implementação e operacionalização das ações pré-estabelecidas, com 

periodicidade anual, assim como disponibilizar ao órgão licenciador e às demais autoridades 

competentes tais informações completas e atualizadas sobre o plano sob sua 

responsabilidade, consoante as regras estabelecidas pelo órgãos coordenador do Sistema 

Nacional dos Resíduos Sólidos – SINIR, por meio eletrônico. 
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Parágrafo Único: O atendimento à esta exigência é necessário para a renovação 

de Alvarás de Localização, de Funcionamento, de Obras/Demolição, de Licenças Ambientais 

e/ou Certidões Municipais de Conformidade com as Leis de Uso e Ocupação do Solo. 

 

Art. 13º. O Relatório de Acompanhamento e Monitoramento deve conter no 

mínimo informações sobre os resíduos sólidos gerados e seus respectivos quantitativos 

mensais, destinação final adotada para cada resíduo, atividades executadas (treinamento, 

capacitação, palestras, instalação de equipamentos, dentre outros), metas e perspectivas 

para o próximo ano. 

 

Art. 14º. Os empreendimentos devem manter a cópia do Cadastro de Gerador de 

Resíduos ou do PGRS (quando for o caso) junto com a Certidão de Conformidade disponível 

para consulta sob solicitação da autoridade sanitária ou ambiental competente e do público 

em geral. 

 

Art. 15º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

São Sebastião da Grama/SP, XX de xxxxxxxxxx de 20XX. 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


